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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.0424,001/2024

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: SAKADA INDÚSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA

CNPJ: 29.129.687/0001-41

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.591999-9

ENDEREÇO: Rua 54 N" 100 - Bequimão, São Luís- MA CEP: 65.062-690.

TELEFONE: (98) 3236-7449/ 98 9 8251-5833

E-MAIL: sakada.entretenimento(g)gmail.com

DADOS BANCÁRIOS: AG: 1739; OP: 003; C/C: 6828-0 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DADOS RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO E ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

NOME: LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

CPF: 012.926.523-30

RG: 0201600920023 SSP/MA

CARGO: DIRETOR

OBJETO; A presente licitação tem por objeto Registro de preços para serviços de impressão

gráficas e outras correlatas, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de

Educação e Saúde do Município de Dom Pedro/MA., conforme as quantidades, especificações

e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

SAKADA PROINOÇÕES E EVENTOS LTOA -CNPJ n'29.129.687/0001-41.

54, D" 100. Bequimão. São Luls-MA, CEP: 65.062-690

|É-mail; aakada.entretenimento/aomall.com
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Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

Lote 01

Deeerlção

I  BACKDROP EM LONA 3M X 2,50 M, PERSONALIZADO
_  BANNEREM LONA,TAMANHO 1,20X0,90M COM

ACABAMENTO PERSONALIZADO
.  CAPA DE PROCESSO EM POÜCROMIA, PAPEL

SUPREMO 250G2
5  CARIMBO (TAMANHO 38X14MM) AUTOMÁTICO
a  CARTÃO DE ATENDIMENTO, MED- 29X21CM. AP 75G
II CONVITE EM POLICROMIA 4X4 CORES
,, DIÁRIO DE CLASSE DE 1° A 9° ANO, CAPA AP 120G

PAPEL AP 75G
ENVELOPAMENTO PARCIAL 60% DE
COBERTURA.ADESIVO ESPECIAL CAST - iMPRESSÁO
DIGITAL C/ APLICAÇÃO. CARROS POPULARES 4
PORTAS.

15 ENVELOPE PARA CONVITE EM POLICROMIA 4X0 COR

... FACHADA COMPLETA COM ARMAÇÃO MET/^ICA E
LONA IMPRESSA.
PAPEL ADESIVO PLASTIFICADO, GRAMATURA 90G,
REDONDO, CMÃMETRO 8CM, IMPRESSÃO 4X4
CORES. ARTES PARA OS MODELOS FORNECIDA
PELO SETOR DE COMUNICAÇÃO DA SECRETARIA.
LONA IMPRESSA 440GR COM DOBRA COLADA E

^  ILHOS 50MM EM INTERVALOS DE 250MM
PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM PVC ■ CONFECÇÃO DE

24 PLACA PVC APROX. 3MM COM IMPRESSÃO DIGITAL
I EM ALTA RESOLUÇÃO.

Valor Total do Lote
Lota 02

item Descrição

CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA MODELO
25 (MASCULINO) FORMATO 32X21 CM PAPEL AP 180G

IMP 2X2 CORES

UnMade Quant R$
Unit

R$ total

UND 10 499,00 4.990,00

UND 30 45,00 1.350,00

UND 5.000 1,95 9.750,00

UND

UND

UND

40

500
600

40,00
0,27
1.50

1.600,00
135,00
900,00

UND 3.000 9,63 28.890,00

METRO
QUADRADO

50 61,09 3.054,50

UNO 500 0,81 405,00
METRO nn ^0 9Ay, A,150 I 170

QUADRADO
,00 25.500,00

UND I 500 I 0,51 255,00

METRO
QUADRADO

150 I 140,00 21.000,00

UND 60 26,87 1.61Z20

99.441,70

Unida<le Quant. R$ total

UND I 20.0001 0,24 I 4.800,00

jSAKADA ntOMOÇÕES E EVENTOS LTOA - CNPJ n<'2S.129.567n001-41.
Rua 54, n' 100, Bequimâo, Sâo Lüis-KAA, CEP; 65.062-690
E-maii: aakada,entrBtanlmentoÃQmal(-com
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FICHA DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA/SAÚDE
BUCAL/VISITA DOMICILIAR C/100 FLS FORMATO

210MMX297MM 56G IMP.1X0 CORES (MODELO DE
_^ORDO COM O SOLICITADO)
MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOBIOLÓGICOS C/100 FLS
FORMATO 22X32 75G IMP. 1X1 CORES
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MÒNITOZIÇÃO DAS
CRIANÇAS DIARRÉIA AGUDAS C/100 FLS PAPEL
75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL C/
100 FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP.

1><1 CORE _ _

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA INFLUEZA C/
100 FLS PAPEL AP 7SG IMP. 1X1 CORE FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM
ficha"DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE 0/ 100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

RECEITUARIO controle especial C/100 FLS
FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 4X1 CORES

FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO ATENDIMENTO

C/IOO FLS FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP.

1X1 CORES
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO TERMO DE RECUSA
DA VACINA HPV C/100 FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE
REGISTRO DO VACINADO C/100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE
APLICADA: PNEUMOCÔCICA 10 VALENTEDTP
TRÍPLICE BACTÉRIANA DTP/DTPA-
GESTANTES/INFLUENCIA GESTANTE FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE
APLICADA: PNEUMOCÔCICA 10 VALENTE/DTP
tríplice BACTÉRIANA/TRIPüCI VIRAL
PNEUMOCÔCICA 23 VALENTE FORMATO A4
TAMANHO 210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE
APLICADA: TRIPLICI VIRAL-HOMENS/TRIPICI VIRAL

(SARAMPO, RUBEULACAXUMBA)TRIPICI VIRAL
MIF/VIP.SEQUENCIAL - PENTA(DTP/HIB)-HPV
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLEtIm DIA DE
ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÚDE REPRODUTIVA
PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MAPA DE
REGISTRO DE ATIVIDADES- EXTERNO PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

BLOCO I 200 I 9,00 | 1.800,00

BLOCO I 200 I 9,00 | 1.800,00

BLOCO 100 7,80 | 780.00

BLOCO 200 I 9,94 | 1.988,00

BLOCO 200 I 8,00 | 1.600,00

BLOCO 50 18,34 917,00

BLOCO 700 7,99 5.593,00

BLOCO 200 I 7,92 | 1.584.00

BLOCO I 100 I 9,65 | 965,00

BLOCO 10O I 8,10 I 810,00

BLOCO 200 I 8,01 | 1.602,00

BLOCO I 200 I 7,99 | 1.598,00

BLOCO I 200 I 7.92 1.584,00

BLOCO 100 7,90 790,00

BLOCO I 100 9,01 I 901,00

SAKAOA PRONIOÇOES E EVENTOS LTDA -CNPJ n* 29.129.687/0001-41.
.Rua 54, n* 100. Bequimão, SSo Luls-MA, CEP: 65.062-690
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CONFECÇÃO DE BLOCO DE SOLICITAÇÃO DE
AVALIAÇÃO PAPEL AP 75G IMP, 1X1 COR FORMATO
M TAMANHO210MMX297MM
CONFECÇÃO DE^BLÒCÒ TIPO RELATÓRIO DE
PRODUÇÃO E DE MARCADORES PARA AVALIAÇÃO
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO CADASTRO
NACIONAL DE USUÁRIO E DOMICILIO PAPEL 75G IMP.

1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RESULTADO DA
MAMOGRAFIA PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA O -
REGISTRO DAS ATIVIDADES DIARIA DO ACS PAPEL

AP 75GR IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO

21QMMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO
SISTEMA E-SUS, CADASTRO

INDIVIDUAUDOMICILIAR PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1

COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO A4
TAMANHO 210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-
SUS, FICHA DE PROCEDIMENTOS PAPEL AP 75G AP
IMP. 1X1C0R FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATENDIMENTO
INDIVIDUAUODONTOLOGICO PAPEL AP 75G AP IMP.

1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO A4
TAMANHO 210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-
SUS. FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA PAPEL AP 75G
AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-
SUS. FICHA DE VISITA DOMICILIAR PAPEL AP 75G AP

IMP-1X1C0R FORMATO M TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO
PAPEL AP 75G IMP 4X0 FORMATO A4 TAMANHO

21QMMX297MM
BANNER FORMATO 10QX100CM IMP 4X0 CORES

IMPRESSÃO DIGITAL
FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES

IMPRESSÃO DIGITAL

IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE OUDOOR, TAMANHO
3,00X9,00M PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X1400 DBI EM LONA VINIL 440 GRAMAS

GARANTIA DE 1 A 3 ANOS.
PLACA EM ACRÍLICO COM TEXTO (LETRAS E
FIGURAS)EM ADESIVO,VARIAS CORES E
TRANSPARENTE.COM PROLONGADORES
CAPA DE PROCESSO TAM 23X48 CM PAPEL AP 240G

IMP. 1X1.

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

METRO

QUADRADO

100 I 8,00 800,00

100 I 8,79 879,00

200 I 3,25 I 1.650,00

50 I 7,45 I 372,50

100 I 8,75 875,00

SOO I 7,89 I 3.945,00

200 I 7,75 I 1.550,00

400 8,01 { 3.204.00

200 I 7,90 I 1.580,00

200 I 8,00 I 1.600,00

200 I 7,89 I 1.578,00

100 I 105,001 10.500,00

20 I 290,00 I 5.800,00

20 1936.001 18.720,00

400 I 61,75 I 24.700,00

10 1908,92 9.089,20

110.000 1,40 14.000,00

SAKADA PROMOÇÕES E EVENTOS LTOA • CNPJ n' 29.129.687/0001-41.
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CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM
METALOM 20X20 GALVANIZADO,IMPRESSÃO BASE
SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DBl EM LONA
VINIL GARANTIA 24MESES

1^Iqr Total do Lote
Valor Total

quTd^fS)0
1146.954.70
! 246.396.40

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS: R$ 246.396,40 (duzentos e quarenta e seis mil,

novecentos e cinqüenta e quatro reais e setenta centavos)

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias.

PRAZOS DE ENTREGA E LOCAL: O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será

de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. Os bens deverão

ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na Ordem de

Fornecimento, O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega

ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peio(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta.

GARANTIA; A SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA, irá reparar, corrigir,

remover, refazer ou substituir, às expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verifiquem

imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções decorrentes de fabricação ou da execução do

contrato, no prazo estabelecido em Edital, a contar da data da notificação, por produtos com

características e garantia estabelecida no editai e seus anexos.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias

contados da finalização da liquidação da despesa.

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: Será de 1 (um) ano, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que ctxnprovado o preço vantajoso.

DECLARAÇÕES;

SAKADA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ n" 29.129.687/0001-41.
Rua 54, n° 100, Sequlmão, São Luís-MA, CEP: 65.062-690

E-mall: aakada.entfeteninientogwmall.com
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Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão
fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços, como também inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na sua
prestação e declaramos ainda que temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão concordando com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidas no Edital

Declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação, confonrie disposto no art. 63,
inciso I, da Lei Federal n° 14.133/21.

Declaramos estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21

Declaramos, sob as penas da Lei, que não ultrapassamos o limite de faturamento e
cumprimos os requisitos estabelecidos no Art. 3" da Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos
42 ao 49 da referida Lei Complementar.

Declaramos que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

I ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da
'Lei Federai n" 14.133/21

Declaramos sob as penas da lei. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
. nossa habilitação no presente processo licitatõrio, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Declaramos que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art.
7° da Constituição Federal.

Declaramos que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido no Edital.

Declaramos que não possuímos em nossa cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos li! e IV do art.1° e no
inciso III do art.S" da Constituição Federal.

Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21.

Declaramos que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e,
bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e
comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos/serviços
em embalagens adequadas.

8AKADA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA • CNPJ n* 29.129.687/0001-41.
Rua 54. n» 100, Bequimao, SAo Luls-MA, CEP; 65.062-690

E-mail: sakada.entretanimentoíBqmall.com
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Declaramos que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores desta secretaria,
e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.
Declaramos que todos os produtos/serviços serão avaliados, sob pena de devolução de
não aceite, caso não atenda a discriminação do termo de referência do referido edital ou de
má qualidade.
Declaramos que a empresa acima citada se responsabiliza pela entrega dos
produtos/materiais, cotados em sua proposta de preços, os quais estão de acordo com as
especificações do Termo de Referência, dentro do prazo estabelecido neste Edital;
Todos os produtos cotados possuem Marca/fabricação Própria.

São Luís (MA), 14 de agosto de 2024

LUCAS GALVAO Assinado digrtalmente por
CUNHA MONTEIRO

FERREIRA:0129265233F^RE,RAOt292652330
0  Pata- 2Q24.0S.14 17:55:Q2-03'00'

LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

Diretor

CPF n» 012.926.523-30

RG n" 0201600920023 SSP/MA

8AKADA PROMOÇÕES E EVENTOS LIDA -CNPJ n» 29.129.687/0001-41.
Rua 54, n" 100, Bequlmdo, São Luls-MA. CEP: 65.062-690

e-mail; sakada.entf»t8nimanto(aoma«.coin
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BLOCO DE RECEITUARIO

Receituário médico, em papel auto copíativo, bloc»
50X2 (duas vias) 1' via de cor branca, 2' via de cor
azul. tamanho 15x20,5cm impressão 1x0 cor,
picotados e colados, pedido mínimo de 01 und.

PULSEIRAS DE identificação

Pulseiras para Identificação tamanho 3,5x35cm
Impressão em pollcromia com lacre picotado.

BANNER

Banner, impressão coiorida. sobre lona.
Acabamento com duas hastes, uma em cada
extremidade, sendo uma com corda de
sustentação para suporte.

BACKDRDP

Backdrop com estrutura de metalon
mais lona medindo, 2.00 de altura x 2,5
de largura. E acabamento com ilhõs

• 4 " fi " 'I
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CÚPIAA4/0nCI0

Cópia preto e branco tamanho papel A4

C^ia preto e branco tamanho papel Oficio

CADERNO ne

Caderno tamanho 15x21. Com acabamento
em espiral.

m

ADESIVO PARA APUCAÇAD EM VEÍCULO

Adesivo vinil com corte especial.

ADESIVQREOOIHIO

Adesivo em Vinli com impressão digitai e
corte especial.

Pag 05
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CONVITE COM CORTE ESPECIAL

Convites tamanho 15x21 cm em papel couchê250g.
impressão 4x0 cores envelopes tamanho 24x34cm
em papel ofT-set 120Qr Impressão 4x0 cores

TABIOIDE/REVISTA CANOA

Informativos tamanho Tabloltíe (43x54cm) aberto
{27x43cm) fechado com 24 páginas em papel
couchã 170g Impressão 4x4 cores, acabamento
dobrado, intercalado e grampeado.

REVSTA CANOA

Revista Científica tamanho 23x32cm com 300 páginas
incluindo capa. sendo miolo em papel off-set 90gr
impressão 4x4 cores, capa em papel supremo 250gr

FOLOEROUASOOBRAS

foider tamanho 22x31,5cm em papel
couchê 170g, 4x4 cores acabamento dobrado

iy
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PUNILHA DE FORMAÇÃO DOS PREÇOS PARA COMPROVAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS.
PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • PREGÃO ELETRÔNICO N< 0Z6/2O24

08|ET0: Registro de preços pars serviços de impressão gráficas e outras correlatas, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educaçãoe
Saúde do Município de Dom Pedro/MA

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS

BACKDROP EM LONA 3M X 2,50 M,

PERSONALIZADO

BANNBREM LONATAMANHO 1,20X0,90M

COM ACABAMENTO PERSONALIZADO

CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA,

PAPEL SUPREMO 250G2

CARTAO DE ATENDIMENTO, MED,

29X21CM,AP75C

11 CONVITE EM POLICROMIA 4X4 CORES

DiARlO DE CLASSE DE 1» A 9' ANO, CAPA

AP120CPAPELAP75C

ENVELOPAMENTO PARCIAL 60% DE

COBERTURAADESIVO ESPECIAL CAST -

IMPRESSÃO DIGITAL C/ APLICAÇÃO.
CARROS POPULARES 4 PORTAS.

ENVELOPE PARA CONVITE EM

POLICROMIA 4X0 COR

FACHADA COMPLETA COM ARMAÇAO

METÁLICA E LONA IMPRESSA.
PAPEL ADESIVO PLASTIFICADO,

CRAMATURA 90C, REDONDO, DIÂMETRO

20 8CM, IMPRES.SÃO 4X4 CORES. ARTES
PARA OS MODELOS FORNECIDA PELO

LONA IMPRESSA 440GR COM DOBRA

COUDA E ILHÔS 50MM EM INTERVALOS

207,9333

18,7515

,8126

16,6680

0.1125

0,6251

4,0128

METRO

QUADRA

DO

25.4562

0,3375

70,8390
iiiriii

IIIMI
150 58,3380

Logística
(Frete,

diárias,

etc)

Í6%1

Custos

Indiretos

(6%)

Encargos

Federais

aprox,

16,33%)

6 6 16,33

6 6 16,33

6 6 16,33

6 6 16,33

6 6  ; 16,33

6 6 16,33

6 6 16,33

6 6 16,33

6 6 16,33

6 6 16,33

6 6 16,33

6  : 6 16,33

Lucro

(10%)
índice

Markup

10 2,40

10 2,40

10 2,40

2,40

10 2,40

10 2,40

10 2.40

10 2,40

10 2,40

to 2,40

10 2,40

10 2,40

Preço/

Venda

(RS)

curin^ CiJMLiáeHrtHio
MOtírElRD F^Mt«AOt?a2a23



11.1967 10 2,40 26,87

CARTAO DE VACINAÇAO DA CRIANÇA
25 MODELO (MASCULINO) FORMATO 32X21

CM PAPEL AP 180CIMP 2X2 CORES
RCHA DE ATENDIMENTO DE

URGÊNCIA/SAÚDE BUCAL/VISITA
DOMICILIAR C/100 FLS FORMATO

210MMX297MM S6G IMP.IXO CORES

MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOBIOLOCICOS

C/100 FLS FORMATO 22X32 75C IMP. IXl

m:í

i
BOLETIM DE PRODUÇÃO

45 AMBULATORIAL C/ 100 FLS

FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP.

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM
DE CAMPANHA DE VACINAÇAO CONTRA
INFLUEZA C/ 100 FLS PAPEL AP 75G IMP.

1X1 CORE FORMATO A4 TAMANHO

FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE C/
48 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP

75C IMP. 1X1 CORES

RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL

49 C/100 FLS FARMAT0 15X23CM PAPEL

AP75G IMP. 4X1 CORES
FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO

51 ATENDIMENTO C/100 FLSFARMATO

15X2 3CM PAPEL AP 7SC IMP. 1X1 CORES

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO TERMO DE

RECUSA DA VACINA HPV C/100 FLS
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO

A4 TAMANHO 210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA

54 DE REGISTRO DO VACINADO C/100 FLS BLOCO

FORMATO 22X3ZCM PAPEL AP 75C IMP.

10 2,40 0,24

10 2,40 9,00

10 2,40 9,00

BLOCO 27 10 2,40 7,80

10 2,40 9,94

10 2,40 8,00

10 2,40 18,34

10 2,40 7,99

10 2,40 7,92

10 2,40

FEBROFU®!»»
2B92330



CONFECÇÃO DE BLOCO TIFO BOLETIM

DE DOSE APLICADA; PNEUMOCÓCICA 10

57 VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA BLOCO
DTP/DTPA- GESTANTES/INFLUENCIA

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM

DE DOSE APLICADA: PNEUMOCÓCICA 10
VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA/
TRIPUCI VIRAL PNEUMOCÓCICA 23
VALENTE FORMATO A4 TAMANUO
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM

DE DOSE APLICADA: TRIPLICI VIRAL-

HOMENS/TRIPICI VIRAL (SARAMPO.

RUBEULA CAXUMBA) TRIPICI VIRAL

MIF/VIP.SEQUENCIAL - PENTA(DTP/HIB)-
• IU*J31] FiVtlF;v■Wi'ú

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DIA
DE ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÚDE
REPRODUTIVA PAPEL AP 75C AP IMP. 1X3

COR FORMATO A4 TAMANHO
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MAPA

DE REGISTRO DE ATIVIDADES-

EXTERNO PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO DE SOLICITAÇÃO

DE AVALIAÇÃO PAPEL AP 75G IMP. 1X1
COR FORMATO A4 TAMANHO

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RELATÓRIO

DE PRODUÇÃO E DE MARCADORES PARA
AVALIAÇÃO PAPEL AP 75C IMP. 1X1 COR
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO

CADASTRO NACIONAL DE USUÁRIO E

DOMICILIO PAPEL 75G IMP. 1X1 COR

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO

RESULTADO DA MAMOGRAFIA PAPEL

AP 7SCR IMP, 1X1 COR FORMATO A4

BLOCO 36

BLOCO 37

BLOCO 38

BLOCO 39

BLOCO 40

BLOCO 41

BLOCO 42

BLOCO 43

16,33 20 10 2.40 B.Ol

16,33 20 10 2,40 7.99

6  16.33 20 10 2.40 7,92

6  16,33 20 10 2.40 7.90

6  16,33 20 30 2,40 9,01

6  16,33 20 10 2,40 8,00

6  16,33 20 10 2,40 8,79

6  16,33 20 10 2,40 8,25

6  16,33 20 10 2.40 7,45



CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA D

• REGISTRO DAS ATIVIDADES DIARIA

DO ACS PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA

DO SISTEMA E-SUS, CADASTRO

INDIVIDUAL/DOMICILIAR PAPEL AP 7SG

AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E

VERSO FORMATO A4 TAM

CO

SIS

PR

\m
FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE

ATENDIMENTO

INDIVIDUAL/ODONTOLOCICO PAPEL AP
7SC AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE

E VERSO F0RMAT0.A4 TAMANHO
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO

SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATIVIDADE

COLETIVA PAPEL AP 75C AP IMP. 1X1

COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO

SISTEMA E-SUS, FICHA DE VISITA

DOMICILIAR PAPEL AP75GAP

IMP.IXICOR FORMATO A4 TAMANHO

16,33 20 10 2,40 8,75

?iiii

m
BANNER FORMATO lOOXlOOCM IMP

4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL
FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0

CORES IMPRESSÃO DIGITAL
IMPRESSÃOE VEICUUÇAO DE OUDOOR.

TAMANHO 3,00X9,00M PAPEL COUCHE

120 GRAMAS

IMPRESAO DIGITAL BASE SOLVENTE

RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI EM LONA
VINIL 440 GRAMAS GARANTIA DE 1 A 3

6  16,33 20 10 2.40

6  16,33 20 10 2,40

16,33 20 10 2,40

16,33 20 10 2,40

16,33 20 10 2,40

BLOCO 50 10 2,40

43,7535 10 2,40 105,00

120,8430 10 2,40 290,00

390,0312 10 2,40 936.00

25.7312 2.40 61,73

METRO

QUADRA

DO

CUNHA SSKHIIK



80

PLACA EM ACRÍLICO COM TEXTO

[LETRAS E FICURAS)EM ADESIVO,VARIAS
rORES RTHAWSPARENTE.rOM

UND 55 378,7470 6 6 16,33 20 10 2,40

83
CAPA DE PROCESSO TAM 23X48 CM PAPEL

AP240C IMP. 1X1.
UNO 56 03834 6 6 16,33 20 10 2,40

METRO

QUADRA 57
DO

70,8390 6  16.33 20 10 2.40 170,00

tLTNHA &iM»Hrs(TrMO
HOffTEiRP aiM^Aeinsas»
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CONTRATANTe! SIRVIÇO NACONAL DE APRENDIZASEM INDUSTRIAL.
OSRARTAMENTO REGIONAL DO MARANHAO - SENAl/DR-HA, pecsoa JuridICS de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o n®. 03-775.543/0001-79. com sede na Avenida
JerOnimo de Aibuquerpue, s/r'.. Edifício Casa da Indústria AiPano Franco, retomo da
Cotiama, Sío Luis/MA, neste ato representado por seu Diretor Regionei, o Sr. Raimundo
Nonato Campeio Arruda; e

CONTRATADA: SAKADA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNFl soo o n°. 29.129.687/0001-41, iocalizada na Rua 54, 100,
BequimSo, CEP; 65062-690, SEo Lu(s/MA, neste ate representada peio Sr. Lucas SaivSo
Cunha Monteiro Ferreira, RG: 0201600920023 SSP/MA e CPF: 012.926.523-30, doravante
denominado FORNECEDOR;

ConsiderarKio o julgamento do PREGAO PRESEHCUL para REGISTRO DE PREÇO n®
006/2024. bem como a ciassificacEo de proposta e a respectiva homoiogaçEo, resolve
REGISTRAR OS PREÇOS dos serviços dessa empresa, tendo em vista o que consta de
PracMao Eletrônico n®. 1440123, mediante as ciáusuies e condiçSes a seguir.

1. DOOE3ETO

1.1. O objeto da presente Ata é o Rogletni de Preçee visando a eventual contrataçSo de
empresa espeãailzada em Serviços de Cemunicaflo VIauai para atsndar as
naeaaaldadw das Unidadas Operaclonala do SENAX. na Capital a no Intarlor do
aatado do Haranhfle, nas quantidades e características exigides, conforme Termo de
Referência e anexos deste Instrumento Convocatório.

2. DA EXPECTATIVA DO PORNECEOOR

1.1. Esta Ata nío obrtga o SENAl/OR-MA a firmar a contrataçío com o FORNECEDOR,
podendo ocorrer lldtaçSes especfncas para os Itens registrados, ou outro melo legal,
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência de execução dos
serviços em igualdade de condlçOes.

1.2. A entidade contratante rdo está obrigada a solicitar o quantitativo máximo previsto do
elijeto lldtado, bem como de uma única vez, podarxlo ser solicitado o quantitativo
durante todo o período de validade da Ata de Registro da Preços.

3. DAAUTORIZACAO DE FORNECIMENTO

3.1. As solitítaçSes dos serviços serão formalizadas pelo SENAI/DR-MA, mediante a emissão
de Autoiização de Fomedmento/Servtços, onde constará a forma de execução e
obrig«ç6es decorrentes do registro de preços a serem firmadas entre o SENAl/DR-MA
e o FORNECEDOR observando-se as condiçfies estabelecidas no Edital e seus anexos,
na legislação vigente, bem como na presente Ata.

3.2. O FORNECEDOR registrado flcs obrigado a atenderi
a validade desta Ata de Registro de Pre^. i§

dides efetuados durante

mÜhfie
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4. DO LOCAL PMU CNTREOA DOS MATIRIAIS/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços, objeto desta lidtação, deverSo ser prestados nas UnIdadM ababio
relacionadas:

• Almoxartfado do D^rtamente ReglofMii - Edifício Casa da It>dijstria Aibatw FrarKO
- Av. Jerdnimo de AibuQuernue, s/n^, Retomo da Cohama, SSo Luls-HA, CER: 6S060-
645

• SENAX - Centro de Educaçio Profiaelenal e Tecnoiófliea Raimundo Franco
Taixaire • Av. Getúilo Vargas, 2888, Monte Casteio, SSo Luls-MA, CEP: 65030-005

• SENAl - Centro de EducacSo Profiselonal e Tecnológica Distrito Industrial - BR
135, Km 5, Tlblri, SSo Luís-MA, CEP: 55099-110

• SENAl - Centre de EducaçSo Profissional e Tecnológica AçailSndta - Rua Or. Luiz
Alfredo Ribeiro, s/no, Vlia Bom Jardim, Açali4nflla-MA, CEP: 65930-000

• SENAl - Centro de EducaçSo Profissional a Tecnológica Bacabal - Rua Frederico
Leda, s/n«. Centro, Bacatal-MA, CEP; 65700-000

• SENAl - CenM de EducaçSo Proflsalenal e Tecnológica Emerson Fernandes doe
Santos - Rua Jorge Machado Mendes, 60, Setor Industriai, Balsas-MA, CEP: 6S800-
000

• SENAl - Centro de EducaçSo Proflsalonal a Taenológlca Caxias - Rua Gonçaives
Dias, s/nO, Resldenciai Hélio Queiroz, CaxIas-MA, CEP: 65605-305

• SENAl - Cantro da EducaçSo Profiaslonal a Taenológlca Imperatriz - Rua Y, s/no,
Nova Imperabli, Imperatnz-MA, CEP: 65907-100

• SENAl - Centro de EducaçSo Profissional a Tecnológica Crietiana ParW de
Andrade (Rosário) - Rodovia MA 402, Km 07 s/n - Bairro Boa Esperança CE?: mSO-
000 - Rosério-MA, Ponto de referénds: próximo ao Fórum.

5. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALXZAÇ&O DOS CONTRATOS ORIUNDO DA
PRESENTE ATA

S.l. O ídsponsévei peto acompanhamento e fiscalizacSo dos Contratos oriundos desta Ata,
será designado através de Portaria especifica pare este fim,

6. OO PREÇO REQISTRAOO E DA SUA ALTERAÇAO

4.1. O proponente benefidirlo do preço registrado compromete-se e fornecer o serviço
especificado em anexo.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventuai reduçSo daqueles
prsticsdos no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser
promovidas negoOaç&és con o forrvecedor.

6.3. Quando o preço inidaimente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior
ao preço prauesde no mercado, a Administraçlo do SENAl/DR-MA deveré convocar
fornecedor, a Um de negodir a reduçío de seu pnço, de forma a adequá-lo aos vetores
praOcados pelo mercado.

6.4. Quando o preço de mercado toma-sa superior aos preços registrados e o fornecedor
apresentar requerimento fíjndamentado com comprovarrtps^^gsiiie nSo pode cumprir
as obrigações assumidas, o 5ENAl/DR-MApoderi:

0  uw m MHB. a». I
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•) Ubenr o fornecedor do compromisso assumido, sem apliaçSo da peneBclade, m
SHifirmads a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, a te a soddtaçSo
anteceder o pedido de fornecimento; e

b} Convocar os demais fornecedores, visando a conceder-lhes Igual oportunidade de
negodeçao.

6J. Em qualqus hipótese os preços decorrentes da revislo nfo poderio ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percenhial apurada entre o valor
orfginalmante constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado é
época do registro.

C.6. Seró considerado preço de mercado, os preços que forem Iguais ou inferiores a midle
daqueles apurados pelo SENAI/DR-MA para determinado bem ou serviço.

6.7. Os preços propostos serio considerados completos e abrangem todos os tributos
(Impostos, taxas, emolumentos, contilbuiçóes fiscais e paraflscaJs}, fornecimento de
mio-de-obra espedaBzada, leis sodels, administraçlo, lucros, equipamentos e
ferramentel, transporte de materlel e de pessoal e qualquer despesa, acessória a/ou
necessária, nÍo espedflcBde no Edital.

6.B. O benefldérlo de registro, em funçio da dinâmica do mercado, poderá solldtar a
atuallzaçlo dos preços vigentes através de sollcltaçlo formal á Coordenadorla de
Suprimentos, especificando o novo preço, desde que acompanhado de documentos que
comprovem a procedência do pedido. Ao proceder á solldtaçSo de atuelIzaçSo de preço
o benefidárto do registro fica ciente que será permitido que a Comissio de Integrada
de Lidtaçio convoque, na ordem de ciassificaçlo, as empresas remanescentes, para
estarem o fornecimento no mesmo preço registrado pela 1* dasslflcsde,

7. DA VAUDADE E VXaÊNOA DA ATA DE REQUTRO DE PREÇOS

7.S. A presente Ata terá validade de 12 (doco) meeea, contadas a partir da data de sua
assinatura, desde que inalteradas as condlçSes aqui pactuadas,

7.2. O prazo da vigénda da Ata de Registro de Preço será de 15 (quhiM) rimo*.

8. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS/SERVIÇOS

8.1. Os serviços, ob]eto desta llcitaçio serio Inidedos após a assinatura da Ata de Registro
de Preço e recebimento do Pedido de Compra/Autorlzaçio de Serviço. A emprese
contratada deverá apresentar prwaa Impreaaas dos Itens deste Registro de Pr*ço
para apredaçSo da Coordenadorla de Comunlcaçlo e Eventos e das Unidades
Opeadonels demandantes, no prazo máximo de 48 (quarenta a alta] horae^nM
da confecçio dos materiais e, após aprovação da boneca/arte terá o prazo de até 15
(qulnsa) dias para tfitrega final, podendo ser prorrogado por Igual período, quando
solidtado pela ildtante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela AdminIstreçSo.

DA VIGÍNCU DAS
ORIUNDOS DESTA ATA

AUTORIZAÇÕES FORNECIMENTO/CONTRATOS

».l. A auttritaçio de Serviço/Contrato reladonados aos ̂ Mos terá vigência de 90
(noventa) dias pare fins de pagamento.

10. DOS ACRÉSCTM08E SUPRESSÕES (o
JSSBl
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tO.l. o quantitativo poderá ser aditado, durante a vleênda da Ata, nas hipóteses de
cnnplementaçSo ou acrésdmo que se flzervn necessários nas obras, serviços ou
compras até 25% (vinte e cinco) por cento do valor Inicial, mediante a lavratura de
Termo de Aditamento, contorme Regulamento de UdtaçOes e Contratos do SBIA!, em
seu art. 30.

10.2. A Contratada nca obrigada a aceitar, nas me«nas condlçtes adma, as supressAes que
se Rzerem necessárias, sempre mediante a lavratura de Termo de Aditamento.

10.3. Todas as alteraçOss contratuais por acordo enbe as partes, desde que Justlflcadas,
constaráo em Termo de Aditamento.

11. OO CANCELAMENTO DA ATA DE RE015TR0 DE PREÇOS

11.1, Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços, poderio ser cancelados
de pler>o direito:

L Por inIdatIvB do SENAI/DR-HA:

a) Quendo o fornecedor nio oimprir as obrlgaçBes constantes desta Ata de Registre de
Preços;

b) Quando o fornecedor náo assinar a Autorliaçlo de Fomadmeito dentre do prazo
estipulado;

c) NSo aceitar reduzir o preço registrado, quando se tomar superior ao praticado pelo
mercado;

d) Quando, Justtflcadainente, nSo for mais do Interesse do SENAI/DR-MA.

n. tar Iniciativa do fornecedor:

a) Mediante solldtaçSo por escrito, desde que comprove que está impossibilitada de
cumprir as exlgándas desta Ata de registre de Preços.

13. DO RECEBIMENTO

12.1. O recebimento do objeto deste Editei será realizado em duas etapas:

12.1.1.Expediçio de Termo de Recebimento ProviaArfe', na entrega do objeto
tldtado, o qual será assinado pelos representantes do SEMAl/DR-MA e da
Ileltantt;

12.U.Expedlçíe de Termo da Recebimento Definitivo', após a reallzaçáo da
análise da conformidade dos pedidos/serviços, de acordo com as
espedflcaçães contidas nesta Editei,

12.3. O meteriel/servlço poderá ser rejeitado quando em desacordo com o estabelecido
neste Edital, e seus anexos, sendo emlUdo um Tenno de Recusa', o qual será
asdnado pelo representante do SENAl/Dft-MA.

12.3. A expediçto dos Termos supra, não exima a lldtsnta das demais sançAes legais
cabiveis, indusiva as previstas no Art. 18 da Lei n° &.A|Ç[i^HCódiga de Defesa do
Consumidor). /^'

RubriCR
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12^ o recebimento dos materiais/servl;os nSo exclui « responsabilidade da iicttante pela
perfelts conformúaoe, cabendo-lhe sarar quaisquer irregularidades detectadas
quando da anílise do mesmo.

12. DO PA6AHENTO

12.1. O pagamento será realizado mediana apresentaçSo de Nota Rscal em até 20 (trinta)
dias corridos, após ateste pelo setor competente.

13.2. É obrigatória a apresentaçfio, Juirto com a Nota Fiscal/Fatura, dos comprovantes da
Receita Federal, FGTS e Certldlo Estadual/Municipal, ficando condicionado o
pagamento à sua regularidade,

13.3. A atestBçSo da Nota Fiscal/Fatura referente aos servigos caberá ao SENAI/DR-HA.

13.4. O SENAI/DR-MA poderSo deduzir da Importância a pagar, os valores correspondenos
a multas ou Indenizagóes devidas pela lldtanta vencedora, nos termos deste ato
convocaUrio.

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à llcitante vencedora enquanto pendente de
nquidagSo qualquer obrigagSo financeira, tributária, fiscal ou trabalhista, sem que Isso
gere direito e atteraçáo de pregos ou compensagSes.

13.d. Caso o faturamento apresente alguma Incorreglo, o documento será devolvido à
llcitante e o prazo de pagamento será prorrogado pelo mesmo tempo em que durar a
corregáo, sam quaisquer ônus adicionais para a Contratante.

13.7. Nos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a liotante nSo tenha
concorrido de alguma forma para tanto, üca convendonado que a taxa de
compensaglo flttancelra devida pela Contratante, será ealcuiads medisnte apUcagSo
da seguinte fórmula:

EM > I X N X VP

EM = encargos moratórios;
N " número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efotivo pagamento;
VP s valor da parcela a ser paga; e
I = índice de cempensegáo financeira ■ 0,00016438, assim apurado:

RuDHca

I ■> (TX)/3»5i 1 - 0,06/365; 1 « 0,00016436.

TX • percentual da taxa anual Igual a 6%.

14. DAS SANÇÕES E PENAUOADES

14,1. A recusa Injustificada em assinar o conbato ou rttlrar o Instrumento equivalente,
dentro do prazo nxado, caracterizará o descumpiimento total da obrlgagSo assumida
e poderá aarretar ao lldtante as seguintes penaUdadas, ««vistas no instrumento
convocatório;

s _a) Perda do direito i contrataçío; /.? \ - i>\
iOiSiWitoF «rlVloiKSWirtrM.cy
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b] Perda da cauçto em dinheiro ou execu^ das demais garanOas de propostas
oferecidas, sem prejuízo de outras penalidades preirtstH no Irtstnjmento
oonvecatd^;

e} SuspensSo do direito de lldtar ou contratar com o SESt ou SENAI per prazo nlo
superior a 02 (dois) anos.

24.2. O descumprlmento contratual por atraso na execução do serviço, sem justincatlva por
escrito ou nSo aceita ptía Contratante, incidiri em muita, nos percentuais abaixo
discriminados:

a) Até I04fa (dez por cento) sobre o vaior total do Contrato, em caso de descumprlmento
total da obrigado, ou outras situações apliciveis:

b) 0,34b (zero <^ui8 três por cento) por dia, sobre o valor do serviço ou da etapa en
atraso. Após c 30^ (trigésimo) dia, o contratante poderá resdndir o contrato, sem
prejuízo das demais penalidades previstas:

c) quando da ocorránclB de cumprimento Inadequado ou Imperfetto, apds detecçSo e
comprovaçia técnica, garantida a ampla detea a o contraditdrlo, reputa-se em mora,
e s^o Inddentes as hipóteses da letra *b'.

14.3. A muita de mora, quando for aplicada, poderá ser descontada de pagamento
eventualmente devido è contratada, Induindo nestes a cauçSo e demais garanOas.

14.4. É considerado critério de habliltaçBo, além de outras previsto em edital, a
comprovaçSo de regularidade fiscal, para com as Fazendas Federai, Estadual a
Munidpal e ruis.

14.5. A depender do objeto poderá ser soMOtada somente comprovaçáo de regularidade
perante as Fazendas Federal e Estadual.

14.6. A inexecuçSo total ou pardal do objeto licitada sujeitará a Udtante, garantida a prévia
defesa, ás seguintes penalidades: Advertánda, Muita, Suspensio do Direito da Udtar
ou üntratar com o SESI/SENAI/DR-MA por prazo nSo superior a 02 (dois) anos.

14.7. A muita poderá ser aplicada isojadamenta ou cumulativamente com as demais
san^es: AdvertEnde, rasdsáo contratual a suspensio 00 direito de lldtar ou contratar
com o SESiysENAl/OR-MA, por prazo até 02 (dois) anos.

14JI. A mula eventuaimentt imposta á CONTRATADA será autorratlcamenle descontada
da atura a que flzer jus. Caso a coritratada nio tenha nenhum valor a receber ser-
ihe-á concedido O prazo da OS (dnee) dias úteis, contados de sua inUmagio, para
dátuar o pagamento da muita. Após esse prazo, nSo sendo efetuado o pagamento,
•eus dados serio Informados ao SPC (Serviço de ProteçSo ao Crédito), podendo ainda
proceder a cobrança judidal da multa.

14.b, Fica focuitada a defesa prévia da UcICante, em qualquer caso da aplKaçSo de
penalidade, no prazo de 05 (dnco) dias úteis, corttados da intimaçio do ato.

DA CONDirTA ÉTICA

R;rt>rica

Me'
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1B,X» As Partes declaram e garantem uma h outra Que: (a) conhecem a cumprem
Integralmente o disposto nas leis brasll^ras, notadamente nas leis antlcomipçSo, da
lavagem de dinheiro, da improbidade adminisoettva, da detea da concorrência, das
BdtaçBes, e demais tegIslaçSes correlatas, bem como no Código de Ética do Sistema
nSMA, garantindo gje:

a) NSo as vlolarêo;
b) NSo praticarêo qualquer conduta contrária á essas legislações;
c) N8o reailzarêo qualquer atq que venha a ̂ vorecer Indevida e Injustiflcadamente, de

forma direta ou indireta, ume i outra e/ou quaisquer terceiros.

15J{. NSo oferecerêo, prometerão ou darão qualquer Importirtcta em dinheiro, artigo de
valor ou qualquer vantagem economicamente determlnável ou nSo, a nenhum
r^resentanCe e/ou empregado da entidade contratante, em troca de qualquer
vantagem indevida, economicamente determlnável ou nSo,

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

r* Exercer pvmanei^te nscalizaçio da execução de objeto desta contratação, de acordo
com o Termo de Referência e/ou anexos;

V Prestar informaçSes e esdaredmentos partlnentes e necessários que venham a ser
solicitados pelo representante da CONTRATADA;

V Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a CONTRATADA entregar fora das
especfficaçóes constantes no processo lidtat^o;

•r Solldtar que sejam sutiftl&ildos os Itens recusados, de acordo com as condIçBes e
espedficaçSes doTermo de ReferSnda e/ou anexos;

V Notificar a empresa CONTRATADA, por escnto, sobre IrregulaNdedes constatadas na
execução do objeto pare que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

•r Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme previsto neste Instrumento, após o
cumprimento das formalidades legais;

>r r-.en 1 CONTRATANTE necessite cancelar a execução dos serviços, deverá fazer por
escrito com antecedêrtela mínima de 05 (dnco) dias à contratada sem qualquer
Indertização.

17. DAS OBRIGAÇÕES OA(S) CONTRATAOA(S)

V A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, fornecer o serviço em acordo cem as
epeeiflcaçSes, mediante a solicitação do serviço exarada pela Contratante, na seda
do SENAI/MA, devendo ser etendldo rigorosamente ès espedfleaçóe», sob pena das
sanções legais cabíveis;

«" A CONTRATADA deverá fesponsablllzar-se pelo fornecimento de mão de obra
necessária para realização dos serviços, bem como, pelas despesas de transpo^,
hospedagem, allmwitação da equipe na execução dos serviços, como tambbn as
ri.cn*caa raiativac i taxas. lm[»stos e outras que intídpscdl^ta ou Indiretamentadespesas relativas i taxas. Impostos e outras que Inc
sobre os serviços ora contratados; /S
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^ A mpresa contratada deverá apresentar provas Impreaaaa dos Itens desK Registro
de Preço para apreúaçSo da Coordenadoiia de ComunicsçSo e Eventos e das Unidades
Operacionais demandantes, no prazo miximo de 48 (Quarenta a elta) horea> antes
da conftecçto dos materiais e, após aprovação da boneca/arte terd o prazo de até 19
(quinze) dias para entrega final;

V Para velculaçio de Backbus em São Luis e mcerior, a empresa contratada deveró
apresentar relato de linhas de ônibus disponíveis para que a Coordenadorla de
OrmunIcaçSo e Eventos possa fazer a escolha.

v Para velculaçio externa de Outdoor, a empresa CONTRATADA deveri atender nos
munidplos de Slo Luís, Rosirio, Bacabal, Caxias, Açailirdia, Balsas e Imperatitz ■ MA
a, para a prestaçio do servia, deverá apresentar relaçio de placas disporávels para
que 8 Coordenadorla de Comunicação e Eventos possa fazer a escolha.

r' Em todos os itens de ouUoor:

• Colagem nas placas nas unidades FICfW, SESl E SCNAl - Incluir colagem na capital
e Interior;

• Velculaçio, impressio e colagem externa - Induir colagem na capital e Interior.

•r Na relaçio de placas disponíveis em Slo Luís, devem estar contempladas no todo ou
em sua maior parte as seguintes '"■"liliit fia rlf'Tf*'

« Av. lerOnImo de Mbuquerque;
• Av. dos Holandeses;
« Av. dos Africanos;
• Av. dos Franceses;
• Av. dos Portugueses;
• Av. Daniel de La Touche;
• Av. Sio Luís Rei de Franca;
• Av. Guajajaras;
• Av. Colares Moreira;
• BR-135.

</ Para velculaçSo Interna de Outdoor, a empresa CONTRAT^A deverá atender nos
seguintes loiuiis:

• PIEMA ' Av. JerÓnimo de Albuquerque;
• HEMA - Av. Daniel de La Touctie;
• SESI AraçagI - sentido Centro;
> SESl Areçagl - sentido Raposa;
• SENAI CEPT Distrito Industrial.

18. DOS ITENS A SEREM PORNeCtOOS/EXECinADaS

Conforme ESPECIFICAÇÃO anexa.

18. DA DIVULGAÇÃO DO CONTRATO

19.1. A CONTRATADA nSo poderá uBIlzar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de
CONTRATADA em quaisquer aBvIdades da dtvulgaçlo empresariel, como, por
exemplo, em cartóes de visitas, anúncios diversos, Mgi^as etc., soO_pyra de

mu «or BMI « ««""rwmMiSdafmtt». wwwwew Í?,ÍÍ2IS
lU» WUU-UM
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Imediata resdsSc do presente contrato. Independentemente de aviso ou Interpelasio
judldal ou extrajudldal, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA.

20. DAS OPERAÇÕES HNANCECRAS

20.1. é vedado i CONTRATADA ouclonar ou vitlRzar o presente Contrato para qualquer
operaç3o ftneneeirs.

21. DA CONPIDENCIALlOADe DOS DADOS

21.1. As PARTES se obrigam mutuamente e respeitar o direito de propriedade e de
confidendalidede dss infOrmac&es acessedas, bem como o de nSo transferir a
terceiros, no todo ou em parte, salvo os casos em que houver prévia autoruagEo por
escrito, aiém do dever de observincia aos ditames da Lei n°, 13,709/2016 (Lei de
Proteção de Dados Pessoais).

22. OAS DISPOSIÇÕES «BRAIS

22.1. Hav«ido divergêrrcia entre a presente Ata e o Edital, considerar-se-é o conteúdo
previsto em Editai.

22.2. As contrataçBes estipuladas nesta Ata de Registro de Preços no Edital n°. 006/2024 •
PREGSo PRESENCIAL RP e seus artexos e na Proposta de Preços da CONTRATADA,
fazem perte Integrante e complementar deste Instrumento Independentemente de
trarwoidlo.

223. Esta Ata tem como base legal o Pregão Presencial Registro de Preços na forma do
Regulamento de UcHaçèes e Contrates do SESI/DR-MA e, subsidiariamente, dss
normas gerab vigentes.

23. DO PORO

23.1. AS dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas pelo fwo de São Lu(s/MA,
para a execução dos direitos e obrigações destes oriundos, com exclusão de qualquer
outro domitílio atuai ou futuro.

233. E, Bssim, estando Justos e contratados, assirwm o presente documento em 02 (duas)
vias de Igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza
todos os ̂ ItDS Jurídicos.

\  RuOnca

São Lufs,.

RfllmundJ«Endto^idw«/ci Arruda
Diretor Regional do SENAI

CONTRATANTE

Teateniunhes:

LUCAS QALVAOIb
CUNHA MONTERQ

FERREIRA 1.^-

s<ulvm>cuhh<^

-ETOPCMAA

90590
tõaOUifãHwmt» .

Q129265233»> íiSISÒe IÕJÉ.284W
Lucas GêMo Cunha Monteiro Ferreira

SAKADA PRONOÇõeS B CVEflTM LTDA
CONTRATADA

RGeCPF:

ggi mu * ^25'
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MÓVEL
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Oe «Mllvo Ou aRB parformanca D*'*
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im*, rnatailal adeaM) MtDao,
imprmEo com qualiOada dipúi
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a água a Intampériu. tnaUlacSo "o
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~ Afta Quanfldada
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TUxkne: 20 2.OO0 m»
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MbUfl»: 35 50

Oi Wxa,

formato 9,0 x O.flm, mataria lana

na iwMftâ* emrãc*, impreBlo dl^l am
^  onüt. com baacla.

I Arte I Quantfdada
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MExlmo; 25 50
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vinBca, Impraaiic digita am
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Eip*dflc«cfc: ImpnwSe • ala9«m
d« outtoor, «m p(*c*s htamat
rirtama flima (eapni t ímarlor) de
outdeor, tormato

nOOOtdJ imprweo di^iCBl em paUcnnria. cem UND
04 feha. ApiQÓe veiculacSe,
[mpreaaio a estaoem emme [1]

112229ESB

OMJsOv^MaltfelMi^dloualè mvnpflaçêodB«BsnMede nfaifiiB pele vetor HiMrie mÉxfem
volor toM 4m ttona nrd igutf ao aowiWMo do valor total de coda Item.

«nueui SAKAOA WDUSTUA COMUfUCACM t MNTOf L7DA.

W2ND BANNB RETW6UÜA

Improssee em ttddo Taetid 100%
polésear a bandeira éoupla faco com
Impraaele dlgieel doa Mt ladoc.
Peaaul haste em aora de vidra lava e
natatema dMdida em quacre partos
da 3.20 metraa, ponta nealvel que
■mbttta flee com a medida caoi de
3fia metro» de bate até a pento,
prejatodea p» suportar rajade» da
vento de aci 29i0r/h.

01 SSdOdldl Conteúdo do nt Completo: U»01 5KHWIW .lB»»dtíf»Wlnda«mef3ü
74x230on com fmpraaale frente e
verso.

• 1 Kft de heeces da fibra de vidro
para nwfiteqam da 3^m
« t aua de ftn paro audUtlo
que pede eotoor équa ou araio,
cempatfvel com o Wind eemer
PatanQuhir

[^~ I Arte I QiaritMade |
Hfnimo J J
Kéxfrnõ 25 100

WZND BANNBl AWtSWOACO {

02 S30C0166 Paeeol heeto em ffcra de vidro leve a UW
raeiiafite tfMMe am quatro partia
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S0rviço f^aeionêl da Jíprandliagam InOualrial
mo rvTuxo no toamim

, no USO de suas

atribul;ões regulamencares,

RESOLVE:

1. Nomear a colaboradora Lanka da Crus Moreno Refio para exercer a fiscalização do
Contrato n». 01.15/2024, celebrado entre o SERVIÇO NACTONAL 06
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, DEPARTAMENTO REGIONAL DO MARANHÃO -
SENAI/DR-MA e a empresa SAKADA PROMOÇÕES E EVENTOS LTOA, llcitante
vencedora do Pregão Presenciai Registro de Preços SENAI Edital n". 006/2024, que
têm por objeto a eventual contratação de empresa especializada em Sarviçoe da
Comunicado Viaual para atender as neceaaidadea da* Unidade* Operadonala
do SENAI, na Capital e no Interior do eetade do Maranhão, nas quantidades e
características exigidas.

2. Sio Reqionsabilidada* Garal* do Fiscal do Contrate da Prestação de Serviços:
B - ter pleno conhecimento das cláusulas do tiintrato a ser fiscalizado; b -
acompanhar a execução; c - realizar a interíocuçlo entre a contratada e a entidade;
d - solicitar eventuais alterações e/ou prorrogações do contrato vigente (quando
necessário). Sendo caso de prorrogação o pedido deverá ocorrer com anttcedênda
30 seu término; e - documentar toda e qualquer irregularidade Imediatamente quando
de sua ocorrência, durante a execução do Contrato, e/ou desvio de finalidade deste,
enviando o respectivo processo à área de Contratos da COGES; t ■ avaliar e atestar
as Notas fTscals, fezendo as anotações pertinentes.

As responsabilidades presentes nesta Portaria rtSo excluem outras medidas
necessárias ao fiei cumprimento do objeto licitado.

3. Determinar os efeitos desta Portaria a partir da assinatura deste,

REGISTRE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

S8oLuIs/MA. de de 2024.

Ralmun^ ̂nSíá Campeio Arrvdd
Diretor Regional do SENAX/DR-MA

Ciente asn.

RuDrica

^  õMbl» Av MtBifiNHR as I V>»»», rNCOC"» ,„w, •
Mrp(Airf0MMrfM •wvjtef-marfrér
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Rubrica

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO
CNPJ N» 01.580.959/0001-06

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 0706.005/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N«> 005/2024
PROCESSO ADM. N» 2401.004/2024

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O

MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO, POR
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMIISTRAÇAO E FINANÇAS, COMO
CONTRATANTE, E A EMPRESA SAKADA
INDÚSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS
LTDA, COMO CONTRATADA, PARA

FORNECIMENTO CONTÍNUO NA FORMA
ABAIXO.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO, ESTADO 00
MARANHÃO, por meio DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,
com sede na Avenida Milton Lemos, Centro, Amapá do Maranhão-MA, a seguir denominado
CONTRATANTE, representado pelo Secretária Municipal de Administração e finanças, Fabiene
Dias de Amorim insaita no CPF no 031.386.223-05, e a sociedade SAKADA INDÚSTRIA
COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA, estabelecida na Rua 54 N° 100 - Bequimão, São Luís- MA
CEP; 65.062-690, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nO
29.129.687/0001-41, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por LUCAS
GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA representante da sociedade CONTRATADA, RG:
0201600920023 SSP/MA CPF; 012.926.523-30, têm justo e acordado 0 presente contrato,
decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n® 005/2024, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 2401.004/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1® de abril
de 2021, e demais íegtdação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável a espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federai n®
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n® 123/2006 - Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n®
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído
pela Lei Federal n® 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas
essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais
regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento,
incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO ÚNICO; Integram o presente Contrato, independentemaite de transcrição;
a) Edital do ̂ egão Eletrônico nO005/2024;
b) Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para fornecimento

Avenida Milton Lemos, Centro, Amapá do Maranhão-MA
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de material gráfic» por encomenda de interesse do município de Amapá do MA, conforme
especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Únio) -- Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa,
fiei e integrai de todas as exigêrtcias, normas do Termo de Referência/Projeto Básico, bem
como nas normas técnicas para a execução dos serviços.

O  vaior total do presente contrato é de R$ 38.502,88 (Trinta e oito mli,
quinhentos e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme planilha discriminativa at>aixo.

[tem Descrição Marca Quant. unidade Unlt'^ Vaior Totai
Convite. Tamanho: 14,8x21
cm. Papei:

2  Reciclado/Gramatura: 220g/m2. Própria 2100 .. -hx R$ 1,04 R$2.184,00
Cor: 4x0 cor. Acabamento: unidades
Refllado.
Certificados em tamanho A4,

3  papei branco, colorido, frente e Própria 1900 ,. h ''Í R$ 2.565,00
verso, qramatura 180q.

3  >orn..oA4

BANNER 1,5 X l,Om, em lona
PVC com impressão digitai com

6  madeira nas extremidades. Própria 70 ,, .. _ R$ 71,92 R$ 5.034,40
Dimensões: tamanho 3,0 x unioaoes
l,Om.
OUTDOOR 9,0 X 3,0, em papei

7  tipo outdoor comas seguintes Própria 4 ,, R$ 442,07 R$ 1.768,28
dimensões 9,0x3,0m. ^iniaaaes
Cartaz formato 32x44cm,

10 papei couchê 150g, policromia Própria 3600 unidades 3.420,00

11 Carlaz formato 46x6^m, papei ^ 00 3 0 rj 6.205,00couche ISQg impressão 4x0 cor " Unidades ^ ' ^ '
Foider formato 21x31cm, 4x4

13 cores, papei coucíiê 150g, com Própria SOO , R$1,60 R$800,00
2 dobras

14 Própria 140 Blocos R$8,90 R$ 1.246,0021xl5cm papel AP 75q 01 cor ^ ' ^ '
Placa de Inauguração,
impressão digitai em adesivo

1= SS'êmacnlicoSS'3^ Unidades
5mml, corte a laser, tamanho
55x45cm
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Placas para fachada
50cmx40cm (CxA), com 05mm „ - • ^
de espessura, no modelo Unidades ''•"'■2»
horizontal ou vertical
Adesivos para pastas 60x42,

18 papei off set, 15 g em Própria 2000 R$0,15 R$300,00
poliaomia

3?£23mm^^= Unidades «>.'3 R, 4.633,00

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminisbação, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitadvos efetivamente fornecidos.

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da
despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n® 4.320/1964, observado o disposto nos
arts. 140 e 141 da Lei Federai n® 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do
protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade iidtantej.

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o f>eríodo-base de
medição do produto fornecido será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no
primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do
mês, conaderado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para
atestaçâo, e, após, protocolado na Secretaria.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com
a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n®
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Rscais e Certidão
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Reguiaridade perante a Fazenda
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de
Reguiaridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou
fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo

Avenida Milton Lemos. Centro, Amapá do Maranhão-MA
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primeiro.

RlsOeica

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes seiáo
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagameito a
fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 meses rantados da
data do orçamento estimado, observada a Lei Federai no 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de
Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Insbtuto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, calculado por melo da seguinte fórmula:
R = Po [(Mo)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po =
preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma
não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da
moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no
parágrafo anterior.

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da
data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
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A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATAPfTE e/ou por seus
prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento
das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsatiiiidades legais e
contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos sen/iços caberá à comissão designada
por ato da secretaria municipal. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são
próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as dedsões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que
este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto,
de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a
impedir o bom desempenho do Confrato. O silêncio implica total aceitai^o das condições
estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscaiizadora em nada restringirá a responsabilidade única,
integrai e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução contratados, à sua execução e
às conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execu^ dos
serviços contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das Instalações e
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando
solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no
Portai Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 90 (noventa) dias contados desta,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artloos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado bver sido
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penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do editai.

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará mediante a
avaliação de servidores designados pela Secretaria que constatarão se o objeto entregue atende
a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar
os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo
recebimento.

Os mobvos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento
protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não
comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior
poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei r£
14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133. de 2021. o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

O  praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. 62°.
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Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave íart. 156. 6 4°. da Lei n° 14.133. de

2021);
Declaração de inidmeidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", T', do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave fart. 156. S5°. da Lei n° 14.133. de 2021'i.

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injusbficado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratóría de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
vaíor totai do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), peta
inobservância do prazo fixado para apresentação, supiementação ou
reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
doart. 137da Lein. 14.133, de2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de r^araçâo Integrai do dano causado ao Contratante fart. 156. 69°. da Lei
nO 14.133.de 202n.

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa fart. 156. 67o. da Lei n° 14.133. de 2Q21V

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo fart. 157. da Lei n° 14.133. de
2Q21).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as Indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente fart. 156. 88°. da
Lei n° 14.133.de 2Q211.

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156. Sl°. da Lei no

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as drcunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021.
ou em outras leis de licitações e conbatos da Administração Pública que também sejam
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tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159L

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160.
da Lei no 14.133. de 202iy

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federai. ("Art. 161. da Lei n° 14.133. de 20211.

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não insaitos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 0° 26. de 13 de abril

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele esbpulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus
para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vanfâgem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
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Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no arboo 137 da
Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artloos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o ODOtrato. Se a
operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já
efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório fart. 131. caout. da Lei n.° 14.133. de 2021V

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ SUBCQNTRATACÃQ
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será soiidariamente responsável com a CONTRATADA
por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da
subcontrataçâo, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos espedficos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Amapá do Maranhão, classificada conforme
abaixo especificado:

Poder: 02

Órgão: 07 Unidade: 01 PODER EXEamVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENQA SDOAL SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Função: 08 Subfunção:122 Assistência Social Administração Geral
Programa:0002 APOIO ADMINISTRATIVO
Projeto/Atividade:2055 MANUT.E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Dotação :3.3.90.30.00 Material De Consumo
Dotação: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material Permanente
Fonte de Recurso :500 Recursos não vinculados de Impostos

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Avenida Milton Lerms, Centro, Amapá do Maranhão-MA
Home Page: httPsi/Avww.amapa.ma.oov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO
CNPJ NO 01.580.959/0001-06

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rca eleito o Foro da Comarca de Maracaçumé - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do
Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o H.133, de 2021, e ao art.
80, S2°, da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°. S3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012. além
da divulgação do Instrumento no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do
art. 94 da Lei Federal 0° 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei
Federal n° 14.133/2021;

b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e
ODnsiderar-se-âo os dias consecubvos, salvo disposição em contrário. Os prazos
somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE,

E, por eserem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Amapá do Maranhão - MA, em 07 de junho de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPA DO MARANHAO

Fabiene Dias de Amorim

Secretária Municipat de Administração e finanças
Contratante

LUCAS GALVAO Assinado dlgitalmenle por LUCAS
ri IMMA MnMTFIRO GALVAO CUNHA MONTEIROCUNHA MONTEIRO FERREIRA:01292652330

FERREíRA:01292652330Daia 2024 06 07 u-ss 24.03'00'
SAKADA INDÚSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA

CNPJ: 29.129.687/0001-41

LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

CPF: 012.926.523-30

Contratada

Avenida Milton Lemos. Centro. Amapá do Maranhão-MA
Nome Page: htBis://www.amá)a.ma.aov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 0706.006/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N» 005/2024
PROCESSO ADM. N» 2401.004/2024

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O

MUNICÍPIO DE AMAPÁ 00 MARANHÃO, POR
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, COMO CONTRATANTE, E A
EMPRESA SAKADA INDÚSTRIA
COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA, COMO
CONTRATADA, PARA FORNECIMENTO
CONTÍNUO NA FORMA ABAIXO.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO, ESTADO DO
MARANHÃO, por meio DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO/FUNDEB, com sede na
MA 206, KM 09, Vila Soares, CEP: 65.293-000, Amapá do Maranhão, a seguir denominado
CONTRATANTE, representado pela Seaetária Municipal de educação, lolanda Sousa Silva inscrita
no CPF nO 07.001.683-62, e a sociedade SAKADA INDÚSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS
LTDA, estabelecida na Rua 54 No 100 - Bequimão, São Luís- MA CEP: 65.062-690, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 29.129.687/0001-41, a seguir
denominada CONTRATADA, neste ato representada por LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO
FERREIRA representante da sociedade CONTRATADA, RG: 0201600920023 SSP/MA CPF:
012.926.523-30, têm Justo e acordado o presente contrato, decorrente da PREGÃO
ELETRÔNICO n° 005/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 2401.004/2024,
em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federai n®
14.133/2021, pela Lei Complementar Federai n® 123/2006 - Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federai n®
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, peio Código de Defesa do Consumidor, instituído
peta Lei Federal n® 8.078/1990 e suas alterações, A CONTRATADA declara conhecer todas
essas normas e ODncorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais
regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento,
inoindicional e irrestritamente.

PARAGRAFO ÚNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
a) Edital do Pregão Eletrônico nO005/2024;
b) Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

MA 206, KM 09, Vilas Soares, Centro, Amapá do Maranhão-MA
Home Page: httDs://www.amaDa.ma.Qov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO
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1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa Jurídica para fornecimento
de material gráfico por encomenda de interesse do município de Amapá do MA, conforme
especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa,
fiei e integrai de todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico, bem
como nas normas técnicas para a execução dos serviços.

O  vaior total do presente contrato é de R$ 109.683,41 (Cento e nove mil,
seiscentos e oitenta e três reais e quarenta e um centavos), conforme planilha
dischminativa abaixo.

Descrição

Convite. Tamanho:

14,8x21 cm. Papei:
Redciado/Gramatura:
220g/m'. Cor: 4x0 cor.
Acabamento: Refiiado.

Certificados em tamanho

Marca Unidade Quant.
Valor

UniL
Valor Total I

Própria Unidades R$ 3.224,00

-  A4, papel branco, colorido, p . . 3
frente e verso, gramatura ^ Unidades
180q. ^

c  Envelope timbrado t cno
formato A4 cor branco , ^ Unidades
BANNER 1,5 x l,Om, em

lona PVC com impressão
6  digital com madeira nas Própria ^ 90

extremidades. Dimensões: uniaaoes
tamanho 3,0 x l,Om.
OUTDOOR 9,0 X 3,0, em

^  papel tipo outdoor comas p . . 3
seguintes dimensões 9,0 x ^ Unidades
3.0m.
Cartaz formato 32x44cm,

10 papd couchê 150g, Própria unidades
poilcromia.
Cartaz formato 46x64cm,

11 papel couchê ISOg Própria ..-irt-ri-ç 2.500
impressão 4x0 cor lirwtiaúes
Foider formato 21x3 Icm,

13 4x4 cores, papei couchê Própria unidades
ISOq, com 2 dobras

14 Ordem de compras 3 vias Própria Blocos 140

Unidades

I Unidades

I Unidades

R$1,35 R$4.185,00

R$ 1,00 I R$ 2.500,00

R$ 71,92 R$ 6.472,80

R$ 442,07 R$ 1.326,21

R$ 0,95 R$ 5.225,00

R$ 3,65 I R$ 9.125,00

R$ 1,60 R$ 960,00

R$ 8,90 "r$ 1.246,00

MA 206, KM 09, Vilas Soares, Centro, Amapá do Maranhão-MA
Home Page: httDs:ffwww.amaDa.ma.QOv.br
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21xl5cm papel AP 75g 01
cor

Placa de Inauguração,
impressão digital em
adesivo transparente

15 espelhado aplicado em
acrtico cristal de Smml,
a>rte a laser, tamanho
55x45cm
Placas para fachada
50cmx40cm (CxA), com

16 05mm de espessura, no
modelo horizontal ou

vertical
Adesivos para pastas

18 60x42, papei ofT set, 15 g
em policromia
Capas de pastas com abas
39Zx523mm
Diário de dasse de 1° ao

5° ano e 6° ao 9° ano do

Ensino Fundamental, tam.
26 32x22 cm, mioio 128

páginas, capa em papel
couchê 240 g, com espiral,
em poliaomia.
Diário de dasse de

EDUCAÇÃO infantil,, tam.
27 32x22 cm, miolo 136 pág,

capa em papel couchê 240
9, em espiral, em
policromia,
Certificado da EDUCAÇÃO
Infantii/ Ensino
Fundamental do 6° ao 9°

28 ano, tam. 29x21 cm, papel
couchê, 240 g, impressão
frente e verso, em
poliaomia.
Atas de resultados finais,

34 med. 29x21cm, papel off-
set 75g, 1x1 cor

Própria Unidades 25 R$ 200,00 R$ 5.000,00

Unidades ^

Unidades

R$116,18 R$9.294,40

R$0,15 R$ 375,00

Própria Unidades R$143 R$ 5.650,00

Própria
Unidades 2.000

R$ 7,00
14.000,00

Própria
Unidades I 2.000

R$ 8,70
17.400,00

Unidades 5.000 R$9.500,00

Própria Biocos 7.000 14.2M,C

MA 206, KM 09, Vilas Soares. Centro. Amapá do Maranhão-UA
Home Page: httDs://www.amaDa.ma.Qov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPA DO MARANHÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO/FUNDEB
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Parágiafo Primeiro - No valor acima estão induidas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estlmativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da
despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federai n® 4.320/1964, obsen/ado o disposto nos
arts. 1^ e 141 da Lei Federal n® 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do
protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade HdtanteJ.

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de
medição do produto fornecido será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no
primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do
mês, mnsiderado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para
atestação, e, após, protocolado na SeCTetaria.

Parágrafb Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com
a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n®
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domidiio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Municipal, do domialio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGT3 - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou
fornecimento efetivamente prestados e aceitos no pa'íodo-base mendonado no parágrafo
primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de fàturamento ou cobrança, estes serão
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a
fluir, então, a partir da reapresentaçâo v^ida desses documentos.

Parágrafb Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de aédito em conta

MA 206, KM 09, Vilas Soares, Centro. Amapá do Maranhão-MA
Home Page: httos://www.amMa.ma.aov.br
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corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 fdoze^ meses contados da
data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n" 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de
Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(Mo)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po =
preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma
não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da
moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no
parágrafo anterior.

wwrtirwwirt ir^nitr*

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da
data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arte. 124 e seguintes da Lei n°
14.133.de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contíatuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria Jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
ria I Ai nO 14 m rtp 0n51

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus

MA 206. KM 09. Vilas Soares, Centro. Amapá do Maranhão-MA
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prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento
das normas, especificações e projetos, nem de quaiquer de suas responsabiiidades iegais e
contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscaiização da execução dos serviços caberá à comissão designada
por ato da secretaria munidpai. Incumbe à Fiscaiização a prática de todos os atos que lhe são
próprios nos termos da tegisiação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controie adotados peio CONTRATANTE, se
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que
este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto,
de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a
impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições
estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscaiizadora em nada restringirá a responsabilidade única,
integrai e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução contratados, à sua execução e
às conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos
serviços contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando
solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no
Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 90 (noventa) dias contados desta,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de dedaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com

MA 206, KM 09, Vilas Soares, Centro, Amapá do Maranhâo-MA
Home Page: tittDs://vww.amaDa.ma.oov.br tonÍSo í

Página 6 de 13



F'S, n"

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO
CNPJ NO 01.580.959/0001-06

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO/FUNDEB

Home Page: httDs://www. amaoa.ma. aov. br

poder público, observadas as abrangências de aplicação.

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referênda, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO 0B3ET0 DO CONTRATO:
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará mediante a
avaliação de servidores designados pela Secretaria que constatarão se o objeto entregue atende
a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigêndas da
CONTRATANTE, a COPTTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar
os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo
recebimento.

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento
protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não
comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior
poderio autorizar a suspensão da execução do Contrato.

Os casos omissos serio decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei d£
14,133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Códion de Dpfp<a do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administrado

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da exeaição ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art 5° da Lei n° 12.846. de 1° de aocsto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorra* nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

MA 206, KM 09, Vilas Soares, Centro, Amapá do Maranhâo-MA
Home Page: rittDs://www.amaDa.ma.Qov.br «SüíaSo i
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Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S2°.

li. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem adma deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. 6 40. da Lei n° 14.133. de

2021);
líi. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas desaitas nas alíneas "e", "f", "g" e "ti" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave fart. 156. 55°. da Lei n° 14.133. de 20211.

Iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela Inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por centoj por dia de atraso injustificado sobre o
vaior totai do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), peia
inobservância do prazo fixado para apresentado, supiementação ou
reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, confárme dispõe o inciso I
doart. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A apli3ção das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigado de reparação Integral do dano ausado ao Contratante fart. 156. 69°. da Lei

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apliadas
cumulativamente com a multa fart. 156. 67°. da Lei n° 14.133. de 202iy

Parágrafo Quarto - Antes da apli3Ç30 da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação fart. 157. da Lei n° 14.133. de
2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa apli3da e as indenizações abíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente fart. 156. S8°. da
Lei no 14.133. de 20211.

Parágrafo texto - Previamente ao enaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do
recebimento da comuniação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A apli3ção das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, obsenzando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2Q21. para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo • Na aplia^o das sanções serão considerados fart. 156. 61°. da Lei n°

H.t33,dg2C)Zl):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do 3so concreto;
c) as drcunstândas agravantes ou atenuantes;

MA 206, KM 09, Vilas Soares, Centro, Amapá do Maranhão-MA
Home Page: httDs://www.amaDa.ma.aov.br
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo NorK> - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021.
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n» 12.846. de 2013. serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o nto procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 1S9V

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, wicobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa Jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160.

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspwisas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. CArt. 161. da i pí no 14.133. de 2021V
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de Inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei
no 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não insaitos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referído órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril
de 2022.

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de exeoiçâo, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referênaa, anexo a este Contrato.

O ojntrato será extinto quando venddo o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus
para o Contratante, quando este não di^user de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem,

MA 206, KM 09, Vilas Soares, Centro. Amapá do Maranhão-MA
Home Page: httDs://www.amaDa.ma.QQV.br
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Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentído com peio
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artloo 137 da
Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, apticam-se também os artloos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a
operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já
efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório fart. 131. cjinut. ria Lei n.° 14.133. de 2021^

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será soiidariamente responsável com a CONTRATADA
por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da
subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdendária.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Amapá do Maranhão, dassificada conforme
abaixo especificado:

Pode: 02 PODER EXECUTIVO

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Função: 12 Educação
Subfunção: 122 Administração gerai
Programa:0002 APOIO ADMINISTRATIVO
Projeto/Atividade: 2014 MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO

MA 206, KM 09. Vilas Soares, Centro, Amapá do Maranhâo-MA
Home Page: httDs://www.ama)a.ma.aov.br j
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■ 30% Dotação :3.3.90.30.00 Material De Consumo

Pode: 02 PODER EXECUTIVO

Órgão; 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 SEC3tETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino fundamental
Programa:0018 EDUCAÇÃO BASIVA PUBLICA
Projeto/Atividade: 2025 MANUTENÇÃO E FUNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL
- 30% Dotação :3.3.90.30.00 Material De Consumo

Pode: 02 PODER EXECUTIVO

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino fundamental
Programa:0018 EDUCAÇÃO BASIVA PUBÜCA
Projeto/Atividade: 2025 MANUTENÇÃO E FUNC DO ENSINO FUNDAMENTAL

■ 30% Dotação :3.3.90.30.00 Material De Consumo

Poder: 02

Órgão: 05 Unidade: 03 PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNIQPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO DES. BÁSICO. VAL. PROF. EDUCAÇÃO - FUNDEB
Função: 12 Subfunção:361 Educação
Ensino Fundamental

Programa:0018 EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
ProjetO/Atívidade:2037 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAME
- 30%

Dotação :3.3.90.30.00 Material De Consumo
Fonte de Recurso :540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
Fonte de Recurso :541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF
Fonte de Recurso :542 Transferências do FUNDEB - Complementado da União - VAAT

Poder: 02

Órgão: 05 Unidade: 03 PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNIGPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO DES. BÁSICO. VAL. PROF. EDUCAÇÃO - FUNDEB
Função: 12 Subfunção:361 Educação
Ensino Fundamental

Programa:0018 EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Projeto/Atividade: 2040 MANUTENÇÃO E FUNC. DO ENSINO INFANTIL- PRE-ES
30%

Dotação :3.3.90.30.00 Material De Consumo
Fonte de Recurso :540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
Fonte de Recurso :541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

UA 206, KM 09, Vilas Soares, Centro, Amapá úo Maranhão-MA
Home Page: tittos://www.amaDa.ma.qov.br

Página 11 de 13

CUNIM
UOHXSftO

m&mo



FIs, n«_lls2^í

Rutirica

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMAPÁ DO MARANHÃO
CNP3 N° 01.580.959/0001-06

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO/FUNDEB

Nome Page: h[tDs://Mvw. amaoa. ma. aov. br

Rínte de Recurso :542 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT

Poder: 02

Órgão: 05 Unidade: 03 PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO DES, BÁSICO. VAI. PROF. EDUCAÇÃO - FUNDES
Função: 12 Subfunção:361 Educação
Ensino Fundamental

Programa:0018 EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Projeto/Atividade: 2040 MANUTENÇÃO E FUNC. DO ENSINO INFANTIL- CRECHE 3(
Dotação :3.3.90,30.00 Material De Consumo
Fonte de Recurso :540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos
Fonte de Recurso :54l Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF
Fonte de Recurso :542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Fica eleito o Foro da Comarca de Maracaçumé - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriuf>das do
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especiai ou
privilegiado que seja.

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do
Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art.
9°, S2°, dá L.gi n. 12.527, de 2Q1L c/c art. 7°. 53°. Inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2Q12. além
da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do
art. 94 da Lei Federal n® 14.133/2021, às expensas da CONTATADA.

W »^«i--l"l Id 4--) iiL LVl ífl'j il Ü (-1 W"14-13 fj W

a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art 104 da Lei
Federal n® 14.133/2021;

b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e
considerar-se-âo os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos
somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
para igual distribuído, para que produza seus efeitos legais.

Amapá do Maranhão - MA, em 07 de junho de 2024

MA 206. KM 09, Vilas Soares, Centro, Amapá úo Maranhão-MA
Home Page: httDs://www.amaDa.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPA DO MARANHÃO
lolanda Sousa Silva

Secretária Municipal de educação
Contratante

LUCAS GALVAO Assinado digitalmente por LUCAS
ri IMI-IA MOMTPIPr» GALVAO CUNHA MONTEIROCUNHA MONTEIRO fERREIRA:01292652330

FERREIRA:01292652330Data 2024.06.07 i5:07:ü3-03'00'
SAKADA INDÚSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA

CNP]; 29,129.687/0001-41

LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

CPF; 012.926,523-30

Contratada

MA 206, KM 09, Vilas Soares, Centro, Amapá do Maranhão-MA
Home Page: httDs://www,amapa,tna,aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE SUUUÍOiUItWQII

Rubrica

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 059.05/2024
l£IU.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrdnko N« 006/2024
NS PROCESSO ADMINISTRATIVO; 059/2024

DUETO

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em fornecimento de
serviços gráficos, para atender as necessidades do Munidpio de Senador La Rocque - MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 386.668,00 (trezentos e oitenta e seis mil e seiscentos e sessenta e oito reais)

VIGÊNCIAS

INICIAL: 29 de Julho de 2024

FINAL: 29 de Julho de 202S

ÓRGAO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGAO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Seaetaria Municipal de Assistência

Social

DADOS DO beneficiário
^  SAKAOA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA, CNPJ n< 29.129.687/0001-41

RUA 54,100, BEQUIMAO, São Luís, Maranhão
sakada.entretenimento@gm3ll.com, (98) 98251-5833,
Lucas Gaivão Cunha Monteiro Ferreira, CPF n* 012.926.523-30

PRE^BULO

Aos 29 de Julho de 2024, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA, através da Unidade Gerencladora

Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ n9 01.598.970/0001-01, lavra a presente Ata de Registro

de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N"

006/2024, que tem como objeto Registro de Preços para eventual e futura Contração de empresa especializada

em fornecimento de serviços gráficos, para atender as necessidades do Município de Senador La Rocque - MA.,

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os

preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada,

atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na ,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 19 de abril de 2021, bem como, as cláusulas

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.S98.970A»01-01
Av. More e SINa, n* S/N, Alto de PIpIre, Senador Le Rocque, Maranhão, Brasil
www.sanadorlarocque.ma,gov,br
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e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigaclonal às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1-Apresente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura Contração de empresa especializada

em fornecimento de serviços gráficos, para atender as necessidades do Município de Senador La Rocque - MA.,

especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N» 008/2024, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

CLÃUSUU SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

Instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n» 14.133, de 2021.

2.2.1-0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ns 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2-Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantesou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5-0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

Impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
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2.7 - A habilitação dos llcitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o iicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2-Quando houver o cancelamento do registro do iicitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo decontrataçâo, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por Igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digitai e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

editai ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em Igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem ciassificatória, guando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13-A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLAUSUUL terceira - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderio ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para ó^ão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
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do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos Informados.

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2-Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do Inciso II docaput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuaçao sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.3.1-No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidadee o Índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuaçao, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGCOAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao Item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, paraverificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos ói^ãose as entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.
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5.2.1-Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a Inviabilidade do preço registrado em relação ãs

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

r^istrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que Inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE INtEÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do Decreto n®

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei ne 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir peta manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2-0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas;
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6.4.1 - Por razão de interesse público:

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3® e 27, § 4®, ambos do Decreto

n» 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS PENAUDADES
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penaiidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a apiicação das penaiidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no quai caberá ao respectivo órgão participante a

apiicação da penaiidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador quaiquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor,

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo i, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do iicitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente

ATA de Registro de Preços (ARP), que nao puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio

de quaiquer das partes.

CLÁUSULA N0I4A - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9,1-Durante a vigência daata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

9.1.3-Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar 3 aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja Integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 9.1.
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório r^istrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CUUSUU DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADC»
10.1 - O preço r^istrado, as especifícações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item Deserttio UnhMe Quant RMorrlncla Valor UtilL RSToM

19 - Ficha de Resumo de Ponto, f/v (Sulfite 75gr
21x31cm) ^ RS 1.560,00

20 20-FlchadeAtasFinals.f/v{sulflte7Sgr21x3Ícm) Bloco 200 1 RS7,90 RSISBO.OO
34 34-DossièdoAluno|sutritel8Dgr47x32.Scm).f/v Und 4.000 1 RS0,79 R53.160,00
,, 35 - Ficha Norrtnal do Aluno, f/v, (Sulfite 75gr _35 Bloco SW 1 RS 7,92 R$3.960.00

,, 36-Declaração do Aluno e Professor, (Sulfite 758r „36 " Bloco 500 1 RS 7,90 RS 3.950,00

Unidade Quant Receninds Valor Unlt RSToW

Bloco 200 1  RS 7,80 RS 1.560,00

Bloco 200 1  RS 7,90 RS 1580,00
Und 4,000 1  RS 0,79 RS 3.160,00

Bloco SW 1  RS 7,92 RS 3.960,00

Bloco 500 1  RS 7,90 RS 3.950,00

41 - Cartazes (papel couchá llSgr colorido,
64x46cm)
46 ■ Apostila entre 50 e 100 páginas, coloridas,
tamanho A4.

47 - Apostila entre 101 e 150 páginas, coloridas,
tamanho A4,
50 - Cartazes personalizados, 40x 60 cm, colorido,
papel 250g,
54 • Adesivos para parede, personalizados,
colorido, 160x9Scm.
^ - lona com ilftoes 3,40 x 2.40m personalizada
em cores

Bloco 200 1  RS 7,90 RS 1.580,00

Und 3.000 1  RS 1,20 RS 3.600,00

unidade 2.000 1  RS 15,47 RS 30.940.W

unidade 2.000 1  RS 19,27 RS 38.540,00

unidade l.OOC 1  RS 1,26 RS 1.260,00

unidade 500 1  RS 24,80 RS 12.400,ro

unidade 10 1  RS 161,05 RS 1.610,50
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76 - Banner em lona 80*100. personalliado, com
suporte de madeira e barbante, colorido.

77 - Banner em lona 80x120, personalizado, com

suporte de madeira e barbante, colorido.

79- Pedido de tratamento fora do OomicllloIPTFD).
SDX3 la via sulfite 75 gr Za e 3a vias superbond 21

X 31 cm

82 - Receita Controle Especial 50x2 (!• via papel
autoco- plativo branco. 2* via autocopiatlvo
canarlo}, ft< 16 Bi e B2

84 - Programa de Controle da Hansenlase 100x1

(Sulfite 75gr 21x31cm)

85 • Coleta de Material do Coio de Utero 100x1

(Sulfite 7S6r21x31cm)

91 - Boletim de Produção Mídica-BPM, f/v. (Sulfite
7Sgr 21x31cm), lOOxl

92 - Boletim de Produção Ambulatorlal/BPA
(Sulfite 75gr 21x31cm). 100x1.
94 - Boletim de Produção de Nivel Supertor-BPS,
f/v. (Slflte 75gr 21x31cm). 100x1
95 - Ficha de Visita Domiciliar e Territorial(Sulfite

75p21x31cm). 100x1
107 ■ Mapa de atendimento f/v, (sulfte 75gr21x31
em). 100x1

112 - Prontuário do paciente, (sulfite 75gr.
21x31cm) 100x1

113 - Faixa em Lona 0,80 x 4,00 m. com

acatiamento nas duas extremidades, acompanha

madeira lateral (bastão) para o sustento de uma

faixa estendida e visível, também acompanha
cordas para a fixaçáo.
117 • Anamnese f/v (Sulfite TSgr 2lx3lcm)

120 - Apostila entre 50 e ira páginas, coloridas,
tamanho A4.

121 - Apostila entre 101 e 150 páginas, coloridas,
tamanho A4.

128 - Adesivos para parede, personalizados,
colorido, 16Gx9Scm.

139 - lona com Ilhoes 3,40 x 2,40m personalizada
em cores

140- lona com Ilhoes 5,0 x 240m personalizada em
cores

145 -Cartazes (Papel Couchá ISOgr) fto 2,64x46cm
153 ■ Banners Diversos. 0.90x1,50

158 - Apostila entre 50 e 100 páfpnas, coloridas,
tamanho A4.

159 • Apostila entre 101 e ISO páginas, coloridas,
tamanho A4.

160 - Folder 3 dobras, personalizado, colorido,

papel 250g. Tamanho aberto A4.
162 - Cartazes personalizados, 40x 60 cm, colorido,
papel 250g,

unidades

RS 12,45 as 2.490,00

RS 19,50 R5 3.900,00

RS 10,12 RS 607,20

RS 13,30 RS 1.330,00

RS 81,20

RS 243,30

RS 1.626,00

RS 1.628,00

RS 1.628,00

RS 1.628,00

RS 1.624,00

RS 4.065,00

R$ 63,33 RS 12.666,00

RS 15.48

R$ 161,15

R5 256.30

RS 1,20

R$40,00

RS 15,40

RS 19,15

RS 1.626,00

RS 30.960,00

RS 19,25 RS 38.500,00

R$29,75 Fl$14.875.ra

RS 1.611,50

RS 2.563,00

R5 1.200,00

R5 6.000.00

RS 7.700,00

RS 9.575,00

RS 16.400,00

R$6.120,00

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA ( CNPJ: 01.S98.970/0001-01
Av. Mora e Silva, n* S/N, Alto da Plpira, Senador la Rocque, Maranhão, Brasil
wwwAenadortaroeque.ma,gov.br

OXLMO
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166 - Adesivos para parede, personalizados,
colorido, 160x95cm.

177 - Lona com Ilhoes 3,40 x 2,40m personalizada

em cores

178 - Lona com Ilhoes5,0 x 240m personalizada em
cores

185 ■ Cartilhas Conselho Tutelar, papel couché

llSg, fta 16 fechada, c/ 8p.
201 - Apostila entre 50 e 100 páginas, coloridas,

tamanho A4.

202 - Apostila entre 101 e 150 páginas, coloridas,
tamanho A4.

209 - Adesivos para parede, personalizados,
colorido, 160x9Scm.

220 - Lona com Ilhoes 3,40 x 2,40m personalizada

unidade 2.000

unidade 2.000

unidade 500

,,, 221-Lanacomllhoes5,0x240mpersonaUzadaem , . .
221 unidade

Valor Toui

RS 29,05 R$ 14.525,00

RS 157.11 RS 4,713.30

R$245.50 RS 7.365,00

RS 6,07 RS 1.214,00

RS 12.95 RS 25.900,00

R$19,65 RS 39.300,00

RS 29,41 RS14.705,X

RS 159,50 RS l.S95,X

RS 256,30 RS 2.563,X

R$386.668.00

Senador La Rocque - MA, 29 de Julho de 2024

ASSINATURAS

PELA GERENCIAOORA PELA BENEFICIÁRIA

MARCOSJOSE

RIBEIRO LucicMnsaisBzu?

LUCIO:02361587337

Marcos José Ribeiro Lúcio

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento
006/2021

LUCAS GALVAO AnXUOOigOlm^nliporLUCAS
.-•I 11.11 .« T-r-i»i,.^Ql'l.VAOCIJNMAM0NTBR0CUNHA MONTEIROtEflSg«A012828S2330
FERREfRA:012926

52330 -(Bw
5AKADA INDUSTRIACOMUNICACAO E EVENTOS LTDA,

CNPJ ná 29.129.687/0001-41

Lucas Galvâo Cunha Monteiro Ferreira

CPF n9 012-926.523-30

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque-MA | CNPJ: 01.S98.97D/0001-01
Av. Mora e Silva, na S/N, AHo da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.tanadorlarocque.ma.gev.bi
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

■  (õQl

CONTRATO

Contrato n" 052/2024

Processo n" 0002496.110000938.0.2024

Pregão Eletrônico n" 90003/2024- DP&MA

ARP n° 003/2024 - DPE/MA

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI

CELEBRAM, DE UM LADO A DEFENSORIA PÚBLICA

DO ESTADO DO MARANHÃO E, DE OUTRO LADO, A

EMPRESA SAKADA INDÚSTRIA COMUNICAÇÃO E
EVENTOS LTDA.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 00 MARANHÃO, pessoa jurfdica de Direito Público,

inscrita no CNPJ sob o n® 00.820.295/0001-42, com sede na Avenida Júnior Coimbra, S/N, Jardim

Renascença II. São Luís/MA. por meio do FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA -

FADEP, CNPJ n» 22.565.391/0001-24daqui em diante denominada CONTRATANTE, neste ato

representada pelo Defensor Público - Geral do Estado, Dr. GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES,

brasileiro, defensor público, matrícula n® 1998152 DPE/MA, CPF n® 052.119.714-77, com residência e

domicílio nesta Cidade e, do outro lado. a Empresa SAKADA INDÚSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS
LTDA, CNPJ n® 29.129.687/0001-41, sediada na Rua 54. n® 100, Bequimão, São Luis/MA, CEP 65.062-690,

neste ato representada pelo titular, o Sr. LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA, portador do RG

n® 0101800920023 e do CPF n® 012.926.523-30. doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar

o presente CONTRATO, cuja lavratura foi regularmente autorizado em despactio do Defensor Público Geral

do Estado, conforme consta no Processo n® 0002496.110000938.0.2024/DPE-MA, da Licitação na

modalidade Pregão Eletrônico SRP n® 90003/2024, submetendo-se as partes ás disposições constantes da

Lei n® 14.133/2021, pela Lei Complementar N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas

pertinentes, à Proposta adjudicada, mediante ás Cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a aquisição de Material

Gráfico, por meio de terceirização de empresa para confecção, com o objetivo de atender ás demandas da

Defensoria Pública do Estado do Maranhão-DPE/MA, conforme especificações contidas no Termo de

Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. O presente Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico SRP n® 90003/2024DPE/MA, à ARP n® 003/2024,

ao Termo de Referência e à proposta apresentada pela contratada, que independente de transcrição é parte

integrante deste instrumento.
3SM li
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA QUANTIDADE E DAS ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL

3.1. Aquantídade contratada será de acordo com a tatieia atiaixo:

ITEM I descrição I Und.- 1 QUT | V. UNITUnd.-

Fomecida

V. TOTAL

Folder Pequeno Unidade 1000 RS 0,90 RS 900.00

Folder Grande Unidade 500 RS 0,90 RS 450,00

Panfleto Unidade 1000 RS 0.43 R$ 430,00

Cartiltia: Quantidade de folhas: 20-35

folhas
Unidade 500 RS 1.90 R$ 950,00

Cartilha; - Quantidade de folhas: 10-

20 folhas
Unidade 500 R$1,84 R$ 920,00

Blocos para Atendimento Unidade 1000 RS7,40 R$7.400,00

Blocos de /^notação Unidade 500 R$3,40 RS1.700,00

Etiqueta Adesiva para Atendimento Unidade 80.000 RS0,24 R$19.200,00

Cartão de Visita Unidade 1000 RS0,2g R$290,00

Certificado com Moldura Unidade 50 R$58,00 R$2.900.00

Moldura para certificado M2 50 R$21,01 R$1.050,50

Moldura para quadro tamanhos

variados
M2 50 R$100.00 R$5.000.00

Adesivo para Veiculo Impressão em

policromia
Unidade 30 R$7,00 R$210,00

Adesivo imantado para veículo Unidade 20 R$15,00 R$300.00

Plotagem para veículos- Material:

Película vinílíca autoadesiva
M2 70 R$50,00 RS3.600.00

Banner Unidade 100 R$80,00 R$8.00,00

Backdrop Unidade 50 R$174,00 RS8.700.00

Suporte em Acrílico:- Tipo Vertical em

L
Unidade 30 R$29,10 R$873.00

Suporte em Acrílico:- Tipo: de parede Unidade 30 R$51.26 R$1537,80

Bottons Unidade 500 R$4,00 R$2000,00

Caneta Personalizada Unidade 1000 R$4,80 RS4.800,00

1  Valor Total | R$ 71.111,30

CLÁUSULA QUARTA • DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. A solicitação do(s) objeto(s) ocorrerá por melo de "Ordem de Fornecimento - Anexo 1", a ser assinada

peto Ordenador de Despesas da Contratante, contendo as informações dos Itens, quantidades, preços

unitários e totais, que será enviada para o e-mail do fomecedor.

4.2. A entrega deverá ocorrer no prazo não superior a 15 dias após o envio da Ordem de Fornecimento, que

será enviada através do e-mail indicado na proposta da contratada, nos seguintes endereços:

• SEDE DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO

Local: Av Júnior Coimbra, s/n - Bairro: Jardim Renascença II. CEP; 65075-696 - São Luis/MA

Dia e Horário: Segunda à Sexta-feira, das 08;30h às 1l:00h e das 14:00 às 17:00h,

CLÁUSULA QUINTA • GARANTIAS, MANUTENÇÕES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
LUCAS QMymrl&m.
CUNHA UONTnoia^FERRERÁOIÍM^Ki
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5.3. A Conbatads se obriga a fornecer garanüa contra defeito de fabricação de todo os materiais entregue

substituir em até 03 (três) dias após a notificação, do material que apresentar qualquer defeito, ser^impMng^^
aumento no preço registrado, sob pena de aplicação de sanção.

5.4. A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida nas especificações

técnicas dos produtos constante deste TR, ou, pelo prazo fomecido pelo fabricante.

5.5. O inicio do período de garantia dar-se-á na data de emissão do Termo de Recebimento dos produtos

emitido pela Contratada.

5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os materiais fornecidos em perfeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante.

5.7. Os materiais que apresentarem imperfeições ou quaisquer irregularidades que comprometam a

utilização do produto ou que estejam em desacordo com o Termo de Referência, detectados na vistoria,

serão substituídos e corrigidos pela Contratada, que arcará com todas as despesas decorrentes para

regularizar a situação.

CLÁUSUI-A SEXTA - DO VALOR

6.1. O valor global estimado do presente contrato é de R$ 71.111,30 (setenta e um mil, cento e onze reais

e trinta centavos).

clAusula Sétima - da dotação orçamentária

7.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo da

Atividade UG: 080901- FADEP, Programa de Trabaltio n" 03 092 0823 6005 023316, Elemento de Despesa:

33.90.30.41 - Material Gráfico e FR: 1.7.59.07000 Recursos Vinculados a Fundos- Fonte 1759.107.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

8.1. O presente Contrato terá inicio na data de sua assinatura e findar-se-á no dia 31/12/2024.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo não superior a 30 (trinta) dias,

através de ordem bancária, para crédito em banco em agência e conta corrente que deverão ser indicados

pela conbatada, após o recebimento e conferência do produto, mediante nota fiscal discriminativa,

acompanhada de fatura devidamente atestada pelo servidor designado pela Divisão de Material e Patrimônio.

9.2. Os pagamentos serão realizados a cada remessa de solicitação de fomecimento de materiais

efetivamente entregues e com base na respectiva Nota Fiscal.

9.3. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com as quantidades solicitadas e fornecidas, com preços

unitários e totais, em nome da DPE/MA.

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reinidando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem Ônus á contratante. LUCA6 OALV40.'ÍB?«2^7?
CUNHA MCMTBjftCiaKíf^A6RR6IRA01-^fMiTjii «>n
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9.5. A Notâ Fiscal ou Fatura deverá ser obrígatoríamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, bem como solicitação de pagamento (modelo no anexo II) e as seguintes certidões;

Certidão Regularidade do FGTS - CRF; ,

Certidão Negativa de Débitos Municipal:

Certidão Negativa de Débito Estadual; , —í:

Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual; i (n7^/\

Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; \

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; ^

Outros que sejam necessários para a realização do certame.

9.6. Na realização do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.7. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar n" 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficiai, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

10.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

materiais empregados, cabendo á fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

10.3. Os mateiiais serão recebidos Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo(a) responsável por

acompanhar e fiscalizar o contrato, a fim de verificar o material de acordo com as especificações e

quantidades solicitadas.

10.4. Os materiais serão recebidos definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após vistoria que

comprove a adequação das especificações e a qualidade do material.

10.5. O prazo de entrega, em regra, é improrrogável. Eventual pedido de prorrogação de prazo poderá ser

avaliado, criteriosamente, em caso de necessidade de importação do produto ou outra situação excepcional

reportada pelo Fornecedor ou em caso fortuito devidamente comprovado.

10.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto á qualidade do

produto entregue, ficando a contratada obrigada a substituir, sem ônus para a contratante, no total ou em

parte, os materiais contidos no presente Termo de Referência, mesmo após o recebimento definitivo sempre

que se verificar vícios, que não esteja de acordo com os padrões de qualidade exigidos na sua especificação

técnica ou, ainda, quando não condizer com o ofertado na proposta.

10.7. Caso ocorra a inotiservância de qualquer condição determinada nos subitens acima referidos, a
LUCAfiaALV4
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contratada ficará passível da aplicação das penalidades previstas nos artigos 156 da Lei n° 14.133/2Ss^em—

como no item 'DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS" - Anexo III do Termo de Referência.

rts,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que ventiatir-a^t^r Uto?-
solicitado para que a empresa fornecedora possa desempenhar suas funções conforme os bens objeto do

Item 1.5 do Termo de Referência.

11.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora ás dependências da Defensoria Pública do

Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando solicitado.

11.3. Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário, em conformidade com este

termo de referência.

11.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade material com as especificações constantes

neste termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

11.5. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora dos bens ocorrência de eventuais imperfeições nos

mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua substituição.

11.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo

fornecedor,

11.7. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega do objeto.

11.8. Atestar recebimento do objeto referente á Nota Fiscal/Fatura, bem como efetuar o pagamento desta

nas condições e preços pactuados.

11.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTfVkTADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

11.10. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Substituir e corrigir os materiais que apresentarem imperfeições ou quaisquer irregularidades que

comprometam a utilização do produto ou que estejam em desacordo com este Termo de Referência,

detectado na vistoria, arcando com todas as despesas decorrentes para regularizar a situação.

12.2. Fornecer os materiais que se fizerem necessário para o perfeito comprimento do objeto desta

aquisição, buscando sempre materiais de 1° qualidade, podendo ser rejeitado quando não atender total ou

parcial satisfatoriamente.

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objetivo, de acordo com os artigos 12. 13 e 17

a 27 Código de Defesa do Consumidor (lei n" 8.078, de 1990).

12.4. Responsabilizar-se Integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme especificado no item 1.5,

prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-MA, cujas reclamações se obrigam a

âtAntiAf LUCAS QALVâO-iSeãíSIuSiCaiCMUOI- CUNHA WCáéTScMAe.
FERREIRA
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12.5. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos serviços. RutoirltRii

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação á execução do objeto contratado.

12.6. Efetuar a entrega dos materiais objeto deste processo em perfeitas condições, conforme ''

especificações, prazo e locai indicados pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal.

12.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação sempre que demandada.

12.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

12.9. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da

DPE-MA.

12.10. Responder pelos danos causados diretamente á Administração ou ainda a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação.

12.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.

12.12. Responsabilizar-se:

12.12.1. Por quaisquer acidentes na entrega dos materiais, inclusive quando às redes de serviços públicos, o

uso indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam em destruições ou danificações dos bens.

estendendo-se essa responsabilidade até o recebimento definitivo dos bens e a integral liquidação de

indenização acaso devida a terceiros;

12.12.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir no cumprimento da obrigação;

12.12.3. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.13. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber.

CLAUSULA décima terceira - DAS PENALIDADES

13,1, Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei n® 14.133/21, o licitante ou contratado

que:

13.1.1. Dar causa è inexecuçâo parcial do contrato;

13.1.2. Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao funcionamento

dos serxnços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. Dar causa à inexecuçâo total do contrato;

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado denbo do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
2330 ° ~
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13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraç

durante a líataçâo ou a execução do contrato:

13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846. de 1° de agosto de 2013.

Bs. n"

<ui'rii;a!

13.2. Para aplicação das sanções administrativas, serão considerados os critérios estabelecidos no artigo

156 da referida lei, de modo que será avaliada a infração cometida bem como a penalidade aplicável a cada

caso.

13.3. Para os casos em que a sanção administrativa aplicável for a de multa, esta será calculada na forma do

edital ou do contrato, são sendo inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor do contrato celebrado. Quando

aplicável ao responsável, será facultada a defesa deste, no prazo de 15 dias úteis, contados da data de sua

intlmação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUSTENTABILIDADE E DAS BOAS PRÁTICAS AMBIENTAIS.

14.1. A nova lei de licitações estipula que o processo licitatório tem por objetivo o incentivo a inovação e

ao desenvolvimento nacional sustentável. Desse modo. para a presente aquisição serão observados os

seguintes critérios de sustentabilidade:

a) A empresa participante do certame deverá ter as licenças ambientais condizentes com sua atividade

produtiva, devendo estar com suas respectivas licenças atualizadas;

b) Os produtos ofertados em fase de lance licitatório deverão observar os critérios de sustentabilidade

decorrentes de sua fabricação, de modo que não podem conter e nem fazer uso de substâncias que

destroem a camada de ozônio;

c) Caso haja produção de resíduos decorrentes da fabricação dos produtos cotados, estes deverão

possuir destinaçâo ambiental adequada, de modo que seu descarte não agrida ao meio ambiente;

d) Comprovação das empresas de que seus produtos atendem aos requisitos de sustentabilidade

ambiental;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n" 14.133/21, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total

ou parcial.

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

15.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

15.4. O contrato será acompanhado e fiscalizado pela Sr* LUCIVÂNIA SANTANA PEREIRA LIMA,

representante da DRE. daqui por diante denominada simplesmente FISCAL, e no caso de impedimento,

será substituída pela Sr* YÊDA CARVALHO RODRIGUES, ou por outro colaborador expressamente

indicado pela contratante, conforme o artigo 117 da Lei n" 14.133/21. hkasci^.v«> ts
CUNHA WONT^cS
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15.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(í5} do contrato, ou Rubnca

pelos respectivos substitutos, conforme o artigo 117 da Lei n° 14.133/21.

15.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a DPE poderá convocar o representante

da empresa contratada para reunião Inicial para apresentação do piano de fiscalização, que conterá

Informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

15.7. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação quanto ao cumpnmento de

obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

conforme artigo 21, VII, do Decreto n® 11.246/22.

15.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

artigo 158 da Lei n" 14.133/21, pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

15.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com Informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

CLAUSUUV décima SEXTA - ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

16 1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressôe s que se fizerem necessárias, até o límít e de 25% (vinte e cinco por cento) do valo r Inicial

atualizado do contrato, consoante dispõe o Artigo 125 da Lei n° 14.133/21.

ClJkUSULA DÉCIMA SÉTIMA • DA RESCISÃO

17.1. As hipóteses de rescisão do contrato estão previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇAO DE DADOS PESSOAIS

18.1. Em observação ás determinações constantes da Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 - LEI GERAL

DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), o CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa

natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos Arts.

7° e/ou 11 da Lei 13.709/2018 ás quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, especificos,

explícitos e informados ao titular;

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do objeto

do contrato, utilizando-os. quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no

exercido regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção

de Dados (ANPD);

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria aquisição de bens, esta

será realizada mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por

obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os

dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e, em
LUCAS GALVAP-

hipótese alguma, poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins; ?SR?iflAoí3^te;,'ir
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca desta Cidade de São Luis, Capital do Estado do Maraniião, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

do presente instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e data. sem

rasuras, perante 02 (duas) testemuntias que também o subscrevem para maior validade jurídica.

São Luís (MA), de juitio de 2024

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES

DEFENSOR PIJBLICG-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CONTRATANTE
LUCAS GALVAO «waou 0191i.ir.ww por luMS

i~iinLjA nnii[TCTn/\ OALVAOCUNHAMOríTEIBO
FERBE1SA012926U33O

FERREIRA 01292652330o** 202. 07 jj 1? .ooi.ojoo'

LUCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

SAKADA INDÚSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:

, CPF n' _

CPF n"

Avenida Júnior Coimbra. S/N. • Bairro Renascença II. Sáa Lurs-MA (Pruximo a Êscni.i Ramo Infantil) - CEP 65075-695
CNPJ.CO.820.295/0001-42 / - hilpsi/frlelensoria ma Oef.Dr / asso88oriajufldica@mB.det.br-

0075119V1

•l ' *1 Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santana Furtado Soares, Defensor
36l! I Público Geral do Estado do Maranhão, em 16/07/2024, às 10:12, conforme horário oficial
..iJnMur. LU I Ha RracMifii nnm fi iraHamAntn nr\ R rtn aH Hn Dor-ratin n O AA*) Ha 1 *2 Ha anv/AivxKi.i>. At»Un«uni Ide Brasília
PiMTbMC*

, com fundamento no § 3° do art. 4®, do
2020.

^ A autenticidade do documento pode ser conferida no link ]
S código verificador 0075119 e o código CRC D01B986D.

I informando o

Contrato 052/2024 /SAKADA INDtJSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS (0075119) SEI 0002496 110000938 O 2024 / pg 9



ENTUETENinENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME

PLANILHA DE COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038/2024

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: SAKADA INDÚSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA

CNPJ: 29.129.687/0001-41

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.591999-9

ENDEREÇO; Rua 54 N° 100 - Bequimão. São Luís- MA CEP: 65.062-690.

TELEFONE: (98) 3236-7449/ 98 9 8251-5833

E-MAIL: sakada.entretenimento@gmail.com

DADOS BANCÁRIOS: AG: 1739; OP: 003; C/C: 6828-0 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DADOS RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

NOME: LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

CPF: 012.926.523-30

SAKADA PROMOÇÕES E Et^NTOS LTDA -CNPJ n* 29.129.687/000t-41.
Rua 54, nMOO. Bequimão. SSo Luls-MA. CEP: 65.062-690

E^naíl: sakada.entrBtenimwitoOQmali.com



ENrtercNiMgNTo

RG: 0201600920023 SSP/MA

CARGO: DIRETOR

PLANILHA DE FORMAÇÃO DOS PREÇOS PARA COMPROVAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME - PREGÃO ELETRÔNICO N« 017/2024

OB|ETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERUIS GRÁFICOS PARA SUPRIRA
DEMANDA DO MUNICÍPIO DE CENTRO DO GUILHERME/MA.

DESCRIÇÃO E
ESPEOFICAÇÕES TÉCNICAS

ADESIVOS 20X30. A4

BANNKR I20CMX9QCM

CARTAZ (PAINEL DE

PAPFl.) I35CMXI35CM

CARTAZIPAINEI.DF

PAPEI.) 22I)X160CM

CONVIIES I5XI0CM

CONVITES 15X2ICM

CRACHÁ I5XI0CM

ENVELOPES 15X2ICM

FAIXA EM LONA.

200CMX70CM
FOLDER 1AM.A4

UNID. I QTDE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

3.000

4.000

5.000

20.000

UNIDADE 100

UNIDADE 20.000

Custo de

Produção
(mao de
obra +

Insuraos)

(RS)

1,0134

18,3686

1,9002

0,0950

0,1900

0.1900

0,7918

19,0020

0,5669

Logística

(Frete,
diárias,
etc)
(6%)

Custos

indiretos

(6%)

Encargos
Federais

aprox.

16,33%)

Encaigos Oram/
Estaduais Lucro índice
aprox. (20%) Narícup
(20%)

6 16,33 20 20 3,16 3,20

6 16,33 20 20 ' 3,16 58,00

6 16,33 20 20 3,16 4,09

6 16,33 20 20 3,16 6,00

6 16,33 20 20 i 3,16 0,30

6 16,33 20 20 3,16 0,60

6 16,33 20 20 3,16 0,60

6 16,33 20 20 3,16 2,50

6 16,33 20 20 3,16 60,00

6 16,33 20 20 3,16 1,79

SAKADÂ PROMOÇ0E8 E EVENTOS LTDA • CNPJ n* 29.129.667/0001-41
Rua 54, n" 100, Bequimao, São Luis-MA. CEP: 65.062-690

E-mall: «akadaAntretenltnentoflMinaH.com
r





PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

úmero da Nota

000119

ata e Hora da Emissão

4/08/2024 09:12:46

õdigo de Verificação

Mrautr.rsM cier tBM.rcKjtaia r^ra

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Soâal. SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 28.129.sa7/0001-41 Inscrição Municipal: 36a23998«3CPF/CNPJ: 28.129.Sa7/0001-41 Im

w

Endereço r 54 - bequimao 100 ■ bairro bequimao • cep: emzteo

Município SAO LUIS ÜF MA Email cIpcontaMUdadeRdaS^ail.

Nome / Razão Sooal

CPF/CNPJ: 03.

Endereço:

Município.

TOMADOR DE SERVIÇOS
»a> SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

03.776.543/0006-03 Inscrição Munldpsl 36727020

AV GETUUO VARGAS 2444 - BAIRRO MONTE CASTELO • CEP: SS02S0Q1

Telefone. (W) 923141»

OMni^o CORNEClMENro QE MATERIAL CONFORME PECIOO N*1 -OllSai-ã

UF MA Ernail r«nau^tii««n«i,Dr

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Telefona ih|221M7«

po do ttam IRam

I9UTAI/EL IkP OE AOESIVO PARA PlUlEOE OU UNIDADE WOVEL COU APLICAÇAo

Quantldadaj Valor Unitário (Rtlj Valor ToUI {Hi)|

PIS (0,0000%)

RS 0,00

COFINS (0.0000%)

R$0,00
INSS (0,0000%)

RS 0,00

IR {0.0000%)'

RS 0.00
CSLL (0.0000%)

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA » RS B.601.00

Valor Total Componção ValorTolsl Oaduçflaa

RS 0.00 RS 0,00 R$6401,00

rainíTTT.-y71fa1:f,'.fTaTa1 icl
Daiolção N8S

Locai de Incidência Unpoao EataMlecimanlD os Prestador Tnbul

Local da Prestação do SAO LUIS / UA

Rscoinimenio. RETiDO
Alivioaoa 182110000- SERVIÇOS DE PRE-IMPRESSAO

Tribut

SuOatitula oa Nota

ação TRiBUTAVEl S N

130S • COMPOSIÇÃO qrAfica fotocomposiçAo. CLICHERIA, ZINCOGRAFIA litografia, fotolitoqrafla.



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

iiíTwro da Nota

0000118

ata e Hora da Emissão

2/07/2024 20:18:55

.ódigo de Verificação

riM.llt4J7«AJ»82A

CERTFICAOO

Nomer Razão Soda

CPF/CNPJ 262e

PRESTADOR DE SERVIÇOS

SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

Endereço

MunicípioMunicípio

.129.687/0001-41 In.

R M ■ BEQUIMAO 1M - BAIRRO BEQUIMAO - CEP: «SMZtM

SAOLUIS UF MA Email d

Ins

SAOLUIS UF MA Email cf

cnçác Municipal 3682399863
,  Fis. n" ~7

i:4'rS)i>j

pconiiBlildidMOt^mall. Telerone <M)}2314tM

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / RazSo Soda! ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANMAO "
CPF/CNPJ: 08^4.6*8/0001-94 Inscrição Municipal S099000108.294.8*8/0001-94 Inscrição Municipal 80990001

Endereço:

Munidplo.

AVJERONIMO OE ALBUQUERQUE MARANHAO O : SITIO RANGEOOR;. BAIRRO COHAFUMA . CEP: «t0717H

SAO LUIS ÜF MA Email •biini«_cuU<n>Qho(cnsll.com Teleforre |M) ]2<9S77B

t»$CRIMINAÇÃO OOS SERVIÇOS
(<0 RRODUCAO oe UATVbAl OAAfiCO e oe COMJNICAçAo visual OfVCRSOS COHFORWe ORÇAMENTOS EM ANEXOS

po do Rtffl (tem

ISUTAVEL MATERIAL OAAPICO E DE COMUNICACAO VTSUAL

QusntfdRdcl VatorUnit*rl9<ft})l Vtior Toui (RI)

PIS (0,0000%)

RS 0,00
COFINS (0,00(M%)

RS 0,00

IR (0,0000%):

RS 0.00

CSLL (0,0000%)

RS 0,00

INSS (0.0000%)

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = RS S71.0S6,B0

VstorToislCornposção Valor TsQI DeOuçAas

RS 0.00 RS 0,00 RS 671.088,80 RS 43.682A4

Wln:7.T;ir7ríal:l.',TWa]á.1
DescnçAo N8S:

Local ú9 inodèocla imposto CstsMIaomento do PmiUdor

Local de ProaiaçAo ao SAO IU(S > MA

Ré«ihim»mo RETIDO
Abvidada 130^00 • IMPRESSÃO OE JORNAIS

Substituta da Nala

TnbutaçÉô TRiSijTAvEL S N

^306 - COMPOSIÇÃO GRÃFtCA, FOTOCOMPOSIÇAO, CLICHERlA. ZINCOGRAFIA, ÜTOGRAFIA, FOTOLITOGRAFIA



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSe

úmero da Nota

10000117

ata e Hora da Emissão

0/06/202417:14:33

6digo de Verificação

itJr47JFU»ffl7 (T6C 7M1 6MF «IM

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social. SAKAOA INDUSTRIA COMUNICACAO 6 EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 29.129.68710001-41 li^solçao Municipal 3SB2399883
EoOareço R M-BEQUIMAOIOO-bairro BEOUIMAO-CEP: «HWZSM

Uumclpio. SAOLUIS UF MA Eiroil c^onUbllktid*Rrl«esm«ll. Telefone: (Sa)3]3141W

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Sooel ASSEMBLEW LEGISIATIVA DO ESTADO DO MARANHAO

CPF/CNPJ: 06.294.848/0001-94 lnscrii:ão Municipal 50990001

Endereço: AV JERONIHO DE ALBUQUERQUE MARANHAO O : SITIO RANQEOOR: - BAIRRO COHAFUMA - CEP: SSB717MAV JERONIHO DE ALBUQUERQUE MARANHAO O : SITIO RANQEDOR: - BAIRRO COHAFUMA - CEP: SSB717M

Município SAOLUIS UF MA Email iblnKaLcutninOhouixH.com Telefone (M)326H77S

ÔSima^Au IMPRCS&AC' MAr^RiA. iNSTirgCiONAi.

DISCRIMINAÇÃO OOS SERVIÇOS

QuinBdadd Valor UntOrtolRtl Valor Toul |Rt)

janxALoeEouiHZoi

A»IMI. o BEOUIHAO 2

JORNAL □ BEOUlMiO 3

REVISTA C 24 PG8 FORMATO A4 C CAPA

PfS (0,0000%):

RS 0,00
COFINS (0,000D%):

RS 0,00
INSS (0.0000%)

RS 0,00
IR (0.0000%)

R$0,00
CSLL (0,0000%):

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 785.355,00
Veioi ToiBi Compoaiçdo VaiorToial DacuçAas BeaaCaicuio

RJ OAO R$ 0.00 RS 785.365.00 RS 39J«7.7S

DaacnçZB N65
Locsi oa inoaAncis Immto EslaBsleclinenio do Prealador
Locei de Prestação 00 SA0LUI6/MA

acmr^manto RETIDOecDUsmarto

SuDstitulB Oa Nota

Trioulação TRiBUTAvEL S N

Aiindada 163110000 - SERVIÇOS OE PRE-IMPRESSAO

1306 - COMPOSIÇÃO grAfica. FOTOCOMPOSIÇAO. CLICHERIA.ZINCOGRAFIA litografia. FOTOLITOQRAFIA.

inforrreçíe» Pagameito Fss" amaioiaoza na «ua aa mo 27iTia23



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

'Número da Nota

90000116

9ata e Hora da Emissão

14/06/202418:06:41

i^odigo de Venficação
UAf 7Af7^6UXJ14C e42*.7lt6 0101ITOD

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome I Razflo Socaal SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ 2í.129.6a7/0001-41 Inscrição Municipal

Endereço r m . bequimao ioo - bairro bequiuao ■ cep: isoszsm

Município. SAO LUIS UF MA Email cfpconutmiasasMsftimifl. Telefone: 1M|I2S141M

36S23SM63

Ruhfí
Telefone: iM|i2Si4iw

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social EDEC0N8IL CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

CPFICNPJ. 07.073.04210001-00 Inscrição Municipal 3033007

Endereço r J03E sarney m» - bairro jardim sao ciustovao - cepi uosssoo

Município SAO LUIS UF MA Email ntciHM10su4MWMrHI.eoin.br Telefone. (M)331M»N

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
TOTEHC araôga

Tipo do Mm

leUTAvEL IT0TSN6 EM ACU EM E9TRUTURAMETÃUCA O REVESTIMENTO UEO t.00X2.34 Cí INSTALACÃâ

Vilof Unittrio (RI)

«oooo.ool

Vt9rTot9t{Ht

IBO.MO.

PIS (0,0000%). COFINS (D.0000%) INSS (0.0000%) IR (0,0000%). CSLL (0,0000%) III
R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 1

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 18(.000,00

Valor Total Comaosiçâo VilorTotal DaduçCas Ba» Cliojlo Alíquota ValsrlSS 1
RS 0,00 RS 0.00 RS 180.000,00 5,00% RS 9.000.001

Dftscnçdo NBS

Local da inodAocte Imposto EataMocmanto do Praslador

Local da Praataçio do SAO LUI8 / MA

Racothmianfô DETIDO
i^crvioada a»900300 - FABRíCACAO Dl

Sarviço 1706 • PROPAGANDA E PUBI

W1ííí:7:1;1T:íÍ45:"1.',TJ«I»1*1
Substituta da Nola 110

EsttMtcmtnto do Prestador Trbutsção TRIBUTÁVEL SN Mèsde 0612024
SAO LUIS' MA

RETIDO

329900300 - FABRÍCACAO DE LETRAS. LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL EXCETO LUMINOSOS

1706 • PROPAGANDA G PUBLICIOADE. INCLUSIVE PROMOÇÃO DE VENDAS. PLANEJAMENTO DE CAMPANHAS OU SISTEMAS DE

imorrrtaçOat PagamenlD Piei im 12107120» m guu de N? 27iemo



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

úmero da Nota

0000115

ata e Hora da Emissão

0/05/2024 19:12:54

údigo de Verificação

«IVI irKAC74.UDlJM«

AV JERONIMO OE ALBUQUERQUE MARANHAO O : StTIO RANGEDOR^ - BAIRRO COHAFUHA - CEP: SS0717S0

SAO LUIS UP MA Erriail ablmaeLcuirlfnSnolintll.eom

PRESTADOR OE SERVIÇOS
Noma / RazSo Social. SAKAOA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

CPF / CNPJ 29.129.M7/0001-41 Inscrição Municipal: 3«e23938S3

Endereço. R 54-BEQUIMAOIOO-bairro BEQUIHAO -CEPiSMSJS»» -

Município. SAO LUIS UP MA Email clpcomtMliaa<)«ltd*OgnMll. Teletcne (M)525i4iSM^r}c3
TOMADOR OE SERVIÇOS

Nome / Razão Sooal. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHAO

CPF/CNPJ OS^A.SASIOOOI-SA Inscrição Municipal: Bogsoooi

Endereço AV jeronimo oe Albuquerque maranhao o : smo rangedori - bairro cohafuha - cep: ssonrso

Município SAO LUIS UF MA Email abimaeLcuirifnanoiiniil.eom Telefone (*S)32<SS77aTelefone (»S) 32<»S77a

OM0ie*B IHMICMAO (N8TlTue>0*M.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Tipo dottwn

JGRNAL O eSOUlUÃO 1

JORNAL O BEGUIUÃO 2

JORNALOeCQUIMÃOd

REVISTA O 24 PG8 FORMATO A4 C/ CAPA

CARTKMA MAIO LARANM

V«lpi'Uniarfo(R$)|

J11

nfPT!

m

Valor TottMRS»

248.SOO.O

2«fl80QQ

24S BM.O

Sâ.B5S.O

48 3000

PIS (0,0000%):

R$0,00

CORNS (0.0000%).

R$0.00

INSS (0,0000%):

R$ 0,00

IR (0,0000%)

R$0,00

CSLL (0.0000%)

R$0,00

V>U.OR TOTAL DA NOTA > R$ 833.555,00

vaor Tot4i Composição

RS 0.00

valor Total 0e0i>c5es

R$0,00

Base Caicuio

RS 833.SSS,00

Alíquota

6.00%

valor ISS

RS 41.677,78

DoMnçto NdS:

Local O* irtooèoaa imposio EaiaDéiaamanio oo Prestador

Local oe PresieçAo 00 SAO luís / ma

«cdhlmwtfD RETIDO^ecolhlmar^D

ralIM:7.:1:li:iÍa1:l.',rTa?alil

TnDJlação TRIBUTÁVEL S N

Subatiiuia oa NoU

MSs se

116

05/2024

MivioaSa 1S2110000 - SERVIÇOS OE PRE-IMPRESSAO

1305 - COMPOSIÇÃO GRAFICA. FOTOCOMPOSIÇAO. CLICHERIA, ZINCOGRAFIA, LITOGRAFIA. FOTOLITOGRAFIA

aPBBBmento. Paaa amZlbWSM aaeuaaam 271407»



PREFEITURA DE SÃO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

úmero da Nota

0000114

ata e Hora da Emissão

0/06/202417:67:03

ódigo de Verificação

CMrurcfcAEjirtitmaaéijcn

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/ Razão Social SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTIM

CPF / CNPJ ».129.fi87rt)001-41 Inscrição Municipel: 3S62399663 /^V,
Endereço: r s4 - bequímao ido - bairro esooiMAO - cep; ssosmm

Mumcipo SAO LUIS UF MA Email ctpcontablildad«nat^m«li. Telefone |MJ

m

ít

Nome/Razão Sooal. CLARA COMUNICACAO LTOA

CPF/CNPJ 02.876464/0001-78 Inscrição Municipal 8957006

Endereço AV avenida maestro JOAO NUNES/ avenida ANA JANSEN oe PAVMTO es torre I ;SALA S02; - BAIRRO PONTA o ARBA ■ CEP:

Município SAO LUÍS UF MA Email processuaiOOlSaasessortiraal. Telefone. (eS) SZMSISS

TOMADOR DE SERVIÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
:wa«fte SERViÇLMâ F «ECUTAOOS ««J Pt Biouti t>Ê 0^lO-f,W4 AÇliOa/?R2« CCNFOWMt COW r MA r(j -JL 1*15' JL ''tMv ÇOS

|ltMn

LOfIA £M ESTRUTURA NAS MEDlOAS Xi X &I0 CM FQU1A EM LQflA BRILHO ZM&V COM 4X0

LONA COM ILHÓS NAS MEDIDAS 24^0 X Í70 CU. FOLHA EM LONA BRILHO COW 4X0

ADESIVO FOSCO NAS MEDiOAS 49 X 56 CM. FOLHA EM A0ES1VO FOSCO 1WGfW COM 4 X O CORES

REVISTA $/ CAPA COM 6 PÁGINAS OE MIOLO NAS MED 42 X 30 CM FECHADO UlOLQ 1 EM OFFSET

LONA COM IL>«ÓS NAS UEOIQAS 1790 X 290 CM. FOLHA EM LONA SPlLHO 3SOO/M' COM 4X0

LONA BRILHO 290 ORS NAS MEDIDAS 600 X »0 CM. FOLHA EM LONA BRILHO 290â«' COW 4X0

OLTTDOOR NAS MEDIDAS 900 X 300 CM FOLHA EM PAPEL OUTDOOR SOO/V COM 4X0 CORES:

PANFLETO POUCAQMIA MAS MEDIDAS 14 X 10 CM. FOLHA EM COüChE BRA.HO 119G/M' COM 4 X

ADESIVO BRILHO NAS MEDIDAS 150 X 116 CM FOLHA EM ADESIVO BRlLhO 8Ô/W COM 4X0

REVISTA C/ CAPA COM 300 PAG DE MIOLO NAS li«DCAS 15 X 21 CU • FURAÇÁO OE MRE-O: :

PANFLETO POLICROMIA NAS MEDIOAS 15X31 CU. FOLHA EM CDüChE BRILHO 11 SdV CCU 4 X

ADESIVO BRILHO NAS UEDlDAS 1120 X 2» CU FOLHA £U ADESIVO SRIUO 90^ COM 4X0

ADESIVO BRILHO NAS UeaOAS 109 X 120 CU. .. FOLHA EU ADESIVO BRILHO 90M' COM 4X0

BLOCO 100 X 1 VLA8 NAS MEDIDAS 14 X 9 CU 1» VIA EM COUCHE BRILHO 90G/M' COM 4X0

REVISTA S/ CAPA COM 8 PAGINAS OE MIOLO NAS MEOOAS 35 X 29 CM FECHADO, MIOLO 1 EU

POLDEP NAS MEDIDAS30X21 CM. 0C6RA. FOLHA EWCOUCHÊ BRUHO IIS&M* COU4 X4 COREB,

LIVRO Cl LOMBADA QUADRADA COM 199 PAGINAS DE MIOLO NAS MEOÍOAS15.5 X 23 CM,

LONA EM ESTRUTURA NAS MEDIDAS 409 X 324 CM. FOLHA EM LONA BRILHO SSOGiV COM 4X0

REVISTA ̂  CARA COM 9 PAGINAS DE MIOLO NAS MEDIDAS U X 2S CM. MIOLO 1 EM 0FF6ET

REVISTA BI CAPA COM 9 PAGINAS 50 X 2i CM FECHADO • UIOlO 1 EM COUCHÊ BRILHO HSGAíP

SACOLA NAS MEDIDAS 34 X 25 CM. CORTE E VINCO. COLOCAÇAO OE CORDÁO. FOLHA EM OFFSET

REVISTA Sí CAPA COW 6 PAGINAS DE MIOLO NAS MÉDIO AS U X 29 CU, WOLO I EU OFFSET

ADESIVO BRILHO NAS MEDIDAS 1 X 1 CM FOLHA EU ADESIVO BRILHO eCM* COM 4X0 CORES.

V9^Total(fU)V«lor UnKérlo (RS)

2S0.M

PIS (0,0000%)

R$0,00

COFINS (0,0000%)

R$ 0,00

INSS (0.0000%)

R$ 0,00

IR (0,0000%);

RS 0,00

CSLL (0.0000%)

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA - RS 25.122,62

valor Total Compoaiçãa. Valor Total OaduçSa» jBaas Cálculo Alíquota vaior ISS

RSO.W RS 0,00 RS 25.122,62 6.00% RS 1.266,13

DeacnçAo NB5

Local da Inadènoa Impoafo

Local de PraatBçflo do

acolhimeniD-

.iividada

iço

ra1lli;7:1.-li:Tifa1:7,'f.Taíal*l

EaUOelecimanioda Praatador TnDutação TRIBUTÁVEL SN Mia de (
SAO LUIS / UA

PRÜPRIO

182110000 ■ SERVIÇOS DE PRE-IMPRESSAO

1306 - COMPOSIÇÃO GRAFICA FOTOCOMPOSIÇAO. CLICHERIA ZINCOGRAFIA. UT06RAFIA, FOTOLITOGRAFIA

SuOalitule da Nota

MtaOe

114

06/2021



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

90000113

Jata e Hora da Emissão

10/05/202416:06:34

Jõdigo de Verificação

miC ?OA&AMQ«>AI 1AMNlLBt14^IE

PRESTADOR DE SERVIÇOS ^ n-_
Nome/RazSo Social SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS L1DA '

CPF/CNPJ 29.129.667/0001-41 inscnçèo Municipal. 3682399693 |

Endereço: r 54-eEQUiMAOioo-bairro bequikao-CEP: ssmhm ——ifiv-
Município' SAO LUIS UF MA Email clpconUblliatd«RdaQBm*li. Telefone |M) U114i

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Soúal GRAFICA E EDITORA ESPERANÇA LTDA - ME

CPF/CNPJ 26.834.831/000142 Inscrição Municipal 9822S771

Endereço tv nicaragua os - bairro anjo oa guarda . cep: susstu

Município SAO LUIS UF MA Email nequIaMWie/dsOouilooK.coni Tetefone: <H)tMiS$42

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

po úo Rim

leurAvEL

Itvfn

IMPPESSAO DE X47NAL CCM IBPQS 4X4 CORES CAPA COUCHE 11SG E WIQLO NO AP 7M

Valor Total (RS)

e.MO.o

valor UnttArlo (RI)

0.60

PIS (0,0000%)

RS 0,00

COFINS (0,0000%).

RS 0,00

INSS (0,0000%).

RS 0.00

IR (0,0000%)

RS 0,00

CSLL (0,0000%).

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA > RS 6.000,00

vaiOT Totei Co>T»o»ç5o

RS 0,00

ValorTotal OaduçAaa

RS 0,00

Be» calculo

RS 6.000,00

Alíquota

5.00%

valor ISS

RS 300,00

Desofçãc NBS

Local da Incidèn&a Impoalo EattdoiaOrnanio do Prastador

Local oa Ppftsiaçio do SAO CUI& / MA
MTUhi/nAffln PRÓPRIORecoihimaniG

r.Hi«:7:tli:r?íTTT7.rTí.l4;l

TnbülaçSo' TRIBUTÁVEL S N

SudalihJta üa Nota

Méade

113

05/2024

Aiividada

Serviço

t62l 10000 • SERVIÇOS OE PRE-IMPRESSAO

1305 - COMPOSIÇÃO GRÁFICA. FOTOCOMPOSIÇÃO, CLICHERIA 2INC06RAFIA LITOGRAFIA. FOTOLITOGRAFIA



PREFEITURA DE SÃO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

iúmeroda Nota CERTIFICADO j
0000112 , itíeeewMWM

Data e Hora oa Emissão

10/06/2024 15:48:09

ódigo de Venlicação
•D W6BSM/Mt r>M WA8 9CESFETC

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/ Razão Sodal: SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ 2S.129.687/000141 Inscnção Municipal

Endereço r m ■ bequimao 100 - bairro bequimao - cep: ssoszsm

Município SAOLUIS Uf MA Email crpconubliWaOMafegmail. Telefone (H)S2 ^

3882399863

Telefone (H)S2

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nofne / Razão Social SALUO CLINICA CUIDAR MAIS LTDA

CPF/CNPJ: 36.368.895/0001-88 Inscrição Municipal 98261399

Endereço. AV grande oriente, I» a loja SALU0:EDIF med grande oriente: ■ bairro jardim RENASCENA|A -CEP: tM7tieO

Municipio SAOLUIS UF MA Email. procassuaieniarefMlll.corn.br Telefone. (H|3(MM696

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

pc doRvm Ittvm

1SOQC PAr^LETOS

2000 PARPLETQS

PASTAS COM BOLSO

MO CARTÕES DE VISITA

lOOOQFQLOeRS

SNVEL0PE3* X MCM

170 PULSEIRAS PER8CMAU2AQA8

Vtidf Toni (ftl}

400

Vslof UnttáílQlRI»

400 M

PIS (0.0000%).

R$0,00
COFINS [0.0000%):

R$ 0,00

INSS (0.0000%)

R$ 0,00

IR (0,0000%);

RS 0,00

CSLL (0,0000%)

R$0,00

VALOR TOTAL DA NOTA - R$ 2.436,00

Valer Total Compoaiçào

R$0.00

Valor total OeOuçÇes

RS 0.00

Baae Caiojio

RS 2.435.00

Alíquota

5,00%

Valor ISS

RS 121.76

(NFORMA
OesoiçAoNSS

Local Os Inotiéncis Imposto Estabaisctfnanto do PrastadcrEstebalectfnanto do Prestador

Substituta Os Noia

Wès de

Locai 06 PrestaçAo do

•cDinimario

Atrvtdsde

Serviço

TnbutaçAo TRidUTÁVEL S H Wès de (
SAO lUlS/UA

PRÚPRIO

182110000-SERVIÇOS DE PRE-IMPRESSAO

130S ■ COMPOSIÇÃO GRAFíCA. FOTOCOMPOSIÇAO. CLICHERIA. ZINCOGRAFIA. LITOGRAFIA. FOTOLITOGRAFIA

112

08/2024



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

úrnero da Nota

0000111

lata e Hora da Emissão

2/05/2024 11:00:16

ódigo de Verificação

orr«•» jaoAAf» mmmm ettf.nH

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome! Razão Social SAKAOA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ 29.129-S87/0001-41 Inscnçào MLraapal'

Endereço r s4 - bequimao im • bairro beouimao ■ cep: «toezeao

Município SAO LUIS UF MA Email clpcanUblIWiilMdeQgmill.

968239»8S3

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Sodal. SECRETARIA OE ESTADO DA COMUNICACAO SOCIAL - SECOM

CPF/CNPJ 05.733.936/0001-45 Inscrição Municipal 1066400

Endereço AV avenida dom peoro ii S/n andar s e s : - bairro centro - cepi ssoiooto

Trr.

mm

Municlp« SAO LUI8 l.com

Teletone (*8)

Telefone laeisiiaMie

fCIMCOe/leESTAOOe PI&FCRENTEAP1.0TAQ£UÚMIUIOAIiUHER

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

podo Nem ISem

ibutavel âNieus-Pi.OTAa«wENVEi.apAtcNTo de ONiBiueniEVTEi.uu.H lateral ttzoxz.hu

iBUTAVEl ADEsrVOUXSO.lMPnESaAODIGITALEMAOESIVOVINILeRILHOUED I.Í0X1ZOUTSCOM

IBUTAVEL ADESIVO lOQO. IMPHESSAO DIOITALEM A0E9IV0 VINIL SRILHO MED 1.01X70CWCOM APLICACAO

Quinadidf| Vslor Unitário (Rtlj

loeeo.w

sia.oo

w.u

Valor TdUl (RS)

loaaa.

1 oaa.

aa.

PIS {0.0000%);

RS 0,00

COFINS {0.0000%);

RS 0,00

INSS (0.0000%)

RS 0,00

IR (0,0000%);

RS 0,00

CSLL (0,0000%):

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 11.980,S4

Vtfor Toiar Composiçdo valor Total Daducdas Base CAIojio AlÍQUOta Valor iSS

R$OaOO RSOaOO R$11.980.64 6.00% RS 599.04

rallií:7.T.-II?liaTít,',r:Ttía1*1
Substituta fla Nota

Uèa da

Oesffiçfio NBS auostiiuca oa ivoia
Lôcai 06 incadènos Imposto 6stac>fti60itiaôto do Prssiador TnouiaçAo TRIõuTÃVEl S N Uèa da 0(
Locai da PrastaçAo do ^

Recolhimaflto RETIDO
Atividada lOOOQ • SERVIÇOS DE PRE-IMPRESSAO

Serviço 1305 • COMPOSlÇlÃO GRÁFICA. fOTOCOMPOSiÇÁO. CLICHERIA, ZiNCOGRAFlA. LITOGRAFIA. FOTOUTOGRAPtA

mfomeçôei Paoamento 0M7/M24 m suu « n? snasui



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

úmero Oa Nota

0000110

ata e Hora da Emissão

2/0S/2024 10:61:35

údigo de Venfícação

NAMr*KC4fAa.1E3C.ecrS.11FlE0M

mm

Nome / Razão Sooai

CPFrCNPj 2$.

Endereço rs

Munidoio SAO LUISMunidpio SAO LUÍS

PRESTADOR DE SERVIÇOS
XAal SAKADA tNDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LT13A

23.129.SB7/0001-41 lnscr>çào Municipal:

R 54 - BEQUIUAO 1M ■ BAIRRO BEQUIMAO - CEP: SSOSJSW

3682399863

Nome / Razão Sodsl.

CPF/CNPJ 06.

Endereço:

Município.

 UF MA Email crpcontaWlldadaltdaOgmail.

TOMADOR DE SERVIÇOS

Mal SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICACAO SOCIAL - SECOM

06.733.936/IW01-46 Inscrição Municipal 1056400

AV AVENIDA DOM PEDRO II SIN ANDAR S E S ;. BAIRRO CENTRO • CEP: «6010070

SAO LUIS UF MA Email roaetoleNa^mall.com

Telefone (Ml 92314105

Teletone: (M|9lisuie

m
Tubrica

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
o aeRsiços BRiaiADoa. ref€iiente APraaonuiZAÇ/fl de capaceie

Tipo do Item QuanUdadei Valor Unillrio(RS)| Valor Total (Rt)|

PERSONALIZAÇÃO DECWAcett COU IVPRESSÍO DiOÍTAl EH OFT uv INCLUINDO RETIRADA PE

PIS (0.0000%)-

RS 0,00

valor Total Compoeçào

R6 0.00

COFINS (0,0000%)

RS 0,00

INSS (0.0000%)

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA - RS 163.570,00

RS 163.570,00

IR (0.0000%)

RS 0.00

CSLL (0.0000%)

RS 0,00

RS 8.178,60

INFORMA
Deaaição NBS

Local de Inodànca Imposto EataPeleamenio do Praalador

SuDalitjla da Nola

TnOutaçSo TRieuTAVELSN
LDcai da Pre&acáô do

aco^meniD

AfivNidde

SAO LUIS / MA

RETIOO

183110000 - SERVIÇOS 0£ RRE-IMPRESSAO

1306 • COMPOSIÇÃO GRÁFICA, FOTOCOMPOSIÇAO. CLICHERÍA . ZINCOGRAFIA, LITOGRAFIA, FOTOLITOGHAFIA.



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSs

'«Jjmero da Nota

10000109

□ata e Hora da Emissão

13/03/2024 15:01:48

□ódigo de Verificação
•AA2 M0B 1797 BS74.irae JF91.HIS 17A4

II
Nome/ Razão Sodal:

CPF/CNPJ 28.'
Er>defsço a Si

Município SAO Li

R S4

PRESTADOR DE SERVIÇOS
âal: SAKADA INDUSTRIA COMUNiCACAO E EVENTOS LTDA

2#.129.687/0001-41 Inscrição Municipei 3S6239S863

 ■ BEQUIMAO IDO ■ BAIRRO BEQUIMAO ■ CEP: SSMMM

O  SAO LUtS UF MA Email cfpconlabMIdsdMOiQomsíl.

Nome / Razão Sodal:

CPF/CNPJ.

Endereço:

Município:

TOllAADOR DE SERVIÇOS
BUMBA MEU BOI REVELACAO DE SAO MARCAL

.264/0001-ie Inscrição Municipal M28074

Telefone |ei)S23uiM

FIs, n^'

40.936.26«0001-ie

R OA CERAMICA 743 • BAIRRO JOÃO PAULO - CEP: 4404D43D

UF. MA Emall revisesoOesiomireeiaonmi.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Telefone |H) Rubrica

34MJ9»! REBCRENTt A CONTRATAÇÃO D( DMINAVAUSCA» LOCAIS | SIOCOS Ai, rCRNATrvOS LOCAIS £A£CuTA0Oâ NO PRO^OIAvA PRATOS 00 REVELAÇAOTCOA' RSAAiZADO NACiÚWC 06 %kO
UlSiV* 6u COHFORyiOAOE COM O TfHMO 0€ FDUeKTO CBB7Ga4-8€CUA PROCESSO N* 20}i I4COO 00740 FIRMADO SN7RE A SSCPETARlA 0€ ESTADO OA CULtuRA • SECMA E A ASSOCiAÇAo CULTV*ML PAPO
ISTO DO POVÃO

isaTipo Oo Item

IBUTAVEL CCrnUTAçAO oe BANPAS CARNAVALESCAS LOCAIS

isutAvel contrataçAo oe blocos alternativos locais

VslorUiASrlo |Rt) Vslor Totil (RS||

PIS (0,0000%):

R$ 0,00
COFINS (0.0000%):

R$ 0,00
INSS (0.0000%):

R$0.00
IR (0,0000%)

R$ 0,00
CSLL (0.0000%)

R$0,00

VALOR TOTAL DA NOTA « R$ 42.000,00
vsxy Total CornpoeçSo

RS 0,00

Vslor Totel Dsduçfles

R$42.000,00 RS 2.100.00

rslIÉ í jfsT:l'.TTsIil á;i
DfiscnçtoNBS
LocaJ de intidèncle (mposto EMaMleelíTiento do Preetador TnOulaçdo TRIBUTÁVEL S N
Local de PreeteçAo do SAO LUI5 / MA
0amim«nlfi PRÓPRIOeetfTvmenio

SubelitJla da Nota 1M

ÃbvMed* 000190200 • PRODUÇÃO MUSICAL

1213 • PROOUCAO MEDIANTE OU SEM ENCOMENDA PREVkA, DE EVENTOS, ESPETÁCULOS. ENTREVISTAS. SHO^NS. &ALLET



PREFEITURA DE SÂO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

úmero da Nota

0000108

ata e Hora da Emissão

9/02/2024 14:38:22

Odlgc Oe Verificação

irr BifCAAK

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / RezSo Sooal SAKAOA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

CPFíCNPJ. 29.129.687/0001-41 Inscrição Municipal

Endereço: R S4 - BEQUIHAO 100 ■ BAIRRO BEQUIMAO • CEP: StOOiesO

Município SAO LUIS UF MA Emall c(pconubllid«)*iidaegn>Bll. Telefone (M) 3H141<U

3682399863

Telefone im)3H141<u

mm

«BS

^6?

11^
 jRubrica

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razôo Social: ASSOCIACAO CULTURAL PAPO RETO DO POVÃO

CPF/CNPJ: 28.997.216/M01-82 InscriçSo Municipal. 98231877

Endereço r sao CARLOS 7 ■ BAIRRO vila mauro FECURY I ■ CEP: 65082SM

Município SAO LUIS UF MA EmaJI: aeprp.WocoarwtmiN.coni Telefone (W)U297414

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Oswr<*« REFERENTE i CDNTRATAÇAg OE BANDAS CARNAVALESCAS VOCAiS SLÔCOS AL TERNATlvOS lOCAl» l BLOCOS TRAOICÔNMS L0CA»8 gXECUTAOOS NO PROJETO *3" MlE 00 POVO' REALlZAOQ MA CiaU)6
oe SAôLUlâAU. EW CONFORWIQADE COH C TEBtlO OE FOIAENTO N*CUI303< SECMA rR<>SEBSO FP 20?« 14000 03T4 FIRMAQO ENTRE A 6ECREIAAIA 0€ ESTADO OA CulTuRA • SEChlA E A ASBOCIACÃO CULTURAL
PAPO RETOOO POVto

Tlpcdoieom

ibutAvej. bandas caanaval£8Ca$ locais

maUTAVEL BLOCOS ALTERNATIVOS LOCAIS

RiBUTAVEL BLOCOS TRADICIONAIS LOCAIS

Valor UnltArlo<RI)

12 500,00

12 000.00

O 500.00

Vilor Total (RS)

uooaoc

36 000 00

04 000 00

PIS (0,0000%): COFINS (0,0000%) INSS (0.0000%) IR (0,0000%) CSLL (0.0000%) II
R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 II

VALOR TOTAL OA NOTA > R$ 120.000,00

VelorTotal CompoeçAo valor Total Oaducdas Base Cálculo Alíquota. Valor ISS i
R$0,00 RS 0,00 RS 120.000,00 8.00% RS 6.000,001

DeaorlçSo N8S

ocal 09 Incidência imposto EslBbelocimenio do Prestador

Local de Praaiaçfto do SA0LUI8/i^

acoUiffnBilD PRÓPRIO

Tribjisçio TRIBUTÁVEL SN

Sudfitiiuta da Nota

Mês de

10S

02/2024

fiOOtBOSOO - PRODUÇÃO MUSICAL

1213-PRODUÇÃO. MEDIANTE Ou $£M ENCOMENDA PREVIA. OE EVENTOS, ESPETÁCULOS ENTREVISTAS. SHOWS, BALLET.



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

úmero da Nota

0000107

ata e Hora da Emissão

5/01/202419:25:08

údigo de Verificação

M.IAM.FCD» €T8P.C4eF.1«l7^1*C.rFPr

PRESTADOR OE SERVIÇOS
Nome / Razão Soosi SAKAOA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

CPF / CNPJ 29.129.S87/0001-41 inscrição Municipai-

Endereço r S4 - bequíhao im - bairro bequíuao - cep: «soezsM

Uunicipc SAO LUÍS UF MA Err^ail efpccmibilUUd*IW«eBniili.

36823998S3

Nome / Razão Social.

CPF/CNPJ 08.

Endereço.

UunIcliM}:

TOMADOR DE SERVIÇOS
Xüal SECRETARIA OE ESTADO DA COMUNICACAO SOCIAL ■ SECOM

01733.938/0001^ inscrição ULiniOpal 1058400

AV AVENIDA DOM PEDRO li SM ANDAR t E S : - BAIRRO CENTRO - CEP: 6H10070

SAO LUIS UF MA Email roMlaWWflgmsILeoin

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Telelone. |M)329i4i«

Telefone iNitliSMie

oCAMPANIU UATERiA:. iNariTvCiONAL

po do Item

leuT/iVEL

Quanadsdol Valor Unittrio (RS)] VaíorToUMRS)

CRACHAS EH PVC COM CORDÃO PERSONALIZADO

IDOOOOrriQUETAAOESIVAVISITANTE IDXSCU

CARTÃO DE VISITA a LAHINAÇÃO BRILHO

PIS (0,0000%)

R$ 0,00
COFINS (0,0000%);

RS 0,00

INSS (0.0000%)

RS 0,00

IR (0.0000%):

RS 0,00
CSLL (0.0000%).

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA - RS 92.880,00

valor TOBI ComoOkçSc Valor Toul OodirfAaa

RS 0.00 RS 0.00 RS 92JS0,00 RS 4.644,00

Desoiçío NBS

Local da Incidftncia Imposlo EsHbelecimenlD oo PrastadorEstatMlecimanlD 00 PiBSUMor

UTRAS INFORMAÇ
SobsulLiU da NolB

Local da Prestação do

ocoinimenio

AlivKlaoo

Tributação TRIBUTÁVEL S N Mésoa O
SAO LUIS / MA

RETIDO

1821TOOOO- SERVIÇOS DE PRE-IMPRESSAO

1308 - COMPOSIÇÃO GRÁFICA. FOTOCOMPOSIÇAO. CLICHERIA, ZINCOGRAFIA, LITOGRAFIA. FOTOLITOGRAFIA.

inlarmaçãea Pagamanlo. PipapmOarozrzoZA na b«ii da NT26S7i977



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número cfa Nota

[10000106

[)ala e Hora da Emissão

26/01/202419:12:26

[:ãdlgo de Venficação

i6>«)1«4.)BA« nW MW.M1«^44ACA

«1=

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Ra2ão Social SAKAOA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LIDA

CPF/CNPJ: 29.128.U7r0001-41 Inscnção Municipal 3682399863

Bidereço r u - bequimao im - bairao BEOuimao - Cep^ ssoe2t»»

Uuiucipto SAO LUIS JF MA Email e«pconabaM<d*Kdaeviitii. Tele

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social SECRETARIA OE ESTADO DA COMUNICACAO SOCIAL - SECOM

CPF/CNPJ: 06.733.936/W01-46 Insençâo Municipal 10564OW

Endereço: AV avenida dom PEORO II s/n andar S E« ; ■ BAIRRO CENTRO ■ CEP: 66010070

MuradplO' SAOLUIS UF MA Email rottfaleHaSgmalUom Telef

PIS,.O

o CAMPANHA «lATlftAl IkSTlTV&OfM

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

f^il intufin

iU) 911939ie

Bo doRefli

IBUTAVEl. CONVITE COM ENVELOPE EM PAPEI UNHO UED 1'i 10CM

rauTAVEL NOMINATASIOSXIKM

lauTAVEL PLACA DE IMAUQURACLO EM ADESIVO TRANSPARENTE APUCADO NOPvC MEO

iSUTAvEL PLACA SINALiZACAO DE OBRA W X 1.1KM

I6UTAVEL LONA COM ILHOS MEC. 4.00 X 2.00UTS

IBUTAVEL LONA COM ILHÓS MEC 4.60 X i.OOMTS

ioutAvel caixa personalizada em papelAo azul

IBUTAVEL PASTA PERSONALIZADA EM COURO SP<TETlC0

IBUTAVEL acrílico PIRAMIOAl Cl encaixe para papel 90 X I1CU

IBUTAVEL INSRESS08 PARQUE AMBIENTAL

IBUTAVEL ALUOFAOA PERSONALIZADA EM "^CIDO

lauTAVEL PLACA OE INAUBLRAC<0 EU AÇO INOX « X 40CU

Valor UftUi1d(R»)

?aoo t2.00

SMO 9.4C

leo 1 240 00

X eao.oo

\ aeo.oo

1 T 104,00

lOd Tw.oe

ac 240 00

lao aa.oo

1 soe e,oê

10C iso.w

T< 1 sao.M

Valor ToUI (RS)

PIS (0,0000%):

RS 0,00

COFINS (0,0000%):

R$0.00

INSS (0,0000%).

RS 0,00

IR (0,0000%):

R$0,00

CSIL (0.0000%):

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA ̂  RS 3S3.82D.

Vsior Total CotnpcnçaD

RS 0,W

VMorTolai Oedupíei

RS 363.620,00 RS 17.691,00

niTMEHíIim-í*!*!
Da«cnçtoN3S

Local de inaoèooa Imposto Eata&elecHDento do PrestadorEanCelSCHnento do Pratlsoor

Substituta da Nota

Mès de

Local da PrestaçAo do

Recaftimanio

^hvidada

Sarviço

Tnoulação TniBUlAVEL S N Mès da C
SAO LUIS'MA

RETIDO

ie2110(X>0 • SERVIÇOS OE PRE IMPRESSAO

130S - COMPOSIÇÃO GRAFICA. FOTOCOMPOSiÇAO, CLICMÊRIA, 2INC0GRAFIA, LITOGRAFIA, FOTOLITOGRAFIA

106

0112024

inrormaçe66 PagaTtamo Pi64am06X»zoí4n.9uiaii.NT2««7i»i



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSe

úmero úa Nela

0000105

ata e Hora da Emissão

5/01/202411:04:57

código de Verificação

1A ■ TMT 3FIIAKC AMI.neC.CUIACM

Nome / RazAo

CPF/CNPJ

Er>defBço:

Uun>a'pio

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome' RazSo Social 8AKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ 29.129.687/0001-41 Inscrição Municipal 3682399863

Endereço: RM-BEQUIMAOIOO-BAIRROBEQUíMAO-CEP: tSOSiSM — „
Rutiricp

Munidpio SAO LUÍS UF MA Email dpeonUBliídacIMdsQgrniil. Telefone. |WJ US141M

TOMADOR DE SERVIÇOS
Sodei: «CRETARIA DE ESTADO DA COMUNICACAO SOCIAL - SECOM

05.733.936/0001-48 I nscrlçáo Muriapaí 10564000

AV AVEWOA DOU PEDRO II &IN ANDAR « E 8 : - BAIRRO CENTRO - CEP: 6M10«70

SAO LUI8 UF MA Email roMtalBlteegmsll.coen Telefone (»8)I118S818

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

TlpodolUni Itam

IBUIAVEL *Oe8lVOAPLICAOOeMCK«PA(lAl.VANlZAOA£VE5TRUTUFUPlllED SOOXZ.OOMTS

leuTAVEL TAXA OE UROENCIA

QusnlídMej Vslor UnIUrlo (R8)|

2S».iw

1 1WOO

Vslor ToMI (Rtj

7W0 0C

1 IM.OO

PIS (0.0000%)

R$0,00
COFINS (0,0000%)

R$0.00
INSS (0.0000%)

RS 0,00

(R (0.0000%)

RS 0,00

CSLL (0.0000%)

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 8.694,00

VeorTolal Composição

RS 0.00

vsior Toai Oeduçtes

RS 0,00

BsseCalojla

RS 8.694,00

Alíquota

6,00%

ir ' '

valor ISS

RS 434,70

OescncSo NBS

LÔC3I M InaOèncis imposto

LocslM PrsstAçAôOo

Rscotnimefítú

iktividads

ServtQO

Su&RikiU fia Nota 10S

EstsbéiaeiTTwnto do Pmiafior TnOutaçâo TRiBUTÃV£l 5 N Mès fia O\r2Q2*
SAOLÜIS/MA

RETIDO

329900300 • PAeRICACAO OE LETRAS. LETREtROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL. EXCETO LUMINOSOS

1708 • PROPAGANDA E PUBLICIDADE. INCLUSIVE PROMOÇÃO OE VENDAS, PLANEJAMENTO DE CAMPANHAS OU SISTEMAS DE



PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSe

Múmero da Nota

00000104

Data e Hora da Emissão

25/01/2024 10:36:07

Dõdígo de Verificação

juT Botr aoaE^JCB ztiM.TM cacojau

Nome / Razão Socid

Endereço

Municlpo

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Sedei SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 29.129.687/0001-41 Inscrição Municipal: 3682399863

Endereço. r u - eEQUiMAO io« ■ bairro bequimao ■ cep: «soszsso

Município SAO LUIS UF: MA Email: cfpconublIkladeRdseginall. Tel<

TOMADOR DE SERVIÇOS
SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICACAO SOCIAL • SECOM

06.733.936/0001-45 Inscrição Munidpal: 10S64000

AV AVENIDA DOM PEDRO 11 8/N ANDAR t E S ; ■ BAIRRO CENTRO - CEP: SSOIOQTO

Telefone (eã) 32314ih

OsacncAo CAMPAN-14 EVENTO BEACH SOCCíR

UF: MA Emall: roseteleHaSgmsli.com

DISCRIMINAÇÃO DOS SERI^ÇOS

Telefone: (M)9iiuais

Tipo tfo Kam

rPtBUTAvEL

I Quintidadal Valor UnIUrlo <RS|| Valor Total {RIH

liMPResSAO EW LONA C/ APLICAÇÃO CE lUH^ MED. 9,2C X 1.20MTS

PIS (0,0000%).

R$ 0,00
COFiNS (0,0000%)

R$ 0,00

INSS (0,0000%)

RS 0,00

IR (0,0000%):

RS 0,00

CSLL (0,0000%):

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 49.766,40

VaiorToui Composição ValorTotal Deauçdss

RS 0,00 RS 0.00

Oesolção NBS-

Locsl da Inodância Imposto Esiabelacimenlo do PrestadorEsiabelacunentodo Prestador

RS49.766A0

DUTRASINFORK

Local de Prestação do

Recointntento.

Mividade:

RS 2.488,32

Substituta da Noia

Tributação. TRiBuTAvEL S N. Uãsda O'
SAO LUlS/MA

RETIDO

tazi 10000 ■ SERVIÇOS de pre-impressao

1305 - COMPOSIÇÃO grAfica. fotocomposiçAo. CLICHERIA, zincoqrafia, litografia, fotolitografia

Informaçdas Pagemanto. Fsgs sm ssmsrbois ns ema de N' isgrzoi:



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

MúrT>ero da Nota

D0000103

Data e Hora da Emissão

Z5/01/2024 10;16:2S

ódigo de Verificação

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razèo Social SAKAOA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 2S.129.687nM}01-41 Inscrição Municipal:CPF/CNPJ: zs-mesTAMoi-si m

ÍS3

Endereço.

Munidplo:Munidplo:

R U • BEQUIMAO 100 • BAIRRO BEQUIMAO - CEP: eH<2«M

3682399863

SAO LUIS UF MA Email <fpc»nU6llldid«lld«9gm«li.

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Sooal SECRETARIA DE ESTADO DA COfMUNICACAO SOCIAL - SECOM

CPF/CNPJ: OS.TSS.SSSrOOOl-ãS Inscrição Munidpal 106840005.733.936An01-4S Inscrição

Endereço

Munidpk):

AV AVENIDA DOU PEDRO 11 S/N ANDAR t E « ; • BAIRRO CENTRO - CEP: SMIOOTO

SAO LUIS

CMIOAMUA tUPENAS NATAb 7023

UF MA Email roseleWteflginail.com

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Telefone, (ssismisios

Kjtjr

Tetefone |«4)»liauit

po do Hem Ouvitldedel VslorUnitArlo(Rt)] Valor Toui |RS||

lUPRESSAO EM LONA cr ILHÚS HEO- ASS X zeUliTTS (EUPEN* Mt|

IMPRESSÃO EU LONA C iLNOS UEO S.MX X.OMTS (EMPENA SOU

IMPRESSÃO EM LONA a ILHOS SIIEO 4SS X 2a0aMTS (EMPENA SOS)

ISIPRESSAOEMLONACrILMOSMEQ S OO X M.OMTS(EMPENA iOAI

IMPRESSÃO EM LONA Cl ILHOS UED S.iO X lltOUTS (SAOERANCIBCOrCONTRA MAO)

IMPRESSÃO EM LONA cr ILmOS MED 5.1! X 1A00UTS (SAOPRANCISCOIUAO)

IMPRESSÃO EM LONA Cl ILriOs «O U! X OOOSUTS (MONTE CASTELO)

PIS <0,0000%)

RIOgOO

Vâlcr Toiai ComposiçAo

COFINS (0.0000%)

RS 0,00

INSS (0.0000%)

RS 0,00

IR (0,0000%):

R$0,00

VALOR TOTAL DA NOTA « RS 57.311,80

vaor Total OeduçPes

R( 67.311.50

CSLL (0.0000%)

RS 0,00

RS 2.685.68

Oescnção NBS

Locai de inodéncia imsoslo- EaiaMiecimanio do Piestsdoi

SuDSiUiU da Nou

Tritiutaçãa. TRIBUTÁVEL SN
Local Oe ProstaçAo do

Recúthimanto

Ativk7ado

SAO LU^S/MA

RETIDO

1621 lOmO - SERVIÇOS DE PRE IMPRE88AO

1305 • COMPOSIÇÃO ORAfICA. FOTOCOMPOSIÇAO. CUICMÊRIA, ZINCOQRAFIA. LITOGRAFIA, FOTOLITOGRAFIA

informgçpea Pagamento Pagi em oaiSZlEUA na giu de N? 2SeT306l



SÉHMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LIMITADA - SAKADA INDÚSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA.

Pelo presente instrumento particular do Contrato Social:

Página 1 de 7

lOSE MARIA RAMOS, nascido em 19.03.1955, brasileiro, casado com comunhão pardal de bens, empresário,
portador do RG; 0000380501945 expedida por SSP/MA e CPF: N® 094.569.453-91, residente e domiciliado na Rua
D, N® 28, Quadra 7 Bairro: Planalto Anil II, São Luís/MA, CEP: 65.050-862.

LUCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO FERREIRA, nascido em 14.06.1996, brasileiro, solteiro, empresário, portador
do RG: N° 0101600920023 expedida por SSP/MA e CPF: N® 012.926.523-30, residente e domidiiado na Rua Cinqüenta
e quatro, N° 100 A Bairro; Bequimâo, São Luis/MA, CEP: 55.062-690.

Únicos sódos da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob a denominação sodal de SAKADA INDÚSTRIA
COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA, estabeledda na Rua Gnquenta e quatro, N® 100, Bairro: Bequimão, SSo
Luis/MA, CEP: 65.062-690. Com o Contrato Social registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão
sob o NIRE: N® 21200982432 em 23.11.2017. Inscrita no CNP3: 29.129.687/0001-41.

RESOLVE, por este instrumento, ALTERAR E CONSOLIDAR O CONTRATO SOQAL, tomando assim, sem efeito, a
partir desta data, as cláusulas e condições conbdas no contrato primitivo e suas alterações anteriores, que adequado
às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo sodetáno, passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA 1® • DO OBJETO SOQAL (art 997, II, CC).
Altera-se, neste ato, os objetos sociais da sociedade empresária limitada para:

Atividade Econômica Principal:
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários.

Atividades Econômicas Seojndárías:

4663-0/00 - Coméroo atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
4665-6/00 - Coméroo atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
7729-2/02 - Aluguel de móveis, uten^lios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
1822-9/01 • Serviços de encadernação e plastificaçâo
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificaçâo
1811-3/01 - Impressão de jornais
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
1811-3/02 - Impmssão de livros, revistas e outras publicações periódicas
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário
1821-1/00 - Serviços de pré-impressão
2511-0/00 • Fabncação de estruturas metálicas
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
3299-0/04 - Fabricado de painéis e letreiros luminosos
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industnais
4120-4/00 • Construção de edifícios
4211-1/01 • Construção de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgota e construções correlatas, exceto obras
de imgação
4291-0/00 - Obras portuárias, maribmas e fluviais
4292-8/01 • Montagem de estruturas metálicas
4292-8/02 - Obras de montagem industrial
4299-5/01 • Construção de instalações esportivas e recreativas
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civrl não especificadas anteriormente
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4311-8/02 • Preparação de canteiro e limpeza de terrerv}
4312-6/00 - Perfurações e sondagens
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia dvil
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção
4399-1/05 • Perfuração e conârução de poços de água



SÉnMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LIMITADA - SAKADA INDÚSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA.

Página 2

4642-7/02 - Comérdo atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
4649-4/08 - Comérdo atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domidiiar
4649-4/99 - Comérdo atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não espedficados
anteriormente

4651-6/01 - Comérdo atacadista de equipamentos de informática
4686-9/02 - Comérdo atacadista de embaiageis
4691-5/00 - Con>érclo atacadista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos aiimenddos
4712-1/00 - Comérdo varejista de mercadorias em gerai, com predominânda de produtos aiimentídos •
mmimercados, mercearias e armazéns
4729-6/99 - Comérdo varejista de produtos aiimentídos em geral ou espedalizado em produtos aiimentídos não
espedficados anteriormente
4744-0/04 - Comérdo varejista de cai, areia, pedra britada, Ojolos e telhas
4744-0/99 - Comérdo varejista de materiais de ojnstruçâo em gerai
4753-9/00 - Comérdo varejista espedalizado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vi'deo
4759-8/01 - Comérdo varejista de artigos de tapeçana, cortinas e persianas
4761-0/03 - Comérdo varejista de artigos de papeiana
4772-5/00 - Comérdo varejista de cosméticos, (Modutos de perfumaria e de higiene pessoal
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
6202-3/00 - Desenvolvimento e itcendamento de programas de computador customizáveis
6203-1/00 - Desenvolvimento e iicendamento de programas de computador não-customizáveís
6204-0/00 • Consultoria em tecnologia da informação
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet
9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança
7020-4/00 - Atividades de consuitoría em gestão empresarial, exceto consultoria técnica espedfica
7311-4/00 - Agências de publicidade
7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
7319-0/01 - Criação de estandes para feiras e exposições
7319-0/02 • Promoção de vendas
7319-0/03 • Marketng direto
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas antenormente
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7719-5/99 - Locado de outros meios de transporte não espedficados antfflormenle, sem condutor
7721-7/00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
7732-2/02 ■ Aluguel de andaimes
7739-0/03 - Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
7739-0/99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerdais e industriais não espedfodos anteriormente,
sem operador
8121-4/00 • Limpeza em prédios e em domidiios
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
6230-0/02 - Casas de festas e eventos
9001-9/01 - Produção teatral
9001-9/02 - Produção musical
9001-9/04 - Produção de espetáculos drcenses, de mariorretes e similares
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades compiementares não espedficados antenormente
9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos
9329-6/01 - Discotecas, danceterias, salões de dança e similares
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
47S9-8/99 • Comérdo varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espedficados anteriormente

CLÁUSULA 2" • CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.
Em razão das modificações contratuais, os sócios resolvem consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte
redação.

30SE MARIA RAMOS, nascido em 19.03.1955, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, empresário,
portador do RG; N" 0000380501945 expedida por SSP/MA e CPF: N® 094.569.453-91, residente e domiciliado na Rua
D, NO 28, Quadra 7 Bairro; Planalto Anil I!, São Lufs/MA, CEP; 65.050-862.
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LUCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO FERREIRA, nascido em 14.06.1996, brasileiro, solteiro, empresário, portador
do RG: NO 0101600920023 expedida por SSP/MA e CPF: NO 012.926.523-30, residente e domiciliado na Rua Onquenta
e quatro, N" 100 A Bairro: Bequimão, São Luís/MA, CêP; 65.062-690.

Únicos SÓCIOS da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob a denominação sodal de SAKADA INDÚSTRIA
COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA, estabelecida na Rua Cinqüenta e quatro, N» 100, Bairro: BequimSo, SSo
Luis/MA, CEP: 65.062-690. Com o Contrato Social registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão
sob O NIRE: N» 21200982432 em 23.11.2017, Inscrita no CNPJ: 29.129.687/0001-41.

ubnca

CLÁUSULA 1« - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade empresána limitada adotará como nome empresarial: SAKADA INDÚSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS
LTDA.

CLÁUSULA 2' - DA SEDE DA MATRIZ (art. 997, II, CC).
A sociedade limitada terá sua sede no seguinte endereço: Rua Cinqüenta e quatro, N^ 100, Bairro: BequimSo,
São Luís/MA, CEP: 65.062-690.

CLÁUSULA 3" - DO OBJETO SOaAL (art. 997,11, CC).
A sociedade empresária limitada terá por objetos, o exerdoo das seguintes atividades econõmíQ:

Atividade Econômica Principai:
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agertciamento de serviços e negócios em gerai, exceto
imobiiiários.

Atividades Econômicas Secundárias:
4663-0/00 • Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso Industrial; partes e peças
4665-6/00 • Comérao atacadista de máquinas e equipamentos para uso comerdal; partes e peças
7729-2/02 • Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
1822-9/01 - Sen/lços de encadernação e plastificaçâo
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificaçâo
1811-3/01 • Impressão de jornais
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
1811-3/02 • Impresso de livros, revistas e outras publicações periódicas
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário
1821-1/00 - Serviços de pré-impressãc
2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas
4213-8/00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
3299-0/03 - Fabricação de letras, 'etreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
3299-0/04 • Fabricado de painéis e letrelros luminosos
3321-0/00 • Instalado de máquinas e equipamentos industriais
4120-4/00 - Construção de edifícios
4211-1/01 - Constru^o de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções corrdatas, exceto obras
de irrigação
4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4292-8/02 - Obras de montagem Industrial
4299-5/01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas
4299-5/99 • Outras ot>ras de engenharia avll não especificadas anteriormente
4311-8/01 - Demolição de edifídos e outras estruturas
4311-8/02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4312-6/00 - Perfurações e sondagens
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não e^sedRcados anteriormente
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condidonado, de ventilação e refrigeração
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia dvll
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifídos em gerai
4330-4/99 • Outras obras de acabamento da construção
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
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4642-7/02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
4649-4/08 • Comérdo atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4649-4/99 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

4651-6/01 - Corriérdo atacadista de equipamentos de Informática
4686-9/02 - Comércio atacadista de emtálagens
4691-5/00 - Coméroo atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomiríânda de produtos allmentídos -
minimercados, merceanas e armazéns
4729-6/99 - Comérdo varejista de produtos allmentídos em geral ou e«)edalizado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
4744-0/04 - Comérdo varejista de cal, areia, pedra britada, bjolos e telhas
4744-0/99 - Comérao varejista de materiais de constnjçâo em geral
4753-9/00 - Comérdo varejista espedallzado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4759-8/01 - Comérdo varejista de artigos de tapeçaria, corflnas e persianas
4761-0/03 • Comérdo varejista de artigos de papelaria
4772-5/00 • Comérdo varejista de cosméticos, produtos de perftimaria e de higiene pessoal
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
6202-3/00 • Desenvolvimento e llcendamento de programas de computador cuslomlzáveis
6203-1/00 - Desenvolvimento e llcwdamento de programas de computador nâo-customtzévels
6204-0/00 - Consultoria em teowlogla da Informação
6319-4/00 - Portais, (xovedores de conteúdo e outros serviços de Informação na Intemet
9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica espedfica
7311-4/00 - Agendas de publladade
7312-2/00 - Agendamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
7319-0/01 • Criado de estandes para feiras e exposições
7319-0/02 - Promoção de vendas
7319-0/03 - Marketing direto
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos
7490-1/99 - Outras abvidades profissionais, cientificas e técnicas não espedficadas anteriormente
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7719-5/99 - Locado de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
7721-7/00 - Aluguel de equipamentos recreabvos e esportivos
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
7732-2/02 - Aluguel de andaimes
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
7739-0/99 - Aíuguel de outras máquinas e equipamentos comerâais e industriais não especificados anteriormente,
sem operador
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domidllos
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8230-0/02 • Casas de festas e eventos
9001-9/01 • Produção teatral
9001-9/02 - Produção musical
9001-9/04 • Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente
9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras abvidades artístícas
9319-1/01 • Produção e promoção de eventos esportivos
9329-8/01 - Discotecas, dancetenas, salões de dança e similares
6201-5/01 • Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
4759-8/99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

CLÁUSULA 4" - 00 INÍCIO DAS AnVIDAOES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F,
Decreto n" 1.800/96).
O início da abvidade da sociedade empresária limitada ocorreu em 23.11.2017. Seu Prazo de duração será por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA S>- DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC).
O cai^tal social da sociedade empresária limitada será de R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS), dividido
em SOO.000 Quinhentas mil quotas, no valor nominal de R$ 1.00 (Hum Real) cada uma, formando 500.000,00
(Quinhentos mil Reais) em moeda corrente no País.
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Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integrallzado pelos sócios da seguinte forma;

Nome do Sócio Quotas Vaior em R$
JOSE MARIA RAMOS 166.650 166.650,00

LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA 333.350 333.350,00
TOTAL 500.000 500.000,00

Percentuai %

33,33%

66.67%

100%

CLÃUSULA 6» - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC).
A administração da sociedade empresária limitada será exercida pelo sócio LUCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO
FERREIRA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao
objeto soaai.

Parágrafo Único — A sociedade limitada representada por seu administrador poderá nomear procurador podendo este
ser ou não sócio para representá-lo.

CLÃUSUU 7» - DO BAUNÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC).
Ao término de cada exerdclo, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÃUSULA BB • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1« CC e art. 37,
II da Lei n» 8.934 de 1994).
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei
especial, ou em virtude de condenação aiminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por alme fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro naaonal, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 9> - DO PRÓ LABORE.
O sóoo poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para o admlnlstí'ack)r, observadas as disposições
reguiam&itares pertinentes.

CLÁUSULA 10* - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS.
A sociedade empresária limitada poderá levantar balanços Intermediários ou intercalares e distribuir os lucros
evidenoados nos mesmos.

CLÃUSULA 11* - DA RETIRADA OU FALEaMENTO DE SÒQO.
Retirando-se, falecendo ou Interditado o sóoo, a sociedade limitada continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o Incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexlstindo Interesse destes ou do(s)
sóào(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na
data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios, os herdaros, sucessores e
o Incapaz, desde que autorizado legalmente na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesrio procedimento será adotado em outros casos em que a soaedade se resolva em relação
a seu sócio.

CIÃUSULA 12B • DA CESSÃO DE QUOTAS.
As quotas são indivisíveis e não podei^ ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a
quem ôca assegurado, em Igualdade de condições e preço direito de pref^nda para a sua aquisição se postas à venda,
fòrmallzando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA 13B - DA RESPONSABILIDADE.
A responsabilidade do sóão é restrita ao valor das ajas quotas, mas o mesmo re^nde solldariamente pela
Integralizaçãc do capital sodai.

OJ^USÜLA 14B - ABERTURA DE FILIAIS.
A sooedade limitada poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filias ou outras dependêndas em qualquer parte do
território nacional, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pela titular da empresa.
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CLÁUSULA 15»- DO FORO.
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís/MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer
outro por muito especial que seja.

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam- se a cumprir o presente
contrato sedai, os dtados, assinam o presente Instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na competente Junta Comerdal do Estado do Maranhão.

São Luis/MA, 22 de novembro de 2023.

Assinado com Certificado Digital
20SE MARIA RAMOS

CPF; NO 094.569.453-91

Sódo

Assinada com Certificado Digital
LUCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

CPF: NO 012.926.523-30

Sódo Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) h? Ul

CPF/CNPJ

01292652330 ILUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

09456945391 IJOSE MARIA RAMOS

CSRTirtCO C RSaZ^TAO SK 22/11/3023 12:46 903 H" 20231439B19.

PaOTOCOLO: 231429919 DC 17/11/3023,

CC0190 DS VSBirZCACAO: 12316699929. CHPJ DA 9809: 29129697000141.

— WIRe; 21200992432. ççm ÊTÍITOS 00 MÔ19TR0 Bi: 22/11/2023.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

29.129.687/0001-41

NOME EMPRESARIAL;

SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$500.000,00 (Quinhentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Admlnistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

.JOSE MARIA RAMOS

'Qualificação:

22-Sóclo

Nome/Nome Empresarial:

LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

Qualificação:

49-Sócio-Adminístrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia UrtS/2t)24 ia 1í:tll (data a hora da Brasília).
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Rubrica

Sovemo do Estado do MafanhSo
Secretaria de Estado de lixiústria e cotttércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

FAOlImoiunhío^S

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CvtttesfTnt c^l« as ntarnieç^ee aMiio consam Oo* oocuiTWifo* tfqufvâúo*
nMla Jirta Comorciaf e «Ao víwrtw na data da sua e

Cwtiflcamo* qiw SAKAOA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA
•ttcontre-se regImeBila neale JuMa Comercial, como Msue:

MRE 2iaOOaa243Z

CNPJ 29.iat.«riwoi-4i

Endereço Completo Rue S4. BEQUMaO, IP 100, oau. 8EOUIMAO ■ S«o LmliU ■ CEP SOOSÍ-eaO

Arqulvementoi Poelerlotee

Protocolo: MAC24034ei816

202«]0<S1E2
20240037006

20231429619

20230793878

20230793879

20230012760

20230012760

202214S3806

20220392277

20210972262

201900521»

20160706627

20160321749

21200962432

2I2009S2432

11/01'2024

10A11/2024

22'11'2023

22W2023

22/06^023

05«1(2023

05/0lf20a

22/120022

30<C30022.
04/D8OaS1

a2«3«ao

18<O2«019

23/tM0t6

osn&^ote
2Sni/20l7
2Mi«ni7

BALANÇO

SALANCO

ALTERACAO OE DADOS (EXCrro NOME
EMPAESARIAL)
CONSOUOAÇtó DE CONTBATOrESTATUTO
ALTEAACAO de DAIXS (EXCETO lOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATLTTO
alteracao de dados (Exceto nome
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO K DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACMO de DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
CONTRATO

Eauceniato lol emuda lUlgmeácemente em tS'0eA024, àe 06:2729 (hwano Oe Srasliia).
Tn imirmn nrilirni anii iiiliin|1nli1etl| ijnttll|ieiTee»i niii|iiiiiiii[iii II me piiii (ii comocMigo APU10FU2

. eM.08AHORE OE MORAES PEREVt*
SemcUsWOMl

C'V"' •



Pis. n"

ubrica

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria a comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

íMl'Vis<caoi»apo(
PAaUKMMliÃt

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

QM9 *>f9nTi«i;de9 «MtxQ ccnsts^ Oocwnencm trquwados

nwia Jurta ConwciaJ» sAo vtgorne» o* daia da me oipadçfto

Honw emprMftrW: SAKADâ MOiMTlM COWJMCACAO B EVBMTOB tTOA

mn:2^í0099S43S

HÉ«inB JunOím-. Soo>d»a» Bf^pntArli ün««a

I Pr9tee«(*: MAC?4034817U

NlftE (SMto)
31200962432

CNPJ

28.129.687/0001-41

OêtA d9 Alo Constitutivo Inicio de Atividade

Endereço CompMe
Sus 54 - BEOUlIMO. N< tOO. BEOUIMAO - São Luls^ - CEP 65062-690

Obfato Social
7490-1/04 - ATIVIC5AOES DE INTERMEDIAÇÃO £ AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS ENEGOCIOS EM GERAL. EXCETO IMOBILIÁRIOS. 4663-O.W -
COMERCIO ATACADISTA OE MAOUINAS E EOUlPAMENTOS PARA USOINDUSTRIAL PARTES E PECAS. 4665-6/O0 - COMERCIO ATACADISTA
DE MAQUINAS E EOUlPAMENTOS PARA USOCOMERCIAL PARTES E PECAS 7729-a02 - ALUGUEL DE MOVEIS. UTENSÍLIOS E APARELHOS

OE USO DOMÉSTICO EPE5S0AL INSTRUMENTOS MUSICAIS t8Z2-9/0t - SERVIÇOS DE ENCAOEHNACAO E PLASTIFiCACAO l822-9«9-
SERVtCOSOE ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO ENCADERNACAO EPLASTíFiCACAO 1811-3/Ot - IMPRESSÃO DE JORNAIS. 1412-6/01 -
CONFECCAOOE PECAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E ASCONFECCIONADAS SOB MEDIDA 1B11-Ma - IMPRESSÃO DE
LIVROS. REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS. 1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 1821-UDO -
SERVIÇOS DE PRE-IMPRESSAD. 2511-0100 • FABRICACAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANÍZACAO - RUAS.
PRAÇAS E CALCADAS. SZBMAn - FABRICACAO DE LETRAS. LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL,EXCETO LUMINOSOS 3299-
0fl>4 - FABRICACAO DE PAINBS E LETREIROS LUMINOSOS. 3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS. 4120-
4h»-CONSTHUCAODEEOIFlCíOS. 4211-1/01 - Construção DE RODOVIAS E FERROVIAS 4211-1,02-PINTURA PAHASINALIZACAOEM
PISTAS RODOVIÁRIAS E «ROPORTOS 4222-7/01 • CONSTRUÇÃO OE REDÇS DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTOE
CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS OE IRRIGACAa 42S1-0A30-OBRAS PORTUÁRIAS. MARÍTIMAS E FLUVIAIS 4292-8/01 -
MONTAGEM OE ESTRUTURAS METÁLICAS. 4292-8/02 < OBRAS OE MONTAGEM INDUSTRIAL 4299-5/Q1 - CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA OVO. NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 4311-8/01 -
OBdOUCAO DE EDIFICtOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 431l-am - PREPARMIND OE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO 4312-6T10 -
PEra=URACOES E SONDAGENS. 4313-4AX> - OBRAS DE TERR/W-ENAGEM. OIBGAO - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO
ESPECIFICAOOSANTERIORMENTE. 4322-3/02 ■ INSTALACAO E MANUTENÇÃO DESISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO.DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 43304/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. 4330-4/03 - OBRAS DE AC/^MENTO
EM OESSO E ESTUQUE. 43304A34- SERVIÇOS DE RNTURA DE EUFICIOS Bbt GERAL. 43904/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA
CONSTRUÇÃO. 4399-1/05 - PSBFURACAO E CONSTRUQAO DE PO^ OE AQUA. 4S4^7A>2 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSORKS PARA USO PflOnSSIONALE DE SEGÜFVWCA DO TR/SALHO. 4e4B4ne- COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE
HIGIENE, LIMPEZA ECONSERVACAO DOMICILIAR 4a4»4«9- COMERCIO ATACAnSTAOE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE
US0PE880AL E DCX/ESTICONAO ESPECIFICADOS ftWTfifltQratfMTFi -WWI <Vni • OOMEROIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE
INPORMAITCA. 4688402 - COMERCIO ATACADISTA DEOlBALAGENâ. 4601-«OO - GOMStCIO ATACADISTA OE MERCADORIAS EM GERAL.
COM PFSOOMaMNCtADE PROTUTOS AUMENTIClOe.4T12-1/00 - COMERCIO VAfeJSTADE MERCADORIAS EM GERAL. COM
PREOOMINANCM)E PRODUTOS AUMENTICIOS - MINtítERCADOS. UER0EARU8 E ARMAZÉNS. 472»-6>99 - COMERCIO VAREJISTA OE
PRODUTOS ALIM&mCIOS EM GERAL OUESPECIAUZAPO EM PRODUTOS AUMB^TICIOfi NAO ESPECIRCAOOS ANTERIORMENTE. 4744-
0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAU AREIA. PStRA MlT/^. TUOLCS E Ta>U& 474*iÇIK «COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL 4793-9AXI - CCMEROO VARBBSTA ESPECIAUZADO DE aSmOD^MSTICCS EEQUIPAMENTOS DE AUOIO E
VÍDEO. 47594Q1 - COMERCIO VAREJISTA DEMTHSOB^DS ̂APECAnMiOORTRMS É PBtSMIMft^761 -OA» • COMERaO VAREJISTA OE
ARTIGOS DE PAreURIA. 4772-&W - COMEReiOVAReWMOt,OQ9MÉnQ0S,'INKllâroSlSPGRFUMARIA E OEHIQIENE PESSOAL 5620-
1/02 - SERVIÇOS DE AUMENTACAO PARA SVeüfOS E nfleSFegBfeureMEewO - DESENVOL«MENTO E UCENCíAMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTAOORCUSTOMIZAVÈIS. 6203-1/00 - t>eSenV0LVMlÍ<m3 E ÜCENCIAMBNTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTAOORNAO-CUSTOMiZAVEIS. S204-0An - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFOfWACAO. 63194/00 - PORTAIS. PROVEDORES
DE CONTEÚDO E OUTROS ̂ ViCOS DE INFORMACAONA INTERNET. 9001-9/03 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA. 7020-4An -
ATIVIDADES DE CONSJLTORIA EM GESTÃO EMPRES/tRIAL. EXCETOCONSULTDRIA TÉCNICA ESPECIRCA. 7311-4/00 - AGENCIAS DE
PUBLICIDADE. 7312-2/ro - AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DECOMUNICACAO. 73190/01 -
CRIACAO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES . 73190X12 - PROMOÇÃO OE VENDAS. 7319-0433 - MARKETING DIRETO. 7320-3X10 -

PESQUISAS OE MERCADO E OE OPINIÃO PUBLICA. 74290X34 - FILMAGEM OE FESTAS E EVENTOS. 74991/99 - OUTRAS ATIVIDADES
PROFISSIONAIS. CIENTIFICAS ETECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 7711-OT» - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR. 77196/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICAOOSANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR. 7721-
7/00-ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS. 7732-2/01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

CONSTRUÇÃO SEMOPERADOR. EXCETO ANDAIMES. 7732-2X12 - ALUGUEL DE ANDAIMES. 7739 0/03 • ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS
E OUTRAS ESTRUTURAS OE USOTEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES. 7739-999 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS EINDUSTRIAtS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR. 8121-4X10 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM

DOMICÍLIOS- 62390/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSiCOES EFESTAS. 82390/02 - CASAS DE FESTAS E
EVENTOS. 9001-9/01 - PRODUÇÃO TEATRAL. 9001-9X12 - PRODUÇÃO MUSICAL. 9001-9X14 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS CIRCENSES. DE
MARIONETES E SIMILARES. 9001-9X36 - ATIVID/VDES OE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO. 9001-9/99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E
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Ruhnca

Governo do Estado do Maranhfio

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Est^ do MaranhSo

u^tMiaasmaoe
UClUtUIUMH«D

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SiNREM

CanttMmes qu« «a tiorntftqdn ètMito oonitArtt dos AwvmentQS ar^v**aOQ*
Dêtia Junta Comaiciat« sâo vneries r>a Mia da sua «xpadlcAo

Mona aitpnmrw. SAKADA MOUSmA COUUMCACAO E EVBlTOE LTDA Mcnto: WAC24034d17U

IM:2l200«asU32

>Éaai>a*a Jurtdka: fiettít«tô$ EnwM UnU

I EAmiiLltiS:!*'ij 14 At i u4aiia:»fJ :iia:itai:i * la iaKitíu a» ilwj:11a^iMa

ESPETÁCULOS E OLTTRASATIVIDACffiS AflTlSTiCAS. 9319-imi - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVEMTOS ESPORTIVOS 9329-8^1 -
DISCOTECAS, DANCETERIAS. SALMS DÊ DANÇA E SIMILARES. 6201-&01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB
ENCOMENDA, 4759«99 - COheRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTtCONAO ESPECIEICADOS
ANTERIORMENTE.

Capital Social
RS 50C).CXX),00 (quinnentes mil reais)
Capital Integraliiade
R$ 500.000.00 (Quinhenies rMí reais]

Pene
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prezo de Dursçie
Indeterminado

Dados do Sâda

Nome

LUCAS GALVAO CUNHA
MONTEIRO FERREIRA

Nome

JOSE MARIA RAMOS

CPF/CNPJ

012.926.S23-30

CPF/CW>J

094.569.453-91

Pinicipacio no capital
RS 333.350.00

Peniolpapio no copttai
RSl6e.650.00

Espécie da sócio
Sócio

Eapécie do sócio
SÓCIO

Administrador

S

Adminisiiedor

N

Término do mandato

irtOetermlnado

Término de martdtto
Indeterminado

Dsdee do Adminletredor
Nonw

LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA
CPF

012.926.523-30

Término do mandato

Indelerminado

liliimo Arquivamento
Date

11/01(2084

Númaro

20240045122

Alo/avonloa

223 / 223 - BALANÇO

Sttuaçéo
ATIVA

Statua

xxmi

Esta cartkSée loi amilida auiemalicamenie em 1B/0&2024. às 08:32:32 (horànode Brasília).
Se impressa, verificar tua ameffllddade rto Mtpi://www,empreaafaeM.ma.gov.tir, com o código OFRtXiSIC.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SecrefáTio{9) Geral



Pis. n"

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ; 29.129.687/0001-41

O Tribunal de Contas da UniSo CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiricado(a) NÃO CONSTA da relaçio de responsáveis inidôneos para
participar de licitarão na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de inlcrposição de recurso com efeito suspensívo ou dc decisão judicial.

Certidão emitida às 08:27:07 do dia 04/06/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

Código de controle da certidão: 723U040624082707

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



*"'8. n°

Data úa consulta; 09/07/2024 15 10;10

Identificação do Contr^site - CNPJ Matriz

CNPJ: 29.129.M7/0001-41

A opção peto Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos OS eslabelecimenlos da empresa

Nome Empresarial SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

SihjaçSo/^tual

Situação no Simples Nacional Optanta paio Simples Nacional desde 01/01/2023
Situação no SIMEI NÃO erH|uadrade no SIMEI

+ Mais hfiannaçdes



Rubrica

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUUERO DE INSCRIÇÃO
29.129.887/0001-41

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 23/11/2017

NOME EMPRESARIAL

8AKAPA INDUSTRIA C0MUN1CACA0 E EVENTOS LTDA

TITULO DO ESTASElEClueiTO (NOUE DE FANTASIAI ) PORTE
SAKADA ENTRETENIMENTO EPP

CODieOEDESCRiÇAOOAATIVIOAaEECONOMICAPRINCiPAL ' '
74.90-1-04-AOvIdadM <!• InUrmMIaçlo «aganclamento de serviços e negOclos em geral, eseeio ImoeillÉrIos

COcaao E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES econOuicas SECUNOARIAS

14.12-6-01 • Conlecçlo de peças da vestuirio, exceto roupsi Intimas e as confeccionadas soP medida
18.11-3-01 - Impreeeèo de Jomele
18.11-3-02 • Impressão ds livros, levlstss t outras publicações periódicas
1B.13-(KI1 - Impressão ds material pari uso publicitário
18.21-1-00 - Serviços de prá-lmpresslo
18.22-8-01 • Serviços de encademaçto e plesttflcaç8o
18.22-9-99 • Setviçoe de acebamentos gráficos, exceto encademaçáo e plastlficaçáo
25.11-0-00 • Pabrtcaçáo de estruturas metálicas
32.99-0-03 • Pabncaçáo de letras, letreiros e placas de qualquer materlsl, exceto luminosos
32.99-0-04 • Fabrtcéçio de palnáM s latreiros luminosos
33.21-0-00 • Inetalaçáo de máquinas e equipsmsntos Industriais
41.20-4-00 - Construção ds edifícios
42.11-1-01 - Construçlo ds rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para ainallzaçio em pistas rodoviárias t aeroportos
42.13-8-00 -Obrtsde urbenizaçio - russ, prsças s calçadas
42.22-7-01 • Construçlo de redes de sbssiecimenio de água, coleta de esgoto e conttruçOes correlatas, exceto obras de
Irngaçio
42.91-O-OO - Obras portuárlis, marítimas e fluvislt
42.92-8-01 - Montagem ds estrutures metálicas
42.92-8-02 • Obras de montagem Industrial
42.98-S-01 • Construção de irtstalaçOes esporOves e recreativis

CÓDIGO E DESCRÇADOANATUREAA JURÍDICA "
208-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO | NUMERO j COURIEUENTO
RS4-BEQUIMA0 100

CEP

e$.oe2-«9o

BAlRROiOiaTRnD

BEOUniAO
MUNCiPIO

SAO LUI9

ENDE/SÇO El£TnOMCO

PROCESSOSeCFPCONTA8IUDADE.COH.BR
ITELEFOia
(98) 3231-4106

ENTE FEDERATIVO RESPONMVB. |EFR)

f DATA DA STUA
23/08/3021

DATA DA SITüAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/07/2024 ãs 08:53:57 (data e hora de Brasília). Página 1/5



FIs.""

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ubrica

NUMERO DE INE^Ipto
29.129.8S7nK»1-41

MATRIZ

COMPROVANTE DÊ INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1
CADASTRAL íSíli/JOl?

NOME EMPRÊÜWiÃÍ
SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

CODIOO E DESCRlC^O OAS ATIVOAOES ECONOHrCAS SEDUNCI*RU>5

42.M-S-M - Outrat obra* d» «ngenharli civil n*o aapacificadaa antarlormanta
43.11-8-01 - Damoliçio de edifícios e outras estruturas
43.11-6-02 - Prsparattods canteiros limpeza de terreno
43.12-6-00 -Perfura^es s sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.19-3-00 - Serviços Os preparação do terreno nto espscIfIcaOos anteriormente
43.22-3-02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-01 • Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesao e eetudue
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios sm geral
43.30-4-99 - Outras Obras de acabamento da construção
43.99-1-06 - Perturaçlo e construção ds poços de Sgua
46.42-7-02 - Com4rclo alaeadMta de roupas e acesaónos para uso profissional e de segurança do trabalho
46.49-4-08 • Com«rclo atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
48.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos s artigos ds uso pessoal e doméstico nio sspecificsdos
antariormonte

46.51-6-01 - Comércio atacadista da equipamantos da Informática
46.63-0-00 - Comércio atacadista da Méquinaa a squipamentoa para uao Industriai; partas e peças
46.6S-6-O0 - Comércio atacidiBla ds máquinss s equipamentos para uao comsrclai; partaa a peçaa
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embaiigena
46.91-8-OD - Comércio itacadista de mercadorias em garal, com predomlnlncla da produtos allmenticloa

codtgoeoescricAo da natureza afridiü fc—
206-2 - Socisdadt Empresirli Limitada

logradouro

R 64 - BEQUIMAO

"CEP
66 062-690

BAIRROiDISTRlra

BEQUIMAO

ENDEREÇO ELETROMCO

PROCE9SOSOCFPCONTABIUOADE.COH.br

MUNlClPro

SAO LUIS

TELEFONE

(98) 3231-4106

IUF I
MA I

I EITTE FEbERATTVO RESPONSÁVEL (EFR)

STUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUA

23/06/2021

Aprovado pela instrução Normativa RFB 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/07/2024 às 08:53:57 (data e hora de Brasília). Página: 2/5



Rubrica

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NJUERO OE IRSCRiClO
29.129.687/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO |
CADASTRAL 23/11/2017

NOME EMPHESARIAl.

SAKAOA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

C<ÍOIGO E [>ES£R>CEO 0A5 ATIVIOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.12-1-00 - Comércio vtréjisuda marcadorlés «m garal, com predomininela Oa produtos alimantieies -minlmarcidos,
mercearias a armazéns

47.29-8-69 - Comércio varejista da produtos allmanclclos em garal ou especializado em produtos alimentlelae nio
especificados antsdorments
47,44-0-04 - Comércio varejista de cal. areia, pedra britada, tijolos e telhas
47,44-0-99 - Comércio varejista de materiais de eonstniçío em geral
47.S3-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos a equipamentos de éudio e vídeo
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e perslanss
47,59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico n8o especificados anitriormenta
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
56.20-1-02 • Serviços de allmentaçéo para eventos e recepções - bufê
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customlzéveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenclameniodé programas de computador néo-customIzAvela
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da Informaçéo
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informaçéo na Intsmet
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestéo empresarial, exceto consultoria técnica especifica
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.12-2-00-Agenclamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicaçéo
73,19-04)1 -Crlsçaode estandes para feires eexposIçOes
73.194)4)2 - Promoção de vendas

CCOICO E OESCfUÇAQ DA NATUREZA JURIbICA

206-2 • Sociedade Empreséria Limitada

LOQRAbrjuBo I Njuerto | coupúeuento
RS4-BE0UIMA0 100

CE»

65.062-690
BAIRROJOiSTRITO

BEQUIMAO

ENOEREÇO ElfFRONICO

PROCE8SOS^PPCONTABIUDADE.COM,BR

município

SAO LUIS

TELEEONE

(98)3231-4106

rüF I
I MA I

EKTE fEOEHAirVO R£SPONSA<iCL (EFRl

SITUAÇaO CAOASTRM.

ATIVA
D4TA 04 SnUAÇAO CADASTRAL

2M>6f2021

DATA DA SITUACAÒ ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n» 2,119, de (36 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/07/2024 as 08:53:57 (data e nora de Brasília). Página; 3/5



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MJUEOOOE INSCRIÇÃO

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÀO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL Aíniuuií

MUE EMPflCfiARlAi.

SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

CODIGO E C€9CRIC<0 DAS ATIvnQAOES ECONÓUICRS SECUNDARIAS

73.18-0-03 - MirkvUng dirvlo
73.20-3-00 - pMquiME de mercado e de opinião pública
74.20-0ú)4 - Filmagem de (eatas e evanioe
74.90-1-88 - Outraa atividade* proflsaloftiia, elentlflcos e tAcnicas nAo especificadas anteriormente
77.11-04)0 -Locaglo de automóveis sem condutor
77.18-5-98 - LocaçSo de outros meios de transporte nAo especificados anteriormente, sem condutor
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios s aparelhos de uso domóstlco e pessoal; Instrumentos musicais
77.32-2-01 - Aluguel de mtqulnas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.394MI3 - Aluguel de palcos. cotMfturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.3941-88 - Aluguel de outras máquinas s equipamentos comerciais a Industriais nio espectflcedos antarlermanta, sem
operador
81.21^-00 - Limpeza em pródios e em domicílios
82.304M)1 - Serviços de orgsntzaçAo de feiras, congressos, ezposIçOsa t fsstaa
82.304)-02 - Casas da fsstas e avantos

80.01-9-01 - Produçto Isatral
80.01-9-02 - Produçto mutical
90.01-S03 -Produçloda espetáculos de dinça
90.01-8-04 - Produçloda eapetáculoa circenaea, de marlonstss * similares
90.01-9-08 - AtlvWadsa de aonorlzaçlo ede lluminaçáo

CÓtXGO E DESCRrcAo DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Umitada

LOGRADOURO | NÚMERO | COMPLEMENTO
R94-BEauiMAO 100 "*™"

CEP

86.082-890

BAlRROraSTRITO

BEQUIMAO

UUNtCIPIO

SAO LUIS

ErtPEREÇO ELETRÓNica

PROCESSOSOCFPCONTABILIDADE.COM.SR
telepone

(H) 3231-4108

situaçAo cadastral
ATIVA

DATADAsitua

23/0612021

Aprovado pela Instrução Noimativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/07/2024 ás 06:53:67 (data e hora de Brasília). Página: 4/5



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO]
CADASTRAL

NOM EUPRESmM.

SAKAOA INOUSTRU COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

C00>90 E DESCR^CKl OASATMOACES ECONÔMICAS SECUN

90.01-9-99 - Artn Mp«Ueulo« • ativioadra complemenUrM nio MpMlflcadu anwrtormtnM
90.03-6^)0 • Gaatloda Mpaços para anas cênicas, aipatêculo* • outras atlvMsdss artisticas
93.19-1-01 - Produção • proffloçlo d« avanios aspomvos
93.29-B-01 - Diacotacas, dancatartas, saioas da dança a aimHaiaa

CODIOCl E DESCRIÇÃO OANATUREZA JURÍDICA

206-2 • Soeladada Empreaêrla UmKada

lOQRAOOURO

R H • BEQUIMAO

C€P

»6.0e2490

BAíRRaDlSTRITO

BEQUIMAO

ENC€R&CO ELETRÔNICO

PROCESSOS^FPCONTABILIOADE.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EPR]

STTUAOAO CADASTRAL

ATWA

MUNICÍPIO

8A0 LUIS

TELEFONE

(96) 3231-4109

OATAOA OTUAÇAO CADASTRAL

23^2031

DATA DA STTUACAO ES<>eCIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03107/2024 ás 08:53:57 (data e hora de Brasília). Página: S/5
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

CNPJ: 29.129.687/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constem inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nadonai (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.Qov.br> ou <http://www,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:57:07 do dia 19/02/2024 <hora e data de Brasiiia>.

Válida até 17/08/2024.

Código de controle da certidão: 8B60.51D0.EA3D.CF4A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 29.129.6B7/0001-4I
Razão

SAKADA PflOMOCOES E EverjTOS LTDA

Endereço: av principal S26 / inhaúma / raposa / ma / 6Si38-aoo

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:25/07/2024 a 23/08/2024

Certificação Número: 20240725091850002914S7

Informação obtida em 08/08/2024 10:30:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.90v.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 29.129.687/0001-41
Certidão n": 34032803/2024
Expedição: 16/05/2024, às 08:32:22
Validade: 12/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO B EVENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.129.637/0001-41, NÃO consta
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações
estabelecidas em sentença condenatòria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

I.1JV iCSd ® 1'. 1'^ 1'jii; 'i - . I iT . r r
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Rubrica

RmuIUOO «• Co<^»ulU S(NTEQRA/ICM8

lOeNTXPlCAÇAO

CQCi 29.l29.6d7/DDDi-4i inscriçSa EtUdual: 12.591999-9

R««*0 Socí*l: SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS ITOA

Regime ApureçAe: SIMPLES NAQONAL

ENDEREÇO

Logredoure: Rua S4 • SEQulMAO

Número: IDO Cemplemenio:

Bairro: B6QUIMA0

Município: SAO LUiS UP: MA

CEP: 6SD62690 ODD: Telefone: 323141DS

tNFORMAÇftES COMPLEMENTAXES

CNAE 7A9010< - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE
PrIncIpAl: SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL. EXCETO IMOBIUÀRIOS

' cnaeb SecundérloA

CMIg« DnerxtoCNAE

iio«An> f*8RICAC*0 DE LETRAS. LETREIRCS E PLACAS Of QUALQUER MATERIAL. EXCETO ««OOJ

32TCO<M FASRICACÃODE PAINEISE IfTREIROS LJMUHTSOS

' 3321000 : INSTALAÇÃO OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

4120400 CONSTRVOlOOEEOIPlaOS

4211101 [CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS
4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇAO EM PISTAS R0C30VIAR1AS £ AEROPORTOS

421U00 08RA5 DE URSANIZAÇAO - RUAS. PRAÇAS CCAlÇADAS

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTEOMENTO DE AaUA. COLETA DE ESGOTO E .4222201 .CONSTRUÇÕES ODRRELATAS, BCETO OBRAS OE IRAIG«C*0

42S1000 OBRAS FORTuARIAS. MARÍTIMAS E FLUVIAIS

4202001 MONTAGEM OE ESTRUTURAS KETAUCAS

CONFECÇÃO DE PEÇAS 00 VESTuijUO. EXCETO POUPAS BfIWASE AS CONFECCIONADAS 1412601 5ae«E0l0A

4202002 OBRAS OE MONTAGEM INOUSTRUL

4200SOI CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÓES ESPORTTVAS E RECREATIVAS

4200SS9 OUTRAS OBRAS PE ENGENHARIA OVIl NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE |
A311B01 I PEMOUIÇAO DE SDIFtaOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4311B02 I RREPARAÇAo de CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4312600 PERTURACÓES E SONDAGENS

14313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

14319300 . SERVIÇOS OE PREPARAÇAO 00 TERRENO nAo ESPEOFICADOS AI2TEH10RJ4ENTE

INSTALAÇÃO E MANUTINCAOOESISTTHASCINTRAISDE ARCONDiaONAOO. DE •A22JV2 i/ENTRAÇAO E REFRIGERAÇÃO

4330401 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS OE ENGENHARIA avIL

1B11301 IMPRESSÃO DE 30RNAIS

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM CESSO E E5TUQUE

4330404 SCRVIÇOSOE PINTURA DE EDIFÍCIOS EMGERAl

4330409 OUTRAS OORAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

|439910S MERFURACAO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

l.c.n. COMERCIO ATACADISTA OE POUPAS EACESSÒRICS PARA USO PROnSSlONAL E OE
. SEGURANÇA 00 TRABAIHO

......w. : CONERaO ATACADISTA DE PROOUTCS DE HIGIENE. UMPEZA E CONSERVAÇÃO
I DOMICILIAR
iCOMERaO ATACADISTA OE CAITROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 404V4V» I OOMESnCONAOESPEOnCADOS ANTERIORMENTE

4651601 I COMERCIO ATACADISTA OE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
I COMERCIO ATACADISTA OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAI. PARTES

...cw. I COMEROO ATR20L0ISTA OC piAQLIINAS F FQUIPAMENTOS PARA USO COMEROAU PARTES
E PEÇAS

1811302 IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBUCACAES PERIÓDICAS

4680902 copiEroo atpcadista oe embalagens

UN.INII COMERCIO ATUDUIISTA DE MERCADORIAS EM GERAI. COM PREDOMINÃHOA DE
•R""" PRODUTOS AUMENTlOOS



ICNAE» Secundérkoc

Pis, n°

Rubrica
DMcrtcêoCNAE

' CDMgftaO VWJtSTA OE MERCADORIAS EH GEAAl. a>« «REODMtnÂNaA DE PftiCWTDSI AÜMENTtaOS HiNlHERCAOOS. MERCEAAIAS t ARMAZÉNS

A770AM ' COMÉRCIO VAREJISTA OE PROOJTOS AUMENTlaos EH CERAl 00 ESPÉQAiiZAOO tít•//wm , pnocxnos AUMENriaos nAo esreofícados anteríormenit

A74400<4 ] COMÉRaOMRElIStAOE CAL. AREIA. PE»A HrTAOA. nxiLOS E TELiiAS

4744099 ; COMÊROO VAREJISTA OE MATIRIAIS K COMSTfloCAO EM OERAL

r COMÉRGO VAREJISTA ESREOAUZADO OE ELETRCDOHfSnCOS E EQJIPAMEMTOS DE«753900 '^dioE ViOW

47SW0I I COMÉRCIO VAREJISTA Di ARTIGOS DE TAPEÇARIA. CORTTNAS E I«RSlANAS

CDMÉftOO VAREJISTA OE OUTROS ARHGOS OE ÜSO OOMÉSTICO nAú BPEOFICADOS475M99 I amtEWORMENTÉ

47ÍX0U I COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTTGCS OE MPEüMUA
132MOl ; IHPRfSSAO 0€ PiATERlAL PARA USO PUBUCITARJO

O^MÉROO VAREJISTA OE COSMÉnCOS. PROOUTOS DE PEVUHAR2A E DE HIGIENE

I 5670107 SERVIÇOS DE AUMENTAÇAO PAAA EVENTOS E RECEPÇÕES 9JFÉ
IS201501 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS OE COMPUTADOR SOO ENCOMENDA
IU0330Q OBENVOLVIHENTO E UCENOAI^NTO OE PROGRAMAS OE aJMPUTAOOR OJSTOMIZAVEIS

OÉSENVOCVIHEMTO EUCENOAMENTOOE PROGRAMAS OÉ COMPl/TAOORNto>
I ""100 , custdmizAveis
6204000 CONSUITORU ÉH Tf CNOtOGlA OA MEORNAÇAO

«•ttMAn ^ftOVEOORES DE CDNTR0OE OUTROS SERVIÇOS OE INfORMACto NAM19400 i»fTEtu,çT

. xnvicwoes oc CONSULTOU» CMsesrXotMiliBAiiiAi, eiceio consultou* rtoiic»702EMK tswdnc»

7311400 4C(NCUS MPUBUC3MDE

aiaNOAMENTooc ESPINHOS BULA pueuacHOE. Excno B< vâcuLOS H
COHUNIOÇAO

1N211IIC : SEIl/ICOS DO pnC iMPiiESsAo

7310COI I QU«Cto OE BTAWes PAR* FCINAS C EXPOSICâeS

731MG7 < PROHOCto DE VENDAS

7319003 HARKFHNG DIRCTO

7320300 PtSQunAS DE MERCADO E DE DPINIÀQ PÚEUOL

7420004 fILHADEM DE TESTAS C EVENTOS

_ 0UTSA5 ATIVIDADES PROFISSIONAIS, OENTInCAS E TECTIICAS NiO ESPEaFICAOAS7490199 .g^TEmoRMENTl

77110M ICCAÇto DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LCCAÇtoOÍOUTROSMElOS DETTULNSPORTE NÍO ESPEaFICAOOSANTEUORMENTÍ,//i«yy 55., qjnoutor I

7721700 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS |
rr^jnj ALUGLiEL DE MÚVEIS, UTENSÍLIOS E APARELNOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL:I INSTRUMENTOS MUSICAIS |
>•22901 ; SERVIÇOS DE ENCDERNACAO E nASTIFICAÇRO I

ALUGUEL DE HlQUINAS i EQUIPAH^TOS PAAA CONSTRUCto SEN OPERADOR. EXCETO
ANDAIMES I

7732207 ; ALUGUEL DEANDAIHES '

i ALUGUEL DE MLC05. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÍBIO.7739003 I ej,CETO ANDAIMES

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMEHOAIS E INDUSTRIAIS NiOnmn ESPeaFICAOOS ANTtUORMENTê, SEM OPERADOR |

0121400 UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMlQUOS

0230001 SERVIÇOS DE OAGANIUCto OE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICQES E F^AS

0230002 I CASAS DE FESTAS E EVENTOS I

9001901 . PRODUCRO TEATRAL

9001902 PRODUQto MUSICAL

9001903 PROOUglOOE ESPETÁCULOS» DANÇA

1S22999 ' 5ERVIP3S OE ACABAMENTCS QRÁnCOS, EXCITO ENCDERNACÁO E PLASTIFICACÁO

9001904 . PRDOUÇÁO DE ESPETÁCULOS C3RCENSB. DE MARIONETES E SIMILARES

9001900 : ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINACÁO

anniQOA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COHPLEMENTARES NÃO ESPEaFICAOOSsoolvw MfTEWORMENTE

laAA.cu. ' GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CâllCAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES
!  ARTÍSTICAS

'9319I0I PRODUÇÃO E PROMOÇÃO OE EVENTOS ESPORTIVOS

9329901 DISCOTECAS. OANCETERIAS, SAlQES DE DANÇA E SIMILARES

2511000 FAOUCACÃO DE ESTRUTURAS HETAUCAS

SItuasÃo Cadastrai Vlgante; NABILiTADO

Oata desta Sltuaoto Cadastral: 03/01/2024



Fls. n»

OBiusAcOes

01/09/2009 - (4691S00), 01/04/2010 - C46SI&0I'4«4940e-4«494991,

lyB. 01/07/2010 ■ (4663000-1821100-1412601). 01/10/2010 • <3299004-
hIíAjVcÍ!- 3299003-4686902-4643702-2511000-1813001-4665600), 01/12/2010 •□e n-iwcsj. (6319400-1811302-7312200-1811301-7311400), 30/05/2019 • (O«»iao

emlsslo voluntária),

EDF á partir dC:

CTE a partir de.

Obsorváçlo: Oa dados acima estio ba&eedos «m informactes fomoadas odo prdono
contribuinte cadastrado. Nlo valem como certidlo de sue efetiva existência de fato e de
dire^4 náo sio oooníveis è Faaenda e nem exducm a responsabiiflaoe tnbutána
derivada de operacdes com ele ajustadas.

Deta da ConeulU: 03/07/2024

Número da Conaulta:

DeiunvOtviíjo peU
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certificado!
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 1
luttfIMIllll

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008800392024

Validade: 24/09/2024

. COMPROVADAS. HiPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LS 6.239. DE

CNPJ; 29.129.687/0001-41

DáDOS DA PESSOA JURãMCA

Inscriçio Municipal: 1682399863

Radto SocUJ: SAKADA INDUSTRIA COMUNlCACAO E EVENTOS LTDA

ATlVldADE ECONÔMICA PlUNOPiU. •

749010400 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E ACbNClAMEN l O DE SERVIÇOS E NEGOCIOSI

GERAL. EXCETO IMOBIUARIOS

ENMREÇODELOCALIZACAO ] ' ■"
Logradouro: RUA 54 - BEQUIMAO

Número: 100

Bairro: BEQUIMAO

Munldpio: SAO LUIS - MA

Complemento:

CEP:65062690

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 27 de maio de 2024 às 09:59. sob o código de
autenticidade n' 22B6E058FF64D9D32468F4A3DBA11ACC.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

"NAO E VALTOA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS. RASURAS OU ENTRELINHAS."



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 145925/24 Data da 20/04/2024 10:42:42

Inscrição Estadual: 125919999 CPF/CNPJ:29129687000141

Razão Social; SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

Endereço: RUA 54 - BEQÜIMAO, 100 CEP: 65062690 - BEQUIMAO

Telefone: (98)32314105 Município: SAO LUÍS UF;MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, ã Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/08/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/04/2024 10:42:42



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N? Certidão: 029602/24 Data da 20/04/2024 10:35:42

tnscriçAo Estadual: 125919999 CPF/GNPJ;29129687000141

Razão Social: SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

Endereço: RUA 54 - BEQUIMAO, 100 CEP: 65062690 - BEQUIMAO

Telefone: (98)32314105 Município: SAO LUÍS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) nâo constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/08/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa
de Olvida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/04/2024 10:35:42



FIs, n»

Rubrica

fi> *i L I r I T i* Q
....

INS rUl < \() \()U\I \ I I\ A \ . IKI4/2(II(>-(;S IJ 1)1- MAM) l>K 211 U>.

Dt-lcrniina i|iif u ( cUíiIsmi NvjjíiIími iIc Pismui

KKka oii <U- IkvsiM .luriiliiii. i'\|H'ili<lit ii|i<)s
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inioliíliiirio. i' <l(i('iimcniii ònifii |iar:i

conipnitufào lU- reiiiiiitriiliuk- fiscal piranlc vsli-

Municipi». ri-ssalvuihis iis csisiix prcsisiiix nu art.
261 (ia l.ii Municipal n" de 3fl dc

dc/cnihri> dc l*)*»!.

O SFCRU ARIO VirNK IPAI. DA FAZFMlA. lu. dc ...as ainhuivòo icça.s, c
dc t.mlnmiidadc cim ariiyd .V. parii.cralo linio. incÍMi I. d:i ( nnxoli<la(,a»! dac l.ci>
I rihnlanas d.. Mimicipi,. (, I | VJ. IVcrclo n' ) V l-M. dc :x dc dc/cMihrn dc :(HI7, c

("ONSIDKHANDO t|iic Miinicipiii dc Sfin |.ui>. |x.r inlcniicdi.. da Sccrciaria dc
la/ciida, ad(|nifiii ■.jcicina dc admiiiixliavüo irilailária. cm liisc dc implatilavá.i desde
"1 0(1.2111."' ijiic. dciilrc demais licndicins. prnpurciiiiioii a iiiiillcavà" di> cadasim tiscaí
miiiiicipal icnm iiiiciiraii.avdd das inliirtiiac«"ics nnuiidas do cadasin> iniriliiliàrio c do cadastro
molidianoi para iiiaiia coiiirolcc moniuiratiiciito do |iiissi\o iiiiinicipjd;

CONSIDKHANDf) ipic cm la/ào dc rclcrida impiatilacâo o Miinicipio dc São I iiis
aiicarioii meios sulicicnlcs para dcisar dc ccpcdir ccnid.Vs dc rcpiilaridadc (iscai cpic icoliam
pot hasc iniicamciilc os dados do cadastro uiolijliario. como a dcnoniinaila "ccpidão ncualica dc
diMilaaltva relativa aos ilchitos dc ISS c I I VI":

( ONSIDKkANIM) cpic na lcjiislai;áo federal c itiiimcipal não lia (|iiali|iicr previsão
acerca dc ccdidiks cspccincas. como a anicriormcnlc citada, iiiiis lào somente á ccrtivião dc
regularidade liscal. cal>ciKÍi> a cada ciilc irilnitaiiic dclinir as rcyias cspccilicas solirc ik
dociiiMciiios soli sua compcicncia. sendo a certidão tom consulta miiticada já utilizada no
âmbito federal c estadual, assim como cm dcmuis municípios i]iie dispòcm dc icciioloLiia para
controle dc cadastro iiiiico:

^•'tri-1.M'id if.i l.i^' riil.iili' S<«H l/Mfv SKMrA/
.ti- 1.1, iM iiiliiKi.li' I lirt/t '.II.1, u.iirrc.ti' l .ilini.i s.n, l.uis ' r,.1 I'IK1
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( ONSIOKKANIK) (|iit' ;i I1Iiim)(í;i ilo iilIcuriiliAivâo .Kluliida jhimIki iki Jc

■•iinvilnicnii' tio cadiivitn J.i Miiincipii» ilc Vm I iiiv i|ik' v iiriiiritàriri im »li' ains(riii;:l<i de
tim ( 'ad.iNlrx K-cimn MiillHiiialiiariu Municipal, a mt iiiili/ado ciim IcnimicMla para a
nrçani/avAii das mlitrmai,VH*s rLlerciilcs as ivsidéiicias. cinutuiniiiins. inlracsiniliira. prcdins.
ci|iiip;m>eiii<vs c scrvivos públicus. hciii comn oiiiras uiloriiiaviV-s que aicndaiii as iicccssMadcs
ilf satiiis iirpiliis na í-csIíui d.i nuieiisipi.i. passaiidn-sc a dispor, assim, de dados lidcdipiios da
iiiallia Inndiana do niiinicipio c d« seus timiiiti|H;s, poilcndo-si; aluai com mais clicácia c
clcii\ idaile no plaiicjainciilo c iia cwciivão das avVs proposias.

< ONSIDKKAMK) que a iio\a (ilosolía de inicprali/avài' íidoiada aiisilia iiuialmcnic na
olimi/ai,'ãn dos mecanismos de arrccadaiíào mimicipal, com \ isias :i eohmiiva baseada cm uma
poliiica dc jiisiica liscal. ctuii coiTei,'áo de dados rclerciilcs ao sujcilo passno c aos parámelios
ipic toin|hiem a base de calculo dos iribulos, mcliisisc com impiemeiiiaçào de pro» idéiicias |)afa
ciclo avão dc rccolliimeiilo tios iribiilos dccorrc-iUes das iraiislcréncias ilc iimiveis c avciliavòcs
ilc proprietários aluais dos inuocis;

< ONSIDKKAMK) tpic a avão ilc uiicpiavào cadasiral. com a cspcdicào dc ccnidáo
nceaioa linica. s isa a iictcssuladc ilc coiicdiacáo ilos direitos esculpidos nos disposiiisos do ari

. \.\\IV. "b". an. .r. ari I7II. .m 156. I c 11 da CoiisiiUiicào 1 cdcral. art :il5 c 12? do
( otiieo I libulano Nacional, an 2íi<l c ss da ( oiisolitiavilo das j.cis I rihniaiias tio Município c
ilemitis leiiislavao que rciic a cspticic:

CONSiDCKANDO que. cm alcitcào a.t principio da não suqircsii, c buscaiido-sc dai
Inmsparcncia ás avtVs ticsia Sccriiaria, por meio tia liisiriic.lo Nonnaiisa ti' llli4'2IM.s.tiS bu
dcrmiilo pra/o paia iinplaiilaváo tio ccnidào dc rcpularidailc mtmici|Wl com coiistilia ik loilos os
dcbiios tlscais do conirilmimc. com icniiii riiial cm 2-1 tic marco dc 2lHl>.

( ONSIDKRMK) qnc as nomcntlaiiiras uliii/adas na Insirucáo Noniialiva iV (Hi4 '2015-
I iS pciarain itu\ idas tpiaiiio á itlciiiilicacão tia ccniilâii ncpaiiva muiiici|vil. tk iiuhIo ipic csia
Ailniinisiracào icm o ticsci dc indicar dc motio preciso ivlcriilit tiociimciiio aos sciis usuários.

a prcscMlc liisuiicào Nomialoa. nos scçuinlcs lermos

An. 1 ". I ica ilclimtlii como único tlocunicnlo liabil |>ara comproxacáo ilc tctiulandadc
liscal com csic 1 iiic a Cfrlidão Ni-]>ii(l\a. que iHulcra scr dc pcssita física i>u de pessoa jiiridiea.
a depender do caso. confonnc miHleltss ct<nsiauies dos .Anesos I e II desla liisiriicào.

1.» Mimh i|>.4l <1.i 1 il** s,ir< I.üin srMK^/
A» i.ii.iM Mjiiiu tr 1 K.tiun.i n.im I uís / TH (vilj
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deverá \cr Icila jicli» (. M^J.t l'l <!(> cnnirilxiioic. em relação ans déhilo'* irilialariiiN eiinviimidkK

e laneados iii> tadastm mohiliarn) e iiiiohiliáno. eoiiiiinlameiite

Ari. 3". Na loima iln atl. 'íii tio ((wiijici I rihiiiann Municipal, poilora ser evpedida
< eriidao 1'(kíii\u tmii I teiln ik Nejialiva, tk pessoa lisica ou de pessoa iiiridiea. a dcpenilcr do
caso. eonlnrine modelos eniislanies dos Ancsos III e IV desta Insirtieão

An. 4". As eoiisiilias de aiileniieidade das eertidiies de reuulnrid.ide listai ptxlcrâo ser
ivali/adns ixir meio do endereeo eieirónko

'st>il|»;//.slniaicmruyaiMnluÍ!>.iiiii4;uv.hrAulidiicK(icerlHlun>.

Ari. 5". I sia liisirtie.lo Nomi.aiiva entra em v iiror na data de Mia piihlieavà'*-

Ari. 6". Revoiia-se a liisinieáo Normativa ii" (1-1 21)1 >•(iS e demais dis(Hisie<H.'s em

An. 7". l)c-se eieiteia a Seerelnrin Adjimia de (rcsliio IrilHilnna. a Siiperiiileildêiiei.i da

\iea de Inlormaiiea e a Assessoria de ( omiinieaeào. para eoiiliecimeiito e dividuavão.
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Verelário Municipal da I a/enda
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PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

NUMERO DA CERTIDÃO: #NUMEROCERTIDAO

\'.t\ I t 1

CERTITICAyjS OUt AIL A ,flEÇ5ÇNIE_ÜAL^N?fl. CiJNSIA, [H.6110 TlSCAC
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PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL OA FA2EN0A

CERTIDÃO NEGATIVA

Num*ro da Canidao' Pnumarocertidao

BvjIpl.Klf»

CEBTIfli..AMO& IJUt- ãTI a presente DATA nAo CONSTA DEBITO HSCA
PELAttVl.l A PESSOA jurídica DESCRITA aIÚIAO BESEg-/A"SF n niRflTO DE A
EA^ENCA Ml.lNiriPAl COeBAR CIVIDAS POSTERKTHMENTE COMPBfJVADAS
diEaitSt—PBEíílSrA NO ARTID'-. 2',! DA Tf! ? 7'A DF lfl'i?nv.i> nn i onk-.o
IHIBUTAHIO MUNICIPAL

I NfM •rf>Ur>P,
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I tn^CM^An MimuifMil. ffiri«cric.vwnonicipAl
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'NAO( VAllOA ACfRTOÁOQUk CONTIVTfl IMENPAS. HASURASOU INTflFIlNHAS.'

i II (.> f «It' Iams A/
M" I iri^í/l HiimTtJr Ktlirna *Ct4« faiS / TH |QH)



FIs, n"

Rubrica

PRrrC«TUBA

A\í'.\() Itl

modu.ohk <>Kiii)\()f<)smv \(om fh:ihh)k nk.ativa dk pfssoa Kisif.

■  .-aH-

PREFEITURA DE SAO LUtS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NUMERO DA CERTIDÃO. «NUMEROCERTIDAO
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NUMERO DA CERTIDÃO: PNUMEROCERTIDAO

'validada

CTRIIMCAMÜS QUE VERIfiCANOK 05 REGlStBOS DA SECRETAPIA Mi.MiriPJi C)A

INü(,Hil.AU ÜA WtSStiA JVHIUICA OtSCRIlA ABAIXO AS Oijiis PSÍÂri '(>«
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<.NPJ «fy^crípi

S«<rial

ATIMOAOE ECOMÚWCA PRMCRAL
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR; SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

CNPJ; 29.129.687/0001-41

CERTIDÃO EMITIDA em 04/06/2024, às 08:47:31

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digita! das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado está, na data de processamento dos dados,

desobrigado a reservar percentual de seus cargos para pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em

vista o não enquadramento na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei

n° 8.213 de 1991.

Data do processamento dos dados; 03/06/2024

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros

administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio

empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do

Trabalho.

2. A periodicidade de atualização das certidões é semanal. Nenhuma

informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de

processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento.

As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas
certidões a partir da próxima data de processamento.

3. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos á

obrigação de preencher vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários

reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei n" 6.213 de 1991.

4. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

5. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de

verificação fCTweS6r5Shz74B



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: SAKADA INDUSTRIA COMUNfCACAO E EVENTOS LTDA

CNPJ: 29,129,687/0001-41

CERTIDÃO EMITIDA em 04/06/2024, às 08:47:55

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), recebidos e

processados até a data abaixo informada, certifica-se que o empregador

acima identificado está, na data de processamento dos dados, desobrigado de

reservar percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput,

da CLT.

Data do processamento dos dados: 05/04/2024

ubrica

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros

administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio

empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do

Trabalho.

2. A periodicidade de atualização das certidões é mensal. Nenhuma

informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de

processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento.

As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas

certidões a partir da próxima data de processamento.

3. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à

obrigação de preencher vagas de Aprendizagem Profissional, conforme art.

429, caput, da CLT.

4. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne á comprovação de

regularidade prevista na Lei n" 14.133, de 2021, esta certidão terá validade

exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta

mesma empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de

contrato administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ
completo.

5. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de

verificação FAJFs13TlgXcNPB.
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PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DO MARANHÁO
Corregedorla Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de SSo Lula

CERTJUDONE-SJDFRSL - 56882024
Código de validação: AB00390AE0
(relativo ao Processo 454232024)

Número da guia: 24057301001841086.

USANDO da ^culdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir
do dia primeiro (1') do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia primeiro
(1°) do mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR'' distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou insoivêncla Civil contra:
SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n".
29.129.687/0001-41. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís O referido é verdade me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,
Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei,
subsaevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judiciai de Distribuição do Fórum de São Luís
Matricula 100073

^ OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão sooal conslantes nesta certiOâo fciram informados pelo sollcitante. Sua titularidade deverá
ser conferida p^o interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua
competãncla vinculada ás Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUOICtÃRIO OE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (an. 150 do COdigo de Normas da
CGJ c/c art.T" da Resotuçâo-GP n" 38/2022). Esta certidão foi expedida r>os termos da Resoluçâo-GP n° 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judiciai será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o tetaitiamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por melo do link httpsV/selos.tirrta.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
apUcaUvo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau. São Luls/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 ' 2737

email: distribulcao_slz@tjma.jus.br

Documento assinado. SÃO LUfS-ENlT^NCIA FINAL. 01/07/2024 17:34 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

ORÍSÍâS CERTJUDONE-SJDFRSL - 56882024 / Código AB00390AE0
Valide o Oocumanto em www timaJuB br/validadoc php

Antas de Imprimir penee em sua responsabllldads com o meio ambiente.
dConsumoConsoenie
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2024

ml

MO)

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

:0

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

„ . 3682399863

■>; RAZÃO SOCIAL

CPF/CNPJ

29 129 687/0001-41

NUMERO OE CONTROLE

92120243166846

SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

NOME FANTASIA

SAKADA ENTRETENIMENTO

LOCALIZAÇÃO

R 54 - BEQUIMAO N° 100. BEQUIMAO
65062690 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal a Sacundárioa
74901IMX)-ATIVtOAOES OE INTERUEDJACAO E AC^NCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM GERAL. EXCETO IMOBlUARIOS
tensoioa • impressão de jornais

laZJSOtM • SERVIÇOS DE ENCAOERNAÇÀO E PLASTIPICAÇÃO
ie22S9900 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇAO
TTEBEO;»- ALUGUEL DE MOVEIS. UTENSÍLIOS E APARELHOS OE USO DOMÉSTICO £ PESSOAL. INSTRUMENTOS MUSICAIS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei. de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercido das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo. as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incõndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARA DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSiVEL À FISCALIZAÇÃO.
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2024 8A3AC1A6SF5860C2B5812999529E2FEE



FIs, n° '^OM

Empi«M: SAKADAmDUSTOUCOMUNtCAÇiOE EVENTOS LTDA
C.N.PJ.: 29-129.687/0001-41

Insc. Junta Comefdal: 21200982432 Data: 23/11/2017

Endereço: Rua 54 - KQUIMÃO, N» 100 - BEQUIMÃO - SÃO LUI&MA - CEP: 65.062-690
Realizado em 31 de Dezembro de 2022

Rubrica
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OCMONSTRAÇAO OOS UJCROS ou prejuízos AOIHULAOCS - CH.PA

DlKriRiInaçSo

lUCROS/PREJUtZOS

Saldo Anterat de Lucra Acumulados em 31/12/2021

A/usos Credores de Perlodos-bese Anteriores

oevesSo de Reservas

OuDos Recursos

Lucro Liquido do Ano

(-)SaldoAntenor de Pr^lzo r^umulKlos

(-)AJusces oeuedotes de Pertodos-baae Anienem

{-IPreluúo Liquido do iVio

TOTAL
OESnHAÇÕB

TransTeréncias para Reservas

Dividendos ou uktos DBtrtudas, Pagos ou Creditados

PaceSa dos Lucros Incorporados ao CaoRal

Outras OestlnaçOes

TOTAL

1.639.82SM

0,00

0,00

0,00

i.693.Ml,M

0.00

0.00

0,00

3.333.426,55

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 3.3U.42a,SS

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstra^ dos Lucros ou Prejuízos Acumulados. Encerrada em 31/12/2022.

SAO LUIS,Ms, 31 de DE2MBR0 de 2022.

SAKADA INDUSTRIA CO4UNICAÇÃ0 E EVENTOS LTDA
CNPl; 29.129.667/0001-41

LUCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO FERREIRA
CPF: 012.926.523-30

S6aO ADMINISTRADOR

HELUMEIT PALÃaO PEREIRA
OIC/P4A: D10.619/0-0
CPF: 009.873.333-80

CONTADORA



Empresa: S«KADA mCMJSnU* COMUNICAÇto E EVENTOS LTDA
C-N.PJ.: 29.U9.687/M0I-I1
Endereço: RUA 54 - BEQUIMAO, N° 100 - SEQUIMÃO - SÃO LUIS/t4A • CEP 65.062-690
Período; 01/01/2022 - 31/12/2022 Insc. luntaComeroal: 21200982432 Oata: 23/11/2017

Fo"'"-. Werbrica
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DEMONSTRAÇÃO OOS FLUXOS DE CADCA PELO MÉTODO DIRETO B4

31 DE DEZmBRO DE 2022

ATIVEDADES OPERAaONAIS

Valores Recebidos de Clientes

Valores pagos a fornecedores

Valores pagos a empregados

CAIXA GERADO PEIAS OPERAÇOeS
Tributos pagos

FLUXO M CAIXA ANTES DE ITENS EXTRAORDINÁRIOS
Recebimento por indenização de seguros

ReceMnencce de lucros e drvidendas

Outros pagamentos líquidos

CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

ATIVIOADES DE XNVESnMENTD

Compras de imobilizado

Aquisição de ações/cotas

Recebimentos por vendas de ativos permanentes
Juros recebidos de empréstimos

CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATTVIDADeS DE INVESTIMENTOS

ATIVIDADES DE RNANOAMENTO

Integralização de capitai
Pagamentos de lucros e dividendos

Empréstimos tomados

Pagamentos de empréstlmoVDebêritures

CAIXA LÍQUIDO GERADO PElAS ATIVIUDES DE FINANCIAMENTOS

4.727.556J1

1.106.735,38

47,676,91

3.573.143,72

948.029.54

2.625.114,18

0,00

0,00

913.676,27

1.711.435,91

Redução nas Disponibilidades

DISPOOBtUDADES - NO INÍaO 00 PERÍODO
□ISPmíBIUOAOES - NO FINAL DO PERÍODO

0,00
790.244,34
857.324,81

Reonhecemos a exatkSo da presente Demonstra^ do Fluxo de Cabra. Encerrada em 31/12/2022.

SAO LU!S,MA. 31 de CEZEMBRO de 2022

SARADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
CNPJ; 29.129.687/0001-41

LUCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO FERREIRA
CPF: 012.926.523-30

SÔaO ADMINISTRADOR

HEIXIHEIT PALÂaO PEREIRA
CRC/MA: 010.619/04)
CPF; 009.873.333-80

CONTADORA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Se^etaria Especial de Desburoaatlzsção. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SAKADA INDUSTRIA COMÜNICACAO E EVENTOS LIDA consta assinado

digítalmente por:

IDENTíFICAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

00987333380 IHELÜHEIT PALACIO PEREIRA

012928S2330 I LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

JUCEMA

CIRTZrXCO o RSGZ9TR0 0« 19/06/2024 12:2» SÚfi M* 20a4082lfi»e.

PROTOCOLO; 240$2R69Q Dt lB/06/2024.

CÚOISO 0£ VtRirZCACAO: 12408S97120. CMPJ DA SEDf: 2»)296S7000141.

KZRX: 21200982432. COM EPtXTOS 00 REOZfiTRO D4; 10/06/2024.

SAKADA IMOUSTRIA COMOIXCACAO K BVBMTOfl LIDA

CAKI08 A>COR& OS MQAAZS 9CBXIAA

naUtTAKZO-QERAl

A valiJede uaatc ilocyfMntO/ •• fi*a

InToteandri seu

ntrprr<-4ai;kn rle 9ua eutpnCl..:

<■ codi<j04 Ue vei if ju>ai:llo.
cespeccivea peetâi*«



Impresa: SAKADAINDUSTUA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
C.N.P.].: 29.129.687/0001-41
Insc. lunta ComerOal; 21200982432 Oata: 23/11/2017

Endereço; RUA 54 - BEQUIMÂO, N» 100 • SEQUIMÃO - SÃO LUTS/t4A - dP: 65-062-690
Perndo: 01/01/2022 a 31/12/2022

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 31/13/2022

DwcrtçSo

REGERA MUTA

SâL-
Página

DEDUÇÕES DA REGERA MUTA f94aOH.541

REGERA IÍQUIDA

ii.ins.nij.v»

LUCRO BRUTO 2.671791.119

DESPESAS OPERAOOfUIS 1961 314 IBl

DESPESASADMINISTRATIVAS (961.355 Igl (961.355.1B1

RESULTADO OPERAaONAL

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS FEDERAIS IJlXáSíSl

PROVISÕES PARA IMPOSTOS maUB (17.639.751 (17.634.251

LUCRO líquido DO EXERGlCIO

Reconhecemos a excattdSo da presente Demonslraçio. Encerrada em 31/12/2022.

SAO LUI5,HA, 31 de OeTembro de 2022

SAKAOA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTQA
CNPJ: 29.129.687/0001-41

LUCAS GALVÃO CLNHA MONTURO FERREIRA
CPF: 012.926.523-30

SOaO ADMINISTRADOR

HELUHETTPALAaO PERflRA

CRQMA: 010S19/CH)
CFP: 009.873.333-80
CONTADORA
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En9i««a: SAKADA INOUSTRZA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
C.N.PJ.: 29.129.687/0001-41
Insc. Junia Coin«rc«l: 21200982432 Data: 23/11/2017
Endereço; RUA 54 - BEQUÍmAO, N» 100 • BEQUIMÃO - SÍO LUIS/MA - CEP: 65.062-690
Perfodo; 01/01/2022 a 31/12/2022
Balanço encerrado era: 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

Clsstiflca Saldo Atual

1 I

2 LI

3 Ll.l

4 Ll.LOL

5 1.1.1.01.001

12 1.1.2

13 Ll.2.01

SIO 1.1.2.01.001

53 l.l.S

54 L1.S.01

55 t.l.S.01.001

ATIVO

ATIVO CIRCULANn

OISPONiveL

CAOCA

CAD(A GEUl

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

QJENltS DIVERSOS

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

«57.324,810

«57.324,810

957.324,810

17S.049,870

278.049,870

278.049,870

15B.3S7,S50

158.357,550

158,3S7,55D

501 L2

111 LZ.4

lU L2.4.02

117 1.2.4.02001

118 L2.4,03

1» 1.2.4.03.001

ATIVO NAO-CIRCULAHTE

IMOBllBAOO

MÓVIIS E UTENStUOS

MÚVEISE I/IÍNSÍLIOS

MAQUINAS, EQUIPAMEIITOS E FERRAMENTAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

9M.4264SD

305.450,750

305.450,750

890.975,500

890.925.eOD

TOTAL ATIVO



Emprasa: SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
C.N.PJ.; 29.129.607/0001-41
Insc. lunta Comercial: 21200982432 Data: 23/11/2017
Endereço: RUA 54 - BEQUIMÂO, NO 100 - BEQUIMÃO - SÃO LUIS/MA - CEP: 65.062-690
Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022
Balanço encerrado em: 31/12/2022

BAXANÇO PATRIMONIAL

^Página
Fo»ia: 004

190 2.1^02

191 2.1.5.01001

192 2.1.5.02.002

OBMfiACdES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

Saldo Atuai

149 2

iso 2.1

164 2.13

MS 2.13.01

506 2.1.101.W1

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDOR

75.028,MC

7S.03B,S4C

75.038,54C

IH 2.1A

170 2.1A4I1

479 11.4.0t015

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

IMPOSTOS FEDERAIS A RECOLíff R

17.B34.2SC

17.B34,2$C

17.834,25C

1S5 2.13

186 L1.S.01

197 2.1.5.01.001

OBRIGAÇÕESTRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

3.684,130

3.tBt69C

3.I82,69C

242 23

243 23.1

244 23.1.01

245 131.0L001

PATRIMÔNIO líquido
CAPITAL SOaAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAl

SOO.CNXLOOC

SOO.OOO.MC

500.000,ooc

264 23.S

2U 2J.S.01

266 2.3.S.0LIM1

LUCROS OU PREIUÍZOS ACUMUUOOS

LUCROS OU prejuízos ACUMUUDCS

LUCROS ACUMULADOS

1.693.601,660

1.692601,660

1.693.601.66C

7 780 144 Af

Sob as penas da lei, declaramos que as Irrfoimaçíes aqui contidas s3o verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

As mfixmações feram extraídas das Folhas n» 001 á 0O8 do livro diário rfi 006 regstrado na JUCEMA do Estado do MA sob o n» 12400316040 em
10/01/2024.

SÃO UJIS,MA, 31 de Dezembro de 2022.

SAKAOA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
CNPl: 29.129.687/0001-41
LUCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO FERREIRA
CPF: 012.926.523-30

SOaO ADMINISTRADOR

HELUHETT PALAaO PEREIRA

CRC/MA: 010.619/0-0
CFP: 009.873.333-80

CONTADORA
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SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
RUA 54 - BEQUIMÂO, 100 - BEQÜIMÃO "
CEP: 65.062-690 São Luís/MA

CNPJ: 29.129.687/0001-41 INSC. ESTADUAL: 12.591.999-9

NIRE: 21200982432 Data: 23/11/2017

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

NOTA 1: CONTEXTO OPERACIONAL

A SAKADA INDUSTRIA COMUNIÇÂO E EVENTOS LTDA. é uma empresa ̂ ponsabilldacle limitada, com fins
econdmicos e com sede e foro na cidade de São Lu>s / MA, tendo como objeto socai Atividade de intermediação
e agenclamento de serviços e negócios em gerai, exceto Imobiliário, em 23/11/2017 e sua regência se dá pelo
Contrato Social com respaldo legal na Lei Federal n" 10 406/2002

A empresa SAKADA INDUSTRIA COMUNIÇÂO E EVENTOS LTDA possui os seguintes registros e inscrições:

-Seu contrato social, foi registrado na Jucema e tem como NIRE. 21200982432 em 23/11/2017.

-Cadastrada no CNPJ sob n": 29.129.687/0001-41

- Cadastrada na Sefaz/MA Inscrição Estadual sob n": 12 591 999-9

A empresa neste ano de 2022 esteve enquadrado no regime tributário SIMPLES NACIONAL e contabiliza os
encargos tributários pelo REGIME DE COMPETÊNCIA.

NOTA 2 - BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

1. As demonstrações contábeis da empresa, findas em 31 de dezembro de 2021 e 2022, foram preparadas de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis as pequenas e médias empresas em

conformidade com a NBC TG 1000 (CPC PME) "Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas" A
preparação de demonstrações contábeis em conformidade com o CPC para PMEs requer o uso de certas

estimativas contábeis e também o exercício de julgamento por parte da administração da Empresa no processo
de aplicação das políticas contábeis, não havendo, todavia, áreas ou situaçóes de maior complexidade que

requerem maior nível de julgamento ou estimativas significativas para as demonstrações contábeis.

2. As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo histórico.

3. As demonsUações contábeis estão sendo apresentadas em Real (RS), que é a moeda funcional e de

apresentação da empresa.
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NOTA 3 - PRATICAS CONTÁBEIS

3.1 - Disponlbiíídaúes

8) Caixa e equivalentes de caixa compreendem os valores de caixa, bancos e aplicações financeiras de liquidez
Imediata. Esses valores sâo registrados ao custo, acrescido das remunerações contratadas e reconhecidas
proporcionalmente até a data do balanço, e não excedem o respectivo valor de mercado.

b) O Imobilizado da empresa está demonstrada ao custo de aquisição.

c) As receitas e despesas são reconhecidas no resultado apurado do exercício pelo regime de competência.

d) Os demais ativos e passivos encontram-se devidamente contabilizados no circulante e não circulante,
acrescidos de seus respectivos valores de mercado, registrados com base em Índices contratuais até a data do

lialanço.

NOTA 4 • PATRIMÔNIO LÍQUIDO

4.1 - Divisões do Capital Social

O capital social compreende bens moveis imóveis e moeda corrente do pais devidamente Integrada.

São Luis, Ma, 31 de dezembro de 2022.

SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 29.129.687/0001-41

LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA
CPF: 012.926.523-30

SÓCIO ADMINISTRADOR

HELLIHEIT PALACIO PEREIRA
CRC/MA: 010.619/0-0

CPF; 009.873.333-80

CONTADORA
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SARADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOb LTDA
RUA 54 - BEQÜIMÃO, NO 100 - BEQUIMÃO
CEP: 65.062-690 São Luís/MA

CNPJ: 29.129.687/0001-41 INSC. ESTADUAL: 12.591.999-9
NIRE; 21200982432 Data: 23/11/2017

[NDICES DE LIOUIDEZ/2022

*INDICES DE LIQUIDEZ GERAL:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO / PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A
LONGO PRAZO = 1.293.732.23 = 13,39

96.556,92
- O índice de liquidez geral demonstra que para cada um real de dívida total, a empresa possui R$ 13,39
de recursos totais, envolvendo valores, a curto e longo prazo.

^SOLVÊNCIA GERM.:

ATIVO TOTAL/PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO = 2.290.158.58 = 23,71
96.556,92

-A Solvência Geral demonstra que para cada um real de dívida em longo prazo a empresa tem R$ 23,71
de recursos em longo prazo, a organização tem condições de cumprir com todas as obrigações à longo
prazo.

*INDICES DE LIQUIDEZ CORRENTE:

ATIVO aRCULANTE / PASSIVO aRCULANTE - 1.293.732.23 - 13,39
96.556,92

- O índice de liquidez corrente mostra que para um real de dívida em curto prazo a empresa tem R$
13,39 de recursos em curto prazo. Portanto, a organização tem condições de cumprir com todas as
obrigações em curto prazo.

«ÍNDICES DE LIQUIDEZ SECA:

ATIVO aRCULANTE-ESTOQUE / PASSIVO CIRCULANTE = 1.293.732.23 - 158.357.55 - 11,75
96.556,92

• O índice de liquidez seca mostra que para um real de dívida em curto prazo a empresa tem R$ 11,75 de
recursos para arcar com todas as obrigações a curto prazo.

«índices de liquidez IMEDIATA:

CAIXA DISPONÍVEL / PASSIVO QRCULANTE - 857.324.81 - 8,87
96.556,92

- O índice de liquidez imediata mostra que para cada um real de dívida a curto prazo a empresa tem R$
8,87 de recursos para cumprir com as obrigações a curto prazo.
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*INDICES DE ENDIVIDAMENTO GERAL:

PASSIVO aRCULANTE + PASSIVO NÃO QRCULANTE / ATIVO TOTAL X 100» 96.558.92= 4,21
2.290.158,58

• O índice de endividamento geral mostra que para cada um real de a empresa tem R$ 4,21 de recursos
para saldar todas as dívidas.

«ÍNDICES DE IMOBILIZAÇAO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO:

IMOBILIZADO / PATRIMÔNIO LÍQUIDO = 996.426.35 = 0,45
2.193.601,66

- O índice de liquidez de imobilização do patrimônio líquido demostra que para um real de dívida em
curto prazo a empresa tem RS 0,45 de recursos próprios para cumprir com suas obrigações.

São Luís/Ma, 31 de dezembro de 2022.

SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LIDA
CNPJ: 29.129.687/0001-41

LUCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO FERRBRA
CPF: 012.926.523-30

SÓaO ADMINISTRADOR

HEaiHEIT PALAQOPERBRA

CRC7MA: 010.619/0-0
CPF: 009.873.333-80

CONTADOR
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburocratização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SAKADA INDUSTRIA COMüNICACAO E EVENTOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

009a7333380 IHELÜHEIT PALACIO PEREIRA

01292652330 LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

<ZPTinCO o RXOISTItO CM 10/0l/20d4 1^:92 608 V 203<0037009.

PROTOCOLO: 240037004 Ot 10/01/2024.

CÚDIOO DE VERZriCACAD: 12400343112, C34PJ CA SBDK: 2912MB700C141.
KIRE; 21200062492, COM BnTTOa DO fUBlETM M: 10/01/2024.

JUCCMA 8NKADA ZMDOmiA CCMDHICACAD t BVCNTO* LTDA

CARLOS MIDRÍ DE MORAES PEREIRA

aXCRETARlO-OERAL

«V».a^rMaf «Cl1.M. gov. br

<• ieprea>o, fic« eu}*l(r> ã 'rtraprovaçAn 4* awtenTt'lclail*

intet^ar^o spua respejLivua cPJiqQa de Velifjcevlo,

•  p«(taie



TERMO DE ABERTURA
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Livro Diário

NR. DE ORDEM: 006

Contém este livro 008 folhas numeradas eletronicamente por
processamento de dados, de NR. 0001 ao 008, que servira para o
lançamento das operações próprias do estabelecimento do contribuinte
abaixo idenCficado. O livro refere-se ao período de 01 de janeiro a 31 de
dezembro de 2022.

Razão Sotíal : S«<ADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVEríTOS LTDA

Endereço : RUA 54 - BEQUIMÃO, N® 100

Bairro : BEQUIMÃO C.E.P ; 65.062-690

Munidpio : SÃO LUIS Estado : MA

Inscrição Estadual : 12.591.999-9

C.N.P.J : 29.129.687/0001-41

Registrada na JUCEMA sob o N®. NIRE 21200982432 Em 23/11/2017.

SÃO LUIS, MA, 01 de Janeiro de 2022.

SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
LUCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO FERRHRA

CPF: 012.926.523-30

SÓCIO ADMINISTRADOR

HEaiHEIT PALACIO PEREIRA

CRC/MA: 010.619/0-0
CPF: 009.873.333-80

CONTADORA



Fís.

Empresa: SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTOA
CNPJ: 29.129.687/0001-4J
Insc. Junta Omercial: 21200982492 Data: 23/11/2017
Enfleieço: RUA S4 - 8EQUIMÍ0, N" 100 - BEQUIMÃO - SÃO LUIS/MA - CTP; 65.062-690
Periodot 01/01/2022 a 31/12/2022

l
Vâgina

LIVRO DIÁRIO REF. 01/01/2022 Ã 31/12/2022

Histórico

SaMo Transportado

31/12/2022 RECEITA DE VEMMS01/2D22 á 12/2022

31/12/2022 COMPRA DE MERCADORIA 01/2022 a 12/2022

31/12/2022 DESPESAS ADMINISTRATIVA 01/2022 á 12/2022

31/12/2022 OESPESASTR]ei/rARIAS01/2022á 12/2022

31/12/2022 DESPESAS TRABALHISTA 01/2022 a 12/2022

■.106.735,38

913.678.27

948029^4
47 676,91

SMÓP

4.390.244.34
9.117.800.35

8.011.064,97

7.097.386,70

6.149.357,16

6.101.680,2$

4.727.SS6,01 1.71L435,91

Total do Penedo:

SaUo atual:
4.727.556,01 3.016.120,10

l.71L43S.9t

SAICADA INDUSnUA CtIMUNICAÇÃO E EVENTOS LTÜA
CNP]: 29.12g.687/D001-41
LUCAS OALVÃO CUNHA MONTEIRO FERREIRA
CPF: 012.926.S23-30
SOaO ADMINISTRADOR

HaUHElTPAWaO PEREIRA
CRC/MA: 010.619/0-0
CFP: 009 873.333-00
CONTADORA
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F^gina 3 TÔ írica

Razão Social.

Endereço.

Município

Inscrição E^ual

C.N.P.J

SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LIDA

RUA 54 - BÊQUIMÃO, N" 100

BEQUIMÃO C.E.P : 65.062-690

SAO LUIS

12.591.999-9

: 29.129.687/0001-41

Estado.

Registrada na JUCEMA sob o No. NIRE 21200982432 Em 23/11/2017.

DEMONSrn^
F^rfodo de Ref^ncia: Até Dezembro / 2022,

HELUHEIT PALAQO PEREIRA - CT

RUA DAS JUÇARAS, S/N, COND. EXECUTIVE LAKE, SALA 312 - JD. RENASCENÇA



Bnprasa: SAKADAINOUSTIUACOMUNICAÇiO E EVENTOS LTD*
C.N.PJ.: 29.129.687/0001-41
Insc. Junta Conieraal: 21200962432 Data: 23/11/2017

Endereço: ROA 64 - BEQUIMÃO, N° 100 - BEQUIMÁO - SÃO LUIS/MA - CEP: 65.062-690
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

FIs, n" ^

iPágina 4iil6ãca

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXEROaO 31/12/2022

DescriçSo

RECEITA MUTA

OEDUÇdES DA RECEITA BRinA

RECEnA LÍQUIDA

LUCRO ERUTO

DESPESAS OPERAUOHAIS

DESPESASAOMINlSnUTIVAS

RESULTADO OPERAaONAL

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS FEDQUtIS

PROVISOES para IMPOSTOS FEDBtAB

LUCRO tiqUIDO 00 EXERCÍCIO

Recorrhecemos a excatktâo da presente Demonstração. Encenada em 31/12/2022.

SAO LUIS,MA, 31 de OeiemOro de 2022

SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVBTTOS LTDA
CNPJ; 29.129.687/0001-41
LUCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO FERREIRA
CPF: 012.926.523-30

SOaO ADMINISTRADOR

HELUHEIT PAlAQO PEREIRA

CRC/MA: 010.619/0-0
CFP: 009.873.333-80

CONTADORA
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Razão Social.

Endereço..

Município

Inscrição Estadual

C.N.P.J

SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA

RUA 54 - BEQUIMÃO, 100

BEQUIMÃO C.E.P : 65.062C.E.P : 65.062

SAD LUIS

12.591.999-9

: 29.129.687/0001-41

-690

Estado : MA

Registada na JUCEMA sob o No. NIRE 21200982432 Em 23/11/2017.

BALANÇO PATRIMONIAL^
Período de Referência: Até Dezembro / 2022.

HELUHEIT PAUAaO PEREIRA - a

RUA DAS JUÇARAS, S/N, COND. EXECUTI\^ Uy<E. SALA 312 - JD. RENASCENÇA



Empran: SAKAM INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
C.N.PJ.; 29.129.687/OOOMl
Itisc. íunta ComErclal: 21200982432 Data: 23/11/2017
Endereço: RUA 54 - BEQUIMÍO, N® 100 • BEQUIMAo - SÂO LUIS/MA - CEP: 65.062-690
Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022
Balanço encerrado em: 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

\ Página%4«j8.T
Eosia: uuo

CótBoo Classifica Saido Atuai

1 1

2 LI

3 LLl

4 LLLOl

5 l.l.l.Ol.OOl

12 LL2

13 Ll.2.01

519 l.l.lOLOOl

ATIVO

ATIVO aRCULANTE

DlSPCNÍVEl

CAIXA

CAIXA GERAL

CIHHTES

DUPUCATAS A RECEBER

CUEWTES DIVERSOS

B57.324A10

857.324^10

857.3H91D

278.049,670

278.049,670

275.049,870

53 L1.5

54 L1.S.01

55 t.I.S.Ol.OOi

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

ESTOQUE OE MERCADORIAS

158.357,550

158.357,550

158.357,550

501 L2

111 L2A

118 L2.A02

117 1.2,4,02.001

ATTVO NiO-CtRCULANTE

IMOBIUZADO

MÓVEIS E UTENSiUOS

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

«06.42SJSD

305.450,750

305 450.760

118 L2,4.0S

119 1.2.4.03.H1

MAQUINAS, EQUIPAMENTOSE FERRAMENTAS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
690.975,800

690 975,600

998.428350

TOTAL ATTVO 2290.158.560



Emprca; SAKAOA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTOA
C.N.P.).: 29.129.687/0001-11
Insc. luntí Comercúl: 21200982432 Data: 23/11/2017
Endereçai RUA 54 - BEQUIMÍO, N» 100 - BEQUItlÃO - SÃO LUIS/HA - CEP: 65.062-690
Perfedo: 01/01/2022 a 31/12/2022
Balanço encarado em; 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

FIS, n°

^glna 7 de 9 UJ&-3
"1' Rubrica

>90 2.XJ.02

191 2.1.5.02.001

192 21.502002

OSAlGACOeS SOCIAIS
mSSA RECOLHER

FGTS * RECOlí«R

_S«!do Atual

U9 1

150 2.)

IM ZiJ

IK ZlJJIl

506 2.1.3.01.001

PASSIVO

PASSIVO URCULANTE

FORNCCEDOUS

rORNCCEDOWS

FORNECEDOR

7S.03B.54C

7V038,54C

75.038,540

169 ZIA

179 21.441

479 2.1.4.01.015

OauGACÕeS TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RKOLHER
IMPOSTOS FEDERÃO A RECOLHER

17.BM,2SC

17434,2$C

17.834,250

IK Zl.S

ias Z1.S4I

187 2.1.501.001

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIOENOARU
OaRIGACÕESCOH O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

3.984, t3C

3.iaZ«9C

3.182.69C

9S.5S6.92C

242 24

243 24.1

244 24.141

245 23.LOl.001

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPETAlSUBSCRirO

CAPITAL SOCIAL

600.000,000

500.000,00C

500.000,OOC

264 244

266 24441

266 23.5.01.001

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PRE3UÍZ0S ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

1.693.601,6«C

1.695601,66C

1.693.601,66C

2193.601.660

22B0.15B.SaC

Sdõ as penas da lei, declaramos que as infOimaçSes aqui conQdas s3o verdadeiras e nos responsabiizamos por todas elas.

As Informações foram extraídas das folhas nP 001 á008 do livro diário n° 006 registrado na lUCEMA do Estado do MA sotio n° 21200982432 em
23/11/2017.

SÃO LUIS,MA, 31 de OonVvD de 2022.

SAKAOA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
CNP3; 29.129.687/0001-41
LUCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO FBtftEIRA
CPF: 012.926423-30
SOaO WMINISTRAOOR

HELUHEn PALACIO PEREIRA

CRC/MA: 010.619/0-0
CFP: 009.873.333-80

CONTADORA



TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário

NR. DE ORDEM: 006

Contém este livro 008 folhas numeradas eletronicamente por
processamento de dados, de NR. 0001 ao 008, que serviu para o
lançamento das operações próprias do estabelecimento do contribuinte
abaixo identificado. O livro refere-se ao período de 01 de janeiro a 31 de
dezembro de 2022.

Ra2ao Sotíal.

Endereço..

Município : SÃO LUIS

Inscrição Estadual : 12.591.999-9

C.N.P.J : 29.129.687/0001-41

SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E E\€NTOS LIDA

RUA 54 - BEQUIMÃO, 100

BEQUIMÃO C.E.P ; 6S.062-6»

SÃO LUIS Estado : MA

Registrada na 3UCEMA sob o NO, NIRE 21200982432 Em 23/11/2017,

SÃO LUIS, MA, 31 de Dezembro de 2022.

SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
LUCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

CPF; 012.926.523-30

SÓCIO ADMINISTRADOR

HELÜHETT PAUQO PEREIRA

CRC/MA: 010.619/0-0

CPF: 009.873.333-80

CONTADORA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburo&atlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA consta assinado

digitalmente por

cpfa:npj

O0S8733338O

01292652330

I IDENTtFIO^AO DO(S) ASSINAf4TE(S)

HELLlHEfT PALACIO PEREIRA

LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

JUCKHA

CfBTineO h KM 10/01/2024 12:39 808 H' 80240042119.

nOTOCOlOt 240042119 Ot 10/01/2024. HlU; 21200982492.

8WJU> 1IIDU8T8Z)L CCMUMtCACAO B Bvm08 LTQ*

WntLMD OlM CAWniflC L0P88 PILHO

iCtOKWBÁVKL PILA MJTKHTICACAo
ato Lüls. 10/01/3024

acil.»«. gov .br



FIs. n-_S3y__

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Rubrica

JÚCCMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
12400316040 em 10/01/2024, protocolo 240042115. Para validação de Autenlicaçào dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verilicaçáo de documentos do Empreendedor
(httD://www.empresafacil.ma.QOv.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

I ̂'^dühdfloàçio d* emprMlá
SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

Número de Registro: 21200982432

29129687000141

São Luís

' Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação da Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

00987333380

01292652330

HELLIHEIT PALACIO PEREIRA

LUCAS GALVAO CUNHA

MONTEIRO FERREIRA

CRC/OAB

MA010619

JUCCMA

asTinco A AirrorricAçAo em 10/01/2024 )2:39 sob 2024004211S.
mOTOCOLO; 24004211S DE 10/01/2024. CQOIOO DE VERIFICAÇÃO:
12400316040. MIRE: 212009S2432.

EAJOinA DIDUSTRIA CCMJMICACAO E EVUITDS LTOA

ANSEUID DIAS CAJWEIRO LOPES FtLSO

SEspoHsÃvEi, ptiA AursmicAçte
sAo mis, 10/01/2024

ovrcMÍftetl.BÉ .^ev.Oc

A «■IttM* 0«Mt documento, m mpfmo. tea nijofl» A oetnpfot^çlc do wa auMndddtdt nod iMOoelhw pofM,
miamwndo %mm mpectives eodom «■ vanicavia.



""4^

Etnprasa: SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LtDA
C.N.P.J.: 29.129.687/0001-41

Insc. Junta Comercial: 21200982432 Data: 23/11/2017

Endereço: Rua 54 - BEQUIMÃO, NO lOQ - SEQUiMÃO - SÃO LUIS/MA - CEP: 65.062-690
Realuado em 31 de Dezembro de 2023

=>áglna 1

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PROUtZOS ACUMULADOS - OLPA

Diecriminaçao

LUCROS/PREJUtZOS
SaUo Anterorde cuoce Acumulados em 31/1^2022

Ajustes Credores de Perlodcs-base Anerives

Rewsâo de Reservas

Outros Recurscfi

Uioo Liquido do Ano

(-JSakk) Antenor de Prejuízo vurnulsdoe

[-)Ajusns cevedores de Pcnbdos-eeee Aroncns

[-IPrejuito Ugmdo do Ano

TOTAL
DCSníUçOES

TiBRsferNroas daiti Reservas

DMdendos ou Lucros CHsOibüidos, Pagos au Creditadas

PecelB dcs Lucros IncorporaOos ao CapU

Outras DesOnaçees

TOTAL

1.693.M1.66

D,DO

OM

0,00

1.721.14«,K

0,00

0,00

0,00

3.414.748,61

UICKOSOU prejuízos acunuuux» 3,414.74I,S1

Reconhecemos a exatMIão da presente Demonstração dos Lucros ou Prejutzos Acumulados. Encerrada em 31/12/2023.

SAO LUISsMa, 31 de KZEMBRO de 2023.

SAKADA INOUSTRU COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

04PJ: 29.129.687/0001-41
LUCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

CPF: 012.926.523-30

SÔaO ADMINISTRADOR

MELUHEIT PALÁaO PEREIRA
CRC/MA: 010.619/00
CPE; 009.873.333-80

CONTADORA



Efivren: SAKAD«lNDUSnUAC0MJNEACAOE EVENTOS LTDA
C-N.PJ.: 29.129.687/ODOi-41
Endereço: Rua 54 - BEQUIMAO, N» 100-BEQUIMÃO-SÃOLUIS/MA-CEP65.062-690
Período: 01/01/2023-31/12/2023 Insc. luriuComaraat: 21200982432 Data: 23/11/2017

DEHONSnUÇiO DOS FLUXOS PE CADU PELO MÉTODO DIRETO Rt
31 DE DEZEMBRO DE 2023

ATIVIDADES OPERAaONAIS

Valores Recebidos de Clientes

Valores pagos a Rirnecedoces

Valores pagos a empregados

CAIXA GERADO PEIAS OPERAÇÕES
Tributos pagos

FLUXO DE CADIA ANTES DE ITDtô EXTRAORDINÁRIOS

Recebimento por indenização de seguros

Recebimentos de lucros e dividendos

Outros pagamentos líquidos

CAIXA ÜQUIOO PROVENIENTE DAS ATTVIClADEStVERAaONAlS

4.795.873,68

1.274.648,60

51.035,46

3.470.1B9Í2

973.519,23

2.496.670,39

0,00

0,00

757.289J1

1.739.381,08

ATIVIOAOES DE DfVESTmENTO

Compras de imobUIzado

Aquisição de ações/cotas

Recebimentos por vendas de ativos pemianentes

Juros recebidos de empréstimos

CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESHMENTOS

ATIVIDADES DE nNANOAMENTO

Integralliação de capital

Pagamentos de luaos e dividendos

Empréstimos tcmados

Pagamentos de empréstanos^Tebéntures
CAIXA UQUIDO gerado PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

Redução nas Disponibilidades

D1SP0NIB1ÜDAKS - NO INÍaO DO PERÍODO

OrSPONIBIÜDADES - NO FINAL t» PERÍODO

0,00

857.324,81

869.530,62

Reconhecemos a exattdiãs da presente Demonstração do Fluxo de Catia. Encerrada em 31/12/2023.

SAO LU1S,MA, 31 de CEZENBRO de 2023

SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 29-129.687/0001-41

LUCAS GALVÃO QJNHA MONTEIRO FERREIRA
CPF: 012.926.523-30

SÓaO ADMINISTRADOR

HElilHEIT PALACIO PEREIRA

CRC/MA: 010.619/CKI
CPF; 009.873J33-80

CONTADORA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA consta assinado

dígitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S} ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

00987333380 iHEaiHEIT PALACIO PEREIRA

012926S2330 I LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

JUCEMA

CEirTIPICO o Rscisno £M l»/0fi/2024 13:40 SOB R" 2Q240e30T2Q.

PftCTOCQLO: 240628720 DE 19/06/2024,

CtelOO DE VUiriCAçAo: 124089$7»10. CKPJ DA EEDK: 2912H67000141.
RIM; 21200963422. CCM eSUlTOE DO U01STRO CN; 19/06/2024.

BAKADA nCDUSTRlA I»M;MXCACA0 t EVBITOt LTCA

CAEIOS AROSt DE MCSCASS PtAEIBA

SKCRXTAJUO-CBMI.

1 .M. 9ev.br

'Oi fli*a auteiln a 'aniprnvafão úe «ua auLeritts•AeiSe 1

intio aeui reJve^'Lii.^je 'JoJnjos oe ver 1 f

respecttvBft peirtAie



CmprM; SAKADA WDUSmiA COMUNICAÇÃO E EVENTOS ITOA
C.N.PJ.; 29.129.687/0001-41

Insc. Junta Comerdal: 21200982432 Datai 23/11/2017

Endereço; RUA 54 - SEQUIHÃO, N" 100 - BEQUItdÃO - SÃO LUIS/MA - CEP: 65.062-690
Período: Ol/Dl/2023 s 31/12/2023

Página 1 dêfltJrlca

DEMONSntAÇiOOOKeSULTAOOOO EXERCÍCIO 31/12/2023

PescrtçSo

RECm* BRUTA 4.795.g73.H 4.7«.g73.6a

MOUCÕeS DA WCnTA BRUTA f973.51B.131 f973 5l9.?31

RECECTA liqUlOA 3.B22.35A.AS

fl. 108.735 3*1

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERAOONAIS f»nR.374.771

DESPESASADMINISTRATIVAS fglM.31A.771 UaBJ2SJ2J

RESULTADO OK RAOOHAL 1.739.381.08

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS PBMfRAB 1.739.381.08

PROVISÕK PARA IMPOSTOS PHMIAIS fia.23A.l31

LUCRO liQUIDO OO EXERdCIO 1.771 1A8 95

Reconhecemos« extaDdSo da presente Demonstração. Encerrada em 31/12/2023.

SAO LU1S,MA. 31 de Dezembro de 2023

SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS ITOA
CNPJ; 29.129.687/0001-41
LUCAS GALVÃO CUNHA MCNTORO FSIREIRA
CPF: 012.926.523-30

SOaO ADMINISTRADOR

HELUHETTPAlAaO FÇREIRA
CRC/MA: 010.619/0-0
CFP; 009.873.333-80

CONTADORA



Empresa: SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇiO E EVENTOS LTDA
C.N.PJ.: 29.129.687/0001-41
Insc. Junta Comercial: 21200982432 Data; 23/11/2017
Endereço; RUA 54 - BEQUIMÂO, N» 100 - BEQUIMÃO - SÃO LUIS/MA - CEP: 65.062-690
Período; 01/01/2023 a 31/12/2023
BalartÇD encerrado errr; 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Página 2
Foina: uua

Código ClassI Saldo Atuai

1 1

2 LI

1 Ll.l

4 Ll.LOl

5 l.l.UILOOl

12 L1.2

13 Ll.2.01

S19 11.201.001

ATIVO

ATIVO ORCULAtrrt

DISPONfVEl

CAIXA

CAEW GERAI

CLIENTES

DUPLICATASA RECEBER

CUENTíS DIVERSOS

869.530,620

e69.S30,620

S69 S30.62D

30L473,S60
301.473.Sao

301,473,580

53 LLS

54 LL5.01

55 1.1.5Ü1.00I

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

170.246,6ID

170.246.61D

170.246,610

501 L2

111 L2A

tu t.2A.02

117 1.2.4.02.D01

lU L2.4.03

119 1.2.403.001

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IHOBILIZAOO

MÓVEIS E UlTNStUOS

MÓVEIS E UTENSiUOS

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMOfTAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

L34L2SflAlD

996.426,350

30S.4S(I,7SD

305.450.750

690.97S,60D

690.975,600

996.426A5D

TOTAL ATTVO



Empresa; SAKAOAlNDUSnUA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
C.N.PJ.; 29.129.607/0001-41

Insc.luntaCoiii«rüal: 21200902432 Data: 23/11/2017
Endereço: RUA 54 - BEQUIMÃO, N« 100 - BEQUIMAo - SÃO UJIS/MA - CEP: 65.062-690

01/01/2023 a 31/12/2023
Balanço encerrado em: 31/12/^23

BAIANÇO PATRIMONIAL

Página 3 ded^- -U^t
Focna: 003 Kuijrica

> Classlflcac

149 2

150 2.1

164 2.1.3

165 2.1J.01

506 21.3.01.001

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDOR

169 2.1.4

170 2.1.4311

479 2.1.4.01.015

OBRIGAÇÕES TRIOUTÃRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RKOLHER

IMPOSTOS FEDERAIS A RECaMER

185 2.1.S

106 ̂ l.S.Ol

167 2.1.5.01.001

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCXÃRU
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

190 2.1.S4I2

191 21 502 001

192 2.1.S.02.002

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOIHER

242 2J

243 3J.1

244 2J.1.0I

W 23.1,01,001

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPHAL SOCIAL

CAPITAL »jaSCRITO

CAPTTAL SOCIAL

264 23J

26$ 2.3.S.01

266 23.5.01.001

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

Sob as p^as da lei, declaramos oue as infoimações agul contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por codas elas.

Saldo Atuai

93.097,24C

93.097,24C

93.097,34C

U.234,13C

U.234,13C

18.234,13C

S.19S,B4C

4.64B,11C

4646,IIC

llg.530.21C

500.000,DOC

500.000,00c

SOO OOC,CICC

L721.146,9SC

L721.146,95C

1 721 146,95C

222H46.95C

As «formações foram extraídas das folhas nR OOi á IX)8 do livro diáno rfl 007 registrado na 3UCEMA do Estado do MA sob o n» 12400302175 em
11/01/2024.

SÃO LUIS,MA. 31 de Dezembro de 2023.

SAKADA INDUSTRIA COtÁUNICVtÇÃO E EVENTOS LTDA
CNPl: 29.129.607/0001-41
LIXAS GALVÃO CUNMA MONTEIRO FERREIRA
CPF: 012-926.523-30
SOaO ADMINISTRADOR

HELUHEn PALAQO PEREIRA

CRC/MA: 010.619/0-0
CFP: 009.073,333-00

CONTADORA
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SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
RUA 54 - BEQÜIMÃO, 100 - BEQÜIMÃO
CEP: 65.062-690 São Luís/MA

CNPJ: 29.129.687/0001-41 INSC. ESTADUAL: 12.591.999-9
NIRE: 21200982432 Data: 23/11/2017

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

NOTA 1: CONTEXTO OPERACIONAL

A SAKADA INDUSTRIA COMUNIÇÃO E EVENTOS LTDA, 6 uma empresa responsabilidade limitada, com fins
econdmicos e com sede e foro na cidade de São Luis / MA, tendo como objeto social Atividade de intermediação
e agenoamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliário, em 23/11/2017 e sua regência se dá pelo
Contrato Social com respaldo legal na Lei Federal n° 10 406/2002

A empresa SAKADA INDUSTRIA COMUNIÇAO E EVENTOS LTDA possui os seguintes registros e inscriçfies:

-Seu contrato social, foi registrado na Jucema e tem como NIRE 21200962432 em 23/11/2017.

-Cadastrada no CNPJ sob n": 29.129.687/0001-41

- Cadastrada na Sefaz/MA Inscrição Estadual sob n°: 12.591 999-9

A empresa neste ano de 2023 esteve enquadrado no regime tributário SIMPLES NACIONAL e contabiliza os
encargos tributários pelo REGIME DE COMPETÊNCIA.

NOTA 2 . BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

1. As demonstrações contábeis da empresa, findas em 31 de dezembro de 2022 e 2023, foram preparadas de

acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis as pequenas e médias empresas em
conformidade com a NBC TG lOOO (CPC PME) "Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas" A
preparação de demonstrações contábeis em conformidade com o CPC para PMEs requer o uso de certas

estimativas contábeis e também o exercício de julgamento por parte da administração da Empresa no processo
de aplicação das políticas contábeis, não havendo, todavia, áreas ou situações de maior complexidade que

requerem maior nivel de Julgamento ou estimativas significativas para as demonstrações contábeis.

2. As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo histórico.

3. As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas em Real (RS), que é a moeda funcional e de

apresentação da empresa.



n.,n-

Página S de 6

NOTA 3 - PRATICAS CONTÁBEIS

3.1 • Dlsponibilldacjes

8) Caixa e equivalentes de caixa compreendem os valores de caixa, bancos e aplicaçOes financeiras de liquidez
imediata. Esses valores são registrados ao custo, acrescido das remunerações contratadas e reconhecidas

proporcionalmente até a data do balanço, e não excedem o respectivo valor de mercado.

b) O imobilizado da empresa está demonstrado ao custo de aquisição.

c) As receitas e despesas são reconhecidas no resultado apurado do exercício pelo regime de competência.

d) Os demais ativos e passivos encor«tram-se devidamente contabilizados no circulante e não droilante,

acrescidos de seus respectivos valores de mercado, registrados com base em índices contratuais até a data do

t>alanço.

NOTA 4 - PATRIMÔNIO iJQUÍDO

4.1 • Divisões do Capital Social

O capital social compreende bens moveis imõveis e moeda corrente do pais devidamente integrada.

São Luis, Ma. 31 de dezembro de 2023.

SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 29 129.687/0001-41

LUCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO FERREIRA
CPF; 012.926.523-30

SÔCIO ADMINISTRADOR

HELLIHEIT PALÁCIO PEREIRA
CRC/MA. 010.619/0-0

CPF: 009.873.333-80

COfíTADORA
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SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOb LI DA
RUA 54 - BEQÜIMÃO, 100 - BEQUIMÃO
CEP: 65.062-690 São Luís/MA

CNPJ: 29.129.687/0001-41 INSC. ESTADUAL; 12.591.999-9
NIRE: 21200982432 Data: 23/11/2017

índices de LIOUIDEZ/2023

«índices de liquidez GERAL:

ATIVO CIRCULANTl + REAUZAVEL A LONGO PRAZO / PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A
LONGO PRAZO - 1.341.250.81 = 11,50

116.530,21
- O Índice de liquidez geral demonstra que para cada um real de dívida total, a empresa possui R$ 11,50
de recursos totais, envolvendo valores, a curto e longo prazo.

«SOLVÊNCIA GERAL:

ATIVO TOTAL/PASSIVO CIRCULANTE ■¥ EXIGIVEL A LONGO PRAZO = 2.337.677.16 = 20,06
116.530,21

-A Solvência Geral demonstra que para cada um real de dívida em longo prazo a empresa tem R$ 20,06
de recursos em longo prazo, a organização tem condições de cumfwir com todas as obrigações à longo
prazo.

«índices de UQUIDEZ CORRENTE:

ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO aRCULANTE = 1.341.250.81 - 11,50
116.530,21

- O índice de liquidez corrente mostra que para um real de divida em curto prazo a empresa tem R$
11,50 de recursos em curto prazo. Portanto, a organização tem condições de cumprir com todas as
obrigações em curto prazo.

«ÍNDICES DE LIQUIDEZ SECA:

ATIVO aRCULANTE-ESTOQUE / PASSIVO aRCULANTE = 1.341.250.81-170.246.61 = 10,04
116.530,21

- O índice de liquidez seca mostra que para um real de dívida em curto prazo a empresa tem R$ 10,04 de
recursos para arcar com todas as obrigações a curto prazo.

«ÍNDICES DE LIQUIDEZ IMEDIATA:

CAIXA DISPONÍVEL / PASSIVO aRCULANTE = 869.530.62 = 7,46
116.530,21

- O índice de liquidez imediata mostra que para cada um real de dívida a curto prazo a empresa tem R$
7,46 de recursos para cumprir com as obrigações a curto prazo.
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«índices de endividamento GERAL:

PASSIVO aRCULANTE + PASSIVO NÃO aRCULANTE / ATIVO TOTAL X 100=116.530.21= 4,98
2.337.677,16

- O índice de endividamento geral mostra que para cada um real de a empresa tem R$ 4,98 de recursos
para saidar todas as dívidas.

«índices de IMOBILIZAÇAO do patrimônio LÍQUIDO:

IMOBILIZADO / PATRIMÔNIO LÍQUIDO = 996.426.35 = 0,45
2.221.146,95

- O índice de liquidez de imobilização do patrimônio líquido demostra que para um real de dívida em
curto prazo a empresa tem R$ 0,45 de recursos próprios para cumprir com suas obrigações.

São Luís/Ma, 31 de dezembro de 2023.

SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 29.129.687/0001-41

LUCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO FERREIRA
CH=: 012.926.523-30

SÓaO ADMINISTRADOR

HELIIHEIT PALAQO PEREIRA

CRC/MA; 010.619/0-0
CPF: 009.873.333-80

CONTADOR
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SAKADA INDUSTRIA COItIUNICACAO E EVENTOS LTDA consta assinado

digitalmente por

CPF/CNPJ

00987333380

01292652330

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSÍNANTE(S)

HELLIHEIT PALACIO PEREIRA

I LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

^UCCMA

A valida<ie deste daciaente,

CUTZnCO o RESlSmO em 11/01/2024 14;13 808 H" 20240049132.

raOTOCOLO: 240049L22 DL 11/01/2034,

COOlOO DL VUirtCAÇik»: 23400303231. CNTJ DA StOL: 29!2ML7e0O141.
MIRE; 2:2ÚÚ»fl3432. CCM miTOL 00 RL018TS0 04: 31/12/8023.

aAKAOA WMJBTIIXA CCMJNICACAO S CVXMTOS LTDA

CML08 WDSd DC HQRAL8 LSRSZJlA

8CCRZlMZ0-«ERAL

«n, , ti4. gev. br

■e ispc*»sn, fica a rmnfri-.va.; de sua autenticidade nos tespeetivaa potteifl^
infecdarulo eeue tea|>e.^'tLvvs COdlijol rie vetlficecáo.
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Livro Diário

NR. DE ORDEM: 007

Contém este livro 008 folhas numeradas eletronicamente por
processamento de dados, de NR. 0001 ao 008, que servira para o
lançamento das operações próprias do estabelecimento do contribuinte
abaixo identificado. O livro refere-se ao período de 01 de janeiro a 31 de
dezembro de 2023.

Razão Social.

Endereço.

Município : SÃO LUIS

Inscrição Estadual : 12.591.999-9

C.N.P.3 : 29.129.587/0001-41

SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA

RUA 54 - BEQUIMÃO, N» 100

BEQUIMÃO C.E.P : 65.062-690

SÃO LUIS Estado : MA

Re^strada na JUCEMA sob o N». NIRE 21200982432 Em 23/11/2017.

SÃO LUIS, MA, 01 de Janeiro de 2023.

ay<ADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
LUCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

CPF: 012.926.523-30

SÓCIO ADMINISTRADOR

HELUHEIT PALAQÜ PEREIRA

CRC7MA: 010.619/0-0

CPF: 009.873.333-80

CONTADORA
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Empresa: SAKADA mOUSTUA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 29.129,687/0001-41
Insc. Junta Comercial: 21200982432 Oata: 23/11/2017

Endereço; RUA 54 - BEQUIMÃO, N® 100 - BEQUIMÃO - SÃO LUIS/MA - CEP: 65.062-690
Período; 01/01/2023 a 31/12/2023

Página 2 dsfibrlcn

LIVRO OlARtO REF. 01/01/2023 A 31/12/3023

Oata HIMértce
SaHD Transportado

31/12/2023 RECEITA DE VEMMS 01/2023 i 12/2023

31/12/2023 COrrPRA DE MERCADORIA 01/2023 4 12/2023

31/12/2023 DESPES*SAOr4INISrRAnVAai/2023 4 l2/2OZ3

31/12/2023 DESPESAS TRIBUTARIAS 01/2023 i 12/2023

31/12/2023 OCSPESASTRABALHISTA 01/2023 4 12/2023

1.274.644,60

757.289JI

971S1943

SI.03S,46

6.101.680,25

10 897.553.93

9.622.905,33

8.865.61602

7.892.096.79

7.841.061,33

4.795.873,68

Total do PeriDds;

saldo atual:

3.056492,60

1.739.381,08

SAKADA INDUSUUA COMUNICAÇÃO E EVBtTOS LTDA
CNPJ: 29.129.587/0001-41
LUCAS GALVÃO CUNMA MONTDRO FERREIRA
CPF; 012.926.523-30

SOaO ADMINISTRADOR

HEtUHEn PALAOO PSieRA

CRC/HA: 010.619/0-0
CEP: 009.873.333-80

CONTADORA
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Razão Social.

Endereço.

Município

Inscrição Estadual

C.N.P.3

SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA

RUA 54 - BEQUIMÃO, N® 100

BEQUIMÃO C.É.P : 65.062C.É.P : 65.062

SAO LUIS

12.591.999-9

: 29.129.687/0001-41

-690

Estado : MA

Regiárada na JUCEMA sob o No. NIRE 21200982432 Em 23/11/2017.

DEMQNSTf^ÇAO^D^^^
Período de Referência; Até Dezembro / 2023.

HELLmETT PALAQO PEREIRA - CT

RUA DAS JUÇARAS, S/N, COND. EXECUTIVE [ME, SALA 312 - JD. RENASCENÇA
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Emprasa: SAKAOAtNOUSTKUCOMUNICAÇiOE EVENTOS LTDA
C.N.P.J.; 29.129.687/0001-41
Insc. lunta Comerdal: 21200982432 Dala: 23/11/2017
Endereço; RUA 54 - BEQUIMÃO, W 100 • BEQUIMÃO - SÃO LUIS/MA - CEP; 65.062-690
Penodo: 01/01/2023 a 31/12/2023
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OEMONSntAÇiO 00 RESULTADO DO EXERCÍCIO 31/12/2023

Oucrtçto

RECenAARUTA 4.?9S.g73.tt

DEDUCÕeS OA RECEITA BRUTA fOT.sioai /■)7nie.r»

RKEtTA UQUIM 3.B22.B4.AS

g ins.n!; i»i

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS f8M 124.771

DESPESAS ADMtNSTRATTVAS (808.324 771 (808 324.771

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO AinES DOS IMPOSTOS FHIERAIS

PROVISÕB PARA IMPOSTOS F^BUIS (18.234.111 (17 834.251

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.721.148.98

Reconhecemos a extaOdSc da oresens Demonstraçio. Encerrada em 31/12/2023.

SAO LUIS,MA, 31 de Desmbro de 2023

SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÍO E EVENTOS LIDA
OlPl: 29.129.687/0001-41
LUCAS GALVÃO CUNHA MONTESIO i^RRHRA
CTF: 012.926.523-30
SOCIO ADMINISTRADOR

HELÜHErr PALAaO PStEIRA
CRC/MA: 010.619/043
CFP: 009.873.333-80
CONTADORA
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Razão Social.

Endereço.

Munidpio

Inscrição Estadual

C.N.P.J

SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA

RUA 54 - BÊQUIMÃO, N® 100

BEQUIMÂO C.E.P : 65.062C.E.P : 65.062

SAO LUIS

12.591.999-9

: 29.129.687/0001-41

-690

Estado : MA

Registrada na JUCEMA sob o N». NIRE 21200982432 Em 23/11/2017.

BALANÇO patrimonial
Período de Referência; Até Dezembro / 2023.

HELLIHEIT PALAQO PEREIRA - CT

RUA DAS JUÇARAS, S/N, COND. EXECUTTVE LAKE, SALA 312 - JD. RENASCENÇA
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Rubrica

Empresa: SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇXO E EVENTOS LTDA
C.N,P.J,: 29.129.687/OOOMl
Insc. junta Comeroal: 212009B2432 Data: 23/11/2017
Endereço: RUA S4 - BEQUIMÂO, N« 100 - BEQUIMÃO - SÃO LUIS/MA - CEP: 6S.062-690
Período: Ql/01/2023a3I/12/2023
Balanço encerrada em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Página 6 de 9
Fona: oub

Saldo Atual

1 1

2 LI

3 1.1.1

4 1.1.1.01

5 1.1.1.01.001

U 1.1.2

13 1.1.2.01

S19 1.1.2.01.001

53 LLS

54 1.1.S.01

55 1.1.S.0LO01

ATTVO

ATIVO aticuuHn

DlSPOHtVB.

CAIXA

CARA GERAL

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

alEWTES DIVERSOS

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E IHSUMOS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

ee0.$30,62D

069.530,620

869.S30.62D

301.473,500

301.473.SSD

301.473,580

170.246,610

170.246,610

170.246,610

SOl u

lU 1A.4

116 l.aA.OZ

117 1.2.4.02.001

ua 10.4.03

119 1.2.4.03.001

ATIVO NÃ(H3RCUIANTE

IMOBIUZADO

MÓVEIS E UTENSlUOS

MÓVEIS E UTENSiUOS

MÃQUniAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.341.2S0.61P

006A26ASO

3OS.4S0,7SD

305 450.75D

690.975,600

690 975,6M)

996.426380

TOTAl ATIVO
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<ubrica

Empren: SAKADA INDUSntUCOMUNICAÇikO E EVEPfTOSLTDA
C.N.PJ.; 29.129.687/0001-41
Insc. Junta Comertal; 21200982432 Data: 23/11/2017
Enúereço: RUA 54 - BEQUIMÃO. N® 100 - BEQUIMÃO - SÃO LUIS/MA - CEP: 65.062-690
Perixto: 01/01/2023 a 31/12/2)23
Balança encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Página 7 de 9
Folha: 0O7

SAltfo Atual

149 2

150 2.1

164 2.1,3

166 2.1.3.01

506 2.1.3.01.001

PASSIVO

PASSIVO aRCULAHTE

FORNeCEOORES

rORNEatWRES

PORNECEOOft

9X0«7,24C

93.097,24C

93.097.34C

169 2.1.4

170 2.1.4.01

479 2.1 4.01.015

OBRlSACOeS TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
IMPOSTOS FCCCRAtS A RECOLHER

10.234,UC

1S.234,UC

18.234.13C

185 2.1.5

186 2.1.6.01

167 2.1.801.D0I

OBRIGAÇÕESTRABALHISTA E PREVIOENCIÁRIA
OORIGACÕES COM O PESSOAL

SALÁRIOS E ORC^NADOS A PAGAR

S.198.84C

4.648,IIC

4.649.UC

190 2.1S2)2

191 21.5.02.001

192 2.1.5.02.002

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
mSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

242 Z3

243 2.3.1

244 2.3,LOl

245 2.3.1.01001

264 2J.S

285 2J.S.01

266 23.80L001

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOOAL

CAPHAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PRERJÍ20S ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

iiAssn.zic

soo.ooo.ooc

SOO.OOQ,OOC

soo.ooo.ooc

1.721.146,950

L721.146,9SC

1.721 144,95C

Sob as penas da lei, declaramos que as InformacSes aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

As informações foram extraídas das folhas rP 0013 0O8 do livro diário n° 007 registrado na JUCEMA do Estada do MA sob o nR 21200982432 em
23/11/2017.

SÃO LUIS,MA, 31 de Dezembro de 2023.

SAKAOA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 29.129.687/OOOMl
LUCAS GALVÃO OJNHA MONTEIRO FElUtEIRA
CPF: 012.926.523-30
SOaO ADMINISTRADOR

HEUIHEIT PALADO PEREIRA

CRÇ/MA: 010.619/0-0
CFP: 009.873.333-80

CONTADORA
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Rubrica

TERMO DE ENCERRAMENTO
Página 6 de 9

Livro Diário

NR. DE ORDEM: 007

Contém este livro 008 folhas numeradas eletronicamente por
processamento de dados, de NR. 0001 ao 008, que serviu para o
lançamento das operações próprias do estabelecimento do contribuinte
abaixo identificado. O livro refere-se ao período de 01 de janeiro a 31 de
dezembro de 2023.

Razão Social.

Endereço.

Muniapio : SÃO LUIS

Inscrição Estadual ; 12.591.999-9

C.N.P.J : 29.129,687/0001-41

12.591.999-9

S«<ADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA

RUA 54 - BEQÜIMÂO, NO 100

BEQUIMÃO C.E.P : 65.062-690

Estado..

Registrada na JUQMA sob o N°. NIR£ 21200982432 Em 23/11/2017.

SÃO LUIS, MA, 31 de Dezembro de 2023.

SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA
LUCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO FERRHRA

CPF; 012.926.523-30

SÓCIO ADMINISTRADOR

HELLIHEIT PALACIO PEREIRA

CRC/MA: 010.619/0-0
CPF: 009.873.333-80

CONTADORA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 9 dé

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SAKADA iNDUSTRiA COMUNiCACAO E EVENTOS LTDA consta assinado

digitalmente por

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSÍNANTE(S)

CPF/CNPJ

00987333380 I HEU.IHEIT PALACIO PEREIRA

012926S2330 LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

JUCEHA

UHTZriCO A PaTZarnÇAÇiü tu ll.is soa O' 202«004S07fi.
PKITOCOLO: 240049076 OS 1O/01/2024. (mU: 21200962432.

SAXADA nSVSntlA CCMCWIUCAO t SVtMTOO LTDA

Awazue DIAS CAJWZIRO LOPSS rXLHO

ilUPC4*SÁVEL PSLA WttNTlCACAO
ako Lül9, 11/01/2024

aexl,m , rjov,br



Ministério da Indústria a Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Rubrica

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conlerido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12400382175 em 11/01/2024, protocolo 240045076. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http:/Awww.empfesatacil.maoov.bfl e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

Município:

SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

21200982432

29129687000141

São Luís

Identificação de Livro Digital

Tipo de Uvro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

CRC/OAi

00987333380

01292652330

HELLIHEIT PALACIO PEREIRA MA010619

LUCAS GW.VAO CUNHA

MONTEIRO FERREIRA

JUCEMA

A walOada deeumcnie ** irrvii

aurrxnco a AU-romcAcÀo at 11/01/2024 11143 sob n« 2C24oo4so76.
7R0T0C0L0: 240049010 DB 10/01/2024, CCOXOO DB VSKlFlCAÇto:
124009S2179. MIU: 21200992492.

SAKAAA XMDUSTRIA CCMAIXCACAC B EVENTOS LTQA

ANECtiCi DIAS CASMBtSO U3K0 FlUiO

RBSPCBtSAVEL 9EXA AirTZHTZCfkCAú

SAO LDlS. ll/Úl/2024

«041. ■«. yav .br

(Mw. Ia» mi^ta 4 aemprovaçAo da aua «üBfrtOdMs ncM nÉpmeavm pefWâ.
irriemwnda wua iMpactvM cb^eé da venUcaçOe



09/07/2024, 17:12 CÉRTIDAO OE REGULARIDADE PROFISSIONAL •

m
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 00 MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO CERTIFICA gua o
profíss^al identificado no presente documenio encontra-se em situaçdo REGüLAf^ neste
ReQlorial, apto ao eiierc^oio de atividade contábil r>eslB dele, de acordo com as suaa
prarrogativaa proTisaionais, conforme estabelecido no ad. 25 e 26 do Decrelo-Lei n." 9 295/46.

Informamos Que a presente certiddo riáo quiU nem invalida quaiecüer débitos ou infreçées que,
poeleriormente, venham a ser apurados coMre o titular deste reglairo. bem como náo atesta a
reçuliridada dos trabalhos técnicos elaborados pelo proéssnnal da Contabilidade.

COHniHO aiOIONAL DE CONTABIUHADE * MA

CsnídMn.* uAooa«ooeQiso

Nomt: HSUJHEfr aALACaO PSRSIhA CPF MS.S73.U3-W

cecruPn.*WA^Mi»;0 Ceisgonr COntaOCM
VsMies. ern017034
Flnee*iee; €0«TA4 06 tUOTAÇAO

Confirme a exISlAncla deste documenU) ns págme www.crcma.arg.br, madlance ni^ero da controla a
seguir

CPF 0M.I7â.U}-M Controfe 26M.Mtt4M7.3M1

hOpa://servicQs.crcma.org.br 4A4/acnotâ/SQL_dhpv03M A.dli/1ogin
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Cl PC.ONTABII.IDADI

& ASSOCIADOS

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio.

HELLIHEIT PALAOO PEREIRA, CPF: 009.873.333-80, CRC n" MA-010619/0:

DECLARA para os devidos fins que é a contadora responsável pela SAKADA

INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA, CNPJ N° 29.129.687/0001-

41, localizada Rua 54, n^lOO, Bequimão, São Luís-Ma, e que seu registro está

regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade e igualmente ATESTA o

atendimento dos índices econômicos previstos conforme exigido no Edital da

presente licitação.

Declaram que a escrituração referente ao período está regular de acordo com os

princípios fundamentais de contabilidade e com as normas Brasileiras de

Contabilidade

São Luís (MA), 12 de agosto de 2024

HELLIHEIT PALAOO

PEREIRA;009873333 ksieiíia<io98;jj3 w»

OO 03W

HELLIHEIT PALACIO PEREIRA

Contadora

CRC n" MA-010619/0

. D.MAÜII I

Í.ASS(X-|AiX)S

©(98)3251-4105
OòS S/N. Cond, EMuativ» LaU

Saia 312. Dd. Cep: 65.07&-730

0 «vww.cfpcontdD<lKtode<om br
m cCKStatodcfpcpnUMidAda.com bf
@ flcfpcontsbiiidade



CLINICA SALUD

Cuidar +

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa SALUD CLINICA CUIDAR MAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob N"

36.358.89^0001>88, estabelecida na Av. grande oriente n" 13-A, Bairro Jardim Renascença,

Sâo Luís/MA, CEP: 65.075-180, atesta para os devidos fins que a empresa SAKADA

INDÚSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA, estabelecida na Rua 54, n"100. Bairro

BequimSo SSo Luís/MA, inscrita no CNPJ n" 29.129.687/0001-41, detém qualificação

técnica para a prestação de serviços de material gráfico conforme as especifícações

descritas a seguir.

17.000 PANFLETOa 100 PASTAS COM BOLSOrsÕO CARTÕES DE'viSfrA, 10.000

FOLDERS, 1.000 ENVELOPES 24 X 34CM, 170 PULSEIRAS PERSONALIZADAS.

Informamos ainda que as prestações dos serviços adma referidos foram feitas com bom

desempenho operacional e técnico, tendo a empresa comprido fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

São Luis/M A, 14 de maio de 2024

SALUD CLINICA E EDUCACAO LTDA

Ana Paula Duarte Carvalho Serra

Diretora Geral

CPF: 765,301.913-72

KG; 674479%3

ubríca

Q Av. Grande Oriente, Qd 41, n° 13 A. íardhn Benaicema. SSo Lufi-MA
O (98) 3268.3131

S <u>cl*r<n8>«a6*®9rn*<Lcoai R dlnleamcdlcaMlud



CNPJ; 13.034.472/000107

Entrada de Ribamar, n' 2300, ForquUha

CEP; 65.054-005

Sie Luís - MA

r
Rubrica

MARCELO

:tí

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa SAKADA PROMOÇÕES E

EVENTOS LIDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n. 29.129.687/0001-41. estabelecida na

Avenida Maria AJice, Quadra: L, Lote 01 e 02, Loja: 8, N® 02, Bairro: Olho D" Água, São

Luls/MA, CEP: 65.066.095 foi nossa fornecedora de serviços material gráfico e

comunicação visual conforme registros abaixo discriminados:

DESCRIÇÃO

CARTAZ FORMATO A3

ENVELOPE OFICIO TIMBRADO FORMATO 24X34
PAPEL AP 60GR BRANCO
CARTÃO DE EVENTOS DIVERSOS FORMATO
46X21
PLANFLETOS FORMATO 16 5X24 EM PAPEL
COUCHE 115GR IMPRESSÃO 4X4
CRACHA EM PAPEL COM CORDÃO FORMATO 32
POLICROMIA

CARTAZ FORMATO 4 EM POLICROMIA

CARTAZ FORMATO 2 EM POLICROMIA

P^EL TIMBARDO FOMRATO 4, PAPEL OFFSET
75G, IMPRESSÃO 4x0 COR COM 100 FOLHAS.
CONVITE. FORMATO 16. PARA DIVERSOS
EVENTOS EM PAPEL COUCHÉ 170g,
POLICROMIA, PARA 10 EVENTOS-
ADESIVOS AUTOCOLANTÊS FORMATO 15x21crTi
COM IMPRESSÃO DIGITAL
CARTÃO DE VISITA EM PAPEL SOKG, 6,5X118CM,
IMPRESSÃO 1X1 00.5^
CONFECÇÃO DE 8ANNER EM LONA BRILHO
440GR. IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, TAM.
1.00X2,OOM

CONFECÇÃO DE FAIXA EM LONA BRILHO 440GR.
TAM. O,9OX3,0OM

UNIDADE QUANTIDADE

UNID 250

UNID 900

UNID 100

UNID 4000

UNID 900

UNID 250

UNID 250

UNID 300

UNID 350

UNID 300

UNID 2500

UNID. 75

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no

tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto

contratado, nada tendo que a desabone. l

QEmail: jaDio-dicitali'hotmafl.c«Bl

«OContato: (98) 99992 01S8

Slinstagram: ;<choperlamarcelo



ICNPJ; 13,034.472/0001-07

lastrada de Ribamat. a' 2300, FotquUba
IcEP: 6S.0S4 005
Isão Luís - MA

MARCELO

IRET

249,806,253 04

!Á
TabehmalD de Notes de Sào Uils - MA

ll

QEmail: jaaio-digitalrthotmall.eom

'ClCostato: (98) 99992-015S

@InstagTam: «choperiamarcelo
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Declaramos que a empresa SAKADA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA- EPP, inscrita

no CNPJ/MF n. 29.129.687/0001-41, estabelecida no SAKADA PROMOÇÕES E

EVENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n. 29.129.687/0001-41, estabelecida na

Avenida Maria Alice. Quadra: L, Lote 01 e 02, Loja: 8, N° 02, Bairro: Oiho D' Água, São

Luis/MA, CEP: 65.068.09, executou regularmente a esta NOVA BATUQUE - CATARINA

PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF n. 02.808.745/0001-07,

sediada na Av. Daniel de La Touche, 1605, Cohama, São Luls-MA, Serviços de

confecção de material gráfico sendo:

ITEM I DESCRIÇÃO
^  1.500 (um mil e quinhentos) - crachás coloridos em papei 180g com furo,

cordão e montado;

2  700 (setecentos) - envelopes oficio timbrado form. 24x34 papel ap 80 gr
branco; calendário c/15 folhas, capa colorida 150g e miolo 75g/formato 08;

3  1.000 (um mil) - Folders confeccionados em papel couchô 11 Sg. medindo
21x29,7cm e impressão 4/4 cores com 2 dobras;

^  10 (dez) - outdoor tam. 9.00x3.00m, impressão digital em policromia papel AP
90kg:

e  100 (cem) • Pastas personalizadas, fimbrado com bolso, tam. 235 x 325 4x4

Declaramos que é com pontualidade, senso de responsabilidade profissional e

competência, que a SAKADA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - EPP executou toda

a confecção e produção dos materiais e serviços acima Identificados.

Nuva Katuque

Catarina Promoções e Eventos Ltda — EPP
CNPJ; 0«.808.74S/0001-07

Av. Daniel de La Touche, n®l flOS, Cohama, Sào Lufs-MA
Telefone: (08) S946 - 6H3I/58SS
E-mail: nbatuqueí^hotmail.com



„  '^•5^

Dessa forma, atestamos a total capacidade técnica da empresa para criação, produção

e impressão dos serviços solicitados com padrões técnicos de qualidade, cumprindo

pontualmente os compromissos assumidos em contrato.

São Lu(s-MA, 20 de janeiro de 2022

Ellziane Galvâo Cunha
Sócio-Administrador

CPF: 747.362.053-34

Nova Batuque
Catarina Promoções e Eventos Ltda — EPP

CNPJ: 0«.808.7 tfi/000«-07

Av. Daniel de La Touche, n''l605, Cohama, Sio Luls-MA
Telefone: (98) 39*e - 583I/58SS
E-mail: nbatuquef^hotmail.com



Itaqui-Bacanga
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A «npresa GRAFICA E EDITORA ESPERANÇA LTDA - ME (JORNAL ITAQUI BACANGA), inscrita

no CNPJ sob N»26.834.831/0001-52, estabelecida na TV NICARAGUA 06 - BAIRRO ANJO DA

GUARDA - CEP: 6508S238. São Luís - MA, , atesta para os devidos fins que a empresa SAKADA

INDIJSTRIA comunicação E EVENTOS LTDA, estabelecida na Rua 54, n " 100, Bairro Bequimão

São Luís/MA, inscrita no CNPJ n" 29.129,687/0001-41, prestou serviços de fornecimento de material

gráfico coirespondente a IMPRESSÃO DE 10.000 JORNAIS,COM 16PGS 4X4 CORES CAPA

COUCHE 115G E MIOLO NO AP 756

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigaçCes assumidas, no tocante aos

serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo

que a desabone.

ySâo Lui^^^ç^cJ^jiji^,^ 2024

{AFICA E Et ESPERANÇA LTDA

JESONITA SILVA CUTRIM

Diretor

CPF:



(HKETEMIMINTO

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

AO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Pregão Eletrônico: n® 26/2024

Processo Administrativo: n® 2024.0424.001/2024

A SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA. inscrito(a) no CNPJ

n°29.129.667/0001-41, por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCAS GALVÃO

CUNHA MONTEIRO FERREIRA portador(a) da Carteira de Identidade n®0201600920023

SSP/MA e do CPF n®012.926.523-30, informamos que verificamos atentamente e

compreendemos as condições gerais e especificas contidas no Edital do PREGÃO

ELETRÔNICO- SRP n® 026/2024 e manifestamos nosso acordo com todas as condições

exigidas no Edital em todas as fases da licitação. Estamos cientes que a apresentação de nossa

proposta implica na aceitação dos Termos do Edital da referida concorrência, conforme

disposto no parágrafo 2° do artigo 41 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e alterações.

Declaramos ainda, estar de acordo com todas as condições exigidas no Edital em todas as

fases da licitação.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

São Luís (MA), 12 de agosto de 2024.

I i ir-fic: rAUMn Aateiaflo digiUlmenteLUCAS GALvAO po, lucas Galvao
CUNHA MONTSROCUNHA uonteiro
FERREIRA 0129265fStREiRA 01292652330

Pata: 2024.06 13
09-1?45-03'00'

LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

Diretor

CPF n° 012.926.523-30

RG n® 0201600920023 SSP/MA

RijwüEa

SAKADA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ n» 29.129.687/0001-41.
Rua 54, n* 100. Bequimao, sao Luis-MA, CEP: 65.062-690

E-mail: ■akada.antfetenlmantoflicimali.com



IHTRITIHIMfNTO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

AO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Pregão Eletrônico: n° 26/2024

Processo Administrativo: n° 2024.0424.001/2024

A SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA, CNPJ n°29.129.687/D001.41.

localizada à Rua 54, n-iOO, Bequimâo, São Luís • MA, DECLARA, em conformidade com a

Lei Federal n® 14.133, de 2021, que CUMPRE TODOS 03 REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO

para este certame licitatório na PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - PREGÃO

ELETRÔNICO • SRP n° 26/2024.

São Luís (MA), 12 de agosto de 2024.

I  /^ai wArt A«»»naílofliBitalmemeLUCAS GALvAO «}, lucas GAIvao
CUNHA MONTEIROCÚNHA MONTEIRO
FERREIRA0129265^ERR£"'Af''292652330

o-ion Data: 2024 08 1 3

09'12-59-03'00'

LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

Diretor

CPF n® 012.926.523-30

RG n° 0201600920023 SSP/MA

SAKADA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ n® 29.129.687/0001-41.
Rua 54, n® 100. Bequímão, São Luls-MA, CEP: 65.062-690
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IHTRCrCNtMENTO

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7* DA CONSTITUÇÃO

FEDERAL

AO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Pregão Eletrônico: n® 26/2024

Processo Administrativo: n® 2024.0424.001/2024

SAKADA INDUSTRIA COMUNiCACAO E EVENTOS LTDA. Rua 54, n°100, Bequlmão,

65062>690 São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob o n® 29.129.687/0001-41, neste ato

representada pelo diretor LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA, portador da

Carteira de Identidade n° 0201600920023 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n® 012.926.523-30.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal de 1988,

acrescido pela lei n® 9.854, de 1999, que NÃO Ef^PREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM

TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE

DEZESSEIS ANOS.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ()1.

1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

São Luís (MA), 12 de agosto de 2024.

I iir-Ac/^an/Art Aastfiado digitaimenteLUCAS GALVAO por UUCAS GALVAO
CUNHA MONTEIRObUNHA MONTEIRO
FERREIRA:0129265PERREira oi 292652330

O*» Odtâ! 2024.06. \ 3
09:13!n6-03W

LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

Diretor

CPF n® 012.926.523-30

RG n® 0201600920023 SSP/MA

ISAKADA PROÍMOÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ n® 29.129.667/0001-41.
|Rua 54, n* 100. Bequlmão, São Luls-MA, CEP: 65.062-690
E-maH: Mka<la.entfeteniinento<»qmail.com
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INTIITEKIHENTQ

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

AO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Pregão Eletrônico: n® 26/2024

Processo Administrativo: n® 2024.0424.001/2024

A licitante SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA, CNPJ/MF n.®

29.129.687/0001-41, sediada na Rua 54. n''100, Bequimão, São Luís - MA, DECLARA, em que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas.

São Luís (MA), 12 de agosto de 2024.
I I ir-flC r-An/Art Aíslfiatto digitalmenteLUCAS GALVAO po, tucAS GALVAO
CUNHA MONTEIROCUNHA MONTEIRO
FERREIRA:0129265FeRREiRA0i292652330

03t9t 202A 08 13
0dt3r30-03w

LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

Diretor

CPF n® 012.926.523-30

RG n° 0201600920023 SSP/MA

ISAKAOA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ n® 29.129.667/0001-41.
W 54. n® 100, Bequimão. São Luls-MA, CEP: 65.062-690
E-mall: Bakada.entretenimentofi>Qfnail.com
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Rubrica

(HTdriNIMINTO

DECLARAÇÃO DE iNTEGRALIDADE DAS PROPOSTAS ECONÔMICAS

AO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Pregão Eletrônico; n" 26/2024

Processo Administrativo: n° 2024.0424.001/2024

A empresa SAKADA INDUSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

o n" 29.129.687/0001-41, sediada na Rua 54, n''100, Bequimão, São Luís • MA. DECLARA,

que suas propostas econômicas compreendem a integraiidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federai, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

São Luís (MA), 12 de agosto de 2024.

I I i/^AC r-Ai trark AMnadodigitalmenie porLUCAS GALVAO lucas galvao cunha
CUNHA MONTEIROwonteiro
FERREIRA:0129265^aWE(RA 01292852330

0O':in Daia: 2024.08 13zoou 09-19-44.03'Q0'

LUCAS GALVAO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

Diretor

CPF n" 012.926.523-30

RG n° 0201600920023 SSP/MA

SAKAOA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ n" 29.129.687/0001-41.

Rua 54, n° 100. Bequimão, São Lufs-MA, CEP: 65.062-690

nto^mall.comnraiírií-iiiiiiij



WÈÊÊÊÊÊfM Compras
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO Rubrica

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N° 026/2024

FORNECEDOR: OOIMILSOM ALVES PEREIRA EPP

LOTE/ITEM QUANTIDADE

03.930.566/0001-00

VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

0003 BOLETIM ESCOLAR. 1'A9»AN0, MED. 21X15CM, PAPEL AP 150G 5.000,00 0,5600 2.600,00 62,67%

0009 CARTAZ FORM; 64X46CM IMPRESSÃO 4X0 COR PAPEL COUCHE 300,00 4,1000 1.230,00 62,14%

0010 CERTIFICADO ESCOLAR, 29X21CM, AP 150G. 01 COR 5.000,00 0,9000 4.500,00 55,67%

0012 CRACHA TAM 14X10 COM IMP. 4 XO COUCHÉ 230 6 - ASS. SOCIAL 500,00 1.2000 600,00 23,57%

0017 FICHA IMPRESSO PADRONIZADO MATERIAL: PAPEL OFSETE, 600,00 11,3000 6.780,00 58,32%

0018 FICHA, MED,21X15CM F/V, AP 120G FICHA DE CONTROLE DE 10.000,00 0,3300 3.300,00 66,67%

0019 FICHA DE IDENTIFICAÇAO/INDIVIOUAL DO ALUNO F/V PAPEL AP

0023 BLOCO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS EM 3 VIAS PAPEL

10.000,00 0,2600 2.600,00 56,67%

100,00 11,6900 1,169,00 69,75%

0026 REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS C/100 FLS FORMATO 600,00 6.9900 4.194.00 69,22%

0027 RECEITUÂRIO 21X15CM PAPEL W>75G IMPRESSÃO 1X0 CORES 600,00 8.3900 5.034,00 63,62%

0028 BLOCO FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES- 200.00 9,9900 1.998,00 73,69%

0029 FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM PAPEL 2.000,00 0,1900 380,00 80,81%

0030 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PRESCRIÇÃO 200,00 11,1900 2.238.00 68,33%

0031 IMPRESSÃO GRAFICA DE FICHA PARA CADASTRO DE 60.000,00 0,1900 11.400,00 55,81%

0032 CARTAO da GESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 10OG IMP 2.000,00 0,2200 440,00 78,22%

0034 CONFECÇÃO DE FICHA DE INVESTICAÇAOA/ISITA DA 10.000,00 0,1900 1.900,00 53,66%

0035 RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100 FLS FORMATO 22X32 CM 200,00 8.8900 1.778,00 59.28%

0037 CARTAO DE VAClNAÇAO DO ADULTO FORMATO 10X8 CM PAPEL 4.000,00 0.1700 680.00 79,52%

0038 REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO C/100 FLS 50X02 VIA 500,00 6,7400 3.370,00 70,27%

0040 ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES. PAPEL 24KG, IMP. 1X0, 200,00 6,9800 1.396,00 63,95%

0041 FICHA DE ACOMPANHAMENTO DO ACS MASCULINO E FEMININO 8.000,00 0.1800 1.440,00 79,31%

0043 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM PARA FATURAMENTO DE 100,00 11,6300 1,163,00 66.12%

A 0044 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA A • CADATRO DA FAMÍLIA

" 0047 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE NOTIFICAÇÃO TP/
200,00 11.6300 2.326,00 66,12%

50,00 11,3000 565,00 63,93%

0050 TERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS FARMATO 22X32CM 100,00 16,7000 1.670,00 64,22%

0053 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO AGENDAMENTO DA SEGUNDA 100,00 10,0000 1.000.00 68,08%

0055 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE MATERIAL PARA 50,00 12,3600 618,00 67,75%

0056 FICHA DE MATERIAL PARA MÉDIA CIRURGIA C/100 FLS FORMATO 50,00 12,3600 618.00 67,75%

0058 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: 200,00 9,1500 1.830,00 73,35%

0060 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: 200,00 9,1100 1.822.00 73,46%

0067 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA 50,00 10,3000 515,00 70.00%

0081 PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCHÉ 115G IMP 4X4 5.000,00 0,2700 1.350,00 76,52%

0082 ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL 1-500,00 0,9600 1.440,00 50,77%

0088 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/100 20,00 10,3600 207,20 54.30%

QTO:34 VALOR TOTAL: 74.351,20
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Fis

Relatono por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N" 026/2024

FORNECEDOR SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

LOTE/ITEM QUANTIDADE DESCQMTOVALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL

0001 BACKDROP EM LONA 3M X 2,50 M, PERSONALIZADO

0002 BANNER EM LONA, TAMANHO 1,20X0,90M COM ACABAMENTO

0004 CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA, PAPEL SUPREMO 250G2

0005 CARIMBO fTAMANHO 38X14MM) AUTOMATICO

0008 CARTAO de ATENDIMENTO, MED. 29X21CM, AP 75G

10,00 4.990.00499,0000 69.94%

30,00 45,0000 72,45%1,350,00

5,000,00 60.84%1,9500 9,750,00

40,00 40,0000

0,2700

1,5000

34,28%1.600,00

500,00 64,47%135,00

0011 CONVITE EM POLICROMIA 4X4 CORES 600,00 35,06%900,00

0013 DIARIO DE CLASSE DE 1» A9» ANO. CAPA AP 120G PAPEL AP 75G 3.000,00 9,6300 28.890,00 50,00%

0014 ENVELOPAMENTO PARCIAL 60% DE COBERTURA, ADESIVO 50,00 61,0900 3.054,50 50,00%

0015 ENVELOPE PARA CONVITE EM POLICROMIA 4X0 COR 500,00 0,8100 405,00 49,69%

0016 FACHADA COMPLETA COM ARMAÇAO METAlICA E LONA

0020 PAPEL /M5ESIVO PLASTIFICADO, GRAMATURA 90G, REDONDO,

0021 LONA IMPRESSA 440GR COM DOBRA COLADA E ILHÔS 50MM EM

0024 PLACAS DE SINALiZAÇAO EM PVC • CONFECÇÃO DE PLACA PVC

^Po025 CARTAO de VACINAÇAO DA CRIANÇA MODELO (MASCULINO)
0036 FICHA DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA/SAÚDE BUCAUVISITA

0039 MOVIMENTO DIARIO IMUNOBIOLÔGICOS C/100 FLS FORMATO

0042 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MONITOZIÇAO DAS CRIANÇAS

0045 BOLETIM DE PRODUÇAO AMBULATORIAL Cl 100 FLS FORMADO

0046 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE CAMPANHA DE

0048 FICHA DE NOTIFICAÇAO TUBERCULOSE Cl 100 FLS FORMATO

0049 RECEITUÂRIO CONTROLE ESPECIAL C/100 FLS FARMATO

0051 FICHA DO SPA- SERV, DE PRONTO ATENDIMENTO C/100 FLS

0052 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO TERMO DE RECUSA DA VACINA

0054 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE REGISTRO DO VACINADO

0057 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA:

0059 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA:

0061 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA:

0062 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO E

^ 0063 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MAPA DE REGISTRO DE
^ 0064 CONFECÇÃO DE BLOCO DE SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇAO PAPEL

0065 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE

0066 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO CADASTRO NACIONAL DE USUÁRIO

0068 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RESULTADO DA MAMOGRAFIA

0069 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA D - REGISTRO DAS

0070 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS,

0071 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA

0072 FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATENDIMENTO

0073 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA

0074 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA

0075 CONFECÇÃO DE BLOCO DE P/^EL TIMBRANDO PAPEL AP 75G

0076 BANNER FORMATO 100X100CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

150,00 170,0000 25.500,00 32,31%

500,00 0.5100 50,00%255,00

150,00 140,0000 55.97%21,000,00

60,00 26,8700 1.612,20 49.99%

20,000.00 0,2400 72,09%4.800,00

200,00 9,0000 1.800,00

1.600,00

57,51%

200,00 9,0000 59,39%

100,00 7,8000 780,00 77,28%

200,00 9,9400 50.00%1,988,00

200,00 8,0000 1.600,00 77,36%

50,00 18,3400 49,99%917,00

700,00 7,9900 5.593,00 70.41%

200.00 7.9200 1.584,00 74.72%

100.00 9,6500 965.00 71,89%

100,00 8,1000

8,0100

72.35%810,00

200,00 1.602,00 76.67%

200,00 7,9900 76,73%1,598,00

200,00 7,9200 76,93%1,584,00

100,00 7,9000 71,45%790,00

100,00 9,0100 73,75%901.00

100,00 8,0000 800,00 77.36%

100,00 8,7900 879,00 74.40%

200,00 8,2500 1,650,00

372,50

875,00

75,97%

50,00 7.4500 78,30%

100.00 8,7500 77.17%

500,00 79,42%7,8900 3,945,00

79,78%200.00 7,7500 1,550,00

79,10%400,00 8,0100 3,204,00

79,39%200.00 7,9000 1.580,00

200,00

200,00

8,0000 79,13%1.600,00

79,42%

44.25%

7,8900 1.578,00

100,00 105,0000 10.500,00

0077 FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO 56,76%20,00 290,0000 5.800,00

0078 IMPRESSÃO E VEICÜLAÇAO DE OUDOOR, TAMANHO 3,00X9.0OM

0079 IMPRESAO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI

0080 PLACA EM ACRÍLICO COM TEXTO (LETRAS E FIGURAS) EM

37,50%20,00 936,0000 18.720,00

50,00%400,00 61,7500 24,700.00

50,00%10.00 908,9200 9.089,20
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo 026/2024

0063 CAPA DE PROCESSO TAM 23X46 CM PAPEL AP 240G IMP. 1XI,

0084 CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇAO EM METALOM 20X20

070:47

10.000,00

170,0000

VALOR TOTAL:

14.000,00

17.000,00

Rubrica
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N° 026/2024

FORNECEDOR: LOTES/ITENS FRACASSAOOS/CANCELADOS/DESERTOS/EMPATADOS

LOTE/ITEM

OOOe C^IMBO (TAMANHO 48X18MM) AUTOMÁTICO

0007 CARIMBO NUMERADOR 30X30MM AUTOMÁTICO

0022 PLACA EM ESTRUTURA METALICA GALVANIZADA 40X20MM

0033 FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE Cl 100 FLS FORMATO 22X32

0085 CARIMBO AUTOMATICO N" 204,7X1,8CM

0086 CARIMBO AUTOMÁTICO N" 30 3,BX1,4CM

0087 CARIMBO AUTOMATICO N' 10 2,7X1,00 CM

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

FIs. n®

Rubrica

VALOR TOTAL:
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Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Relatório de Economicidade Rubrica

Edital

026/2024

Objeto Data Abertura

Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras correlatas, visando 12/06/24 14:00
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do
Município de Dom Pedro/MA.

Lote/Item

0001 BACKDROP EM LONA 3M X 2,50 M, PERSONALIZADO

0002 BANNER EM LONA, TAMANHO 1.20X0,90M COM ACABAMENTO

0003 BOLETIM ESCOLAR, TA 9° ANO, MED. 21X15CM, PAPEL AP ISOGFA/

0004 CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA, PAPEL SUPREMO 250G2

0005 CARIMBO (TAMANHO 38XUMM) AUTOMÁTICO

^XlOe CARTÁO OE ATENDIMENTO, MED. 29X21CM, AP 75G
Ro09 CARTAZ FORM: 64X46CM IMPRESSÃO 4X0 COR PAPEL COUCHE 115G
0010 CERTIFICADO ESCOLAR, 29X21CM, AP 150G, 01 COR

0011 CONVITE EM POLICROMIA 4X4 CORES

0012 CRACHÁ TAM 14X10 COM IMP. 4 XO COUCHÊ 230 G • ASS, SOCIAL

0013 DIÁRIO DE CLASSE DE 1° A 9° ANO, CAPA AP 120G PAPEL AP 75G

0014 ENVELOPAMENTO PARCIAL 60% DE COBERTURA, ADESIVO

0015 ENVELOPE PARA CONVITE EM POLICROMIA 4X0 COR

0016 FACHADA COMPLETA COM ARMAÇÁO METÁLICA E LONA IMPRESSA.

0017 FICHA IMPRESSO PADRONIZADO MATERIAL; PAPEL OFSETE, TIPO: 1

0018 FICHA, ME0.21X15CM FA/, AP 120G FICHA DE CONTROLE DE

0019 FICHA DE IDENTIFICAÇÁO/INDIVIDUAL DO ALUNO FA/ PAPEL AP 75G

0020 PAPEL ADESIVO PLASTIFICADO, GRAMATURA 90G, REDONDO,

0021 LONA IMPRESSA 440GR COM DOBRA COLADA E ILHÒS 50MM EM

0023 BLOCO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS EM 3 VIAS PAPEL

0024 PLACAS DE SINALIZAÇAO EM PVC - CONFECÇÃO OE PLACA PVC

|X)25 CARTAO de VACINAÇAO DA CRIANÇA MODELO (MASCULINO)
0026 REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS C/100 FLS FORMATO

0027 RECEITUÁRIO 21X15CM PAPEL AP 75G IMPRESSÃO 1X0 CORES

0028 BLOCO FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES-

0029 FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM PAPEL AP

0030 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PRESCRIÇÃO MEDICA/ENFERMAGEM

0031 IMPRESSÃO GRAFICA DE FICHA PARA CADASTRO DE

0032 CARTÁO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 180G IMP 1X2

0034 CONFECÇÃO DE FICHA DÊ INVESTICAÇAO/VISITA DA

0035 RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL

0036 FICHA DE ATENDIMENTO DE URGÉNCIA/SAÚDE BUCALA/tSlTA

0037 CARTAO DE VACINAÇÁO DO ADULTO FORMATO 10X8 CM PAPEL AP

0036 REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO C/100 FLS 50X02 VIA

0039 MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOBIOLÒGICOS C/100 FLS FORMATO 22X32

0040 ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES, PAPEL 24KG, IMP. 1X0,

0041 FICHA DE ACOMPANHAMENTO DO ACS MASCULINO E FEMININO

0042 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MONITOZIÇAO DAS CRIANÇAS

0043 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM PARA FATURAMENTO DE

Quantidade Valor Estimado Valor VencedorEconomicIda

10,00 16,600,00 4.990.00 69,94%

30,00 4,899,90 1.350,00 72,45 %

5.000,00 7.500,00 2.800,00 62,67 %

5.000,00 24.900,00 9,750,00 60,64%

40,00 2,434,40 1.600,00 34.28 %

500,00 380,00 136,00 64,47%

300,00 3.249,00 1,230,00 62,14%

5.000,00 10,150,00 4,500,00 56,67 %

600,00 1,386,00 900,00 35,06%

500,00 785,00 600,00 23,57%

3,000,00 57.780,00 28.890,00 50.00 %

50,00 6,109,00 3.054,50 50.00 %

500,00 805,00 405,00 49,69 %

150,00 37.674,00 25.500,00 32,31 %

600,00 16.266,00 6.780,00 58,32%

10,000,00 9,900,00 3.300,00 66,67%

10,000,00 6.000,00 2.600,00 56,67%

500,00 510,00 255,00 50,00%

150,00 47.700,00 21.000,00 55,97 %

100,00 3,865,00 1,169,00 69,75 %

60,00 3,223,80 1,612,20 49.99 %

20.000,00 17,200,00 4.800,00 72,09 %

600,00 13,626,00 4,194,00 69,22 %

600,00 13,836,00 5.034,00 63,62 %

200,00 7,594,00 1,998,00 73,69 %

2-000,00 1.980,00 380,00 80,81 %

200,00 7.066,(X) 2.238,00 68,33 %

60.000,00 25.800,00 11.400,00 55,81 %

2-000,00 2.020,00 440,00 78,22%

10,000,00 4,100,00 1.900,00 53,66 %

200.00 4.366,00 1.778,00 59,28 %

200,00 4.236,00 1.800,00 57,51 %

4.000,00 3.320,00 680,00 79,52 %

500,00 11,335,00 3,370,00 70,27 %

200,00 4,432,00 1,800,00 59,39 %

200,00 3,872,00 1.396,00 63,95%

8.000,00 6.960.00 1,440.00 79,31 %

100,00 3,433,00 780,00 77,28%

100,00 3.433,00 1,163,00 66,12%
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Editai Objeto

Lote/liem

0044 confecção de BLOCO TIPO FICHA A - CADATRO DA FAMÍLIA C/100

0045 BOLETIM DE PRODUÇAO AMBULATORIAL O 100 FLS FORMADO

0046 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE CAMPANHA DE

0047 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE NOTIFICAÇÃO TP/

0046 FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE C/ 100 FLS FORMATO

0049 RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL C/100 FLS FARMATO 15X23CM

0050 TERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS FARMATO 22X32CM

0051 FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO ATENDIMENTO C/100 FLS

0052 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO TERMO DE RECUSA DA VACINA HPV

0053 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO AGENDAMENTO DA SEGUNDA DOSE

0054 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE REGISTRO DO VACINADO

0055 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE MATERIAL PARA PEQUENAS

0056 FICHA DE MATERIAL PARA MÊOIA CIRURGIA C/100 FLS FORMATO

0057 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA:

0058 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: TETRA

0059 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA:

^060 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA:
|XI61 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: TRIPLICI

0062 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO E

0063 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MAPA DE REGISTRO DE ATIVIDADES-

0064 CONFECÇÃO DE BLOCO DE SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇAO PAPEL AP

0065 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RELATORlO DE PROOUÇAO E DE

0066 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO CADASTRO NACIONAL DE USUÁRIO E

0067 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA PAPEL

0066 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RESULTADO DA MAMOGRAFIA PAPEL

0069 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA D - REGISTRO DAS ATIVIDADES

0070 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, CADASTRO

0071 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE

0072 FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATENDIMENTO

0073 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE

0074 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE

0075 confecção DE BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO PAPEL AP 75G IMP

^0076 BANNER FORMATO 100X100CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL
0077 FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

0078 IMPRESSÃO E VEICULAÇAO DE OUDOOR. TAMANHO 3,00X9,OOM

0079 IMPRESAO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI EM

0080 PLACA EM ACRÍLICO COM TEXTO (LETRAS E FIGURAS) EM ADESIVO,

0081 PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCHÊ 115G IMP 4X4

0082 ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL

0083 CAPA DE PROCESSO TAM 23X48 CM PAPEL AP 240G IMP, 1X1.

0084 CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇAO EM METALOM 20X20

0088 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/100 FLS

TotaLRS 793.<

Total Geral Previsto; 793,451,60

Total Geral Finalizado: 320.747,60

Economicidade Total: 59,58%

Fis. n" \ DataT^ertura

Quantiilade Valor Estimado Valo) VencedorEconomIcidade
200,00 _U.

20oVo
«66,00

'^"f.SfÜoo
f 2,326,00
/ 1.968,00

66,12%

50,00 %

200,00^ 7,066^00x^ 1,600,00 77,36%

50,00 1,566,50 565,00 63,93 %

50,00 1,833,50 917,00 49,99%

700,00 16.900,00 5.593,00 70,41 %

100,00 4.667,00 1,670,00 64,22%

200.00 6.266,00 1,584,00 74,72 %

100.00 3.433,00 965,00 71,89%

100.00 3.133,00 1,000,00 68,08%

100,00 2.929,00 810,00 72,35%

50,00 1.916,50 618,00 67,75 %

50,00 1.916,50 618,00 67,75%

200,00 6.866.00 1,602,00 76,67 %

200,00 6.866.00 1.830,00 73,35%

200,00 6,866,00 1,598,00 76,73 %

200,00 6,866.00 1.822,00 73,46 %

200,00 6.866.00 1.584,00 76,93 %

100,00 2.767,00 790,00 71,45%

100,00 3.433,00 901,00 73,75 %

100,00 3.533,00 800,00 77,36 %

100.00 3.433,00 879,00 74,40 %

200.00 6.866,00 1.650,00 75,97%

50,00 1,716,50 515,00 70,00%

50.00 1.716,50 372,50 78,30%

100.00 3.833,00 875,00 77,17%

500,00 19.165,00 3-945,00 79,42 %

200,00 7,666,00 1-550,00 79.78%

400.00 15.332,00 3.204,00 79,10%

200,00 7,666,00 1,580,00 79,39%

200.00 7.666,00 1,600,00 79,13%

200,00 7.666,00 1.578,00 79,42 %

100,00 18.633,00 10.500,00 44,25%

20,00 13.413,40 5.800,00 56,76%

20,00 29.951,40 18 720,00 37,50%

400,00 49.400,00 24,700,00 50,00 %

10,00 18.178,30 9.089,20 50,00%

5,000,00 5.750,00 1,350,00 76,52 %

1,500,00 2,925,00 1,440,00 60,77%

10.000,00 32,300,00 14,000,00 56,66 %

100,00 30,263.00 17,000,00 43,83 %

20,00 453,40 207,20 54,30%

1.60 320.747,60 59,58%
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Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Termo de Adjudicação

Processo N° 026/2024

"866

Rubrica

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDOR:ODIMILSOM ALVES PEREIRA EPP

LOTE/ITEM FABRICAh

0003 BOLETIM ESCOLAR, 1° A 9° ANO, MED. 21X15CM, PAPEL AP 150G FA/ PRÓPRIA

0009CARTAZ FORM: 64X46CM IMPRESSÃO 4X0 COR PAPEL COUCHE 115G PROPRIA

ÍOIOCERTIFICADO ESCOLAR, 29X21CM, AP 150G, 01 COR PROPRIA
I12CRACHÂ TAM 14X10 COM IMP. 4 XO COUCHÉ 230 G - ASS. SOCIAL PROPRIA

0017FICHA IMPRESSO PADRONIZADO MATERIAL: PAPEL OFSETE, TIPO: 1 PRÓPRIA

0018RCHA, MED.21X15CM F/V. AP 120G FICHA DE CONTROLE DE PRÓPRIA

0019 FICHA DE IDENTIFICAÇAO/INDIVIDUAL DO ALUNO FA/ PAPEL AP 75G PRÓPRIA

0023 BLOCO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS EM 3 VIAS PAPEL PRÓPRIA

0026 requisição DE EXAMES LABORATORIAIS C/100 FLS FORMATO PRÓPRIA

0027RECEITUARIO 21X15CM PAPEL AP 75G IMPRESSÃO 1X0 CORES C/100 PRÓPRIA

0028 BLOCO FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES-MODELO PRÓPRIA

0029FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM PAPEL AP PRÓPRIA

0030 confecção de BLOCO TIPO PRESCRIÇAO MEDICA/ENFERMAGEM C/ PRÓPRIA

0031 IMPRESSÃO GRAFICA DE FICHA PARA CADASTRO DE PRÓPRIA

0032CARTAO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 180G IMP 1X2 PRÓPRIA

0034CONFECÇAO DE FICHA DE INVESTICAÇAO/VISiTA DA DENGUE/FEBRE PRÓPRIA

0035 RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP PRÓPRIA

0037CARTAO DE VACINAÇAO DO ADULTO FORMATO 10X8 CM PAPEL AP PRÓPRIA

^38 REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO C/100 FLS 50X02 VIA PRÓPRIA
0040ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES, PAPEL 24KG, IMP, 1X0, PRÓPRIA

0041 FICHA DE ACOMPANHAMENTO DO ACS MASCULINO E FEMININO PRÓPRIA

0043CONFECÇAO DE BLOCO TIPO BOLETIM PARA FATURAMENTO DE AIH'S PRÓPRIA

0044 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA A • CADATRO DA FAMÍLIA C/100 FLSPRÓPRIA

0047 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE NOTIFICAÇÃO TP/ PRÓPRIA

0050TERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL PRÓPRIA

0053CONFÊCÇAO DE BLOCO TIPO AGENDAMENTO DA SEGUNDA DOSE DA PRÓPRIA

0055 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE MATERIAL PARA PEQUENAS PRÓPRIA

0056FICHA DE MATERIAL PARA MÉDIA CIRURGIA C/100 FLS FORMATO PRÓPRIA

0056CONFECÇAO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: TETRA PRÓPRIA

OO6OCONFECÇAO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: INFLUENZA PRÓPRIA

0067 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA PAPEL AP PRÓPRIA

0081 PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCHÉ 115G IMP 4X4 CORES PRÓPRIA

0082 ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL OFFSET PRÓPRIA

0088 confecção de BLOCO TIPO REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/100 FLS PRÓPRIA

QTD; 34

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

03.930,566/0001-00

R UNIT. QTD VALOR FINAL

0,56 sooo 2,600,00

4,10 300 1 230,00

0,90 5000 4,500,00

1,20 500 600,00

11,30 600 6,780,00

0,33 10000 3.300,00

0,26 10000 2,600.00

11,69 100 1,169,00

6,99 600 4.194,00

8,39 600 5,034,00

9,99 200 1.998,00

0,19 2000 380,00

11,19 200 2.238,00

0,19 60000 11,400,00

0.22 2000 440,00

0,19 10000 1.900,00

8,69 200 1.778,00

0,17 4000 680,00

6,74 500 3,370,00

6.96 200 1,396,00

0,16 8000 1.440,00

11,63 100 1.163,00

11,63 200 2,326,00

11,30 50 565,00

16,70 100 1.670,00

10,00 100 1,000,00

12,36 50 618,00

12,36 50 618,00

9,15 200 1,830,00

9,11 200 1,822,00

10,30 50 515,00

0,27 5000 1.350,00

0.96 1500 1,440,00

10,36 20 207,20

TOTAL: 74.351.20
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FORNECEDOR:SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA 29.129.687/0001-41

LOTBITEM FABRICANTES LOR UNIT. QTD VALOR FINAL

0001 BACKDROP EM LONA 3M X 2,50 M, PERSONALIZADO PRÓPRIA 499,00 10 4.990.00

0002 BANNER EM LONA, TAMANHO 1,20X0,90M COM ACABAMENTO PRÓPRIA ,00 30 1.350.00
-is ''

0004 CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA, PAPEL SUPREMO 250G2 PRÓPRIA 95 5000 9.750.00

0005 CARIMBO (TAMANHO 38X14MM) AUTOMÁTICO

0008 CARTÃO DE ATENDIMENTO, MED. 29X21CM, AP 75G

PROPRA 40100 40 1.600,00

PRÓPRIA .27 500 135,00Rubfíca

0011 CONVITE EM POLICROMIA 4X4 CORES PRÓPRIA 1,50 600 900,00

0013 DIÁRIO DE CLÁSSE DE T" AS^ÁNO, CAPA AP 120G PAPEL AP 75G PRÓPRIA 9,63 3000 28.890,00

0014 ENVELOPAMENTO PARCIAL 60% DE COBERTURA, ADESIVO ESPECIAL PRÓPRIA 61,09 50 3,054,50

0015 ENVELOPE PARA CONVITE EM POLICROMIA 4X0 COR PRÓPRIA 0,81 500 405,00

0016 FACHADA COMPLETA COM ARMAÇÃO METÁLICA E LONA IMPRESSA. PRÓPRIA

0020PAPELADESIVO PLASTIFICADO. GRAMATURA 90G. REDONDO. PRÓPRIA

0021 LONA IMPRESSA 440GR COM DOBRA COLADA E ILHÔS 50MM EM PRÓPRIA

0024PIACAS DE SINALIZAÇÃO EM PVC • CONFECÇÃO DE PLACA PVC PRÓPRIA

0025 CARTÃO DE VACINAÇÃO DÁ CRIANÇA MODELO (MASCULINO) FORMATO PRÓPRIA

0036 FICHA DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA/SAÚDE BUCALA/ISITA PRÓPRIA

€39 MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOBIOLÔGICOS C/100 FLS FORMATO 22X32 PRÓPRIA
42 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MONITOZIÇÃO DAS CRIANÇAS DIARRÉIA PRÓPRIA

0045 BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL C/100 FLS FORMADO 22X32 PRÓPRIA

0046CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE CAMPANHA DE VACINAÇÃO PRÓPRIA

0048 FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE Cl 100 FLS FORMATO 22X32CM PRÓPRIA

0049RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL C/100 FLS FARMATO 15X23CM PRÓPRIA

170,00 150 25.500.00

0.51 500 255.00

140.00 150 21.000.00

26.87 60 1.612.20

0.24 20000 4.800.00

9,00 200 1.800.00

9.00 200 1.800,00

7,80 100 780.00

9,94 200 1.988,00

8,00 200 1.600.00

18.34 50 917,00

7.99 700 5.593.00

0051 FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO ATENDIMENTO C/100 FLS FARMATO PRÓPRIA 7.92 200 1.584,00

0052CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO TERMO DE RECUSA DA VACINA HPV PRÓPRIA

0054 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE REGISTRO 00 VACINADO C/100 PRÓPRIA

0057 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: PRÓPRIA

0069CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA PRÓPRIA

0061 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA; TRIPLICI PRÓPRIA

0062 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO E PRÓPRIA

0063CONFECÇAO DE BLOCO TIPO MAPA DE REGISTRO DE ATIVIDADES- PRÓPRIA

0064 CONFECÇÃO DÊ BLOCO DE SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO PAPEL AP PRÓPRIA

0065 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE PRÓPRIA

^66 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO CADASTRO NACIONAL DE USUÁRIO E PRÓPRIA
0068 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RESULTADO DA MAMOGRAFIA PAPEL AP PRÓPRIA

0069CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA D • REGISTRO DAS ATIVIDADES PRÓPRIA

0070 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, CADASTRO PRÓPRIA

0071 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS. FICHA DE PRÓPRIA

9,65 100 965,00

6,10 100 810.00

8,01 200 1.602,00

7,99 200 1.598,00

7,92 200 1.584,00

7,90 100 790,00

9.01 100 901.00

3.00 100 800,00

8.79 100 879,00

1.650,008,25 200

7,45 50 372.50

8,75 100 875.00

7,89 500 3,945,00

7.75 200 1.550.00

0072FICHA 00 SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATENDIMENTO PRÓPRIA 8,01 400 3.204.00

0073CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS. FICHA DE PRÓPRIA

0074CONFECÇAO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS. FICHA DE PRÓPRIA

0075CONFECÇÃO DE BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO PAPEL AP 75G IMP 4X0 PRÓPRIA

0076BANNER FORMATO 100X100CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL PRÓPRIA

0077 FAIXA BANNER FORMATO 6X1 CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL PRÓPRIA

0078 IMPRESSÃO EVEICULAÇÃO DE OUDOOR. TAMANHO 3,00X9. OOM PAPEL PRÓPRIA

0079IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI EM PRÓPRIA

7,90 200 1-580,00

8.00 200 1.600,00

7.89 200 1.578.00

105,00 100 10.500.00

290.00 20 5.800,00

936,00 20 18.720.00

61.75 400 24.700,00

10 9.089.200080 PLACA EM ACRÍLICO COM TEXTO (LETRAS E FIGURAS) EM ADESIVO, PRÓPRIA 908,92

1.40 10000 14.000,000083CAPA DE PROCESSO TAM 23X48 CM PAPEL AP 240G IMP. 1X1 PROPRA

0084 CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAC^kO EM METALOM 20X20 100 17.000.00PRÓPRIA 170.00

VALOR TOTAL 246.396,40QTD; 47

Pagina2 de 3



FORNECEDOR; LOTES/ITENS FRACASSADOS/CANCEUDOS/DESERTOS/NÃO

LOTE/ITEM

0006 CARIMBO {TAMANHO 48X18MM) AUTOMATICO

0007 CARIMBO NUMERADOR 30X30MM AUTOMATICO

0022PUCA EM ESTRUTURA METAlICA GALVANIZADA 40X20MM

0033 FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE C/100 FLS FORMATO 22X32 CM

0085 CARIMBO AUTOMATICO N° 20 4,7X1,8CM

0086 CARIMBO AUTOMATICO N' 30 3,8X1,4CM

0087 CARIMBO AUTOMATICO N° 10 2,7X1,00 CM

QTD: 7

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

VALOR TOTAL:

VALOR GERAL: 320.747,60

Rnhrica
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

RELATÓRIO

Rubrica

PREGÃO ELETRONICOSRP N" 026/2024. 5^

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.0424.001/2024

OBJETO: Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras correlatas,

visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do

Municipio de Dom Pedro/MA.

1. PRELIMINARES

O Pregoeiroe os membros da equipe de Apoio, designados pela Portaria n' 371

de 20 de junho de 2024 apresentam à Secretaria Municipal de Educação o relatório finai do

Certame Licitatório do PE n® 026/2024 regido pelo art. 28, I da Lei n® 14.133/2021.

2. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.

Após análise do instrumento convocatório e seus anexos, a Procuradoria

Jurídica, após algumas considerações, opinou pelo regular prosseguimento do certame,

conforme parecer juntado aos autos. O aviso de licitação foi publicado no dia 29/07/2024,

nos termos do art. 54, §1® e §2® da Lei 14.133/2021, nos seguintes meios;

a) Portal Nacional de Contratações Públicas - id. 06137293000130-1-000063/2024;

b) Jornal de Grande Circulação - O Imparcialj Página: 4;

c) Transparência -/https://www.dompedro.ma.aov.br/transDarencia/licitacoes>:

d) Diário Oficiai dos Municípios do Estado do Maranhão - Edição n®3402| Página: 13;

Prosseguimos com o certame, na modalidade Pregão Eletrônico SRP n®

026/2024, com o critério de julgamento MENOR PREÇOPOR ITEM, mediante o modo de

disputa "ABERTO E FECHADO" respeitado o valor máximo orçado pela unidade

demandante, conforme Termo de Referência. Anexo I, integrante do Edital, constante no

proad em epígrafe.

3. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E

HABILITAÇÃO.

Realizou-se a sessão pública de abertura para o julgamento das propostas em 12 de agosto
de 2024, às 14hOO. Após, a conclusão da etapa de lances, as empresas classificadasem
primeiro lugar ODIMILSON ALVES PEREIRA EPP, para os Itens (3, 9, 10, 12, 17, 18, 19,
23, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 37, 38, 40, 41, 43, 44, 47, 50, 53, 55, 56, 58, 60, 67,
81, 82 e 88)e SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA, para os Itens (1,
2, 4, 5, 8, 11, 13, 14, 15, 16, 20, 21, 24, 25, 36, 39, 42, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 54, 57, 59, 61,
62, 63, 64, 65, 66, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 83 e 84), enviaram

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro (MA), CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO \

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \
CNPJ N" 06.137.293/0001-30

suaspropostas ajustada de preços, logo após foi analisadojunto com a documentação para
verificação da sua adequação aos requisitos exigidos no edital, que após análise realizada
peloPregoeiro e Equipe de apoio foi aceita.

Neste cenário a empresa classificada em primeiro lugar e habilitada no presente

certame foi ODIMILSON ALVES PEREIRA EPP, para os Itens (3, 9, 10, 12, 17, 18, 19, 23,

26, 27, 28. 29, 30, 31, 32. 34, 35, 37, 38, 40. 41, 43, 44, 47. 50. 53, 55, 56, 58, 60. 67, 81,

82 e 88) com o valor total de R$ 74.351,20 (Setenta e quatro mil, trezentos e cinqüenta e

um reais e vinte centavos) e SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA,

para os Itens (1. 2, 4, 5, 8, 11, 13, 14, 15, 16, 20, 21, 24, 25, 36, 39, 42. 45, 46, 48, 49, 51.

52. 54. 57, 59, 61, 62. 63, 64, 65, 66, 68, 69, 70. 71, 72, 73, 74. 75. 76. 77, 78, 79, 80, 83 e

84) com o valor total de R$ 246.396,40 (Duzentos e quarenta e seis mil. trezentos e noventa

e seis reais e quarenta centavos). Os itens (6, 7, 22, 33, 85, 86, 87) foram fracassados.

Salienta-se que o critério de julgamento do presente pregão foi o menor preço

por item, resultando uma economia total para Administração no importe de59,58%

(cinqüenta e nove virgula cinqüenta e oito por cento).

4. DA CONCLUSÃO

Pelas razões aqui expostas, a Pregoeira sugere á Secretaria Municipal de

Educaçãoque se remetam os autos á Ordenador de Despesa desta Secretaria para fins de

ADJUDICAÇÃO do objeto e HOMOLOGAÇÃO do presente certame.

Após a homologação pela autoridade competente, encaminhem os autos a

Comissão de Contratações para os lançamentos nos sistemas pertinentes, bem como dar a

mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 03de setembro de 2024.

lÁ^/íò i Vvin ívjxMMus.
Júlio César Rameíro de Araújo

Pregoeiro

r -

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro (MA). CEP: 65.765-000.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO \

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 026/2024 ^

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.0424.001/2024

A Secretária Municipal de Educação do Município de Dom Pedro/MA, abaixo assinada, acolhendo o

resultado da licitação consignado em ata, e com fundamento no art. 71, ínc. IV. da Lei n° 14.133/2021.

ADJUDICA e HOMOLOGA o Pregão Eletrônico SRP n'* 026/2024, que tem por objeto a Contratação

de empresa serviços de Impressão gráficas e outras correlatas, visando atender as necessidades

das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

Empresa: ODIMILSON ALVES PEREIRA EPP {CNPJ N° 03.930.566/0001-00), sediada na Rua

Barroso, n® 908, CEP: 64.001-130, Bairro: Centro, Teresina/Pi.

Valor Global; R$ 74.351,20 (Setenta e quatro mil, trezentos e cinqüenta e um reais e vinte centavos);

(ITENS; 3, 9, 10, 12, 17, 18, 19, 23, 26, 27, 28. 29, 30, 31, 32. 34, 35, 37, 38, 40. 41. 43, 44, 47, 50,

53, 55, 56, 58, 60. 67. 81, 82 e 88).

Empresa: SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA (CNPJ N® 29 129.687/0001-

41), sediada na Rua 54, Bairro: Bequimão, n® 100, CEP: 65.062-690, São Luis/MA.

Valor Global: R$ 246.396,40 (Duzentos e quarenta e seis mil, trezentos e noventa e seis reais e

quarenta centavos): (ITENS; 1, 2, 4, 5, 8, 11, 13, 14, 15, 16, 20, 21, 24, 25, 36, 39, 42, 45, 46, 48, 49,

51, 62, 54, 57, 59, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 68. 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75. 76, 77, 78, 79, 80, 83e 84).

Dom Pedro (MA), 04 de setembro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, Cep: 65.765-000.



•# > Edií.iLs

EditaL n° 026/2024/2024 ^-^^-^comratação |
Útlimo atualização 23/07/2021 \

Local: Dom Pedro/MA Órgão; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/I^

Rubnca

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28,1 Tipo: Edital Modo de disputa: Aberto-Fechado

Registro de preço: Sim

OaU de divulgação no PNCP: 29/07/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 29/07/2024 02:51 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 12/06/202413:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000063/2024 Fonte: BR Conectado

Dileto:

Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras correlatas, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de
^ducaçáo e Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 822.393.05

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

RS 349,689,05

Itens Arquivos Histórico

Múmero t OascrIçSo; Quantidade; Valor unltárto estimado ; Valor total estimado :

BACKDROP EM LONA 3M X

2,50 M, PERSONAUZAOO

R$1.660,00 RS 16.600,00

BANNER EM LONA

TAMANHO X20X0.90M COM

ACABAMENTO

FERSONAUZADO

RS 163.33 RS 4,899.90

BOLETIM ESCOLAR, 1°A9»

AMO. MeaZBOSCM, IW>B.

APlSOGFAr

RS 7,500.00

CAPA PROCESSO EM

POLICROMIA PAPEL

^PREMO 250G2

RS 24,900.00

CARIMBO ITAMANHO

38X14MM) Automático

R$60.86 RS £434,40

Esfelr j l-5deaaitms

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Naconal de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

etetrónico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma

É gerido peto Comitê Gestor da Hecie Naconal de Contratações Públicas, um coleglado
deliberativo com suas alribuiçóeseslabeiecldes no Decreto rf 10,764, de 9 de agosto de 2021.

O CÜKenvolvimEnto dessa versão do. Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção tflreta legal horhologado pelos indicados a compor o aludido comiiè
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151 1ESINAB3,5;4G.

ÍESINA RESIUEME, P/
152 1EÉMBA5AMENT0 DE PRÓTESE

rOTAL
TO DE SUTURA

154 ODONTOLOGICA DE SEDA

ODONT.3-0 C/AG 1.7

162 5UGAD0R DE SALIVA 40UN

»/IGOOENT/VIGODENT

NDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - JND

BRASIL

rov DENTAL LTDA/IDV DENTAL
LTDA

5UGAD0R ENDODONT,

DESC.20 PONT COLORIDAS

riRAS DE LIXA DE ACO 4MM

'CT12UN

165 friRASDEUXAP/ACAB. 150UN

166 [TIRAS DE POUESTER50UN

■^7 >^ASEUNA SOLIDA DE 500G
=>apel Grau CirúrgicoTAM,; M.
150X100

Papei Grau Cirúrgico TAM.: G.
"  300X100

.... 'apel Grau Cirúrgico TAM.: P.
* " 100X100
^alor Total

SHALON/SHALON FIOS
CIRÚRGICOS LTDA - BRASIL

SS PLUS/BIODONT INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E PACOTE
EXPORTAÇÃO LTDA
âS PLUS/BIODONT INDUSTRIA.
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO £ PACOTE
EXPORTAÇÃO LTDA
MAOUIRA/MAOUIRA INDUSTRIA
DE PRODUTOS ODONTOLÔGICOS ^ACOTE
5.A.
•■íaquipamaquira industria
OE PRODUTOS ODONTOLÔGICOS PACOTE
>.A.
MAQUIRA/MAQUIRA INDUSTRIA
OE PRODUTOS ODONTOLÔGICOS PACOTE
5.A,

IIOQUIMICA/RIOQUIMICA S.A pQTE
'OLAR FIX/POLAR FIX INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS Rolo
KQSPITALARES LTDA

POLAR FIX/POLAR FIX INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS Rolo
HOSPITALARES LTDA

POLAR FIX/POLAR FIX INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS Rolo
HOSPITALARES LTDA

R$ 42.33

R$ 68,42

3$ 79.20

3$ 16.75

3$ 30,35

3$ 2.963,IC

3$ 40.45

RS 68.95

RS 82.75

3$ 9.504:00

3$ 67tV0C

3$ 1.092.60

3$ 10.49 RS 209,80

3S 13,36 RS 267,20

R$ 158,40

3$ 809.00

R$ 2.068.50

RS 2.482.S0

3S 48.47 |R$ 2.423,50
3$ 148.591,10

Dom Pedro • MA, 2 de setembro de 2024.

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA 'ELA BENEFICIARIA

ANDREIA VIERA DOS SANTOS ALVES
SECRETÁRIA MUNICIPAL OE SAÚDE
PORTARIA N» 005/2021

3 R DE ABREU DISTRIBUIDORA ATUAL
CNPjn» 04.528.673/0001-70
3ILBERT0 ROCHA DE ABREU
RESPONSÁVEL LEGAL

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador: 3e298cl6al6em5697f905b3d871cb7

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO 026/2024/DP

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 026/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2024.0424.001/2024

A Secretária Municipal de Educação do Município de Dom Pedro/MA, abaixo assinada, acolhendo o resultado da licitação consignado em ata, e com
fundamento no art. 71, Inc. IV, da Lei n® 14.133/2021, ADJUDICA e HOMOLOGA o Pregão Eletrônico SRP n® 036/2024, que tem por objeto a
Contratação de empresa serviços de Impressão gráficas e outras correlatas, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Educação e Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

Empresa: ODIMILSON ALVES PEREIRA EPP (CNPJ NB 03.930.566/0001-00). sediada na Rua Barroso, n® 908, CEP: 64.001-130, Bairro: Centro,
TeresIna/PI.
Valor Global: R$ 74.351,20 ISetenta e quatro mil, trezentos e cinqüenta e um reais e vinte centavos): [ITENS: 3,9,10,12,17,18,19,23.26,27,
28, 29. 30, 31, 32, 34, 35, 37, 38, 40, 41, 43, 44, 47, 50, 53. 55, 56. 58, 60, 67, 81, 82 e 88).

Empresa: SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA (CNPJ Ns 29.129.667/0001-41), sediada na Rua 54, Bairro: Bequimão, n®
100, CEP: 65.062-690, São Luís/MA.
Valor Global: R$ 246.396,40 (Duzentos e quarenta e seis mil, trezentos e noventa e seis reais e quarenta centavos): (ITENS: 1,2.4,5.8,11.13,

â rr:/Po
www.famem.org.br 35/83
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84), /

Dom Pedro (MA). 04 de setembro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação Rubrica

Publicado ponJOEL PINHEmO'^}£^i6StíMÇXo
Código identificador: 8c0fc4296dd5abce7824fíe944524904

EXTRATO DO CONTRATO N* 075/2024 - SEMED

EXTRATO DO CONTRATO Nt 075/2024 - SEMED

CONTRATO N° 075/2024 - SEMED; decorrente do Processo

Administrativo n® 2024,0529.001/2024. vinculado ao Pregão Eletrônico
nB 027/2024; CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação de Dom

•dro/MA/FUNOEB, Inscrito no CNPJ sob o n« 06.074.712/0001-31;
iNTRATADO; SOARES GAS LTDA, CNPJ/MF sob O n«

32.076,778/0001-70; VALOR DO CONTRATO; R$ 24,700.00 (vinte e
quatro mil e setecentos reais); OBJETO; Contratação de empresa para

fornecimento de gás liqüefeito de petróleo - GLP, para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme
descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação
efetuada pela Secretaria Mur)lclpal de Educação de acordo com a

sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2024; DATA

DA ASSINATURA; 30 de agosto de 2024.

Publicado por. ]OEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código /dent/flcador; 02b5ce4700cd0f638f208ead750e7ce6

EXTRATO 00 CONTRATO N» 076/2024-SEMEO

EXTRATO DO CONTRATO N» 076/2024-SEMED

CONTRATO N' 076/2024-SEMEO, decorrente do Processo Administrativo

2024.0123.001/2024 - SEMED, vinculado ao Pregão Eletrônico n«

003/2024-CPU/OP: CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Educação de

Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n° 06.074.712/0001-31.
"nTRATAOO; P, i, C. ARAÚJO LTDA; CNPJ N« 16.634.005/0001-06;
VALOR DO CONTRATO: R$ 223,304,50 (Duzentos e Vinte e Três Mil.
Trezentos e Quatro Reais e Cinqüenta Centavos); OBJETO; Contratação
de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios destinados ao

preparo da merenda escolar para os alunos da rede municipal de ensino
de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de
Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Educação de acordo com a sua necessidade; VIGÊNCIA: até 31 (trinta e
um) dias de dezembro de 2024; DATA DA ASSINATUR/L 02 de setembro

de 2024.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código ídenWficador; 8054flab7274dc245e007466a76cdl89

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N« 143/2024

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N® 143/2024. PUBLICADO NO

DIÁRIO DA FAMEM NA QUARTA 04 DE SETÍMBRO DE 2024 • ANO XVill •
NO 3429 ISSN 2763-860X

EXTRATO DE CONTRATO NO 143/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N' 016/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 019/2024, PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

00 MARANHÂO-MA, Inscrita no CNPJ N» 01.616.041/0001-70 e
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, Tendo
em vista o que consta no Processo n> 019/2024 e em observância ãs

disposições da Lei n" 14.133, de 1* de abril de 2021, OBJETO; Termo de
contrato para a contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de exames laboratoriais e análise clínica para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Feira Nova do
Maranhão - MA, conforme Termo de Referência. FONTE DE RECURSO;

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ATENÇÃO BA5ICA DE SAÚDE
10,301.0210.2019,0000 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00, VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 209.369,50

(duzentos e nove mil e trezentos e sessenta e nove reais e cinqüenta
centavos), VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência deste Termo
de Contrato será contado de sua assinatura, quando serão

reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2024, prorrogável, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14,133, de 2021; CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal, representada pela Sr.* Luiza Coutinho Macedo -
Prefeita Municipal; CONTRATADA; SÃO JUDAS TADEU LTDA . inscrita no
CNPJ n» 12,157.772/0001-10, neste ato representado pelo Sr,* ANA
URÇULA COELHO XIMENES inscrito no CPF n» 104.398,463-15-
Proprietárla,

ONDE SE LER; EXTRATO DE CONTRATO N» 143/2024,

LEIA SE; EXTRATO DE CONTRATO N« 144/2024.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 18ala3a66a23cae2d2e9f5S34e^lc4

EXTRATO DE CONTRATO NS 127/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 127/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° OlB/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N» 01.616.041/0001-70 e
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo. Desporto e Lazer

de Feira Nova do Maranhão • MA, Tendo em vista o que consta no
Processo n® 018/2024 e em observância às disposições da Lei n®
14.133, de 1» de abril de 2021, OBJETO: Termo de contrato para a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços
gráficos, confecção e impressão de material gráfico, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo.
Desporto e Lazer da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão -
MA, conforme Termo de Referência. FONTE DE RECURSO: 002,12 -

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA. TURISMO, DESPORTO E LAZER
12.122,0052,2025,0000 ■ MANUTENÇÃO DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS
DA SECERETARIA 3.3.90,39.00 ■ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA, VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 108.947,60
(cento e oito mil e novecentos e quarenta e sete reais e sessenta
centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência deste
Termo de Contrato será contado de sua assinatura, quando serão

â ' Mf, '.'sn
www.famem.org.br 36/83



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31 dEO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 004/2024 - SEMED
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico Ns 026/2024

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0424.001/2024

OBJETO

I Cò l^esistro de preços para serviços de impressão gráficas e outras correlatas, visando atender as necessidades
das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

$  VALOR TOTAL REGISTRADO
R$ 246.396,40 (duzentos e c246.396,40 (duzentos e quarenta e seis mil, trezentos e noventa e seis reais e quarenta centavos)

VIGÊNCIAS

INICIAL: 9 de setembro de 2024

FINAL: 9 de setembro de 2025

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Educação

ÓR6Ã0(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

DADOS DO BENEFICIÁRIO

pv SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA, CNPJ n« 29.129.687/0001-41
RUA 54, 100. 8EQUIMÃ0, SÃO LUfS, MARANHÃO

^ ^ sakada.entretenimentQ@emall.com , (98) 98251-5833,
Lucas Gaivão Cunha Monteiro Ferreira, CPF Ns 012.XXX.XXX-30

PREÂMBULO

Aos 9 de setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade Gerenciadora

Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ n® 06.074.712/0001-31, lavra a presente Ata de Registro de

Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico n'

026/2024, que tem como objeto Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras correlatas,

visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Município de Dom

Pedro/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as

especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência

referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, bem

como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e

obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31

«1

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras correlatas,

visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Município de Dpm-de Dpm-

4;que éPedro/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico ns 026/2024; que é

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente

de transcrição. "

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA ^
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fcrneceãofr

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

2.2.1-0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

lei nc 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos iicitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 ~ Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos Iicitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os Iicitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos Iicitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos Iicitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

u
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2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registrode-pwços:

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digitai e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem ciassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13-A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente Informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações: - ^
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4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou-filIL-deCorrêncla de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verifícar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a Inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de resen/a, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.
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5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade "^-©fwietKrra procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2,1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1-0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2s, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrersanção prevista nos incisos III ou iV do caput do art, 156 da Lei n^ 14,133, de 2021,

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n^ 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir peta manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4- O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3s e 27, § 42, ambos do Decreto

n2 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes* do..desetifnprímento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo 1 do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.
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9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,"á cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totaiidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Lote 01

Descrição Marca Unidade | Qi
BACKDROP EM LONA 3M X 2,50 M, ~~~
PERSONALIZADO

Qu

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

SecretariaMuniclpaideEducação j Quantidade: 10,00 j ValorTotal:RS4.990,00

BANNER EM LONA, TAMANHO 1,20X0,90M | | ~~~ | ~
COM ACABAMENTO PERSONALiZADO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 30.00 j ValorTotal: RS 1.350,00

CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA, PAPEL

SUPREMO 250G2

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 5.000,00 j ValorTotal: RS 9.750,00

CARIMBO (TAMANHO 38X14MM) | ^ ""T I ~
AUTOMÁTICO ■

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 40,00 | ValorTotal: RS 1.600,00

CARTÃO DE ATENDIMENTO, MEO. 29X21CM,
AP 7SG
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 500,00 j Valor Total: R$ 135,00
CONVITE EM POLICROMIA 4X4 CORES | - | UND | 60
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educaçlo j Quantidade: 600,00 j ValorTotal; RS 900,00
DIÁRIO DE CLASSE DE 1® A 9? ANO. CAPA AP 1 | ^71 , „

UND 3.t/
120G PAPEL AP 75G

50

60

3.00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 3.000,00 | ValorTotal: R$ 28,8W,00

ENVELOPAMENTO PARCIAL 60% ÕTI [ |
COBERTURA, ADESIVO ESPECIAL CAST - METRO

IMPRESSÃO DIGITAL C/ APLICAÇÁO. CARROS ' QUADRADO
POPULARES 4 PORTAS. ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 j Valor Total: RS 3.054,50

ENVELOPE PARA CONVITE EM POLICROMIA | [ ^71 I ~
4X0 COR

50

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade; 500,00 | ValorTotal: R$ 405,00

FACHADA COMPLETA COM ARMAÇÃO METRO
METÁLICA E LONA IMPRESSA. ' QUADRADO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

ant.

5.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

150,00

Valor Unit. ValorTotal

RS 499,00 RS 4.990,00

RS 45,00 I RS 1.350,00

RS 9.750,00

RS 40,00 RS 1.600,00

RS 0,27

RS 1,50

RS 135,00

RS 900,00

R$9,63 I RS 28.890,00

RS 61,09 RS 3.054,50

RS 0,81 RS 405,00
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Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 150,00 | Valor Total: RS 25.500,00
PAPEL ADESIVO PLASTIFICADO, GRAMATURA | | 1
90G, REDONDO, DIÂMETRO8CM, IMPRÊSSÂO
4X4 CORES. ARTES PARA OS MODELOS - UNO 500,00

FORNECIDA PELO SETOR DE COMUNICAÇÃO
DA SECRETARIA. | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação { Quantidade: 500,00 | ValorTotal: R$ 255,00

LONAIMPRESSA440GRCOMDOBRACOLADA METRO

EILHÓSSOMM EM INTERVALOS DE 250MM ' QUADRADO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 150,00 | ValorTotal: R$ 21.000,00
PLACAS Õi SINALIZAÇÃO EM PVC H | |
CONFECÇÃO DE PLACA PVC APROX. 3MM
COM IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA ' '

RESOLUÇÃO, ^ I
QUM4TIDA0ES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 60,00 [ ValorTotal: R$ 1.612,20

Valor Total do Lote

RS 0,51 RS 255,00

RS 140,00 RS 21.000,00

RS 26,87 RS 1.612,20

Lote 02

Quant.

20.000,00

200,00

ValorTotal: RS 1.800,00

200,00

Descrição Marca Unhtade Quant.

CARTÃO DÊ VACINAÇÃO DA CRIANÇA
MODELO (MASCULINO) FORMATO 32X21 CM - UND 20.000,00

PAPEL AP 180G IMP 2X2 CORES
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 20.000,00 ValorTotal:

FICHA DE ATENDIMENTO ÕT] |
URGÊNCIA/SAÚDE BUCAL/VISITA DOMICILIAR
C/IOD FLS FORMATO 210MMX297MM 56G - BLOCO 200,00

IMP. 1X0 CORES (MODELO DE ACORDO COM

O SOLICITADO) I I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação ! Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 j Valor Total: RS
MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOBIOLÓGICOS 1 |
C/100 FLS FORMATO 22X32 75G IMP. 1X1 - BLOCO 200,00

CORES ^ I I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | Valor Total: R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | ValorTotal: R$

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MONITOZIÇÃO
DAS CRIANÇAS DIARRÉIA AGUDAS C/100 FLS
PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

ValorTotal:

BLOCO

ValorTotal: RS 0,00

I Quantidade: 200,00 I

BLOCO

Valor Total: R$ 0,00

BLOCO 100,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | ValorTotal: R$
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL C/
100 FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G • BLOCO

IMP. 1X1 CORE

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 [ ValorTotal: RS

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE | | |
CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA • BLOCO 200,00
INFLUEZA C/ 100 FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1

RS 99.441,70

ValorUnit. | ValorTotal

RS 0.24 I RS 4.800,00

RS 4.800,00

RS 9,00 I RS 1.800,00

RS 9,00 RS 1.800,00

1.800,00

RS 780,00

780,00

200,00 RS 9,94 RS 1.988,00

1.988,00

RS 8,00 RS 1.600,00

PrefeHura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n<> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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CORE FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE C/ 100 |
FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.

1X1 CORES
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

RECEITUÁRfO CONTROLE ESPECIAL C/100 FLS |
FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 4X1

CORES
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO

ATENDIMENTO C/100 FLS FARMATO
15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO TERMO DE
RECUSA DA VACINA HPV C/100 FLS PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE
REGISTRO DO VACINADO C/100 FLS

FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. IXl

CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação i Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE |
DOSE APLICADA: PNEUMOCÓCICA 10

VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA

DTP/DTPA- GESTANTES/INFLUENCIA

GESTANTE FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA: PNEUMOCÓCICA 10

VALENTE/DTP TRÍPLICE 8ACTÉRIANA/
TRIPLICI VIRAL PNEUMOCÓCICA 23 VALENTE

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA: TRIPLICI VIRAL-

HDMENS/TRIPICI VIRAL (SARAMPO, RUBEULA

CAXUMBA) TRIPICI VIRAL MIF/VIP.

[ Valor Total; RS 0,00

I Quantidade: 200,00

BLOCO

Valor Total: RS 0,00

Quantidade: 50,00 I

BLOCO

I Valor Total: RS 1.600,00

R$ 18,34 RS 917,00

Valor Total: RS 917.00

700,00 RS 7,99 I RS 5.593,00

I Valor Total: RS 0,00

I Quantidade: 700,00

BLOCO

Vaior Total: RS 5.593,00

200,00 RS 7,92 RS 1.584,00

I Vabr Total: RS 0,00

I Quantidade: 200,00 I Valor Total: RS 1.584,00

BLOCO 100,00 RS 9,65 RS 965,00

Valor ToUl: RS 0,00
Quantidade: 100,00 I Valor Total: RS 965,00

BLOCO 100,00 RS 8,10 RS 810,00

Valor Total: RS 0,00
Quantidade: 100,00 |

BLOCO

I Valor Total: RS 0,00

I Quantidade: 200,00 I

ValorTotal: RS 810,00

200,00 RS 8,01 RS 1.602,00

ValorTotal: RS 1.602,00

200,00 RS 7,99 I RS 1.598,00

I Valor Total: RS 0,00

1 Quantidade: 200,00

BLOCO

I ValorTotal: RS 1.598,00

200,00 RS 7.92 RS 1-584,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ni 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Valor Total: RS 0,00

R$S,00

Valor Total: RS 800,00

BLOCO 100,00 RS 8,79

SEQÜENCIAL - PENTA{DTP/HIB)-HPV |
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 j Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento flásico | Quantidade: 200,00 j Valor Total: RS 1.584,00
CONFECÇÃO OE BLOCO TIPO BOLETIM DIA DE | | | |
ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÚDE
REPRODUTIVA PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 - BLOCO 100,00 RS 7,90
COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM _j | |
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total; RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade: 100,00 j Valor Total: RS 790,00
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MAPA DE | ^ j [
REGISTRO DE ATIVIDADES- EXTERNO PAPEL

AP 75G IMP. IXl COR FORMATO A4 ' RS 9.01
TAMANHO 210MMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 100,00 | Valor Total: RS 901,00
CONFECÇÃO DE BLOCO DE SOLICITAÇAO DE I ^ [ |
AVALIAÇÃO PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR - BLOCO 100,00 R$8,00
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Valor Total: RS 800,00
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RELATÓRIO DE | | | |
PROOUÇAO E DE MARCADORES PARA
AVALIAÇÃO PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR " ' RS 8,79
FORMATO M TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 100,00 | ValorTotal: RS 879,00
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO CADASTRO | ^ | |
NACIONAL DE USUÁRIO E DOMICILIO PAPEL

75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO '
210MMX297MM _J | |__
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 1.6SO,OQ
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RESULTADO DA | I ] I
MAMOGRAFIA PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR - BLOCO 50,00 R$7,45

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM | | | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quatttidade: 50,00 | ValorTotal: R$372,50
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA O - j | | |
REGISTRO DAS ATIVIDADES DIARIA DO ACS .

PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR FORMATO A4 BLOCO 100,00 RS 8,75
TAMANHO 210MMX297MM ^ | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 100,00 | Valor Total: RS 875,00
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO [ \ | |
SISTEMA E-SUS, CADASTRO

INDIVIDUAL/DOMICILIAR PAPEL AP 756 AP - BLOCO 500,00 R$7,89

IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM | | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

RS 7,90

RS 9,01

ValorTotal: RS 879,00

BLOCO 200,00 RS 8,25

ValorTotal: RS 1.6SO,00

BLOCO 100,00 RS 8,75

ValorTotal: RS875,00

RS 7,89

RS 790,00

RS 901,00

RS 879,00

RS 1.650,00

RS 372,50

RS 875,00

I RS 3.945,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPl: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0.00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA 00
SISTEMA E-SUS, FICHA DE PROCEDIMENTOS

PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0.00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE

ATENDIMENTO INOiVlDUAL/ODONTOLOGICO
PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO

FRENTE E VERSO FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO
SISTEMA E-SUS. FICHA DE ATIVIDADE

COLETIVA PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0.00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO
SISTEMA E-SUS. FICHA DE VISITA DOMICILIAR

PAPEL AP 7SG AP IMP. 1X1 COR FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO DE PAPEL
TIMBRANDO PAPEL AP 75G IMP 4X0

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

BANNER FORMATO lOOXlOOCM IMP 4X0

CORES IMPRESSÃO DIGITAL

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 0.00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0

CORES IMPRESSÃO DIGITAL
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação ] Quantidade: 0.00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE OUOOOR,
TAMANHO 3,00X9,OOM PAPEL COUCHE 120

GRAMAS

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE

RESOLUÇÃO 1400X1400 OBi EM LONA VINIL
440 GRAMAS GARANTIA DE 1 A 3 ANOS.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PMTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

!ValorTotal:RS0,00

I Quantidade: SOO.OO I Valor Total: R$ 3.945'()Ó

BLOCO 200,00 R$7,75 j R$1.550,00

Vator Total: RS 0,00

Quantidade: 200.00 | Vator Total: RS 1,550,00

BLOCO 400,00

I Valor Total; RS 0,00

I Quantidade: 400,00 | Valor Total: RS 3,204,00

RS 8,01 RS 3.204,00

BLOCO 200,00 RS 7,90 RS 1.580,00

I Valor Total: RS 0,00

I Quantidade: 200,00 | Valor Total; R$ 1.580,00

200,00 R$8,00

VaiorTotairRSO.OO

Quantidade; 200,00 | Valor Total: R$ 1,600,00

BLOCO 200,00 R$7,89 RS 1.578,00

Valor Total: RS 0,00

Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 1.578,00

100,00 RS 105,00 RS 10.500,

Valor Total: RS 0,00

Quantidade: 100,00 | Valor Total: R$ 10.500,00

20,00 R$290,00 | R$S.800.00

I Valor Total: RS 0,00

I Quantidade: 20,00 | Valor Total: RS 5.800,00

20,00 R$936,00 I ftS 18.720,00

I Valor Total: RS 0,00
I Quantidade: 20,00 | Valor Total: RS 18.720,00

METRO

QUADRADO

Valor Total: RS 0,00

400,00 RS 61,75 RS 24,700,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I1 Quantidade: 400,00 |. ValorTotal: RS'
PLACA EM ACRÍLICO COM TEXTO (LETRAS E

FIGURAS) EM ADESIVO, VARIAS CORES E

TRANSPARENTE, COM PROLONGADORES

•
UND 10,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0.00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal dc Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,00 | Va

CAPA OE PROCESSO TAM 23X48 CM PAPEL AP | ] "T
240GIMP. 1X1.

Va

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 I ValorTotal: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10.000,00

CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM
METALOM 20X20 GALVANIZADO, IMPRESSÃO METRO

BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI " QUADRADO
EM LONA VINIL GARANTIA 24MESE5
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | V

Valor Total do Lote

ValorTotal: R$0,00

Quantidade: 100,00 | V

ValorTotal

RS 908,92

lorTotal RS 9.089,20

10.000,00 RS 1,40

ValorTotal; RS 14.000,00

089,20

l.OOO.OO

100,00 RS 170,00 '.000,00

alorTotal: RS 17.000,00
RS 146.954,70

RS 246.396,40

Dom Pedro - MA, 9 de setembro de 2024.

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Ne 06/2021

PELA BENEFICIÁRIA

LUCAS GALVAO AsUiwJoaisilalmenleporLUCAS
^1 ímlia .,^.n.,-,o,.^GAl.VAOCUNrtAMONTEIROCUNHA MONTEIROFef?RElRA0l2926SZ330

FERREIRA:0129265°f^.^^'«
2330

S/LKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

CNPJ nS 29.129.687/0001-41

LUCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

RESPONSÁVEL LEGAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA 1 CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31 oM

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 005/2024 - SEMED
L£i 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N® 026/2024

N® PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0424.001/2024

ubrica

^  OBJETO
2) Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras correlatas, visando atender as necessidades

das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

$  VALOR TOTAL REGISTRADO
R$ 74.351,20 (setenta e qua20 (setenta e quatro mil, trezentos e cinqüenta e um reais e vinte centavos]

VIGÊNCIAS

INICIAL; 9 de setembro de 2024

FINAL: 9 de setembro de 2025

ÓRGAo GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Educação

li H

ÓRGAO(S) PARTICtPANTE(S)

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

DADOS DO BENEFICIÁRIO

ODIMILSOM ALVES PEREIRA • ME, CNPJ n® 03.930.566/0001-00

RUA BARROSO, 908, CENTRO, TÊRESINA, PIAUl
DiauípelfSihotmaii.com . 1861 3222-8005.

ODIMILSOM ALVES PEREIRA, CPF N® 199.XXX.XXX-20

PREÂMBULO

Aos 9 de setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade Gerenciadora

Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ n® 06.074.712/0001-31, lavra a presente Ata de Registro de

Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico n°

026/2024, que tem como objeto Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras correlatas,

visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Município de Dom

Pedro/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as

especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência

referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, bem

como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vincuiativo e

obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PrefeHura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001 30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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,3^1
. SE

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para serviços de impre»|p gráficas epdtras correlatas,

visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e SaúEe doMunlcípio de Dom
Pedro/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo 1 do edital do Pregão Eletrônico n^ 026/2024, que é

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente

de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMAUZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrata decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibiiidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ns 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2,2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licrtante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;
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2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do regÍ5tKuág.ÊCeçoír
2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n<214.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em Igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classifícatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13-A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente Informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLAUSULA quarta - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:
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4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou ern,jdtfcorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso il do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classiftcação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a Inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.
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5.2.4 - Se nâo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade-.^rencia£ÍDra procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133,

de 2021.

CLAUSULA sexta - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1,1-Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 28, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos llí ou IV do caput do art. 156 da Lei n8 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n8 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do óigão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 38 e 27, § 42, ambos do Decreto

n8 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2- As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, nâo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do dejeumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumpnmento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo i do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo i, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n^ 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.
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9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidader'a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Lote 01

Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

BOLETIM ESCOUR, is A 99 ANO, MED.

21X15CM, PAPEL AP 150G F/V
-

UND 5.000,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 5.000,00 j Valor Total: RS 2.800,00

CARTAZ FORM; 64X46CM IMPRESSÃO 4X0

COR PAPEL C0UCHE115G
-

UNO 300,00 RS 4,10 RS 1.230,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 300,00 | Valor Total; RS 1.230,00

CERTIFICADO ESCOLAR, 29X21CM, AP 150G,

01 COR
-

UND
1

5,000,00 RS 0,90 RS 4.

500,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade; 5.000,00 j Valor Total; R$ 4.500,00

CRACHÁ TAM 14X10 COM IMP. 4 XO COUCHÉ

230G-ASS. SOCIAL

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 | Valor Total: R$ 600,00
FICHA IMPRESSO PADRONIZADO MATERIAL: | ^
PAPEL OFSETE, TIPO: 1 VIA, GRAMATURA: 75

G/M2, COMPRIMENTO: 297 MM, LARGURA: oir.rn cr.nnn
210 MM. COR: BRANCA. CARAaERiSTICAS "
ADICIONAIS: IMPRESSÃO FRENTE/VERSO,

CONFORME MODELO SOLICITADO \ 1
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 600,00 j Valor Total: R$ 6-780,00
FICHA, MED.21X15CM F/V, AP 120G FICHA DE

CONTROLE DE MATRÍCULA DE

ENSINO/HISTÓRICO ESCOLAR/I - IMPRESSO
PADRONIZADO MATERIAL: PAPEL OFSETE,

TIPO: 1 VIA, ME0.21X15CM F/V. AP 1206,

COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: IMPRESSÃO FRENTE/VERSO,
CONFORME MODELO SOLICITADO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,000,00 [ Valor Total: RS 3.300,00
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO/INDIVIDUAL DO
ALUNO F/V PAPEL AP 75G CONFORME - UNO 10.000,00

MODELO SOLICITADO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 10-000,00 j Valor Total: RS 2.600,00
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1

BLOCO

BLOCO OE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS

EM 3 VIAS PAPEL COPIATIVO, VIA 1X1, 2» E

3» VIAS 1X0. CONFORME MODELO

SOLICITADO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 100,00 | Valor Total: RS 1.169,00

Valor Total do Lote R$ 22.979,

Lote 02

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit Valor Total

26

REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS
C/100 FLS FORMATO 21X15CM PAPEL AP 75

GR IMP 1X1 CORES

- BLOCO 600,00 R$6,99 RS 4.194,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: R$0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 I ValorTotal: RS 4.194,00

RECEITUÁRIO 21X15CM PAPEL AP 75G

IMPRESSÃO 1X0 CORES C/100 UND
-

BLOCOS 600,00 R$8.39 RS 5.034,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 j Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00

BLOCO FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G I 1
IMP 1X1 CORES - MODELO DE ACORDO COM - BLOCO

A SOLICITAÇÃO I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Valor Total: RS 5.034,00

200,00 R$9,99 RS 1.998,00

Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 1.998,00

Valor Total: RS 0,00
I Quantidade: 200,00 I

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | V

FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA | j
FORMATO21X31CMPAPELAP180GIMP1X1 - UND

CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total; RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2.000,00 |

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PRESCRIÇÃO
MEDICA/ENFERMAGEM C/100 FLS FORMATO

210MMX297MM PAPEL AP 75G IMP 1X0 BLOCO

CORES A4(ARTE DE ACROOO C/ O

SOLICITADO) I
QUANQDAOES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | Valor Total; RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 200,00 | VV

IMPRESSÃO GRAFICA DE FICHA PARA

CADASTRO DE PACIÊNTE/ADMISSÃO/GERAL
TAMANHO 21QMMX297MM FORMATO A4

{ARTE DE ACORDO COM O SOLICITADO)

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 60.000,00
CARTÃO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM

UND
PAPEL AP 180G IMP 1X2 CORES
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2.000,00 |

CONFECÇÃO DÊ FICHA ÕTI
INVESTICAÇÃO/VISITA DA DENGUE/FEBRE - UND
AMARELA TAMANHO 210MMX297MM A4

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação { Quantidade: 0,00 [ ValorTotal: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10.000,00

2.000,00 RS 0.19 RS 380,00

ValorTotal: R$380,00

200.00 RS 11,19 I RS 2.238,00

alorTotal: RS 2.238,00

60.000,00

I ValorTotal: RS 11.400,00

2.000,00 RS 0,22

Valor Total: RS 440,00

RS 440,00

10.000,00 R$0,19 RS 1.900,00

ValorTotal: RS 1.900,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100 FLS
FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Mumcipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO
FORMATO 10X8 CM PAPEL AP 180G IMP, 1X0

CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação ) Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO
C/IOO FLS 50X02 VIA FORMATO 16X22 CM

PAPEL AP 56G
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES, PAPEL
24KG, IMP. 1X0, FORMATO 15X21CM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

FICHA DE ACOMPANHAMENTO DO ACS

MASCULINO E FEMININO FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM CONFORME

MODELO/ARTE: CARTÃO SOMBRA
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM PARA
FATURAMENTO DE AIH'S C/100 FLS PAPEL

75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO

2iaMMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação [ Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

BLOCO 200,00

Valor Total: R$ 0,00

Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 1.778,00

*

RS 1.778,00

UND 4.000,00 RS 0,17 R$680,00

I Valor Total; RS 0,00
I Quantidade: 4.000,00 | Valor Total: RS 680,00

BLOCO 500,00 RS 6,74 I RS 3.370,00

Valor Total: RS 0,00

Quantidade: 500,00 | Valor Total: RS 3.370,00

BLOCO 200,00 RS 6.98 RS 1.396,00

Valor Total: RS 0,00

Quantidade: 200,00 | Valor Total: R$ 1.396,00

UNO 8.000,00 R$0,18 RS 1.440,00

Valor Total: RS 0,00

Quantidade: 8.000,00 | Valor ToUl: RS 1.440,00

BLOCO 100,00 R$11,63 RS 1.163,00

I Valor Total: RS 0,00
I Quantidade: 100,00 | Valor Total: R$ 1.163,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA A -
CADATRO DA FAMÍLIA C/100 FLS PAPEL 7SG

IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

-

BLOCO 200,00 RS 11,63 RS 2.326,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação { Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 200,00 t Valor Total: RS 2.326,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE
NOTIFICAÇÃO TP/ ESQUISTOSSOMOSSE C/
100 FLS PAPEL AP 7SG IMP. 1X1 CORES

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

- BLOCO 50,00 RS 11,30 RS 565,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 50,00 j Valor Total: RS 565.00
TERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 BLOCO lOO.ÜO R$ 16,70

CORES

RS 1.670,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 |

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO AGENDAMENTO
DA SEGUNDA DOSE DA VACINA HPV C/100 FLS

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
vvww.dompedro.ma.gov.br

Valor Total: R$ 0,00

Quantidade: 100,00 | Valor Total: R$ 1.670,00

BLOCO 100,00 RS 10,00 RS 1.000,00
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PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÕRGÍO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quarttidade: 0,00 |
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

íí5ífJ < +

Valor Total; RS 0,00

Quantidade: 100,00 | Valor Total: R$ 1.000,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE
MATERIAL PARA PEQUENAS CIRURGIA C/100

FLS FORMATO 12X1BCM PAPEL AP 75G IMP.

1X1 CORES

- BLOCO 50,00 RS 12,36 RS 618,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 50,00 |Valor Total; RS 618,00

FICHA DE MATERIAL PARA MÉDIA CIRURGIA

C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA: TETRA VIRAQSARAMPO.

RUBEOLA. CAXUMBA E VARICELA HEPATITE

B/FEBRE AMARELA/SORO/ANTIVENENO/

ANTI-RÁBICO/ANTITÉTANICA FORMATO A4
TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA: INFLUENZA GRUPOS

prioritArios/comorbidade/rotavirus
HUMANO(ORAL) OT DUPLA

ADULTA{DIFITERIAAÉTAN0)
VARICELA/RAIVA-CULTURA DE CÉLULA VERO
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PROFILAXIA DA
RAIVA HUMANA PAPEL AP 75G IMP. IXI COR

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

BLOCO 50,00 R$ 12,36 RS 618,00

Valor Total: RS 0,00

Quantidade: 50,00 | Vaior Total: R$ 618,00

BLOCO 200,00

I Valor Total: RS 0,00
I Quantidade: 200,00 j Valor Total: RS 1.830,00

RS 9,15 RS 1.830,

BLOCO 200,00 R$9,11 I RS 1.822,00

I Valor Total: RS 0,00

I Quantidade; 200,00 | Valor Total: RS 1.822,00

BLOCO 50,00 RS 10,30 RS 515,00

Valor Total: RS 0,00

Quantidade: 50,00 | Valor Total: RS SIS.OO

PANFLETO FORMATO 16,SX24CM PAPEL

CONCHÊ 115G IMP 4X4 CORES.
-

UNO 5.000,00 RS 0,27
1

1  RS 1.350,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 5.000,00 |Valor Total: RS 1.350,00

ENVELOPES OFE-SET TIMBRADO FORMATO

22X32CM PAPEL OFFSn 90G IMP 4X4 CORES.
-

UND 1.500,00 RS 0,96 RS 1.440,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO REQUISIÇÃO DE
MATERIAL C/100 FLS 50X02 VIAS FORMATO

16X22CM PAPEL AP S6G.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.393/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
wvnv.dompedro.ma.gov.br

I Valor Total: RS 0.00
I Quantidade: 1.500,00 | Valor Total: RS 1.440,00

BLOCO 20,00 RS 10,36 R$207.20

Valor Total; RS 0,00

, Quantidade: 20,00 | Valor Total: RS 207,20
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ESTADO OO MARANHAO / O»-
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ>^°

CNPJ N*'06.074.712;0001-31 i PDÍ®

Valor Total do Lote

Valor Total

51.372,20

R$ 74.351,20

Dom Pedro - MA, 9 de setembro de 2024.

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA

WI^MVI|k.W^rTI r-\l_ V

PEREIRA;03930566;^í~iSl.';r=^'~'""

Áím-tvOv 000100

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N« 06/2021

ODIMILSOM ALVES PEREIRA - ME

CNPJ ns 03.930,566/0001-00

ODIMILSOM ALVES PEREIRA

RESPONSÁVEL LEGAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO /
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJN° 06.074.712/0001-31 "

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 004/2024 - SEMED

N® PROCESSO ADMINISTRATIVO

N® PROCESSO DE CONTRATACÃÕ"
MODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR

ÓRGÃOIS) PARTICIPANTeIsT
OBJETO

VALOR TOTAL REGISTRADO:

VIGÊNCIA INICIAL;

VIGÊNCIA FINAL:

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

2024.0424.001/2024

"026/2024 - - — -
Pregão Eletrônico

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras correlatas, visando atender

as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Município de Dom

Pedro/MA.

R$ 246.396,40 (duzentos e quarenta e seis mil, trezentos e noventa e seis reais e quarenta

; centavos)

! 9 de setembro de 2024

9 de setembro de 2025

LOGRADOURO

CIDADE

REPRESENTANTE:

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Educação

Praça Teixeira de Freitas, 72

Dom Pedro

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

BAiRRO

ESTADO

06.074.712/0001-31

Maranhão

OOl.xxx.xxx-OS

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCiAL:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CONTATO:

REPRESENTANTE;

SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E

EVENTOS LTDA

RUA 54,100

São Luís

(98) 98251-5833

Lucas GaIvão Cunha Monteiro Ferreira

CPF/CNPJ

BAIRRO

ESTADO

29.129-687/0001-41

BEQUIMÃO

Maranhão

sakada.entretenimentofi

012.XXX.XXX-30

naií.com.

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Lote 01

Descrição Marca Unidade C

6ACK0R0P EM LONA 3M X 2,50 M,

PERSONALIZADO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 10,00 | Valor Total; R$ 4.990,00

BANNER EM LONA, TAMANHO l,20XO,9aM ^ ,
COM ACABAMENTO PERSONALIZADO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 30,00 | Valor Total; RS 1.350,00

CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA, PAPEL

SUPREMO 250G2

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação \ Quantidade: 5.000,00 | Valor Total: RS 9.750,00

Q

S.

uant.

000,00

Valor Unit. Valor Total

RS 499,00 RS 4.990,00

RS 45,00 RS 1.350,00

RS 1,95 RS 9.750,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPl'. 06.137.763/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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CARIMBO {TAMANHO 38X14MM)

AUTOMÁTICO ■

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Munldoal de Educação | Quantidade: 40,00 | Valor Total: RS 1.600,00

CARTÃO DE ATENDIMENTO, MED. 29X21CM,
AP75G "

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação { Quantidade: 500,00 | Valor Total; RS 135,00

CONVITE EM POLICROMIA4X4 CORES - UNO 60

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 600,00 | Valor Total: RS 900,00

DIÁRIO DE CLASSE DE 19 A 9® ANO, CAPA AP , „
120G PAPEL AP 75G '

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3.000,00 | Valor Total: RS 28.890,00

ENVELOPAMENTO PARCIAL 50% DE

COBERTURA, ADESIVO ESPECIAL CAST • METRO

IMPRESSÃO DIGITAL C/ APLICAÇÃO, CARROS * QUADRADO
POPULARES 4 PORTAS.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total: RS 3.054,50

ENVELOPE PARA CONVITE EM POLICROMIA

4X0 COR -

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 | Valor Total: RS 405,00

FACHADA COMPLETA COM ARMAÇÃO METRO
METÁLICA E LONA IMPRESSA. " QUADRADO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 150,00 [ Valor Total: RS 25.500,00

PAPEL ADESIVO PLASTIFICADO, GRAMATURA

90G, REDONDO, DIÂMETRO 8CM, IMPRESSÃO
4X4 CORES. ARTES PARA OS MODELOS - UND 50

FORNECIDA PELO SETOR DE COMUNICAÇÃO
DA SECRETARIA.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 | Valor Total: R$ 255,00

LONA IMPRESSA 440GR COM DOBRA COLADA METRO

£ ILHÓS 50MM EM INTERVALOS DE 250MM " QUADRADO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 150,00 | ValorTotal: RS 21.000,00

PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM PVC •
CONFECÇÃO DE PLACA PVC APROX. 3MM
COM IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA

RESOLUÇÃO.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 60,00 | Valor Total: RS 1.612,20

Valor Total do Lote

38X14MM)

50

60

3.00

50

15

50

15

ESTADO DO MARANHÃO /
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31 / ^

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Lote 02

Descrição M;

CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA
MODELO (MASCULINO) FORMATO 32X21 CM

PAPEL AP 180G IMP 2X2 CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 |

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

FICHA DE ATENDIMENTO DE

URGÊNCIA/SAÚDE BUCALA^ISITA DOMICILIAR

Unidade Quant

20.000,00

Valor Total: R$0,00

Quantidade: 20.000,00

BLOCO

RSíBIOO RS 1.600,00

RS 0,27 RS 13S.00

RS 1,50 RS 900,00

RS 9,63 RS 28.890,00

RS 61,09 RS 3.054,50

RS 0,81 RS 405,00

RS 170,00 RS 25.500,00

RS 0,51 RS 255,00

RS 140,00 R$21.000,00

RS 26,87 RS 1.612,20

RS 99.441,70

Valor Unit. ValorTotal

R$0,24 RS 4.800,00

ValorTotal: RS4.800,00

200,00 RS 9,00 RS 1.800,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.eov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEI

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ
CNPJ N° 06.074.712/0001-31 ]

200,00

Valor Total; R$1.800,00

BLOCO 100,00

BLOCO

Valor Total: RS 0,00

I Quantidade: 200,00

BLOCO

200,00

Valor Total; RS 1.988,00

200,00

C/100 FLS FORMATO 210MMX297MM 56G

IMP. 1X0 CORES (MODELO DE ACORDO COM ^
O SOLICITADO)

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 200,00 | Valor Total: R$ 1.800,00

MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOBIOLÔGICOS

C/100 FLS FORMATO 22X32 75G IMP. 1X1 • BLOCO 200,00 R

CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 1.800,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MONITOZIÇÃO
DAS CRIANÇAS DIARRÉIA AGUDAS C/100 FLS
PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 '

TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Valor Total: RS 780,00

BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL C/
100 FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 7S6 BLOCO 200,00 R

IMP. 1X1 CORE

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 ) Valor Total; R$ 1.988,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA
INFLUEZAC/100 FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1 - BLOCO 200,00 R

CORE FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básica | Quantidade: 200,00 | ValorTotal: RS 1.600,00

FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE C/100
FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. - BLOCO 50,00 RS

1X1 CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICiPANl^
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: S0,00 | Valor Total: RS 917,00

RECEITUÃRIO CONTROLE ESPECIAL C/100 FLS
FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 4X1 - BLOCO 700,00 R

CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 700,00 | ValorTotal: RS 5.593,00

FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO

ATENDIMENTO C/100 FLS FARMATO • BLOCO 200,00 R

ÍSX23CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | ValorTotal: RS 1.584,00
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO TERMO DE
RECUSA DA VACINA HPV C/100 FLS PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Valor Total: RS 965,00

R

R

R

R

ValorTotal: RS 1.600,00

RS

ValorTotal: RS917,00

700,00 R

200,00 R

ValorTotal: RS 1.584,00

BLOCO 100,00 R

$9,00 RS 1.800,00

S 7,80 RS 780,00

S 9,94 RS 1.988,00

S 8.00 RS 1.600,00

18,34 RS 917.00

$7,99 RS 5.593,00

S 7,92 RS 1.584,00

$ 9,65 RS 965,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teineira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO /
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJN" 06.074.712/0001-31 !

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE
REGISTRO DO VACINADO C/100 FLS

FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA: PNEUMOCÔCiCA 10

VAIENTE/DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA

DTP/DTPA- GESTANTES/INFLUENCIA

GESTANTE FORMATO Ad TAMANHO

210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA: PNEUMOCÓDCA 10

VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA/
TRIPLICI VIRAL PNEUMOCÔCICA 23 VALENTE

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA: TRIPLICI VIRAL-

HOMENSARIPICI VIRAL (SARAMPO, RUBEULA

CAXUMBA) TRIPICI VIRAL MIF/VIP.

SEQÜENCIAL - PENTA(DTP/HIB)-HPV

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DIA DE
ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÚDE
REPRODUTIVA PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1

COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MAPA DE
REGISTRO DE ATIVIDADES- EXTERNO PAPEL

AP 75G IMP, 1X1 COR FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO DE SOLICITAÇÃO DE
AVALIAÇÃO PAPEL AP 756 IMP. 1X1 COR
FORMATO A4 TAMANHO 21ÜMMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RELATÓRIO DE
PRODUÇÃO E DE MARCADORES PARA
AVALIAÇÃO PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

100,00 R$ 8,10 RS 810,00

Valor Total: R$ 0,00

Quantidade: 100,00

BLOCO

Valor Total: RS 0,00
Quantidade: 200,00

Valor Total: R$ 810,00

200,00 RS 8,01 RS 1.502,00

Valor Total: RS 1.602,00

200,00 RS 7.99 RS 1.598,00

(Valor Total: RS 0,00

I Quantidade: 200,00 Valor Total: RS 1-598,00

200,00 RS 7,92 RS 1.584,00

1 Valor Total: fiS 0,00
I Quantidade: 200,00

BLOCO

1 Valor Total: RS 0,00
I Quantidade: 100,00 !

BLOCO

Valor Total: RS 0,00

Quantidade: 100,00

[Valor Total: RS 0,00
I Quantidade: 100,00 I

BLOCO

I Valor Total: RS 1-584,00

100,00 RS 7,90 RS 790,00

Valor Total: RS 790,00

100,00 RS 9.01 RS 901,00

Valor Total: RS 901,00

100,00 RS 8,00 RS 800,00

Valor Total; RS 800,00

100,00 RS 8,79 RS 879,00

Prefeitura Municipal àe Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORQ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31 /

Valor Total; RS 1.650,00

BLOCO

Valor Total: RS 0,00

i Quantidade: 50,00 j Valor Total; RS 372.50

100,00

Valor Total: RS 0,00

I Quantidade: 100,00

BLOCO

Valor Total: RS 0,00

Valor Total: RS 875,00

500,00

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 j Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 j Valor Total: R

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO CADASTRO
NACIONAL DE USUÁRIO E DOMIClüO PAPEL

75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO ' BLOCO 200,00
210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total: R

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RESULTADO DA

MAMOGRAFIA PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR • BLOCO 50,00

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico i Quantidade: 50,00 | Valor Total; R$

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA O -
REGISTRO DAS ATIVIDADES DIARIA DO ACS itvinn
PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR FORMATO A4 " °
TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Valor Total: R:
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO
SISTEMA E-SUS, CADASTRO

INDIVIDUAL/DOMICILIAR PAPEL AP 75G AP • BLOCO 500,00

IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 | Valor Total: R:

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO
SISTEMA E-SUS, FICHA DE PROCEDIMENTOS

BLOCO 200 00
PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação ] Quantidade: 0,00 { ValorTotal: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 [ Valor Total: R:

FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE

ATENDIMENTO INOIVIDUAL/ODONTOLOGICO

PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO - BLOCO 400,00
FRENTE E VERSO FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 j Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 [ Valor Total: R!

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO
SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATIVIDADE

COLETIVA PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR - BLOCO 200,00

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 200,00 | ValorTotal: R:

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA 00
SISTEMA E-SUS, FICHA DE VISITA DOMICILIAR

PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

, Valor Total; RS

200,00

Valor Total: RS

400,00

ValorTotal; RS

BLOCO

Valor Total: RS 0-00

I Quantidade: 200,00

200,00

ValorTotal: RS

200,00

RS 8,25 R$1.650,00

RS 7,45 R$372,50

R$ 8,75 RS 875,00

RS 7,89 RS 3-945,00

 3.945,00

RS 7,75 RS 1.550,00

 1.550,00

RS 8,01 RS 3.204,00

 3.204,00

RS 7,90 RS 1.580,00

 1.580,00

R$ 8,00 RS 1.600,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA I CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teaeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO /
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PÇÒRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N''06.074.712/0001-31 ;

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO OE BLOCO DE PAPEL
TIMBRANDO PAPEL AP 75G IMP 4X0

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

BANNER FORMATO lOOXlOOCM IMP 4X0

CORES IMPRESSÃO DIGITAL

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0

CORES IMPRESSÃO DIGITAL

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

IMPRESSÃO £ VEICULAÇÃO DE OUDOOR,
TAMANHO 3,00X9,OOM PAPEL COUCHE 120

GRAMAS

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade; 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE

RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI EM LONA VINIL
440 GRAMAS GARANTIA DE 1A 3 ANOS.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

PLACA EM ACRÍLICO COM TEXTO (LETRAS E

FIGURAS) EM ADESIVO, VÃRIAS CORES E
TRANSPARENTE, COM PROLONGADORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CAPA DE PROCESSO TAM 23X48 CM PAPEL AP

240G IMP. 1X1.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM
METAIOM 20X20 GALVANIZADO, IMPRESSÃO

BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 OBI
EM LONA VINIL GARANTIA 24MESES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Valor Total <to Lote

Vaior Total

I Quantidade: 200,00 j Valor Tot8l^RS4-.60&,00"'

BLOCO 200,00 RS 7,89 R$ 1,578,00

Valor Total: R$0,00

i Quantidade: 200,00 | Valor Total: R$ 1.578,00

100,00 RS 105,00 RS 10.500,00

I Valor Total: RS 0,00

I Quantidade: 100,00 | Valor ToUl: RS 10.500,00

20,00 RS 290,00 R$ 5.800,00

Valor Total: RS 0,00

Quantidade: 20,00 | Valor Total: RS 5.800,00

20,00 RS 936,00 RS 18.720,00

Valor Total: R$0,00

Quantidade: 20,00 | Valor Total: RS 18.720,00

METRO

QUADRADO
400,00 R$ 61,75 RS 24.700,00

1 Valor Total: RS 0,00

I Quantidade: 400,00 | Valor Total: R$24.700,00

10,00 RS 908,92 RS 9.089,20

Valor Total: RS 0,00

Quantidade: 10,00 | Valor Total: RS 9.089,20

UNO 10.000,00 RS 1,40 RS 14.000,00

I Valor Total: R$0,00

I Quantidade: 10.000,00 | ValorTotal: RS 14.000,00

METRO

QUADRADO
100,00 RS 170,00 RS 17.000,00

I ValorTotal: R$ 0,00

I Quantidade; 100,00 | ValorTotal: RS 17.000,00

R$ 146.954,70

ft$ 246.396,40

Dom Pedro - MA, 9 de setembro de 2024.

ASSINATURAS

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ] CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PED^O
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC^^ÃQ

CNPJ N° 06.074.712/0001-31 /
•3^

PELA GERENCIADORA PEUVBENEFICIÁRL

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N2 06/2021

SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LIDA

CNPJ ne 29.129,687/0001-41

LUCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO FERREIRA

RESPONSÁVEL LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 06.074.712/0001-31 SEmD

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nfi 005/2024-SEMED / Fis. n"

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO;

N8 PROCESSO DE CONTRATAÇÃÕi^
MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO/S) PARTiaPANTE(S);

OBJETO:

VALOR TOTAL REGISTRADO

VIGÊNCIA INICIAL

VIGÊNCIA FINAL

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM \

2024.0424.001/2024 " \ Rübrlcr
026/2024

I Pregão Eletrônico —

{ Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras correlatas, visando atender

as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Município de Dom

Pedro/MA,

R$ 74.351,20 (setenta e quatro mil, trezentos e cinqüenta e um reais e vinte centavos)

9 de setembro de 2024

9 de setembro de 2025

LOGRADOURO

CIDADE

REPRESENTANTE

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Educação

Praça Teixeira de Freitas, 72

Dom Pedro

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

BAIRRO

ESTADO

06.074.712/0001-31

Maranhão

OOl.xxx.xxx-05

DADOS DO beneficiário

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO

CONTATO

REPRESENTANTE

ODIMILSOM ALVES PEREIRA

RUA BARROSO, 908

Teresina

(86)'3222-»}0S
OdimIlsom Alves Pereira

CPF/CNPJ: 03.930.566/0001-00

BAIRRO: CENTRO

ESTADO: Piau!

E-MAIL: DiauÍDel(S)hotmail.com.

CPf: 199.XXX.XXX-20

DOS ITENS REGISTRADOS

especificações E itens DA arp

Lote 01

Descrição Marca Unidade O

BOlETiM ESCOLAR, 1® A 9® ANO, MED.

21X15CM. PAPEL AP 150G F/V

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação { Quantidade: 5.000,00 | Valor Total: RS 2.800,00

CARTAZ FORM: 64X46CM IMPRESSÃO 4X0
UND 3

COR PAPEL COUCHE 115G

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 300,00 | Valor Total: RS 1.230,00
CERTIFICADO ESCOLAR, 29X21CM, AP 150G, ,

UND 5.
01 COR

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: S.000,00 | VaiorTotai; RS 4.S0O,0O
CRACHÁTAM 14X10 COM IMP. 4 XOCOUCHÉ

UND 5
230 G - ASS. SOCIAL

Q

5.0

3

5.

5

uant

00,00

00,00

000,00

00,00

Valor Unit ttelor Total

RS 0,56 RS 2.800,00

RS 4,10 RS 1.230,00

RS 0,90 RS 4.500,00

RS 1,20 RS 600,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72. Centro, Dom Pedro, Maranhão. Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N° 06.074.712/0001-31

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 | Valor Total; RS 600,00

FICHA IMPRESSO PADRONIZADO MATERIAL:

PAPEL OFSETE, TIPO; 1 VIA. GRAMATURA: 75

G/M2, COMPRIMENTO: 297 MM. LARGURA: nmrn nnnnn
210 MM, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS ' BLOCO 600,00
ADICIONAIS: IMPRESSÃO FRENTE/VERSO,
CONFORME MODELO SOLICITADO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 600,00 [ Valor Total: RS 6.780,00

FICHA, MED.21X15CM F/V, AP 120G FICHA DE

CONTROLE DE MATRÍCULA DE

ENSINO/HISTÓRICO ESCOLAR/I - IMPRESSO
PADRONIZADO MATERIAL; PAPEL OFSETE,

TIPO: 1 VIA, MED.21X15CM F/V, AP 120G, 10,000,00
COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS; IMPRESSÃO FRENTE/VERSO,

CONFORME MODELO SOLICITADO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10.000,00 | Valor Total: RS 3.300,00

FICHA DE IDENTIFICAÇÃO/INDIVIDUAL DO
ALUNO F/V PAPEL AP 75G CONFORME ■ UND 10.000,00
MODELO SOLICITADO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10.000,00 | Valor Total; R$ 2.600,00

BLOCO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS

EM3VIASPAPELC0PIATIV0, 1sVIA:X1,2íE oinrn innnn
3« VIAS 1X0. CONFORME MODELO ' BLOCO 100,00
SOLICITADO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 100,00 | Valor Total: RS 1.169,00

Valor Total do Lote

10,000,00

BLOCO 100,00

R$11,30 RS 6.780,00

RS 0,33 RS 3.300,00

RS 0,26 RS 2.600,00

RS 11,69 RS 1.169,00

RS 22.979,00

Lote 02

DesciiçSo Marca Unidade Quant. Valor

REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS
C/100 FLS FORMATO 21X15CM PAPEL AP 75 - BLOCO 600,00 R

GRIMPIXI CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 | Valor Total: RS 4.194,00

RECEITUÁRIO 21X15CM PAPEL AP 7SG

IMPRESSÃO 1X0 CORES C/100 UND BLOCOS 600,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação ] Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 | Vaior Total; RS 5 034,00

BLOCO FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 7SG

IMP 1X1 CORES-MODELO DE ACORDO COM - BLOCO 200,00 R:

A SOLICITAÇÃO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total; RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 1.998,00
FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA

FORMATO 21X31 CM PAPEL AP 180G IMP 1X1 • UND 2.000,00 R

CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 2.000,00 | Valor Total: RS 380,00

Quant. Valor

BLOCO 600,00

ValorTotal:RS4,194,00

600,00

RS

BLOCOS

Valor Total: RS 0.00

I Quantidade: 600,00

BLOCO

Valor Total: RS 0.00

I Quantidade: 200,00

RS

Valor Total; RS 5 034,00

200,00 RS

Valor Total: RS 1.998,00

2.000,00 RS

Unit. Valor Total

 6,99 RS 4.194,00

 8,39 RS 5.034,00

 9,99 RS 1.998,00

 0,19 RS 380,00
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200,00

Valor Total: R$ 0,00

I Quantidade:200,00 | Vaiortotal: R$2.238,00

60.000,00

Valor Total: RS 0,00

I Quantidade: 60.000,00 ValorTotal: RS 11.400,00

2.000,00

ValorTotal: RS 0,00

I Quantidade: 2.000,00

ValorTotal: RS 0,00

BLOCO

ValorTotal: RS 440,00

10.000,00

ValorTotal: R$ 1.900,00

200,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PRESCRIÇÃO
MEDICA/ENFERMAGEM C/ 100 FLS FORMATO

210MMX297MM PAPEL AP 75G IMP 1X0 - BLOCO 200,00 R$
CORES A4(ARTE DE ACRODO C/ O

SOLICITADO)

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 j Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | ValorTotal: RS 2.238,00

IMPRESSÃO GRAFICA DE FICHA PARA

CADASTRO DE PACIENTE/ADMISSÃO/GERAL cnnnnrwi
TAMANHO 210MMX297MM FORMATO A4 " 60.000,00 R
(ARTE DE ACORDO COM O SOLICITADO)

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 60.000,00 | ValorTotal: RS 11.40i

CARTÃO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM

PAPELAP180G IMP 1X2 CORES ' 2.000,00 R.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 ) ValorTotal: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2.000,00 | ValorTotal: RS 440,00

CONFECÇÃO DE FICHA DE
INVESTICAÇÃ0A'1SITA DA DENGUE/FEBRE - UND 10.000,00 R:
AMARELA TAMANHO 210MMX297MM A4

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10.000,00 | ValorTotal: R$ 1.900,

RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100 FLS .
FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal; RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | ValorTotal: RS 1.778,00
CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO
FORMATO 10X8 CM PAPEL AP 180G IMP. 1X0 - UND 4.000,00 R:

CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 4.000,00 ) ValorTotal: R$ 680,00

REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO
C/100 FLS 50X02 VIA FORMATO 16X22 CM - BLOCO 500,00 R:

PAPEL AP 56G

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal; R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 | ValorTotal: RS 3.370,00
ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES, PAPEL BLOCO 200 00 R
24KG, IMP. 1X0, FORMATO 15X21CM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total; RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 1.396,00
FICHA DE ACOMPANHAMENTO 00 ACS

MASCULINO E FEMININO FORMATO A4 8 000 00 R
TAMANHO 210MMX297MM CONFORME

MODELO/ARTE: CARTÃO SOMBRA
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 8.000,00 | ValorTotal: RS 1.440,C
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM PARA BLOCO 100 00 R$
FATURAMENTO DE AIH'S C/100 FLS PAPEL

RS

RS

RS

RS

RS

4.000,00 R$

ValorTotal: RS 680,00

BLOCO

ValorTotal; RS 0,00

I Quantidade: 500,00

BLOCO

500,00 RS

ValorTotal: RS 3,370,00

200,00 RS

8.000,00 R

ValorTotal: RS0,00

I Quantidade; 8.000,00

BLOCO

ValorTotal: RS 1-440,0

100,00 R$

C^O

 11,19 RS 2.238.00

 0,19 RS 11.400,00

 0,22 RS 440,00

 0,19 RS 1.900,00

 8,89 RS 1.778,00

 0,17 RS 680,00

 6,74 RS 3.370,00

 6,98 RS 1.396,00

S 0,18 RS 1.440,00

0

11,63 RS 1.163,00
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75G IMP, 1X1 COfiES FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÕR6&0 PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA A -
CADATRO DA FAMÍLIA C/100 FLS PAPEL 75G

IMP, 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO

2iaMMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE
NOTIFICAÇÃO TP/ ESQUISTOSSOMOSSE C/
100 FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 |

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

TERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 756 IMP. 1X1

CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 |

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO AGENDAMENTO
DA SEGUNDA DOSE DA VACINA HPV C/100 FLS

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 |

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE
MATERIAL PARA PEQUENAS CIRURGIA C/100

FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP.

1X1 CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 |

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I

FICHA DE MATERIAL PARA MÉDIA CIRURGIA

C/100 FLS FORMATO 12XiaCM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 |

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA; TETRA VIRAL(SARAMPO,

RUBEOLA, CAXUMBA E VARICELA HEPATITE

B/FEBRE AMARELA/SORO/ANTiVENENO/

ANTI-RÁBICO/ANTITÊTANICA FORMATO A4
TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 |

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA: INFLUENZA GRUPOS

PRIORITÁRIOS/COMORBIOADE/ROTAVIRUS
HUMANO(ORAL) DT DUPLA

ADULTA(DiFiTERIA/TÉTANO)

Valor Total: RS 0,00

Quantidade: 100,00

BLOCO

Valor Total; RS 0,00

Quantidade: 200,00

BLOCO

Valor Total: RS 1.163,00

200,00 RS 11,63 Rr2:«6;€

Valor Total: RS 2.326,00

RS 11,30 RS 565,00

Vaior Total: RS 0,00

Quantidade: 50,00 |

BLOCO

Valor Total: RS 565,00

100,00 RS 16,70 RS 1.670,00

Valor Total: RS 0,00
Quantidade: 100,00

BLOCO

Valor Total; RS 0,00

Quantidade: 100,00

Valor Total: RS 1.670,00

100,00 RS 10,00 RS 1.000,00

Valor Total: RS 1.000,00

RS 12,36 RS 618,00

Valor Total: RS 0,00

Quantidade; 50,00 |

BLOCO

Valor Total: RS 0,00

Quantidade: 50,00 |

ValorTotal: RS 618,00

RS 12,36 RS 618,00

ValorTotal: RS618,00

200,00 RS 9,15 RS 1.830,00

ValorTotal: RS0,00

Quantidade: 200,00 ValorTotal: RS 1.830,00

200,00 RS 9,11 RS 1.822,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n! 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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VARICELA/RAIVA-CULTURA DE CÉLULA VERO

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 j Valor Total: R$0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Sar^eamento Básico | Quantidade: 200,00 |

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PROFILAXIA DA
RAIVA HUMANA PAPEL AP 75G IMP, 1X1 COR - BLOCO

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 j Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 50,00 | V
PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL

C0NCHÉ115G IMP 4X4 CORES,

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 j Valor Total: R$0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 5.000,00

ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO

22X32CM PAPEL OFFSÊT 906 IMP 4X4 CORES. '

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1.500,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO REQUISIÇÃO DE
MATERIAL C/100 FLS 50X02 VIAS FORMATO - BLOCO

16X22CM PAPEL AP 566.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20,00 | V

ValorTotaldoLote

V

V

Valor Total: RS 1.822,00

ubnca

RS 10,30 RS 515,00

alor Total: RS 515,00

S.OCW.OO RS 0,27 RS 1.350,00

Valor Total: RS 1.350,00

1.500,00 RS 0,96 RS 1.440,00

Valor Total: R$ 1.440.00

RS 10,36 RS 207,20

alor Total: RS 207,20

Valor Total

R$ 51.372,20

RS 74.351,20

Dom Pedro - MA, 9 de setembro de 2024.

ASSINATURAS

PELAGERENCIADORA PELA beneficiaria

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N2 06/2021

00IMIL50M ALVES PEREIRA - ME

CNPJ n? 03.930.566/0001-00

ODIMÍLSOM ALVES PEREIRA

RESPONSÁVEL LEGAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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SàO LUÍS, QUINTA ' 12 DE SETEMBRO DE 2024 ' ANO XVIII " N? 3435

ISSN 2763-860X

Prefeita, a Sra. Valmira Miranda da Silva Barroso, gestão 2021/2024, no
uso de suas atribuições legais, vem atravésdeste NOTIFICAR, com base
a Lei Federal n" 13.465, de 17 de julho de 2017, e seu Decreto
Regulamerrtador n" 9.310, de 15 de março, todos os TITULARES DE
DOMÍNIO, CONFINANTES. CONFRONTANTES E TERCEIROS
EVENTUALMENTE INTERESSADOS, que o núcleo urbano formal,

constituído na matricula n° 924, encontra-se em processo de
Regularização Fundiária, na modalidade especíhca, cuja a regularização
vem sendo tratada no Processo Administrativo n° 868/2024, para que,
querendo, apresentem MANIFESTAÇÃO, expressa por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, contados a partir desta publicação.

O núcleo urbano Informal consolidada abarca as matrículas n°556,
4433, 2220, 639, 4248, 155, sendo que o perímetro abrangido pela
regularização é o seguinte:
Descrição do perímetro: Inicia-se a descrição deste perímetro no marco
denominado Começa no ponto M-1, com coordenadas (E= 584.983,84
N= 9.332.081,33), confrontando com a propriedade de RUA FLORIANO -
CHAPADINHA; deste segue com azimute de 121'59'04", por uma

distância de 11,00 metros, até o ponto M.2, coordenadas (E=
584,993,17 N= 9.332.075,50), confrontandocom a propriedade de
ANTONIO OLIVEIRA GOMES: deste segue com azimute de 203o44'35',
por uma distância de 65,00 metros, até , o ponto M-3, coordenadas (E-

584,967,00 N= 9.332,016.00), confrontando com a propriedade de
^ITONIO OLIVEIRA

GOMES; deste segue com azimute de 294*03'24', por uma distância de
9,00 metros, até o ponto M-4, coordenadas (E= 584.958.78
9.332.019,67), confrontando com a propriedade de DEUSVALDO

PEREIRA DE SOUZA; deste segue com azimute de 22'07'07", por uma
distância de 66.56 metros, até o ponto M-1, coordenadas (E=
584.983,84 N= 9.332.081,33), confrontando com a propriedade de RUA

FLORIANO - CHAPADINHA, onde teve Inicio essa descrição
Os documentos referentes ao levantamento planlaltlmétrico cadastral
estão para consulta na sede da Prefeitura Municipal de ColInas-MA,

Segue em anexo memorial da demarcação urbanística e seu desenho
simplificado, para que citados os proprietários dos imóveis

confrontantes da área demarcada, bem como, os titulares da referida
área, se manifestem no prazo de 10 (dez) dias contados da publicação,
tudo conforme disposto no artigo 20, parágrafos l" e 2° da Lei n^
13,465/2017,

As eventuais impugnaçòes cabíveis, contrárias ao objeto deste ato.
deverão ser apresentadas no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data
da última publicação do presente edital, no setor de protocolo da
prefeitura, com as devidas justffcativas plausíveis que serão analisadas
pelos setores responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial
para solução dos conflitos, conforme art. 31.
§ 3", da Lei Federal n® 13,465/2017 e art, 24, §7», do Decreto Federal n»

9.310/2018.

Não havendo manifestação em contrário no período de 10 (dez) dias.
considerar-se-á como aceite os elementos e o teor deste editai.

Ademais, Informo que os servidores municipais estão se dirigindo lote a
lote na tentativa de notificação pessoal dos titulares de domínio dos
Imóveis onde está situado o núcleo formal, os proprietários de
matrículas regularizadas, os confinantes e terceiros eventualmente
interessados, conforme exigência do art. 31. §1« da Lei n» 13.465/2017,
Ressalto que este trâmite visa dar celeridade ao procedimento da
regularização

fundiária domunicíplo, haja vista que em caso de impossibilidade de
colher as anuências expressas quanto à regularização fundiária, o
presente edital a substituirá, consoante os termos do artigo 31, § 5° da
Lein» 13.465/2017.

O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação e encontra-
se na Integra no setor de Tributação, Fiscalização e Arrecadação da
Prefeitura Municipal de ColInas-MA.
Atenciosamente,

11 de Setembro de 2024 .

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código iderjtífícador. lff4a4c376S4e4b4Se8ef07Q691cl8ds

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 004/2024 - SEMED

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 004/2024 - SEMED

ADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

PROCESSO ADMINISTRATIVO:

s PROCESSO DE CONTRATACAO;

ODALIDADE:

RGAO GERENCIADOR:

RGAO(S) PAftTICIPANTE(S):

ALOR TOTAL REGISTRADO:

IGENCIA INICIAL:

IGENCIA FINAL:

SR

024.0424.001/2024

26/2024 \

Preoão Eletrônico

ecretana Municioal de Educação

ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico
Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras correlatas, visando atender as
ecessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Município de Dom Pedro/MA,

$ 246.396,40 (duzentos e quarenta e seis mil, trezentos e noventa e seis reais e
uarenta centavos)

de setembro de 2024

de setembro de 2025

ADOS DO ÓRGAO gerenciador

EPRESEMTANTE:

ecretaria Municipal de Educação

rancisco Guthyerres Lemos Sampaio

5,074.712/0001-31

'raça Teixeira de Freitas, 72 IbAIRRO: Centro

Dom Pedro ESTADO: Maranhão

Ol.xxx.xxx-OS

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL:
5AICADA INDUSTRIA COMUNICACAO Ê

EVENTOS LTDA
9,129.687/0001-41

ENDEREÇO: WA 54, 100 {BAIRRO: jeEOUIMAO

â "i Cf

www.famem.org.br 57/137
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DOS rTENS REGISUtADOS

!SPECIFICAÇOES E ITENS DA ARP

.ote 01

ten^ aescrtçào
3ACKDR0P EM LONA 3M X 2,50 M,
^ERSONAUZADO

QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade:

3ANNER EM LONA, TAMANHO 1,20X0,90M COM

ACABAMENTO PERSONAUZADO
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
5ecretaria_Munici£al_de_Edi^^
CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA, PAPEL

SUPREMO 250G2

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE
Secretana_Munici£al_d£^duca^^
ÊÃmMBO (TAMANHO 38X14MM) AUT0MATIC~

I  QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

^  Secretaria Municipal de Educação I Quantidade:
CARTÃO DE ATENDIMENTO, MED. 29X21CM, AP
75G
QUANTIDADES POR ÒRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade:
CONVITE EM POUCROMIA 4X4 CORES

II QUANIIDADES POR ÕRGÀO PARTICIPANTE
jecretaria_Municigal_deJduca£^^
3IARI0 DE CLASSE DE 1» A 9» ANO. CAPA AP
120G PAPEL AP 7SG

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
5ecretaria_Munidgal_de_Educa£ão^
ENVELOPAMENTO PARCIAL 50% DE COBERTURA,
ADESIVO ESPECIAL CAST - IMPRESSÃO DIGITAL

14 C/ APLICAÇÃO, CARROS POPUURES 4 PORTAS,
QUANTIDADES POR ÚRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade:
ENVELOPE PARA CONVITE EM POUCROMIA 4X0

15 ^22
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j^Quantldade:
=ACHADA COMPLb"A COM ARMAÇAO METÁLICA
l LONA IMPRESSA.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade:

»APEL ADESIVO PUSTIFICADO, GRAMATURA

JOG, REDONDO, DIÂMETRO 8CM, IMPRESSÃO
4X4 CORES. ARTES PARA OS MODELOS

'O FORNECIDA PELO SETOR DE COMUNICAÇÃO DA
SECRETARIA.

QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade:

.ONA IMPRESSA 440GR COM DOBRA COLADA E

LHÓ5 50MM EM INTERVALOS DE 250MM

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade:

'LAÇAS DE SINALIZAÇÃO EM PVC - CONFECÇÃO
DE PLACA PVC APROX, 3MM COM IMPRESSÃO

f4 DIGITAL EM ALTA RESOLUÇÃO.
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade:

/alor Total do Lote

larca lUnldade iQuant.

10,00 I Valor Total: R$ 4,990,00

30,00 I Valor Total: R$ 1.350,00

5.000,00

5,000,00 I Valor Total: R$ 9.750.00

I- lUND |40,0Õ"

40,00 I Valor Total: R$ 1.600,00

500,00 I Valor Total: R$ 135,00

I- lUND 1600.00

600,001 Valor Total: R$ 900,00

3.000,00

3,000,00 1 VaiorTotal: R$ 28,890,00

DUADRADO

50,00 I VaiorTotal: R$ 3,054,50

500,00 i VaiorTotal: R$ 405,00I jMETRO I,
Iquadraoo r

150,00 I VaiorTotal: R$ 25.500,00

500,00 I Valor Total: R$ 255,00

IMETRO T
J  iOUADRADO 1^

150,00 1 VaiorTotal: R$ 21,000,00

60,00 I VaiorTotal: Rj 1.612,20

Valor Unit. Valor Tatal

499,00 3$ 4.990.00'

í$ 45,00 ps 1,350,00

R$ 1,95 RS 9,750,00

RS 40,00 |R$ 1,600,00

RS 0,27 RS 135,00

R$ 0,81

; 900,00

i 28.890,00

R$ 61,09 ps 3.054,50

ps 170,00 R$ 25.500,00

3$ 255,00

3$ 140,00 ps 21.000,00

3$ 26,87 ps 1.612,20

3$ 99.441,70

tem iDescrícão lUnidade Valor Unit. [Valor Total

â
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0.000,00

ARTAO DE VACINAÇAO DA CRIANÇA MODELO
IMASCUUNO) FORMATO 32X21 CM PAPEL AP

180GIMP2X2 CORES

UANTIDADES POR ÔRGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
ecretarla Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20.000,00 | ValorTotal: R$ 4.800,00

iCHA DE ATENDIMENTO DE URGENClA/SAUDE
BUCALA/ISiTA DOMICILIAR C/100 FLS FORMATO
210MMX297MM 56G IMP, 1X0 CORES (MODELO
E ACORDO COM O SOUCITADO)

UAN'nOADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 i ValorTotal: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | ValorTotal: R$ 1.800,00

OVIMENTO DIÁRIO IMUNOBIOLOGICOS C/100
•LS FORMATO 22X32 75G IMP, 1X1 CORES

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

>ecretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,001 ValorTotal: R$ 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,001 Valor Total: R$ 1,B00,00

PC MONrTOZIÇAO DAS
)AS C/100 FLS PAPEL

O

IUANT1DADES POR ORGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: RS 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 100.001 Valor Total: R$ 780,00

BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL C/100
FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1

ORE

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,001 ValorTotal: R$ 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 [Valor Total: RS 1.988,00

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

iecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0.00 [ ValorTotal; RS 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 1.600,00

ICHA DE NOTIFICAÇAQ TUBERCULOSE C/100
•LS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 - BLOCO 50.00 ÍS 18,34
"ORES

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: R$ 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,001 Valor Total: RS 917,00

ECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL C/100 FLS
ARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP, 4X1

•ORES

UANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: R$ 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 700,00 | ValorTotal: R$ 5,593,00

FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO ATENDIMENTO

C/100 FLS FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G

MP. 1X1 CORES

UANTIDADES POR ORGAO PAR-HCIPANTE

ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 1,584,00

ONFECÇAO DE BLOCO TIPO TERMO DE RECUSA
DA VACINA HPV C/100 FLS PAPEL AP 75G IMP.

1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO

10MMX297MM

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: RS 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 100,00 | ValorTotal; RS 965,00

ONFECÇAO DE BLOCO TIPO FICHA DE
EGISTRO DO VACINADO C/100 FLS FORMATO
2X32CM PAPEL AP 7SG IMP. 1X1 CORES

UANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 [ ValorTotal; RS 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico! Quantidade: 100,001 Valor Total: RS 810,00

S 4,800,00/'

li
$ 1,800,00

780.00

$ 1,988.00

i EB9
S 1.60C.0O

II
S 917,00

$ 5.593,00

S 1.584,00

S 965,00

100,00

â
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ONFECÇAO DE BLOCO TIPO BOLETIM OE DOSE
APUCADA: PNEUMOCÓCICA 10 VALENTE/OIP
tríplice BACTÉRIANA DTP/DTPA-
GESTANTES/INFLUENCtA GESTANTE FORMATO

4 TAMANHO 210MMX297MM

UANTIDA0E5 POR ORGAO PARTTCIPANTC
Secretaria Municipal de Educação ] Quantidade: 0,001
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

ONFECÇAO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE
APLICADA: PNEUMOCÓCICA 10 VALENTE/DTP
tríplice BAaÉRIANA/TRIPLICI VIRAL
PNEUMOCÓCICA 23 VALENTE FORMATO A4
AMANHO 210MMX297MM

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretarra Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 |
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

ONFECÇAO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE
APUCADA; TRIPUCI VIRAL-HOMENSTTRIPICI VIRAL

(SARAMPO. RUBEULA CAXUMBA) TRIPICI VIRAL
MIF/VIP, SEQÜENCIAL - PENTA(DTP/HIB)-HPV

ORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,001
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

-ONFECÇAO DE BLOCO TIPO BOLETIM DIA DE
VTENDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÚDE
tEPRODUTIVA PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

•ORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

UANTIDMES POR ORGAO PAR71CIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,001
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

VaiorTotal: R$0.00
I Quantidade; 200,00 I Valor Total: R$1,602.00

00,00 bL$ 7,99

VaiorTotal: R$ 0,00

I Quantidade: 200,00 VaiorTotal: R$ 1.59B,00

00,00 R$ 7,92

VaiorTotal: R$ 0,00
I Quantidade: 200,00 I Valor Total: R$ 1.584,00

VaiorTotal; R$ 0,00
[ Quantidade; 100,00

)E ATIVIDADES- EXTERNO PAPEL AP 75G IMP.

XI COR FORMATO A4 TAMANHO

10MMX297MM

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipaf de Educação | Quantidade: 0,001
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

JONFECÇAO DE BLOCO DE SOLICITAÇÃO DE
WALIAÇÃO PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR
■ORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

UANTIDADES POR ORGAO PMITICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 j
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico
ONFECÇAO DE BLOCO TIPO RELATÓRIO DE

9R0DUÇÃ0 £ OE MARCADORES PARA
AVALIAÇÃO PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR
=ORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 j
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

.ONFECÇAO DE BLOCO TIPO CADASTRO
JACIONAL DE USUÁRIO E DOMICÍLIO PAPEL 75G
MP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO
10MMX297MM

UANTIDADES POR ÚRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0.00 |
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico
ONFECÇAO DE BLOCO TIPO RESULTADO DA
lAMOGRAFIA PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR
ORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
UANTIDADES POR ÔRGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 |
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

VaiorTotal: R$ 0,00
1 Quantidade: 100,00

VaiorTotal: R$ 790,00

00,00 p$ 9,01

I Valor Total: RS 901,00

VaiorTotal: R$ 0,00
I Quantidade: 100,00 I Valor Total: R$ 800,00

VaiorTotal: R$ 0,00
I Quantidade: 100,00 Vaior Total; R$ 879,00

VaiorTotal: R$ 0,00
I Quantidade: 200,00

00,00 pt$ 8,25

VaiorTotal: R$ 1.650,00

VaiorTotal: R$ 0,00
I Quantidade: 50.00 i

0.00 R$ 7,45

VaiorTotal: R$ 372,50

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,001 VaiorTotal: R$ 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 i VaiorTotal: R$ 675,00

$ 1.584.00

790,00

$901.00

$ 800.00

$ 879.00I ill I

$ 1.650,00

$ 372,50

1 I • $875.00I III I

m

à
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ONFECÇAO OE BLOCO TIPO FICHA 00 SISTEMA
:-SUS, CADASTRO INOIVIDUAUDOMIClUAR
»APELAP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO
:RENTE E verso formato A4 TAMANHO

10MMX297MM

UANTIOADES POR ÔRGAO PARTICIPANTE
secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 |
secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

ONFECÇAO OE BLOCO TIPO FICHA 00 SISTEMA
;-SUS, FICHA DE PROCEDIMENTOS PAPEL AP 75G

VP IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO

10MMX297MM

UANTIOADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
ecretarta Municipal de Educação | Quantidade: 0.001
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

ICHA 00 SISTTMA E-SUS. FICHA DE
ATENDIMENTO INDIV1DUAU0D0NT0L06IC0
•APEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO
•RENTE E VERSO FORMATO A4 TAMANHO

10MMX297MM

UANTIOADES POR ÓRCAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,001
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

.ONFECÇAO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA
:-SUS. FICHA DE ATIVID/U7E COLETWA PAPEL AP

'SG AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E
ER50 FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

UANTIOADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0.001
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

.ONFECÇAO OE BLOCO TIPO FICHA 00 SISTEMA
;-SUS, FICHA DE VISITA DOMICILIAR PAPEL AP

'5G AP IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO

10MMX297MM

ANTIDADES POR ÒRGAO PARTKtPANTE
>ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,001
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

EL TIMBRA

•O A4 TAMANHO

00,00 P$ 7.89

Valor Total: R$ 0,00
LQuantidade: 500.001 Valor Total: R$ 3.945,00

00,00 7,75

Valor Total: R$ 0,00
1 Quantidade: 200,00 | Valor Total: R$ 1.550.00

00,00 RJ 8,01

Valor Total: RJ 0,00
I Quantidade: 400,00 | Valor Total: RJ 3.204,00

Valor Total: RJ 0.00
1 Quantidade; 200,001 Vaíor Total: RJ 1.580,00

Valor Total: R$ 0,00

I Quantidade: 200,00 j Valor Total: RJ 1.600,00

UANTIOADES POR DRGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 |
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

ANNER FORMATO lOOXlOOCM IMP 4X0 CORES

MPRESSÃO DIGITAL

UANTIOADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,001
cretaría Municipal de Saúde de Saneamento Básico

AIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES

MPRESSÃO DIGITAL

UANTIOADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,001
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

MPRESSÃO E VEICULAÇAO DE OUDOOR,
FAMANHO 3,00X9,00M PAPEL COUCHE 120
RAMAS

UANTIOADES POR ÓRGÃO PARTICiPAKTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,001
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

MPRESAO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X1400 DBI EM LONA VINIL 440 GRAMAS

ARANTIA DE 1A 3 ANOS.

UANTIOADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,001
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

LACA EM ACRIUCO COM TEXTO (LETRAS E
HGURAS) EM ADESIVO, VÁRIAS CORES E
RANSPARÊNTE, COM PROLONGADORES

UANTIOADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 |
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Valor Total: RJ 0,00
I Quantidade: 200,00

Vaíorlotal: RJ 0.00
1 Quantidade: 100,00

ValorTotal: RJ 0,00
I Quantidade: Í2ü,00 j

00,00 RJ 7,89

I Valor Total: RJ 1.578,00

ilOO.OO PJ 105,00

I Valor Total: RJ 10.500,00

ValorTotal: RJ 5.800,00

ValorTotal; RJ 0,00
I Quantidade: 20,00 |

■iiPiU rViliiÉ

ValorTotal: RJ 0,00
I Quantidade: 400,001

ValorTotal; R$ 0,00
I Quantidade: 10,00 |

I0.00 R$ 936,00

ValorTotal: RJ 18.720,00

00,00 Pt 61,75

ValorTotal; RJ 24.700,00

10,00 IRJ 908,92

ValorTotal: RJ 9.089,20

tMíli

$ 3.204,00

J 1.580,00

J 1.600.00

\i

J 1.578,00

J lO.SOO.OO

J 5.800.00

II $ 18.720,00

J 24.700,00

J 9.089,20
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CAPA DE PROCESSO TAM 23X48 CM PAPEL AP

240G IMP. 1X1.
ND JlO.000.00 Ir$ 1,40 13$ 14.000,00

QUANTIDADES POR ÚRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 10.000,00 1 Valor Total: RS 14.000,00
CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇAO EM
METALOM 20X20 GALVANIZADO, IMPRESSÃO
BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI EM
LONA VINIL GARANTIA 24MESE5

imiETRO

UADRADO
$ 170,00 !$ 17.000,00

QUANTIDADES POR ÔRGAO PARTICIPiUrtE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total: RS 17.000 00

—

alor Total do Lote

alor Total

Dom Pedro • MA, 9 de setembro de 2024,

ASSINATURAS

ELA GERENCIADORA

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

iECRETÁRtO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
■ORTARIA N» 06/2021

ül®
EU BENEFICIARIA

>AKAOA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA
rNPJn» 29,129,687/0001-41
.UCAS GALVÃO CUNHA MONTEIRO FERREIRA
ESPONSAVEL LEGAL

Publicado por: ]0£L PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 57935f7ea029efb8f4b6391a2b55bl6d

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne OOS/2024 - SEMED

EXTRATO DA ATA DE REGISIKO DE PREÇOS Ne 005/2024 - SEMED

AOOS DO PROCESSO DE ORIGEM
N» PROCESSO ADMINISTRATIVO;

" PROCESSO DE CONTRATACAO;
OOALIOADE:

RGAO GERENCIADOR:

RGAO(S) PARTlCtPANTE(S):

BJETO;

LOR TOTAL REGISTRADO:

IGENCIA INICIAL:
IGENCIA FINAL:

024,0424,001/2024
26/2024

reoão Eletrônico
ecretaria Munlcioal de Educacão
ecretarla Munlcioal de Saúde de Saneamento Básico
egistro de preços para serviços de Impressão gráficas e outras correlatas, visando atender as
ecessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Mumciplo de Dom Pedro/MA,
$ 74.351,20 (setenta e quatro mil, trezentos e cinqüenta e um reais e vinte
entavos)
de setembro de 2024

de setembro de 2025

AOOS 00 ÓRGÃO GERENCIADOR

ecretaria Municipal de Educação
Praça Teixeira de Freitas, 72

om Pedro

randsco Guthyerres Lemos SampaioEPRESENTANTE;

6,074,712/0001-31

entro

aranhão

01.xxx,xxx-05

ME
ADOS DO BENEFICIÁRIO

DIMILSOM ALVES PEREIRA

UA BARROSO, 908

eresina

86) 3222-8005

dimilsom Alves Pereira

Mg
AIRRO;

STADO:

EPRESENTANTE:

3,930.566/0001-00

ENTRO

lauí

iaulpel@hotmail,com.
199.XXX.XXX-20

DOS TTENS REG STRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
oteOl
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escrieão

OLETIM ESCOLAR. 1» A 9» ANO, MED. 21X15CM,
'APELAR 150G F/V

UANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 5,000,00 I Valor Total: R$ 2.800,00

nidade

ND

uant.

.000,00

alor Tota

•IIEII

CARTAZ FORM: 64X46CM IMPRESSÃO 4X0 COR

PAPEL COUCHE 115G Hi ND 300,00 19$4,10
QUANTIDADES POR ORCAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 300,00 I ValorTotai: R$ 1.230,00

CERTIFICADO ESCOLAR, 29X21CM, AP 150G, 01
COR

ND 5.000,00 13$0,90
UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5,000,001 Valor Total; R$ 4.500,00
.RACHA TAM 14X10 COM IMP. 4 XO COUCHE 230
-ASS. SOCIAL

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 1 Valor Total: ft$ 600,00

ICHA IMPRESSO PADRONIZADO MATERIAL;

APEL OFSETE, TIPO: 1 VIA, GRAMATURA: 75

i/M2. COMPRIMENTO: 297 MM, LARGURA: 210
IM, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS
OICIONAIS; IMPRESSÃO FRENTE/VERSO,
ONFORME MODELO SOLICITADO

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 600,001 Valor Total: R$ 6.780,00

m i
1
m.

mI •

10,000,00 |R$ 0.33

UANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10.000,00 | Valor Total: R$ 3.300.00
ICHA DE lOENTIFICAÇAO/lNDIViDUAL DO ALUNO |
W PAPEL AP 75G CONFORME MODELO - LnD Ko.OOO.OO
OUCITADO

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10.000,00 | Valor Total: R$ 2.600.00

LOCO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS EM 3
VIAS PAPEL COPIATtVO, 1« VIA 1X1. 2« E 3« VIAS • 3L0C0 100,00
1X0, CONFORME MODELO SOLICITADO

ANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 100,00 1 ValorTotai: R$ 1.169,00r
alor Total do Lote

$ 600,00

i 11.30 S 6.780,00

$ 3,300,00

$ 2.600,00

$ 11,69 p$ 1.169,00

$ 22.979,00

escricão

REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS C/100
FLS FORMATO 21X15CM PAPEL AP 75 GR IMP

1X1 CORES

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 |
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

ECEriUARIG 21X15CM PAPEL AP 75G

MPRESSÃO 1X0 CORES C/100 UND

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Educaçãp | Quantidade: 0,00 |
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

ÍLOCO FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP
LXl CORES • MODELO DE ACORDO COM A

ãOUCrTACÃO

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Ouarttídade: 0,00 |
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

OLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO

1X31 CM PAPEL AP 180G IMP 1X1 CORES

UANTIDADES POR ORGAO PART1CIPAN-re

ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,001
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Unidade lOuant. IValor Unit

ntiiiiii

Vaior Total: R$ 0,00
I Quantidade: 600,00 | ValorTotai: R$ 4.194,00

Vaior Total: R$ 0,00
I Quantidade: 600,00 | ValorTotai: R$ 5.034.00

ValorTotai: R$ 0,00

I Quantidade: 200,00 | Valor Totai: R$ 1.998,00

.000,00

ValorTotai: R$ O.OO
I Quantidade: 2,000.00 | Valor Total: R$ 380.00

alor Total

$4.194,00

$ 5.034,00

$ 1.998,00

$ 380,00

â
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0.000,00 R$ 0,19

li

II,000,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PRESCRIÇÃO
MEOlCA/ENFERMAGEM C/100 FLS FORMATO
210MMX297MMPAPELAP75GIMP1X0 CORES " BLOCO 200,00 R$11,19
4(ARTE DE ACRODO d O SOUCrTADO)

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

«creCaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00
iecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 200,00 | Valor Total: R$ 2.238.00
MPRESSAO GRAFICA DE FICHA PARA CADASTRO

DE PACIENTE/ADMISSÃO/GERAL TAMANHO
210MMX297MM FORMATO A4 (ARTE DE ACORDO
"OM O SOLICITADO)

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 j Valor Total: RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade: 60.000,00 t Valor Total; R$ 11.400,00

CARTAO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM k nn k, n
PAPEL AP 180GÍMP1X2 CORES ' p.OOO.OO IR$ 0,22
UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico IQuantidade: 2.000,00 | Valor Total: R$ 440,00
CONFECÇÃO DE FICHA DE INVESTICAÇAO/VISITA
DA DENGUE/FEBRE AMARELA TAMANHO • luND 10,000,00 R$0,19
210MMX297MMA4

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: R$ 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10.000,00 | ValorTotal: R$ 1.900,00

ELATORIO DE CONSULTAS CAOO FLS FORMATO
2X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1

UANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: R$ 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total: R$ 1.778,00

ARTAO DE VACINAÇAO DO ADULTO FORMATO
10X8 CM PAPEL AP 180G IMP, 1X0 CORES

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 4.000,00 | ValorTotal: R$ 680,00

REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO C/10
FLS 50X02 VIA FORMATO 16X22 CM PAPEL AP

6G

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: R$ 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básica | Quantidade; 500,00 | ValorTotal: R$ 3.370,00

TESTADO MEDICO PARA GESTANTES, PAPEL
4KG, IMP, 1X0, FORMATO 15X21CM

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total: R$ 1.396,00

ICHA DE ACOMPANHAMENTO DO ACS

4ASCULIN0 E FEMININO FORMATO A4 TAMANHO

Í10MMX297MM CONFORME MODELO/ARTE:

"ARTÃO SOMBRA

UANTIDADES POR ÚRGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Educação [ Quantidade: 0,00 | Valor Total; RS 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 8.000,001 ValorTotal: R$ 1.440,00

ONFECÇAO DE BLOCO TIPO BOLETIM PARA
FATURAMENTO DE AIH'S C/100 FLS PAPEL 75G

IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: RS 0,00
ecretaria Munidoal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 100,(30 | ValorTotal: R$ 1.163,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA A - CADATRO
DA FAMÍLIA C/100 FLS PAPEL 75G IMP. 1X1 - BLOCO hoO.OO FS 11,63
CORES FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM I 1
UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: RS 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | ValorTotal: R$ 2.326.00

ONFECÇAO DE BLOCO TIPO FICHA DE
NOTIFICAÇÃOTP/ ESQUISTOSSOMOSSE C/100
FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 ■ ' 5 1 .40
AMANHO 210MMX297MM

UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
iecretaria Municipal de Educação | Quantidade: O.OO | ValorTotal: RS 0.00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico i Quantidade: 50.00 I ValorTotal: RS 565,00

li

li

RS 6,74

R$ 6,98

$11,63

■ II

a

$440,00

1.900,00

li
$ 1,778,00

$680.00

$3.370,00

lÉ
$ 1.396,00

S 1,440,00

$ 1.163,00

2.326,00

S 565,00
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% 10.00

$ 12,36

ERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS

FARMAT0 22X32CM PAPEL AP 75GIMP. 1X1 • 3L0C0 100 00 R$16 70
CORES

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 100,00 [ Valor Total: R$ 1.670,00
:ONFECÇAO DE BLOCO TIPO AGENDAMENTO DA
SEGUNDA DOSE DA VACINA HPV C/IOO FLS
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4

AMANHO 210MMX297MM

UANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 100,00 | Valor Total: R$ 1.000,00
-ONFECÇAO DE BLOCO TIPO FICHA DE
4ATERIAL PARA PEQUENAS CIRURGIA C/100 FLS
ORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1

"ORES

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
iecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Bãsico I Quantidade: 50,00 i Valor Total: R$ 618,00
ICHA DE MATERIAL PARA MEDIA CIRURGIA

C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G - 310C0 50,00 R$ 12,36
IMP. 1X1 CORES

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 50,00 j Valor Total: R$ 618,00
ONFECÇAO OE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE
PUCADA: TETRA VIRAMSARAMPO, RUBEOLA.
AXÜMBAEVARICELA HEPATITE B/FEBRE .
MARELA/SORO/ANTIVENENO/ANTI- S.15
ABICO/ANTITÈTANICA FORMATO A4 TAMANHO
10MMX297MM

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 j Valor Total: R$ 1.830,00

ONFECÇAO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE
PUCADA: INFLUENZA GRUPOS

RIORITÁRIOS/CCMORBfDADE/ROTAVlRUS
HüMANO(DRAL) DT DUPLA - 3L0C0
ADULTAIDIFITERIA/TÉTANO) VARICELA/RAIVA-
CULTURA DE CÉLULA VERO FORMATO A4

AMANHO 210MMX297MM

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 200,001 Valor Total: R$ 1.822,00
ONFECÇAO DE BLOCO TIPO PROFILAXIA DA

RAIVA HUMANA PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

UANTIDADES POR ÔRGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 50,00 I Valor Total: R$ 515,00
PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCH

115G IMP 4X4 CORES.

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,001 ValorTotal: R$ 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade; 5.000,00 j Valor Total: R$ 1.350,00

NVELOPES OFF-SETTIMBRADO FORMATO

■2X32CM PAPEL OFFSET 90G IMP 4X4 CORES.

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0.001 ValorTotal; R$ 0,00
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 1.500.00 I ValorTotal: R$ 1,440,00
ONFECÇAO DE BLOCO TIPO REQUISIÇÃO DE

MATERIAL C/100 FLS 50X02 VIAS FORMATO
16X22CM PAPEL AP 56G,

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal: R$ 0,00

li

II

5.000,00 R$ 0,27

1,500,00

R$ 10,36

R$ 1,670,00

mm

$618,00

$ 1.830,00

$ 1.622,00

II $ 515,00

R$ 1.350,00

\í $ 1.440,00

$207,20

Valor Total do Lote ES 51.372.20

ValorTotal ES 74.351,20

Dom Pedro - MA, 9 de setembro de 2024.

ASSINATURAS
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RANCISCO 6UTHYERRES LEMOS SAMPAIO
íECRETARK) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
'ORTARIA N« 06/2021

PEU GERENCIADORA IPELA BENEFICIARIA }
í~> 1

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: c6a9642404bcc8eab91ea7bf5B266Sc

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N8

21.23.0211.001/2021

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

21.23.0211.001/2021

Ref- Contraio N® 21.23.0211.001/2021. Processo Administrativo n®

^k4.0B19.002/2024-SEMAS. Objeto: Locação de Imóvel para sedlar
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos no

município de Dom Pedro - MA. Prorrogação da vigência contratual
por 12 (doze) meses e acréscimo do valor inicialmente pactuado. Valor

do aditivo: R$ 1.374,92 (Hum mil, trezentos e setenta e quatro
reais e noventa e dois centavos), perfazendo o valor global final de
R$ 16.499,04 (Dezesseis mil. quatrocentos e noventa e nove reais e

quatro centavos). LOCATÃRIO: Secretaria Municipal de Assistência
Social, CNPJ: 18.124.934/0001-09. LOCADOR: Alana Vitória Sousa

Gonçalves, inscrita no CPF sob o n> 003.xxx.xxx-50. Data das

assinaturas: 29 de agosto de 2024. Assinaturas: Leticla Santos
Teixeira - Secretária Municipal de Assistência Social. Alana Vitória
Sousa Gonçalves. Representante Legal.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 2f30bcald0e655bcd642c6a9eb3d9c4d

PORTARIA N> 05B/SEMED, DE 10 DE AGOSTO DE 2024

PORTARIA NB 0S8/SEMED, OE 10 DE AGOSTO DE 2024.

^ISPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
KCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
T SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®,
incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,

de acordo com os artigos 7®. § 3®, 115® e 117® da Lei n® 14.133/2024, e
RESOLl^:

Art. IB . Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, CPF: 002.xxx.xxx-28, Matrícula n® 1597, para fiscalizar,
acompanhar e atestar as despesas decorrentes do CONTRATO N®

076/2024 • SEMEO, originário da licitação modelo PREGÃO forma
ELETRÔNICO sob o Sistema de Registro de Preço. Edital n® 003/2024
- CPL/OP, pelo Sistema de Registro de Preço, Ata de Registro de Preços
n° 002/2024 - SEMED através do Processo Administrativo n®

2024.0123.001/2024 • SEMED, que tem como objeto a Contratação

de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios
destinados ao preparo da merenda escolar para os alunos da
rede municipal de ensino de Dom Pedro/MA, conforme descrições

e especificações Termo de Referência e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua

necessidade, celebrado com a empresa P. I. C. ARAÚJO LTDA, Inscrita
no CNP): 16.634,005/0001-06, com o período de vigência de:

02/09/2024 a 31/12/2024.

Art. 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data,
Oê-se ciência, publique-se e cumpra-se,

Francisco Guthyerros Lomes Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n« 06/2021 - GAB/PREFEITO

Dom Pedro • MA

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código /dent/flcador aB2721483cd3287a22ff9fí>la607efBb

PORTARIA N® 059/SEMED, OE 10 DE ACOSTO DE 2024

PORTARIA N® 0S9/SEMED, DE 10 DE AGOSTO DE 2024.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®,
incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,

de acordo com os artigos 7®, § 3®, 115® e 117® da Lei n' 14.133/2024, e
RESOLVE:

Art. 1® • Fica designado o servidor JÚUO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, CPF: 002.xxx.xxx-28, Matrícula n® 1597, para fiscalizar,

acompanhar e atestar as despesas decorrentes do CONTRATO N®
077/2024 - SEMED, originário da licitação modelo PREGÃO forma
ELETRÔNICO sob o Sistema de Registro de Preço, Edital n® 008/2024 -
CPL/DP, pelo Sistema de Registro de Preço, Ata de Registro de Preços

n® 003/2024 - SEMED através do Processo Administrativo n®

2024.0103.001/2024 - SEMED, que tem como objeto a Contratação de

empresa para serviço de locação de transporte escolar, com
veículos do tipo ônibus e van, com manutenção e condutores
escolares devidamente qualificados, para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme descrições e

especificações Termo de Referência e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua
necessidade, celebrado com a empresa APX CONSTRUCOES E

LOCACOES LTDA, Inscrita no CNPJ: 16.793.035/0001-65, com o

período de vigência de: 03/09/2024 a 03/09/2025.
Art. 2® • Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Francisco Guthyerros Lomos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n« 06/2021 - GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identifícador: 5e7142d556dcc200702cS829ed5bc940
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Ata n° 004/SEMED/2024

Ultima aluaiMçõo 12/0^/202*

Locat Dom Pedro/MA ÓrgSo: MUNfCIPIO DE DOM PEDRO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico ^
Data de divulgação no PNCP; 12/09/2024 Data de assirtatura: 09/09/2024 Vfgènda: de 09/09/2024 a 09/09/2025

W aU PNCP: 06137293000130-1-000063/2024-000002 Fonte: BR Conectado Id contratação PNCP: 0613729300013Q-1-00Q063/:

Objeto:

Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras correlatas, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Educação e Saúde do Município de Dom Pedro/MA

Arquivos Histórico

SfiP004/SEMED 12/0S/2024 Ata de Registro de

Preço

EnCSr I-ldBlitBRS ftgra < >

Criado pela Lei n" 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado a divulgação centralrada e obngatoria dos atos ewgidos em sede

de Iicitacoes e contratos administrativris abarcados pelo novel diploma.

E qendo peto Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um coiegiado

deliberalrvo com suas alribuiçòes cslabclocidas no Docroto n" 10764. de 9 de agosto dr- 2021

O desenvclvínientc t.lesva versão do Portal é um esforço conjunto de construção cie uma

concepção direta Icgni homologado pelos indicados a compor o aludido comitê

A adequação, ficiedignidade e coneiude das informações e dos arquivos relativos as

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14 133/2021 são det-slrlta

responsaliiiidade dos oigaos e entidades contratantes

■ filtps;//oortslc!eseryico5,economia,g(}v,bi

J 0800.S7ã.9OOl

ACRAOECIMENTO AOS PARCEIROS

Teflo denmudoaffVibicíio de vi'fi'niacnc-5 rrhi io'i.idJi'> «ilicencsde uso.



m Entrar

Ata n° 005/SEMED/2024

Ultima alLXilliaçào 12/09/202^

Local: Dom Pedro/MA Órgão; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico "*^

Data de divulgação no PNCP: 12/09/2024 Data de assinatura: 09/09/2024 Vigência; de 09/09/2024 a 09/09/2025

M ata MICP: 06137293000130-1-000063/2024-000001 Fonte: BR Conectado Id contratação PNCP: 06137293OOni3n-i..nnnnp;^/p

O^to;

Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras correlatas, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Educação e Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

Arquivos

SRP 005/SEMED 12/09/2024 Ata de Registro de

Preço

PAgma I < >

Criado pela Lei n° 14133/21. o Portai Nacional de Contratações Publicas fPNCPi é o sitio

eletrõnir» oficial destinado á divulgação centralizada e obngaloria dos atos exigido.s em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados peto novel diploma

É gerido pelo Comtté Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas um colegiado

deliberativo com suasairibuiçòes estabelecidas no Decreto n" 10.764, de 9 de agosto de 2021.

Ü cleseivvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado (lelos Indicados a compor o aludido comitê

A adequação, fidedigniclade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força rJa Lei n° 14133/2021 sSo de estrita

respronsabilidade dos orgàos e erllidades contratantes

■ t>Uos^portat5fes.e.rvicos,e.i:onomiagov,Dr

tf oaoo S7a aooi

t" .p
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